
MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 83/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 40/2026

OBJETO : Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de materiais de

pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas,
bandejas, solventes e demais insumos necessários, a
fim de atender as demandas de manutenção e
conservação dos prédios públicos e espaços
vinculados às diversas Secretarias do Município de
Mercedes/PR

DATA: 22 de abril de 2026
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DOCUMFJNrFi DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setdr/Departamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do locumento: Vanessa Ressel Moenster

E-m,iI, „,H„„_In,,„,t„@h,tm4i!.,.m Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinka):
Aquisição de materiais de pintura e 41 gera!, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e
demais insumos necessários, a fim de atender as demandas de manutenção e conservação dos prédios
públicos e espaços vinculados às di+ersas Secretarias do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é n#ce$sário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação justifica-ge pela necessidade contínua de rnanutenção, conservação e
melhoria dos prédios públicos, esÓaços institucionais e demais estruturas vinculadas às diversas
Secretarias do Município.
Atualmente, verifica-se a consta+lte demanda por serviços de pintura e pequenos reparos,
indispensáveis para garantir eondibões adequadas de uso, segurança, higiene e organização dos
ambientes públicos. Tais serviços bnvolvem a utilização de materiais como tintas, rolos, pincéis,

lixas, solventes e demais insumos cOrrelatos, os quais são essenciais para a execução das atividades
de rnarrutenção preventiva e correti+a.
A inexistência ou insuficiência dejses materiais pode comprometer a conservação do patrimônio
público, ocasionando deterioração brecoce das estruturas, aumento de custos futuros com reparos
rnais complexos, além de impactar begativamente na qualidade dos serviços prestados à população.
Destaca-se que os materiais objetb desta contratação serão utilizados por diversas Secretarias,
atendendo demandas rotineiras e 4mergenciais, o que reforça a necessidade de manter estoque
disponível para pronto atendimento
Dessa forma, a contratação visa 4segurar a disponibiiidade contínua dos insumos necessários,
promovendo maior eficiência na qxecução dos serviços públicos, economici<iade na gestão dos

recursos e preservação adequada dob bens públicos municipais.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Sel'vÊçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

ejlnat nfnq Qtd. 1 R$ Unit. R$ Total
Mt
16 Lts (Cores Diversas)
Tinta látex acrílica premjum,
acabamento sernibr[lho,
indicada para uso interdo e

241 297 34064 und 140 569,30 79.702,00

externo, com. alta coberti 'a e
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resistência à iavager e

irlt€rnpéries, baixo odor, bores
diversas conforme necessidade
da Administração, emba}&gem
com 16 litros.
c m
3,2 Lts (Cores Diversas)
Tinta látex acrílica prenilum,
açabaírlento semib filho,
indicada para uso interbo e
externo, com alta cobertÜra e

resistência à lavaged e

intempéries, baixo odor, €ores
diversas conforme necessidade
da Adrninistração, embal4gem
corn 3,2 litros.
)

(Cores Diversas)
Tinta para piso à bas8 acr[lica,
açabarnento fosco, indicada
para áreas internas e extefnas,
V\Jiii ciitci i VDiaL\#11VI(i (i GUifi,)au.,

tráfego de pessoas e

intenrpéries, boa aderêndia e
durabilidade, cores div&rsas
conforme necessidade da

Administração, embal4geln
com 18 litros.

r

(Cores Diversas)
Tinta para piso à base acrjlica,
acabalnento fosco, indicada

2 241297 34065 und I 200 162,57 1 32.514,oo

/-n\

Lts

3 600895 34066 und 1 220 359,73 l 79.140,60

/-'\\

para áreas internas e exte[nas,
com alta resistência à abr&são,
tráfego de pessoas e

irlternpéries, boa aderência e

durabilidade, cores div&rsas
conforrne necessidade da

Administração, ernbal4gern
com 3,6 litros.
TsT;;;üFgüié icaiK;it=üüí3lã
Lts (Cores Diversas)
Tinta esmalte sintétieo de

ladrão industrial, acabadento

4 600895 34067 und I 100 191,33 l 19.133,oo

5 352296 34068 und 1 150 150,oo 122.500,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-1 00 -- Mercedes – PR
e-rrlail: rrlercede$(@mercedes.pr,gov.br --. CNPJ 95.719.373/0001-'23

www.m©re$çi©$&r.gov.br
Página 1 2



,unicípio de ÂAercede$

Estado do Parartá

maTta M
indicada para apliçaçãd em
superfícies de madeira e drctal,
eom alta resistência à db+asão7

boa cobertura, durabiíiddde e

resistência às intempéries, cores
diversas conforme necessidade

da Adrninistração, embalhgem
com 3,6 litros.

Tinta p1

base de Solverlte Ârr]arelo
Demarcação 18 Lts
Tinta para demarcação viária à

base de solvente, na cor
arnarela, indicada para
$irralização horizontal de vias
urbanas, com alta resistêdcia à
abrasão, tráfego inter1 e

intempéries, $çcagerrl rdpicia,
excelente aderência ao

pavimento asfáltico c de

concreto, çonforíne no[rna$
técnicas vigentes, errlbal+gem
corn 18 litros.

mIMa
base de Solvente Bdanco

Demarcação 18 Lts
Tinta para demarcação viária à
base de solvente, na cor brjnca,
indicada para sinaliàação
horizontal de vias urbanas,com
alta resistência à abr&são

tráfego intenso e irltemp4ries,
secagem rápida, excejerrte
aderência ao paviJ
asfáltico
conforme

6 3 15499 34069 uírcÍ 50 610,oo l 30.500,oo

/=\\

l 3 15499 34070 und 50 610,oo 1 30.500,oo

de
jento

conçfeto,
técÚicas

cod 18

e

r}orrrias

vigentes, embalagem
litros .

Ver11iz-g;M"Bna íràiT
3,6 Lts
Verniz tipo stain, cor natÜral,
com proteção UV, indi6ado
lara aplicação em decks e

}cck

8 479025 34071 und 40 323,42 l 12.936,80
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) =iãã&4;;a
coin ação impregnante, alta
durabilidade, resistêrlci& à

urnidade, intempéries e raios
solares, proporciodando
proteção e realce dos vei$s da
madeira, embalagem coni 3,6
litros.
-V;;;;FMno
Brilhante 3,6 Lts
Verrliz

HÉali

marítimo indolor,
acabamento brilhante, indicado
para proteção de superfíci#s de
madeira em ambientes intérnos
e externos, com alta resistência
à umidade, intempéries e ação
do tempo, boa durabilid4de e
excelerrte acabambnto,
embalagem com 3,6 litros.
Íemr Acrílico 3,6 Lts
S€}ador acrílico, indicado para

/H\'

9 479025 34072 und 15 161,73 l 2.425,95

preparação e uniforrnizaç40 de
superfícies de alve#aria
internas e exte[nas,
proporcionando m+lhor
aderência e rendimento da kinta

de acabamento, com boa

10 393223 34073 und 30 54,50 1 1.635,oo

capacidade de selagem e Haixo
odor, embalagem com 3 ,6
litros.

mmrmFM&ii;;
18 Lts

Fundo preparador de par 4des,
indicado para super$cies

16\

internas e externas em
a{venaria, com função de

consolidar superfícies por 4sas,
soltas ou pulveruiebtas,
melhorando a aderência da

11 453732 34074 und 70 213,oo l 14.910,oo

pintura e aumentando a
durabilidade do acabam4nto,
com boa penetração e

rendirnento, embalagem bom
18 litros,
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Massa Corrida PVA 20 K_

Massa corrida PV/\, indicada

para niveíamen to e çorreç40 de
irnpcrfeiçõe s em
internas de

superfícies
alvenaria e

concreto, proporcionbrldo
acabarnento liso e uniforrr lb, de

fácil aplicação e lixarn&nto,
com boa aderência 6 seç4gem
rápida, ei?!balagern com 20 k
Massa Acrílica 20 Kg
Massa acrílica, indicada para
nivelarneí ItO e correção de

imperfeições em super$cies

632916 34075 und 1 105 47,90 l 5.029,50

internas e externas de alveáaria
e concreto, com alta resistdncia

umidade eà

632916 34076 und 1 51 97,43 1 4.968,93

proporcionam<io
lisa e uniforme,
aplicação
cmt)aiagem corn 20 k
Thir}ncr r
Thirlncr tipo 6000, }ndi&ado

diluição de tintaÉ e
à base de solÜcnte

esmalte sintétíçd e

intempéries,
acabarrlünto

de [ácil
lixam intoe

para
vernizes

(como
verniz), bem como
limpeza de ferramerlta4 e
equiparnerltos de pintura, borr1

alto poder de soivênci
evaporação contro
erribalagerrr corn 900 mIl.

Thinner $
Thirlncr tipo 6000, índi4ac:io
para diluição de tinta 4 e

vernizes à base de solvént©

(corrlo €srnalte sintéticd e

}4 }ara 2243 1 6 34077 und 1 150 2},78 l 3.267,oo

/\
ke
ada

{5 verniz), bem como
lirnpeza de ferramentag e
equiparirentos de pintura, bom
alto poder de solvênci# e

corltroíh ç:la,

iara 2243 1 6 34078 und I 250 l03,95 l 25.987,50

evaporação
embaiagern COIn 5 litros.
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iMo 3a G
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura tipo
arltigota, composto por dolo de
23 cm em lã sintétiéa ou

suporte dgarfo)

1

i6 poliamida e
compatível, indicado
aplicação de tintas em
superfícies lisas e semi-
rugosas, proporci(]nando
melhor acabamento e Inenor
respingamento .
Conjunto mo
(Suporte + Rolo)

Conjunto de pintura tipo
antigota, composto por rÓlo de
15 cm em lã sintétida

para
625335 34079 und 72 53,75 l 3.870,oo

crri

poliamida
compatível,
apiicação
superfícies e

9

suporte
indicado

tintas

ou

(barfo)!7 e

de

iisas

para
625335 34080 und 42 24,08 1 1.011,36

em
semi-

rugosas, proporciobando
melhor acabamento e Órenor
respinganrento
Conjun= Mo ;
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura tipo
antigota, composto por r$io de
9 cm em lã sintéticb ou

suporte (&arfo)
indicado para

tintas em

cm

- i 18 poliamida e
compatível,
aplicação
superfícies e

625335 34081 und 40 19,47 1 778,80

de

lisas ;emi-

rugosas, proporciobando
melhor acabamento e rhenor
respingarnento.

CoqGr
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura con+ rolo
de espuma de 23 cm, combosto19
por rolo em espuma e sqporte
(garfo) compatível, ind}Gado
para aplicação de tirübs e
vernizes em superfícies jlisas,

625335 34082 und 67 44,88 l 3.o06,96

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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r

fino e uniforme, com baixo
nível de respingamento

tja ü'-iTKig'"- Til)ii;;;;"
(Suporte + Rolo)

1

Conjunto de pintura codr rolo
de espuma de 15 cm, cor$posto
por rolo em espuma e süporte
(garfo) compatível, indicado
para aplicação de tin+as e

vernizes em superfícies lisas,
proporcionando acaba+nento
fino e uniforme, com baixo
nível de resDingamento

ê;hnt rio Esb;;;f;
(Suporte + Rolo)

9

Conjunto de pintura com

de espuma de 9 cm, co:

crn

20 625335 34083 und 45 12,38 l 557,10

crn

rolo

bposto

por rola eni espurna e $üporte
(garfo) compatível, indicado
para aplicação de tin+as e
vernizes em superfícies lisas,
proporcionando acabalnento
fino e uniforrrie, com baixo
nível de respingamento.
Pincel 1 "

Pincel (trincha) de 1 pol4gada,
com cerdas sintéticad ou

21 625335 34084 und 52 8,57 1 445,64

/nb\ naturais, indiGado para
aplicação de tintas, vernjzes e

esmaltes em supe#fícies
diversas, com cabo anatôrbiço e

boa retenção de tinta,
proporcionando acaba+lento
uniforme.
n;éa ! 1/2"

Pincel (trincha) de i 1/2

polegadas, com 4erdas
sintéticas ou naturais, indicado
para apiicação de +intas,
vernizes e esmaltes 1 em

superfícies diversas, com cabo
anatômico e boa retenção dg

22 612538 34085 und 30 8,08 l 242,40

23 612538 34086 und 27 10,07 l 271,89

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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r
acabam€nto uniforrne.
Pincel 2”

Pincel (trincha) de 2 poleg4das,
com cerdas sintéticas ou

naturais, indicado b8ra
aplicação de tintas, verniges e

esmaltes em superfÍcies
diversas, com cabo anatômico e

boa retenção de tjnta,
acabamÉnto

612538 34087 und 30 12,57 377,10

proporcionando
uniforme.
Pincel 2 1/2’'

Pincel (trirlcha) de 2 1/2

polegadas, com çe['das
sintéticas ou naturais, indi4ado

aplicação de ti 6tas,
esmaltes em

para
vernizes e

superfícies diversas, corn 4abo
anatômico e boa retençãq de

tinta, proporcion4ndo
acabamento uniforme.
Pincel 3

Pincel (trincha) de 3 polegaHas,
eom cerdas sintéticas 1 ou

naturais, indicado bara
aplicação de tintas, verniz&s e

esmaltes em superfíbies
diversas, com cabo anatômiéo e

boa retenÇão de tihta,
acabam+nto

612538 34088 und 41 14,85 608,85

26 612538 34089 und 42 20,13 845,46

/-\

proporcionando
uniforme.
Broxa Jumbo 18x8

Broxa tipo jurnbo, dimen4ões
aproxirrladas de 18 x 8 cal, qom
cerdas sintéticas ou rlatullais,

27
indicada para aplicação de ka},

tintas e impermeabilizantes em
superfícies de alvenaria, qom
cabo resistente e boa retenbão

de rnateriaí, proporcionabdo
aplicação uniforme.

Cm

465869 34090 und 21 16,82 353,22

28 632222 34091 und 7 20, 1 3 !40,9 1
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Espátula com lâmina el

cromado, largura de 10,:

indicada para apliçaç:

aÇO

cm9
e

remoção de massas, raspadem e
preparo de superfícies, com
cabo ergonômico e resis+ente,

proporcionando firmez+ e
}reGlsão no manuseio.

'Ê;;ii;;í;-'x-x(Feia;;;i
Cm

Espátula com lâmina end aço
cromado, largura de 12 cm,
indicada para aplicaçãb e

remoção de massas, raspadem e
preparo de superfícies, com
cabo ergonômico e resistbnte,
proporcionando nrrnezd e

'recisão no manuseio.

BarlcMÍr=;TF2n;
Bandeja para pidtura,
capacidade aproximada c=$ 2,7
litros, fabricada em rrlajerial
plástico resistente, indibada
para uso corn rolos de pir}kura,
facilitando a distribÜição
uniforme da tinta e

proporcionando praticidadb na
aplicação.

Fita Crepe 48x50
Fita crepe para pintura, larkura
de 48 mm e comprimento de 50
rnçtros, com adesão média,
indicada para proteçã4 e

delimitação de áreas dudante

de pintura, de fácil
remoÇão, sem

fã

,rn\,

29 632222 34092 und 1 7 28,38 l 198,66

30 632222 39093 und I 47 i8,15 l 853,05

in--\

31 461 799 33350 und 1 244 18,07 1 4.409,08

serviÇos
aplicação e
deixar resíduos.

Fita Crepe 24x50
Fita crepe para pintura, !arkura
de 24 mIm e çomprirnento db 50
metros, com adesão média,
indicada para proteção e

delimitação de áreas du$nte
serviços de pintura, de fácil

32 461 799 34094 und 1 244 9,30 j 2.269,20
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C

deixar resíduos.

Lixa Massa grão 100
Lixa para massa, grão 100,

indicada para lixarner!#o e
acabamento de superfícies com
massa corrida ou açrjílica,
proporcionando niveiame$to e
preparo adequado para pidtura,
com boa resistência e
durabilidade

Lixa Massa grão 150
Lixa para massa, grão 150,
indicada para lixamerltt) e

acabamento de superfícies com
massa corrida ou acrÍlica,

nivelanlento

33 604401 34095 und 48 2,50 120,00

34

proporcionando
fino e preparo adequado para
pintura, com boa resistên+ia e
durabilidade
Ti;;"F;;;bj-;âi-Tõõ
Lixa para ferro, grão 100,
indicada para lixamerK(1) e
preparação de superf+cies
metálicas, remoção de

ferrugem, tinta antiga e

imperfeições, proporcion4ndo
rneíhor aderência bara

aplicação de pintura, com boa
resistência e durabilidade.

Ti;;'-F&;;;Th 80
Lixa para ferro, grão 80,

indicada para lixamento 4nais

agressivo e preparação de

superfícies metálicas, rem+ção
de ferrugem, tinta antigh e
imperfeições, proporcion4ndo
meíhor aderência bara

604401 34096 und 45 2,50 112,50

35 604401 34097 und 53 4,95 262,35

in\,

36 604401 34098 und 50 4,95 247,50

aplicação de pintura, com]boa
resistência e durabilidade.
merro grão 320
Lixa para ferro, grão $20,
indicada para lixam+nto
superfino e acabamento de

37 604401 34099 und i7 4,95 84, 15
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s

preparação final antes da
pintura, proporcionando m4lhor
aderência e acabamento, bom
boa resistência e durabilidade.
Lixa Ferro grão 180
Lixa para ferro, grão 180,
indicada para lixamento fiho e

38 acabamento de superficies
metálicas, proporcion4ndo
melhor preparação para pin+tIra,
com boa resistência e
durabilidade.

Lixa d'água grão 220
Lixa d’água, grão 220, indi#ada
nara lixamento úmido de

superfícies metálicas, madejra e

604401 34100 und 17 4,95 84,} 5

in\

1 39
pintura automo[iva,
proporcionando acabamento
fino e uniforme, com boa
resistêneia e durabilidade,

Lixa d’água grão 320
Lixa d’água, grão 320, indi#ada
para lixamento úmido de

superfícies metálicas, ínadefira e

604401 34101 und 12 4,30 51,60

40 pintura automo[iva,
proporcionando acabarnbnto
superfino e uniforme, ideal bara

final antes da

604401 34102 und 12 4,30 5 },60

-i
preparação

pintura, com boa resistênqia e
durabilidade

Fmeriiii;BmnímTIU)6creto n.' 031, de 24 de março a 2023, un;;:sé–cm;
eletrônico do Governo Federal (C4TM AT ou CATSER), haja vista a inexistência de eatálogo
próprIO.
Justificativa do quantitativo prev$to (como se definiu o mesmo):
O quantitativo estimado para a pres#nte contratação foi definido com base no histórico de consumo
de niateri:lis pelas diversas Seeretalfias Municipais em exercícios anteriores, bem como na análise
das demandas recorrentes de manqtenção preventiva e corretiva dos prédios públicos e espaços
institucionais.
Foram considerados, ainda, fatores Óorno a ampliação e utilização contínua das estruturas púbíi€.as,

a necessidade de conservação peri4dica dos ambientes e a ocorrência de demandas emergenciais,

que exigem disponibilidade iITlediat# de materiais.
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Por se tratar de itens de uso comÚrn e contínuo, corn variação de consumo entre as Secretarias ao
longo do período, optou-se pela dbfinição de quantitativos estimados, com margem suficiente para
atender às necessidades administr4tivas sem comprometer a economiçid&de da contratação.
Destaca„se que a adoção de esti[nativas visa garantir o adequado abastecimento dos rrlateriais,
evitando interrupções nos servidos de manutenção e reduzindo a necessidade de aquisições
emergenciais, que geralmente apr4sentarn custo mais elevado.
Assim, os quantitativos previstos nlrostram-se adequados e compatíveis com a demanda institucional,
assegurando eficiência, planejam+to e racionalidade na aplicação dos recursos públicos.

4. Estimativa preliminar do val4r total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícjo financeiro do PIano) :
R$ 386.403,81 (trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos e três reais e oitenta e um centavos)./'-"

S. Previsão da data desejada park a contratação: 20 de abril de 2026

6. Grau de prioridade da cornpúa ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependênci4 com a contratação de outro DFI) para sua execução, visando
a determinar a sequência em qué as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobralnentos:
02.810.23.691.0011.2031 – FomeÚto do Comércio e Serviços
Elemento de despesa: 3339q3024
Fonte de recurso: 000

ação, até nível de elemento e

in\. 02.005.12.361.0004.2010 – Manu+enção e Revitalização do Ensino Fundarnental
EierrIen to de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 104,p00

02.007.10.301.0006.2027 - Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento da despesa: 33390$024
Fonte de recurso: 494

02.812.008.0243.0813.2059 – Serqiços de Proteção Social Básiea
Elemento de despesa: 33$903024
Fonte de recurso: 9]4

02.0 12.08.245.0013.2061 – ServiçÜs de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 503

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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02.013.08.243.0013.6001 – Gestãb dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescente$
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.80 8.20.606.0607.2037 - Gestãd para o Desenvolvimento Econôrnico da Cadeia Produtiva
1tu râã !

1:lenlento da despesa: 333943024
Fonte de recurso: 000

02.009.13.452.0008.2042 – Gestã4 dos Serviços Públicos
EÊemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 503/-n\

02.014.23.695.0012.2055 - Even$s Turísticos e Desportivos
Elemento : 3339Ü3024
Fonte de reeurso: 305

02.014.27.812.0012.2054 - Ativid4des Esportivas e de Lazer
Elemento: 333903000

Fonte de recurso: 505, boo

9. À elaboração do Estudo Técni{o Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'í do aN.
I" do Decreto n.' 031, de 24 de m$rço de 2023):
( X )SIM o NÃO
Justificativa (especificar porque é qpcional, se for o caso): objeto de baixa cornplexidade.

Me[codes-PR, 17 de março de 2026.
/Hb\

\3Rçf\
AsmMi&Msmda

] g 7' A elaboração do ETP e a análise d4 riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 [valor), III (licitação deserta ou ftacassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção feder41 ou de grave perturbação da ordem), VIII (errlergênçia e calalnidade púbíica)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescehte de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais reajizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais felativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou jnexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a neçesbidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento dê formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos enqolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa cornplexidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-rnail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (Rodério Henrique Endler):

1fi 1E1hqHHF) 1[1•J1 E 4 1 1(1hFgHH1) [1 E N1 Rl QUE 98218 Eau ruRal Wr

Assinatura: ENDLqR:l02452919'38 ::::::R;j:ÊT!?;TJ2’„-„:oo'
/n\

/n-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 –
e-mail: mercedes@1

:one (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
lercede s.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
www.merc©d©$.pr.gov,br
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CERTIDÃO DE ABÓÇÃO DE MODELO 1)E DOCUMENTO DE
FOR4}AL}ZÂÇÃO DE DEMANDA

C&:Ê&TIVIC€) para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Forwlaiização
de t)ernarlda – IIFE>, relativo à aqui$ição de materiais de pintura em geral, incluindo tintas, rolos,
pIncéis, lixas, bandejas, solventes e\demais insumos necessários, a fim de atender as demandas de
yriaytulenção e conservação dos pré\hos p{ib{icos e espaços vinculados às diversas Secretarias do
Município de Mercedes/ PR, foi ela$orado nos terrylos do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibiíiza4a pela Procuradoria Jurídica do Município.

/nb .

Merç4des -- PR, 17 de rnarço de 2026

ROGERId HENRIQUE â:i',',lgEH,EâF'g»'"'

E N E) L E f11 : + 10 2 de1+ 5 l12 9 1 9 3 8 E}= 1: 5: R: 1 : :131 ? ; 79724 ; 06 = 031001

:ogéri(3 Flegíríqu© Ell€1i©r
SECRETÁRIO 1)É DE$ENVOLVIMENTO E€ON€}M ICC),

T}{ABA 1.HO E EMPREGO

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ---- fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 -„ Merc;ec$e$ – PR
e-rnait: licitacao@wjerceeies.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.wl©W<:$8 9.pr.m. br
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Memorando n'> 07/2026 – SÜPAF
Em, 15 abril de 2026.

DA: Secretaria Municipal Planbjamento, Administração e Finanças

PARA: Secretaria Municipal d+ Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de +erificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a empresas de f4rnecimento de materiais de pintura diversas ao Decreto
Municipal n' 093/2024, qtle instituiu a política pública denominada “Compra
Mercedes”./rx

Considerando que a Lbi Complementar n'’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacion41 da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de ir+strumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratanhento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolviménto econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabeldcimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Mdnicípio de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'J 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar nc) 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microembreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte –EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das bolíticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica .

/o\

Considerando que o Dàcreto Municipal n.D 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando às disposições da Lei Complementar Municipal n.c) 012/2009,
alteradas pela Lei Complement#r Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8', 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contfatação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o lirnite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e 11 – nas cot bs de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de É)equeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complemen[ar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito rtlunicipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovaçÕo e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado,

Considerando que o art. 9' do Decreto Municipal n.Q 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8c), é participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreerhdedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e jerra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devehdo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte é Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

/'-'-\

Solicitamos cordialdlente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e EnIprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa dê empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser +ontratado e os CN AES compatíveis:

e verifique se existe, ou Aão, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentHe as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
empresas de fornecimento d 4 materiais de pintura diversos (CNAE N.'’47.41-5-00) para
atividades da secretaria e de oÜtras secretarias.

e Em caso de negativa db solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresa+ localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exérçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, empresas de fornpcimento de materiais de pintura diversos (CNAE N.'’47.41-5-
00) para atividades da secretarIa e de outras secretarias./p-b\

Se existente o núm&ro mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s do$ potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposjção para eventuais es#a.recimentos.
7

Edson Knaul

Secretaria Munid,ipal Planejamento, Administração e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fjne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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Memorando n' 07/2026 – SMPÀF
Mercedes, 15 de abril de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desénvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

PARA: Secretaria Municipal Plan+jamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando no 07/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.c’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar

Municipal nCJ 12, de 29 de oÜtubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediadob na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rdndon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaírd e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGÉ, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/seàundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é

semelhante ao objeto a ser licit4do (Fornecimento de materiais de pintura diversos (CNAE N.')
47.41-5-00, estando possivelmentb aptas a participar no processo licitatório:

0

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.o Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
JK LTDA

GK PINTURAS SOLUTIONS
LTDA

ME

ME

64.312.800/0001 -20
/ -\.

54.251.758/0001-21 Região de
Mercedes

POSITIVO CONSTRUTORA
LTDA

EPP

ME

ME

ME

27.985. 116/0001 -83 Região de
Mercedes

LEANDRO SILVEIRA 50.342.704/0001 -10 Região de
Mercedes

ADEMAR PROCHNOW LTDA 14.735.473/0001 -41 Região de
Mercedes

DUDA COMÉRCIO LTDA 57.717.918/0001 -73 Região de
Mercedes

DIESEL & CIA LTDA ME 02.533.307/0001 -83 Região de
Mercedes

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fohe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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,0de Mercedes

HACHMANN E FERREIRA
MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA

PATO FORTE LTDA

EPP 12.298. 104/0001 -03 Região de
Mercedes

EPP 08.308.912/0001 -37 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

EMILUZ MATERIAL PARA
CONSTRU(,,ÃO LTDA

E GUEDES – COMÉRCIO DE
TINTAS

BRILHAINOX LTDA

EPP 73.785.636/0001 -60

ME 23.901.548/0001 -008

ME 31.455.912/0001-81

/n- T FERRARI DA CRUZ
MATERIAIS PARA
CONSTRU(,,ÃO

1 W WYDEN MATERIAIS PARA

CONSTRU(,,ÃO LTDA

MHC COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA

Me le
Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Meàcedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosb para a Administração Pública (art. 9'>, II e § 4c’1, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empres4s aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente ,

v,„,,,, R,,,,I lver\\\er
Diretora de Departamento

ME 31.604.384/0001 -85

EPP 08.217. 187/0001 -91

EPP 24. 139. 187/0001 -77

/p-4

Art. 90 A participação poderá ser restrita h microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas codtratações previstas nos incisos l e 11 do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultãr em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constar4 do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam est4 quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsideradá.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fonb/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

31.604.384/0001-85
MATRIZ

mMTR3VÀMmMmmüõM
CADASTRAL

NOME

T FERRARI DA CRUZ MATERIAIS PARA CONSTÊUCAO

ruLO DO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRU LAR bS PARA CONSTRUCAO

ÓDIGO E DESC FEêÕi37i PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de cbnstrução em geral

tT6MbR6ma
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e pro#utos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas + equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.72-9-oo - Comércio atacadista de ferragens e fbrramentas
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias ein geral, com predominância de produtos alimentícios . minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materi4is para pintura #
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétricb
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e fer#amentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefbtos
47.44-0-03 . Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedr+ britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de cdnstrução não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de dletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 . Comercio varejista de artigos de armqrinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de camá, mesa e banho
47.61 ..0-03 . Comércio varejista de artigos de pap4laria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e a#tigos recreativos

ao bnRm
213-5 - Empresário (Individual)

DC

AV JOAO XXIII
/--\

+++++++A

85.998-000 CENTRO MERCEDES

TATIANI VWDENECIA@HOTMAIL.COM (45) 3256-1 226

ENTE RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA \o

25/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1l9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2026 às 08:09:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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ié,REPÚBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

31.604.384/0001 -85
MATRIZ

COMPROVA 1 0
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/20 1 8

NOME

T FERRARI DA CRUZ MATERIAIS PARA CONSTF#UCAO

ÓDIGO E D

47.63-6-02
47.63-6-04
47.72-5.00
47.814-00
47.82-2-01
47.82-2.02
47.894-01
96.09-2-99

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Comércio varejista de artigos espo S

Comércio varejista de artigos de cal pesca e camping
Comércio varejista de cosméticos, p4odutos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de IS

Comércio varejista de
Comércio varejista de
Comércio varejista de :os
Outras atividades de s Idas anteriormente

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

85.998-000
MUNIC

MERCEDES

TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM (45) 3256-1226

DATA DA O CADASTRAL

25/09/201 8

-MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

bITUAê7ÕigPECtÃt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11\9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2026 às 08:09:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPUBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.217.187/0001 -91
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/08/2006

NOME EMPRESARIAL

1 W WYDEN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WYDEN & CIA

D MICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de lção ern geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30.3-02 - Fabricação de artefatos de cimento pafa uso na construção
23.30-3-99 . Fabricação de outros artefatos e prodÜtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12.8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2-al - Produção de artefatos estampados de metal
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para udo doméstico e pessoal
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e +quipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1 .04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.72-9-oo - Comércio atacadista de ferragens e fedramentas
47.12-1 .00 - Comércio varejista de mercadorias emgeral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiai+ para pintura #
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 . Comércio varejista de vidros
47.44-o-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrdmentas
47.44-o-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444-03 . Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

mnBERE-mA-JURíDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DELEGADO IRENO BAYER

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

PQ INDUSTRIAL MERCEDES

-E-RõaEça-nEm-
TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1226

Em-ííõmiT;F-HgFóiMV=mE
+++++

-gif®-Ã&êTÕÃSTRiÍ
ATIVA

TATATSIfUAÇKaMÜÃBfm
08/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DAS
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REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL
it
1

". &q

CADASTRO NA- 'IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.217.187/0001-91
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Fm=nRi
08/08/2006

NOME EMPRESARIAL

1 W WYDEN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTD

IÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de coÜstrução não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-.5.-02 . Comercio varejista de artigos de armafinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cam4, mesa e banho
47.Gla-03 - Comércio varejista de artigos de papejaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e ar[igos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivbs
47.63.6-.04 - Comércio varejista de artigos de caça,1 pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, prddutos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestqário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viag
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijut+rias e artesanatos
47.89-o-02 - Comércio varejista de plantas e flores haturais
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, excetd produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, excetd produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoai+ não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DELEGADO IRENO BAYER

MERCEDES

(45) 3256-1226

85.998400
Bq
PQ INDUSTRIAL

EííBFFET-aTCFR3FiiEa
TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM

Jam:Ã7ííiBRI
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

08/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.581 .835/0001 -36
IVIATRIZ CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2009

Rõm-ÍfiTaR=R 1/c

KAUFMANN & CIA LTDA

TmóTs-TABFRmrim(m

O MICA PRINCIPAL

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, excetd produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

O NOMICAS SECUNDÁ , IAS

01.61 -0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultjvo e colheita
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de ilumiÜação
47.42..3..00 . Comércio varejista de material elétrico
81.29-0-00 . Atividades de limpeza não especificad4s anteriormente
02.30-6-oo - Atividades de apoio à produção florestbl
77.32..2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos Óara construção sem operador, exceto andaimes
01.61 -0-01 - Serviço de pulverização e controle de $ragas agrícolas
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiai+ para pintura 4
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimentl
irrigação
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444)-99 - Comércio varejista de materiais de con$trução em geral
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.30.0-01 - Serviços de organização de feiras, conáressos, exposições e festas
47.814-00 . Comércio varejista de artigos do vestuério e acessórios
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto jprodutos perigosos e mudanças, municipal.
77.314-00 . Aluguel de máquinas e equipamentos dgrícolas sem operador
43.134-00 - Obras de terraplenagem
38.11 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
47.44.o-03 - Comércio varejista de materiais hidráuljeos

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

O

206-.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGÉM’0
R AMAZONAS

COMPLEMENTO

SALA 01

A
85.988-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mTITõiFló
ENTRE RIOS DO OESTE

EiTBERF(:a-a-ÊiRôNlco
KAUFMANN1966@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9941 -6012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUA

16/01 /2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA :EDERATIVA DO BRASIL

@-CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

-mm-mRgc–RETo
10.581.835/0001 ..36
MATRIZ C O M P R O VA N T 1 DH E i8 ; E15
NOME EMPRESARIAL

KAUFMANN & CIA LTDA

C CONÔMICAS SECUND RIAS

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrámentas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
02.10-1 -07 - Extração de madeira em florestas pladtadas

ToO TTmÃTÉiBi8X
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMAZONAS
COMPLEMENTO

SALA 01

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO ENTRE RIOS DO OESTE

ENDERE€fÊtÊtãtÍNICO
KAUFMANN1966@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 99414012

ÊE
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

16/01/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1h 9, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NA' IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DMRTU Ra
16/1 0/2024

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

O ICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportiqos

cmmsTETanblM
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpi6taria para construção
43.304.02 - Instalação de portas, janelas, tetos, di+isórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gdral
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias el
mercearias e armazéns
47.23-7-00 . Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimeÜtícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura +,
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.444-02 - Comércio varejista de madeira e artef«tos
47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de co$strução em geral
47.51-2-01 . Comércio varejista especializado de eàuipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armafinho
47.556-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapedaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos dê uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -o-02 - Comércio varejista de jornais e revistaf

geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados,

O

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO
COMPLEMENTO

SALA 3

MERCEDES

(65) 9249-1221/ (0000) 0000-0000

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHUG

Eiima,;o ELE-tm
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

EjqfíFmtmE
+

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

16/1 0/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-giTDRFo ESPECIAL
+ A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1+9, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÜBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

wi

CADASTRO NAd;lONAL DA PESSOA JURÍDICA

0
57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/2024

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

o s

47.61-o-03 - Comércio varejista de artigos de papdlaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e altigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e tricjclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caçal pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, pr+dutos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestl)ário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijutbrias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sanedntes domissanitárias
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos dara escritório
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produto# não especificados anteriormente
81.21 4-00 . Limpeza em prédios e em domicílios
96.01-7-03 - Toalheiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHUG
0MUF

MERCEDES

(65) 9249-1221/ (0000) 0000-0000
ETD-ÊFÊi;FmfRêma
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

mÉ7TDmfiv-ãRÊTFÕRgÀTF?EiRT

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DAS O CADASTRAL

16/10/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.lh9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:11 :23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPÜBLICAFEDERATIVA DO BRASIL -4
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CADASTRO NA. :IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.533.307/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

mB'’\BERT UR A

21/05/1998

NOMElgaIBRm:ML
DIESEL & CIA LTDA

b ASIA)
DIESEL SERVICOS ELETRICOS

O

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

C NÔMICAS SECUND RIAS

38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição He energia elétrica
43.22.3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e dp gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemascentrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gqral
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiajs para pintura 4
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétric'
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráÜlicos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de ejetrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbahas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30.3-00 - Atividades paisagísticas

o mfTÉmLTmléi
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

0
R TIRADENTES

COMPLEMENTO

SALA 01

} 1 ( )

ENTRE RIOS DO OESTE

(45) 9949-5568

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

O

TITIELETRICISTA@HOTMAIL.COM

E

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TiTEFiBa:TBm
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1l9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:09:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA ÉEDERATIVA DO BRASIL
10

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

iüT©ÉFo–jm:mm
50.342.704/0001 -10
MATRIZ

TmcmmTTTrç–ia
CADASTRAL

DATA DE ABER+ .J RA

14/04/2023

NC)MEI

LEANDRO SILVEIRA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
S O LUC A O EMPREENDIMENTOS

D MICA PRINCIPAL

47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiai para pintura +

C NÔMICAS SECUNDÁ IAS

33.29.5-01 . Serviços de montagem de móveis de qüalquer material
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e +alçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.11-8-al - Demolição de edifícios e outras estrutufas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em ger.
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferralbnentas
47.44.0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatbs
47.44-0-03 . Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra $ritada, tijolos e telhas
47.444-05 - Comércio varejista de materiais de con+trução não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para reve$timento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de con+trução em geral
81.22-2-oo - Imunização e controle de pragas urban4s
81.29-040 - Atividades de limpeza não especificada+ anteriormente

O

213-5 - Empresário (Individual)

L

R GU ALALAJ ARA

CEP

85.990.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GANACINCONTABIL@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(44) 9884-7808/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
++É

RLRmMmMí
ATIVA

DATA DAS
14/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.114, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:08:21 (data e hbra de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1

\31 ;'&
CADASTRO NAcIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.139.187/0001 -77
MATRIZ

COMPROVANTE IE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2016

/

MHC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAd LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JR MATERIAIS DE CONSTRUCAO

O MICA PRINCIPAL

47.444-99 - Comércio varejista de materiais de con$trução em geral

ÔMICAS SECUNDÁRiAS

47.44-o-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geràl
43.304-99 - Outras obras de acabamento da constrÜção
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

85.948-000
B

CENTRO
m
PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

(45) 3284-2014

E

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

10/02/2016

O

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11$, de 06 de dezembro de 2022.

Emitid, ., di, 15/04/2026 à, 16,08,03 (d,t, , hb„ d, B„,íli,). Página: 1/1
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REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL
r

Lá.d' ':&
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.901.548/0001 -08
MATRIZ C O M P R O VA N T E A 1 :8 ;E15) E

R

E GUEDES - COMERCIO DE TINTAS

1 ASIA)
KILA COLLORS

-aÕEmSiFAT
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiai+ para pintura 46

oTggE
43.304.04 - Serviços de pintura de edifícios em ger$1

a:FÓTFÕT-FÉÊmÃ–oi-ÀmIA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS
-0

SALA COMERCIAL B

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO GUAIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

kilacollors@gmail.com (44) 9954-5789

E

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CADASTRALDATA DA

04/01/201 6

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
Ü

DATA DA SITL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:06:11 (data e $ora de Brasília). Página: 1/1
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{@
REPÚBLICA ÉEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAcIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.455.912/0001 -81
MATRIZ

COMPROVANTd IE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2018

NOME EMPRESARIAL

BRILHAINOX LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRILHAINOX

O IICA PRINCIPAL

25.11-0.00 - Fabricação de estruturas metálicas

C ÔMICAS SECUNDÁR AS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento pará uso na construção
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações m4tálicas para a construção
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais
41 .204.00 - Construção de edifícios
42.'13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e càlçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estrutul
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica

S

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de Óás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas céntrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.304.01 - Impermeabilização em obras de engenhpria civil
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divibórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 . Serviços de pintura de edifícios em gerál
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resina$ em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da constrÜção
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparélhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-o-oo ' Comércio atacadista de Máquinas e equjpamentos para uso industrial; partes e peças

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

R RUA EDMUNDO WEGNER
COMPLEMENTO

85.988400
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL 01
MUNI

ENTRE RIOS DO OEST§'’

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NATIELIBUHL@HOTMAIL.COM (45) 9928-8863/ (45) 9831 -0023

E
++++A

o6mm
ATIVA

DATA DA

IO/09/201 8

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+++ É

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.114, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:01 :31 (data e hbra de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA :EDERATIVA DO BRASIL

»'CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mERÕmN-gmÃ3-
31.455.912/0001 -81
MATRIZ

COMPROVANTE IE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

\

10/09/2018

I

BRILHAINOX LTDA

o =mmgRm®nR
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura +
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra 4ritada, tijolos e telhas
47.44.0-05 . Comércio varejista de materiais de con+trução não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de con#trução em geral
81.11-7.00 -- Serviços combinados para apoio a edifíçios, exceto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2..00 - Imunização e controle de pragas urbanás
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificada+ anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CóDIGO E DESCRIçÃo DA NATUREZA JURim
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA EDMUNDO WEGNER

BA IÜc)/DISTRlm
PARQUE INDUSTRIAL 01

MUN 10

ENTRE RIOS DO OESTE

7FãÊ%iFÊTRÕTm
NATIELIBUHL@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9928-8863/ (45) 9831-0023

E
+

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1 0/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11+, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:o1 :31 (data e hbra de Brasília), Página: 2/2
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@4
REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL L$6.

CADASTRO NAcIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.308.912/0001 -37
MATRIZ

COMPROVANTE IE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Pma
19/09/2006

NOME EMPRESARIAL

PATO FORTE LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

O ICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de con+trução em geral

mm-mmSmÃs
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerÓl

47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiaisl para pintura +
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrarIlentas
47.44-0-02 . Comércio varejista de madeira e artefatbs
47.44-o-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra $ritada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de con$trução não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para reve#timento
47.53.940 . Comércio varejista especializado de ele+rodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de ilumin#ção
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos deuso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
49.30-2'01 - Transporte rodoviário de carga, exceto Érodutos perigosos e mudanças, municipal.

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CONTINENTAL

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNI

PATO BRAGADO

(45) 3282-1080/ (45) 9924-2101
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PATOFORTE PB@HOTMAIL.COM

E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

19/09/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O
++++++++

DATA DA ,O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 16:01:12 (data e hlpra de Brasília). Página: 1/1
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+%
'w

REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL _46. J..'_

CADASTRO NACI INAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.735.473/0001 -41
MATRIZ

COMPROVANTE IE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
:ADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/12/2011

NOMEE RIAL
ADEMAR PROCHNOW LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

O MICA PRINCIPAL

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais lara pintura (Dispensada *) 4

C IÔMICAS SECUNDÁRI S

41.204-00 . Construção de edifícios
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gera
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessdrios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de cons+rução em geral (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos n[ão especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)

TC5DIéTE DEãmIÇÃOTIATUFEZA JURIdIM
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO

SALA 02

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADEVIL.TINTAS@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(45) 3256..1 816

E
+++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

07/12/201 1

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

(n A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendeÜor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM rf 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada do CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11#, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 15:58:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURiDICA

O DE INSCRIÇÃO
54.251.758/0001 -21
IVIATRIZ

NOME

GK PINTURAS SOLUTIONS LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DO

SOLUTIONS PINTURAS

A MICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

\ NÔMICAS SECUNDÁRI S

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas roda+tárias e aeroportos
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenh+ria civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura ]ll1

o m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R INDEPENDENCIA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUF

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SOLUTIONSPINTURASG K@GMAIL.COM (45) 9803-0439

\VEL (EFR)R

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2026 às 15:57:15 (data e 4ora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1/1
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REPÚBLICA :EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAI IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.985.116/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/06/2017

NOME EMPRESARIAL

POSITIVO CONSTRUTORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSITIVO CONSTRUTORA LTDA

D MICA PRINCIPAL

41 .204-00 - Construção de edifícios

D NÔMICAS SECUNDÁ IAS

23.30-3-02 . Fabricação de artefatos de cimento pafa uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e prodÜtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
sernelhantes
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 . Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2..01 - Produção de artefatos estampados de Inetal
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para ugo doméstico e pessoal
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações mbtálicas para a construção
38.11 4-00 - Coleta de resíduos não.perigosos
42.11-1 -02 - Pintura para sinalização em pistas rodd>viárias e aeroportos
42.13-8-oo - Obras de urbanização - ruas, praças e balçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas + recreativas
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e dquipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.304-04 . Serviços de pintura de edifícios em gedal
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinds em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da constdução
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construçáo não especificados anteriormente
47.41-5-oo - Comércio varejista de tintas e material+ para pintura 111
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico ' -

a:mmmMBmfÜREZAJuÍÍm
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO QUATRO PONTES

O

POSITIVOQUATROPONTES@HOTMAIL.COM (45) 3279-1318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

19/06/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.11p, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2026 às 08:34:40 (data e Hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 39

CADASTRO NAI IONAL DA PESSOA JURÍDICA

O

27.985.116/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/06/2017

POSITIVO CONSTRUTORA LTDA

D CONÔMICAS SECUND RIAS

47.43-1 -00 . Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferr+mentas
47.44-0-02 . Comércio varejista de madeira e artef4tos
47.44-0-03 . Comércio varejista de materiais hidráÜlicos
47.444-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de corbstrução não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de co$strução em geral
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadbs anteriormente
81.30-3.00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e afoio administrativo

D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV PRESIDENTE EPITACIO

COMPLEMENTO

85.940-001
E
CENTRO

MUNIC

QUATRO PONTES

O

POSITIVOQUATROPONTES@HOTMAIL.COM (45) 3279-1318

E

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

19/06/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS
++++++j

,O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.149, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2026 às 08:34:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPÚBLICA :EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAI IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.785.636/0001 -60
MATRIZ

COMPROVANR DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/11/1993

mEin\t
EMILUZ MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++É

O MICA PRINCIPAL

47.444-99 - Comércio varejista de materiais de co$strução em geral

tmÁabR:Xml -

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e dê gás
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gefal
43.304.05 - Aplicação de revestimentos e de resinàs em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da constfução
43.99.1 -99 - Serviços especializados para construdão não especificados anteriormente
47,41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiai# para pintura 4
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétric'
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrámentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedrabbritada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de co$strução não especificados anteriormente

-õêímTm-m<'Ão DA NATUREZA JURÍDTêX

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO

85.998-023
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

0MUF

IVIERCEDES

(45) 3279-1318
ENDEREÇO ELETRÔNICO

POSITIVOQUATROPONTES@HOTMAIL.COM

E
++++Ü

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

07/09/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

!TTUA('ÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.1l9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2026 às 08:37:46 (data e hora de Brasnia). Página: 1/1
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X83
REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.298.104/0001 -03
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/07/2010

N OF:F3mMbTl
HACHMANN E FERREIRA MATERIAIS PARA CON$TRUCAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSITIVO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

O MICA PRINCIPAL

47.44449 - Cornércio varejista de materiais de construção em geral

ÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e dê gás
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gefal
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resin#s em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da const[ução
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construdão não especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiai# para pintura +
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico -
47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferr+mentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444-04 . Comércio varejista de cal, areia, pedra[britada, tijolos e telhas
47.44-0'05 ' Comércio varejista de materiais de coÜstrução não especificados anteriormente

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

/

AV PRESIDENTE EPITACIO 391

MUNI

QUATRO PONTES

TELEFONE

(45) 3279-1 318

85.940-001
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

mfRçTaETRmica
POSITIVOQUATROPONTES@HOTMAIL.COM

míFEBEmi7õTp3mtTE®
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

26/07/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1]9, de 06 de dezembro de 2022.
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,éA.
REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL \'qz

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
64.312.800/0001 ..20
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/1 2/2025

NOME EMPRESARIAL

MATERIAIS DE CONSTRUCAO JK LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MATERIAIS DE CONSTRUCAO JK

O MICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de cohstrução em geral

C

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materia+s para pintura $
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétric4 '
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrbmentas
47.44-o-02 - Comércio varejista de madeira e artef4tos
47.44-o-03 - Comércio varejista de materiais hidrá4licos

O CA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DOUTOR FLORES SALA 01

85.998-013
BAIRRO/DISTRITO

MERCEDES
-miéíÉTo
MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESTRUTURASMETALICASJK2@GMAIL.COM (45) 8817-2663/ (0000) 0000-0000

-mE

SITUAÇÃO CADASTRAL
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Es[r'ui)o TÉcNico PRELiMrNÂn

Objeto: Aquisição de materiais de pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas,
solventes e demais insumos necegsários, a fim de atender as demandas de manutenção e conservação

dos prédios públicos e espaços vihculados às diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante: Secretaria db Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

Conforme a Lei n' 14.133, de 202 l , o Estudo Técnico Prelirninar tern por objetivo identificar
e analisar os cenários para o ate4dinrerÉo da demanda que consta no Documento de Oficiaiização
da Demanda, bem como demonsjrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações nece+sárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

/H-\

i Neste sentido, o presente Úocumento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especific#da no documento de formalização da dernarIda anexo, e term por
finalidade estudá--la detalhadarnehte e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-

la, em conformidade com as nor4as e princípios que regem a Administração Pública.

}. DESCRIÇÃO DA NECdSSIDADE
Fundarnentação: Descrição <34 necessidade da eontratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do i4teresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 1 8 da Lei n'’ 14. i33, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação jus+inca-se pela necessidade contínua de manutenção, conservação e
rnelhoria dos prédios públicos, 4spaços institucionais e demais estruturas vinculadas às diversas
Secretarias do Município.

Atualmente, verifica-se a borlstante dernanda por serviços de pintura e pequenos reparos,
indispensáveis para garantir condições adequadas de uso, segurança, higiene e organização dos
ambientes públicos. Tais serviçds envolvem a utilização de materiais corno tintas, rolos, pincéis,
lixas, solventes e demais insumo# correlatos, os quais são essenciais para a execução das atividades
de manutenção preventiva e corrbtiva.

A inexistência ou insufidiência desses materiais pode comprometer a conservação do
patrimônio público, ocasionand4 deterioração precoce das estruturas, aumento de custos futuros
com reparos mais complexos, aIé[n de impactar negativamente na qualidade dos serviços prestados
à população.

Destaca-se que os rnate+tais objeto desta contratação serão utilizados por diversas
Secretarias, atendendo demandaq rotineiras e emergenciais, o que reforça a necessidade de manter
estoque disponívei para pronto a+endimento.

Dessa forma, a contrataçãd visa assegurar a disponibilidade eontínua dos insumos
necessários, prornovendo maior #nciência na execução dos serviços públicos, economicidade na

gestão dos recursos e preservaçãO adequada dos bens públicos municipais.

o\

2. ALINHAMENTO COMPCA
Fundamentação: Demonstraçãb da previsão da contratação no plano de contratações anual,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-i 00 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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sempre que elaborado, de modo 4 indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § !' do art. 18 da L+i n'’ 14.133, de 2021).
<)bsewação:

Demonstração do alinhamfnto entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade9
identificando a previsão no Plabo de Contratações Anual --PCA, se existir, ou, se for o caso,

justificando a ausência de previs Ro.

Avalie se o órgão possui PCA 4 o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publica$o do PCA ou justifique sua ausência:
(} ab_Mg da contratação está i)revisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncÓ.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 43 a 82

Unidade gestora: Secretaria dd Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 17/03/2026

P=\\

3. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição d4s requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sbstentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'> 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da cont4atação:
Os materiais de pintura e &ckssórios deverão possuir qualidade adequada para uso profissional,

garantindo bom desempenho, rebdimento e durabilidade, de forma a atender às necessidades de

manutenção dos prédios públicose demais espaços vinculados à Administração Municipal;
Os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas vigentes, observando

padrões de qualidade e seguranç#, bem como possuir procedência comprovada. As tintas deverão
apresentar boa cobertura, resistênk:ia e aderência às superfícies, sendo adequadas para uso interno e
externo, conforme a finalidade;

Os demais materiais, comorolos, pincéis, lixas, bandejas e acessórios, deverão ser resistentes
e apropriados para uso contínuo, àarantindo eficiência na execução dos serviços;

O fornecirnento deverá oçbrrer de forma parcelada, conforme a demanda das Secretarias,
mediante solicitação prévia da Administração, permitindo maior controle de estoque e evitando
desperdícios;

Os produtos deverão ser eqtregues em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e
dentro do prazo de validade, quaddo aplicável;

A contratada deverá assedurar a substituição de materiais que apres6ntem defeitos, baixa
qualidade ou que não atendam às especificações exigidas, sem ônus adicional para o Município;

Deverão ser observados, 4inda, critérios de economicidade, eficiência e sustentabilidade,
sempre que possível, priorizando brodutos que causem menor impacto ambiental;

A entrega deverá ser efctuhda no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da errlissão da
Ordem de Colbpra;

A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
n') 555, Centro, no Município de IMercedes/PR, no horário de expediente desta rnunicipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
representante do Município;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 558 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: rnercede s@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embaiagern, dentre outros

encargos diretos ou indiretos rela#ionados ao fornecimento do objeto.

4. ESTIMATIVA DAS QuANTIDADES E CLASSIFiCAÇÃO DOS BENS/SERViÇOS
Fundamentação: Estimativas dks quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos docurrlentos qu+ Ihes dão suporte, que considerem interdependêrrcias com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
i 4.133, de 202 1). A clas$iHcaçãd dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicaéão do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não

contínuo, por seu turno, define ab regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indil
Item

ue os [uantitativos:
Obieto Unidade .Qg antidq_de.

:-áFãi;iX ii;íiiÇiii;&F4;;üiüttãtK{-ô;;&ijiÇ;Fs%;}
'inta látex acrílica premjum, acabamento semibrilho, indicada

jpara uso interno e exterbo, com alta cobertura e resistência àÊ

I lavagem e intempéries, baixo odor, cores diversas conforme
Inecessidade da Administdação, embalagem corn 16 litros.

.crílico Semi Brilho Pjr mil 1m 3,2 Lts (Cores Diversas)
Finta látex acrílica premjum, acabamento semibrilho, indicada
>ara uso interno e ext6rbc>, corn alta. çobert lira e resistência àl

ilavagem e intempéries, baixo odor, cores diversas conforme
lecessidade da Administ+ação, embalagem com 3,2 litros.

1

inta para piso à base ac+ílica, acabamento fosco, indicada par;
,reas internas e externas, com alta resistência à abrasão, tráfegol
le pessoas e intempérie#, boa aderência e durabilidade, coresl
iversas conforme nec€qsidade da Administração, embalageml

lcom 18 litros.
1

'inta para piso à base ac+í lica, acabamento fosco, indicada para
lreas internas e externas, com alta resistência à abrasão, tráfegol
[e pessoas e intempérie+, boa aderência e durabilidade, coresl
liversas conforme nece$sidade da Administração, ei71balag6m

com 3,6 litros.
1 $ínalte Sintético Illduqtrial 3,6 Lts (Cores Diversas)

'irlta esrnalte sintético de padrão industrial, acabamentol

lbrilhante, acetinado ou fosco, indicada para aplicação em
[superfícies de lnadeira e metal, corn alta resistência à abrasão,1

lboa cobertura, durabilid ide e resistência às intempéries, coresl

iversas conforme nece#sidade da Administração, embalagem
30m 3,6 litros.
1 0

kernarcação 18 IJtS

Lnta para demarcação viária à base de solvente, na cor amarela,

140 unidade

2 200 unida.de

220 unidade

,A\

100 unidade

5 150 unidade

50 unidade

Rua Dr. O$waldo Cruz, 55b - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
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a a =Úm
fesistênçia à abrasão, übfego intenso e intempéries, secagem
fáf>ida, exçelerrte aderência ao pavimento asfáltiço e de concreto,
conforme normas téçrliçds vigentes, embalagem cont 18 }itros.

:irâ€i& para 13ernMl Viárâa tk base de solveFiaM
Demarcação 18 Lts
'inta para dernarçação viária à base de solvente, na cor branca,

}indicada para sinalizaçã4 horizontal de vias urbanas, com altÉ

esistência à abrasão, tr#fego intenso e intempéries, $eçagenr
jrápi(ia, exceíente aderêncja ao pavimento asfáltico e de concreto,
;oírforme rlorrrlas técnicas vigentes, ernbalagem com 18 litros.
’CrI}iZ $€airl Natura} IJ$ Beck 3, 6 Lt$
bnliz tipo stain, cor na jur 81, coin proteção UV, indicado par

japiiçaçãc> eín decks e superfícies de madeira externas, com açãof
impregnarlte, alta dudabilidade, resistência à um}idade,1

intempéries e raios soiareb, proporcionando proteção e realce dosl
!veios da madeira, embaidgem corn 3,6 litros.
ne iarítimo }r&coI r
ÊVerniz rrrarítirrlo incolor, acabamento brilhante, indicado pãraf

[proteção de superfícies de madeira cru arrlbierltes internos cÊ

:xt€rr}os, com a ita resist4ncia à ulnid adc, irrterylpéries e ação da!
:€ 1tIPO, boa durabilidade e excelente acabamento, errrbalagem
:om 3,6 litros.
Sela€ior Acrí}ico 3,6 Lts
lelador acrílico, indicadÓ para preparação e uniforrnização de

superfícies de alvenaria internas e externas, proporcionaneiof
b’melhor aderência e rerrtiirfrento da tinta de acabarnento, com bo
;&pacidad© de selagem e baixo odor, embalagem com1 3,6 litros.
LIli&-F;ij;;;F;;;ii;-a;Vb-;é;iii–-HIT;

Fundo preparador de par 4des, indicado para superfícies internas
externas eIn alvenaria, corn função de consolidar superfíciesl

jporosas, soltas ou pulvqrulerltas, ruelhorando a aderência da
bintura e aumentando a 4urabiíidade do açabarrrento, coin boal
lerietração € rerldimerüo,embalagem com 18 litros.

[Massa Corrida PVÂ 28 Kg
Massa corrida PVA, indicada para nivelamento e correção de

jirnpcrfeições em superfí€ies irÉerria$ de alvenaria e çorrereto,
broporcionarrdo acabamlebto íiso e uniforme, de fácil aplicação el

Élixarrrerüo, com boa adc[êrlcia e secagem rápida, embalagem!
;arn 20 k.

i 50 urlidadc

/-B\

8 40 uíricíad€

9 } 5 lirridad€

10 30 uni<:taclc

'''-'\

11 70 unidade

12 105 unidade

:i;;ÂÀ€ãTéTãi–ki
4assa ãçrílica, indicadK para nivelaínento e correção dei

jimperfeições em superfí4ies iriterítas e externas de alvenaria e
;orrcreto, coin alta re4istênçia à urnidade e internpérie s,

iroporçiorrârldo aeat)ame+to liso e uniforme, de fácil apLicaÇão e

13 5} unÊcl,lde
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'hinner 6000 900;nl

’Fhinner tipo 6000, indic4do para diluição de tintas e vernizes à
lbase de solvente (como bsrrralte sintético e verr liz), bem comol
jpara limpeza de ferramen[as e equipamentos de pintura, com aito}
loder de solvência e evbporação controlada, embalagem com

1900 ml.
ilinller 6000 3 Lts
'hinner tipo 6000, indicádo para diluição de tintas e vernizes à

lbase de solvente (como bsmalte sintético e verniz), bem comol
jpara limpeza de ferrameíjtas e equipamentos de pintura, corn altol

oder de solvêllcia e evaboração controlada, embalagem com 5
llitros .

W1
IConjunto de pintura tipo antigota, composto por rolo de 23 cm
)m lã sintética ou poljamida e suporte (garfo) compatível,1

jirrdicado para aplicação de tintas eIn superfícies lisas e semi-1

fugosas, proporcionando melhor acabamento e mono
esDingamerItO.

[onju lr hmMF+ito–6
iConjunto de pintura tipO arrtigota, composto por rolo de 15 cm
3m lã sintética ou poljamida e suporte (garfo) compatível,1

findiçado para aplicação de tintas em superfícies lisas e semi-1

fugosas, proporcionando melhor acabamento e meno
esDingamento.

:ünju-mo
:onjunto de pintura tipoantigota, composto por rolo de 9 cm em

lã sintética ou poliarnid4 e suporte (garfo) compatível, indicadol
jpara aplicação de tinta# em superfícies lisas e semi..rugosas,1
>roporciorlando melhor bcabamento e menor respingarnento.

[Jlljur-i gn (Suporte + Roto)
IConjunto de pintura cord rolo de espuma de 23 cm, composto po
Irolo em espuma e supórte (garfo) compatível, indicado paral

!plicação de tintas e vernizes em superfíeies lisas, 1
jproporcionando acabam#nto fino e uniforrne, com baixo nível dei
esDingamento.

[à;ãü;;I;iü"j;i;;;Tg$F(gITô1;;;Fiiaiii
iConjunto de pintura cord rolo de espuma de 15 cm, composto po
[o lo em espuma e supbrte (garfo) compatível, indicado paral
iplicação de tiritas e vernizes ern superfícies lisas,1

jproporcionando acabamknto üno e uniforme, com baixo nível del
IresDingamento.

b;;j;l'üÊM-MTBiIT&iFl:kM
:onjulrto de pintura co 41 rolo de espurna de 9 cm, composto pol

nio em espuma e suRlorte (garfo) compatível, indicado paral

14 150 unidade

15 250 unidade

in-\

16 72 unidade

17 42 unidade

18 40 unidade
n\

19 67 unidade

20 45 unidade

21 52 unidade
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c s

lroporcionando acabame+Ito fino e uniforme, com baixo nível de
resDirrgamento.
lnÜi=

Pincel (trincha) de 1 polekada, com cerdas sintéticas ou naturais,
jindicado para aplicação de tintas, vernizes e esmaltes emi
:uperfícies diversas, com babo anatômico e boa retenção de tinta,
>roDorçionando acabarnehto uniforme.
'incel 1 }/2„

Pincel (trincha) de 1 1/d polegadas, com cerdas sintéticas ou
laturais, indicado para ablicação de tintas, vernizes e esrnaltesl
)m superfícies diversas, 4om cabo anatômico e boa retenção de
inta, proporcionando acabamento uniforme.
'incel 2'’

ÊPincei (trincha) de 2 Úolegadas, com cerdas sintéticas ou
fnaturais, indicado para ablicação de tintas, vernizes e esrnaltesf

1m superfícies diversas, 4om cabo anatômico e boa retenção del

:inta, proporcionando acabamento uniforme.
'incel 2 í/2't

Pincel (trincha) de 2 14 polegadas, com cerdas sintéticas ou
naturais, indicado para ablicação de tintas, vernizes e esrnaltesl
Im superfícies diversas, dom cabo anatômico e boa retenção de
.inta, proporcionando acabamento uniforme.

incel 3

IPincel (trincha) de 3 iolegadas, com cerdas sintéticas ou
naturais, indicado para a$1icação de tintas, vernizes e esmaltesl
,m superfícies diversas, dom cabo anatômico e boa retenção de

:inta, proporcionando acabamento uniforme.
iroxa Jumbo 18x8

IBroxa tipo jumbo, dimedsões aproximadas de 18 x 8 cm, comI
;erdas sintéticas ou iratÜrais, indicada para aplicação de cal,1
[intas e impermeabiliza 11les em superfícies de alvenaria, com 1
3abo resistente e boa rÉtenção de material, proporcionando

llicação uniforme.

81spt

Espátula corn lârrlina crb aço cromado, largura de 10,2 cin,
indicada para aplicação e relnoçãc) de rrrassas, raspagem el

jpreparo de superfícies, com cabo ergonômico e resistente,
froDorcionando firmeza d precisão no manuseio.

[i
IEspátula com lâmina eIn aço cromado, largura de !2 cm,
jindicada para aplicação e remoção de massas, rasf)agem e

>reparo de superfícies, com cabo ergonômico e resistente,
broporcionando firmeza a precisão no manuseio.

Vg®ghçJ3l.&ly}[

22 30 unidade

23 27 unic{adc
/o-\

24 30 unidade

25 41 unidade

26 42 unidade

.in'\

27 21 unidade

28 7 urridacle

29

30

7

47

unidade

unidade
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32

massa, grã4 130, indicada para lixarnerito e
superfícies com massa corrida ou acrí}ica,l

}roporciorlando rriveiarnÉnto fino e preparo adequado par,
intura, com boa resisténÜia e durabilidade.
Lixa Ferro grão 180

Fixa para ferro, grão 1001 indicada para lixarnerito e preparação!
ie superfícies rnetáíiça s, remoção de ferrugern, tinta antiga el

!irnperfeiçõ€ s, proporcior}kndo rneihor aderência para apiiçaçãol
k:le pintura, corrI boa resis{ênçia e durabilidade.
Fx&! Ferro grão 80
FLixa para ferro, grão 80, ibrdicadd para lixarrielito 1?lais agressivoi

preparação de sup€rfíqies rrretálicas, remoção de ferrugern,1

:inta antiga e irTrperfeiçõe s, proporcionando rnelhor aderência
lara aplicação de pintura, com boa resistência e durabilidade.
fixa Ferro grão 320

Lixa para ferro, grão 32q, indieada para lixarrieírto superfino e

acabamento de superficie# metálicas, ideal para preparação firkaII

1}tes da pintura. pr+porcionarido melhor aderência
lcabdrrierrto, com boa resjstência e durabilidade.
,ixa Ferro grão 188

ILixa para ferro, grão 180, indicada para lixarrlento fino 61

tcabarrr€nto de superfíci#s metálicas, proporcionando melbOI
>reparação para pintura, dom boa resistência e durabilidade.

[ÊJix8 dtág tia grão 228

35

36

37

38

39
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©rãMm)r
fabricada ein material p}4stico resistente, indicada para uso com
Polo 8 de pintura, façilitabdo a distribuição urliforr11e da tinta e
'ro})orçioilando pratiçiddde na aplicação.

Fita Crepe '$gx$ €}

fita crepe para pintura, i+rgura de 48 mm} e compriírierItO de 50
jmetros, eom adesão médIa, indicada para proteção e delimitaçãof
íe árcas durante servidos de pintura, de fácil ap}icação el

244 tiilida cic

remoção, s6rrr deixar resíduos.

IFiÊâi €repé"â7Iii-
fita crepe para pintura, i#rgura de 24 rrlrrl e cornprimerlto dc 30

retros, corn adesão média, irrdicacqd para proteção e delimi{açãol
Ide áreas durante servidos de pintura, de fácil aplicação e
Iron loção, sem deixar resíduos.

rixa Mas$3 grão }{}{}

ILixa para rrlassa, gr;id 100, indicada para iixainerüo e
fâcabamerItO de $uperfí4ies corn rrrassa corrida ou aerílica,f
)roporciorran cio IrávelarI!+nto e preparo adequado para pintura,1
>om boa resistência e duràbiii€:iade.

JiXa hilas sa grão }S&
ILixa para
'çabarrlento cle

e

244 unidade

urlic3acl€48

43 uí1Êda(16

unida(le53

tiniçia,de50

}7 urli<lado

uiri<ia.de

unidade

17

12
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a r

iuperfícies rrletálicas, madeira e pintura automotiva,
proporcionando acabardento fino e uniforme, com bo
esistência e durabilidad

lixa d'água grão 320
Lixa d’água, grão 320, indicada para lixamento úmido de

jsuperfícies metálicas, madeira e pintura automotiva,Ê
jproporciorlando acabam4nto superfino e uniforme, ideal part
'reparação final antes da pintura, com boa resistência e

urabilidade

40 12 unidade

o\ Classificação dos bens/serviço
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata„se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edikal, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é blassificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção dá atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no ct{so de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência pluriabual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realizaçã4 de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa ,

afastando a necessidade da reali+ação de novo, moroso e caro procedimento de contratação.

.1-b\ 5. LEVÀNTÂMENTO DE bWERCÂDO
Fundamentação: Levantalnent4 de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, c
justificativa técnica e econôlnicada esGOlha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1'’ do art
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

'escrição da solução (oucenário)
0 1

:onsiste na realização dd processo }içitatório para aquisição de materiais de pintura
,cessórios, com fornecirr\#ato de forma parcelada, conforme a demanda das Secre{arias

Isa soluÇão permite maidr flexibilidade, controle de estoque e atendimento contínuo das
,ecessidades, evitando dedperdícios e compras emergenciais

.quisição de materiais db pintura em compra única (estoque total)
Consiste na aquisição irltbgral dos lnateriais em uma única compra, forrnando estoque

.lizado para atendir}herlto das demandas ao longo do período. Embora permita
bilidade imediata Hos itens, essa solução pode gerar riscos de armazenamento

uado, vencimento d& produtos e imobilização de recursos financeiros

Rua Dr_ O$waldo Cruz1 555 --„. Fone (45> 3256-8000 --- CEP 85998-100 .-- Mercedes – PR
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M&) o di
Êmateriais incluso:

2 IConsiste na contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pintura,
a jincluindo o fornecimentd de todos os materiais necessários. Essa alternativa reduz a

necessidade de aquisição Üireta de insumos, porém apresenta custo mais elevado e rneno
lutonoITria da Admirristradão para execução de pequenos reparos e demandas rotirreir ãs.

/1

Requisito SoluÇão Sim IVão

X

X

Não se

Aplica
/h\

SoluÇão 1

Solução encontra-se implajtada em outro[
órgão ou entidade da Adnlinis}ração Pública?[

SoluÇão 2

SoluÇão 3 X

Diante da análise realizad4, conclui-se que a Solução 1 – Aquisição de materiais de pintura
com fornecimento parcelado é 4 mais adequada para atender às necessidades da Administração
Municipal.

Essa alternativa se mostr4 mais econôrnica, eficiente e flexível, garantindo o atendiíriento
contínuo das demandas das dive+sas Secretarias, além de proporcionar melhor gestão dos recursos
públicos e maior autonomia rlaexecução dos serviços de manutenção e conservação dos bens
públicos.

6. ESTIMATIVA r)o VALOR bA CONTRATAçÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de c4lculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Admidistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da iicitação

caso (inciso VI do § l'’ do art. 1$ da Lei 14.133, de 2021).

=n\

E sti inativa do vaíor da contratjção
Valor estimado da solução escoXhida: R$ 386.403,81 (trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos e
três reais e oitenta e um centavos

Parâmetros utilizados: Pesquis4 de preço através de cotações realizadas com empresas do ramo.

Metodologia utilizada: Média dRs valores obtidos.

Corn base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Vrabalho e Emprego (docurrleí ItO anexo), verifica-se que o valor
total estimado não ultrapassa o r+rontante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Dessa forma, nos termos db art. 48, inciso I, da Lei Complementar n'’ 123, a licitação deverá
ser destinada à participaçãQ exclÜsiva de microerrlpresas e empresas de pequen9 portq, por se tratar
de contratação cujo valor se enqüadra no limite legal estabelecido.

Além disso, em observâír€ia à Lei Complementar Municipal n'’ 073, regulamentada peio
Decreto Municipal n') 093, e cor]forme justificativa constante de seu Anexo Unico, a participação
no certame deverá ser restrita às +nicroempresas e empresas de pequeno porte iocdlizadas na região

Rua Dr. O$waldo Cruz, 554 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 --- Mercedes -- PR
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de Mercedes, considerando que Úesquisa de mercado demonstrou que a restrição geográfica não
resultará em preço superior ao vajor de referência apurado.

Ademais, deverá ser previgta prioridade de contratação para microempresas e empresas de
lequerlo porte sediadas no âmbilo local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, nOs termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n'’ 012,
com redação dada pela Lei Corndlernentar Municipal n'’ 073/2024.

Ressalta-se que a adoção d4 política pút:>!ica denominada “Compra Mercedes” visa fomentar
o desenvolvimento econômico jocal e regional, fortalecer os pequenos negócios, estimular a
geração de emprego e renda e pr4mover a circulação de recursos dentro do próprio Município.

Dessa forma, a presente cobtratação encontra-se plenamente alinhada à legislação federal e
municipal aplicável, bem como §s diretrizes de incentivo ao desenvolvimento econômico local
instituídas pelo Município./=\\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da bolução como um todo, inclusive das exigênçids reiacionadas à
manutenção e à assistência téc11ida, quando for o caso (inciso VII do § !'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 202 ! )

Descreva a solução como um tddo:
A solução proposta c<)nsisté na realização de processo licitatório para aquisição de materiais

de pintura e acessórios em geral, #isarldo o folvlecimento de forma parcelada, conforme a demanda
das diversas Secretarias do Munik:ípio.

A corrtratação abrange o fornecimento de itens corno tintas (látex, acrílica, esina Ita, para
piso, entre outras), ro ios, pincéisJ trinchas, !ixas, bandejas, fitas de proteção, solventes, diluerites e
demais insumos necessários pad a execução de serviços de pintura e lnanutenção predial.
Os materiais serão utilizados er4 atividades contínuas de conservação, revitalização e pequenos
reparos em prédios públicos, dspaços institucionais e demais áreas sob responsabilidade da

Adrnirristração Municipal, atend+ndo tanto demandas programadas quanto crnergcnciais.
O fornecimento ocorrer4 de forma parcelada, mediante solicitação das Secretarias,

possibilitando melhor gestão de €stoque, evitando desperdícios e garantindo a disponibilidade dos
materiais conforme a necessidad

Dessa forma, a solução ass&gura o atendimento contínuo das necessidades da Administração,
contribuindo para a adequada rNranutenção do patrirnônio público, otimização dos recursos e

melhoria dos serviços prestados p população.

/P-N\

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundarnentação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (inciso
ViII do § l ' do art. 18 da lei n' l4.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Nos termos do art. 47 da Lei n'’ 14.133, as contratações públicas deverão ser divididas em

parcelas sernpre que técnica e ec$nomicamente viável, com vistas à ampliação da competitividade e

à obtenção da proposta mais vanjajosa para a Administração.
No presente caso, trata..-se Oa aquisição de materiais de pintura co Impostos por itens distintas,

tais corno tintas específiea$ para1 piso de concreto (paver), sciadores, solventes e demais insumos
auxiliares.

Rua Dr. O$wa1(io Cruz, 556 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes - PR
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O parcelamento por itens Óostra-se tecnicamente viável e economicarnerlie recomendável,
considerando que:
-Os produtos possuem naturezas distintas;
-Podem ser fornecidos por empre#as diferentes sem prejuízo da funcionalidade do objeto;
-Não há necessidade de forneçim+nto conjunto obrigatório;
-A divisão amplia a competitivid+de do certame;
-Possibilita maior economia na fo+mação dos preços.

Não há prejuízo à padroniz4ção ou à execução futura da pintura, uma vez que as especificações
técnicas garantirão cornpatibilidd$e entre os materiais adquiridos

Dessa forma, conclui-se qu+ o parcelamento por itens atende ao interesse público e observa os

princípios da economicida(ie, efiqiência e competitividade
/H-\

9. DEMONSTRAÇÃO DO# RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: DemonstrativO dos resultados pretendidos em termos de ecorlorniçidade e de
melhor aproveitamento dos recu4sos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (inciso iX do g
I' do art. 18 da lei n' 14.133, de p02 1).

Descreva os resultados esperados:
Com a realização da presbnte contratação, espera-se garantir o fornecimento contínuo e

eficiente de materiais de pintura b acessórios, possibilitando a execução adequada dos serviços de
manutenção, conservação e revjtalização dos prédios públicos e dernais espaços vinculados às

Secretarias Municipais.
Como resultados, busca-s

- Assegurar a adequada conserv4ção do patrirnônio público, aumentando a vida útil das estruturas
e reduzindo a necessidade de irrtÉrvenções mais onerosas no futuro;

Melhorar as condições de uso, sqgurança e organização dos ambientes públicos;
- Proporcionar maior agiiidade no atendimento das demandas rotineiras e emergenciais das

1l:b:}„*:=;=:4=:*::;:;;;:;;;';;;:;’;;;;;;';”:;;;;;;, 1:
- Reduzir a ocorrência de compr4s emergenciais, que geralmente apresentam custos mais elevados;
Contribuir para a rnelhoria da aparência dos espaços públicos, refletindo positivameirtG na
qualidade dos serviços prestadog à população.

Dessa forrna, a contrataç§o contribuirá diretamente para a eficiência adlninistra€iva, a

economicidade e a adequada ges 1ão dos bens públicos municipais.

/-b\

IO, PROVIDÊNCIAS PRÉ tIAS AO CONTRATO
Fundalnentação: Providências & serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à cap4citação de servidores ou de empregados para fisc8iização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do qH. 18 da ici nD 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévIas:
Para a efetivação da 4ontratação, deverão ser adotadas previamente as seguintes

providências por parte da Admi4istração Municipal:
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Levantamento das necessidad€b junto às diversas Secretarias, visando ider lti-ficar os tipos do

materiais e quantitativos estimadÜs;
- Consolidação das demandas em documento único, a fim de otimizar o processo de aquisição;
- Elaboração do Estudo TécnicO Preliminar (ETP) e do Termo de Referência, contendo as

especificações dos itens e condiçÕes de fornecimento;
- Realização de pesquisa de pre4os de mercado, com o objetivo de obter valores de referência
compatíveis com a realidade loca[ e regional;
- Verificação da disponibilidade 4rçamentária e indicação das respectivas do{ações;
- Definição da modalidade de codtratação mais adequada;
- Análise e aprovação dos ddcumerrtos pelos setores competentes,
administrativos internos.

Tais providências são ess4nciais para assegurar a regularidade do processo, o adequado
planejamento da contratação 4 a observância dos princípios da legalidade, eficiência e

economicidade na Administração Pública.

corlforrrle os trârnites

in\

8 }}. CONTRATAÇÕES COãRELATÀS/INTERDEPEN}}ENTES
Fundamentação: Contratações dorrelatas c/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. i8 da
lei n'’ i4. 133, de 2021).

Indique as contratações correla[as/interdependentes:
Não há.

í2. IMPACTOS AMBIENTÀIS
Fundamentação: Descrição de pDssíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo çongurno de energia e de outros recursos, bem corno logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (iílciso XI do $ 1'’ do ad. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

/’--\ Descreva impactos e medidas:

Não se verificaram impactos ambjentais advindos da presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SkS'TEMA bE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do aR. 40, 11, da Lei n.') 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sisterba de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços c$nstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o 5istelba de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o 4istema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: não obstante a

aquisição dos bens ocorrerá de fo+ina fraçiorlada, conforlne a necessidade da Administração, optou-
se pela não adoção do Sistema dê Registro de Preços, tendo en! vista as características especIficas

da presente contratação. Isso porÜue, os quantitativos foram previamente estimados com base em
!evantamento detalhado das demabdas dos diversos setores da Administração Municipal, conferindo
previsibilidade suficiente para a dknnição do objeto e do volume a ser adquirido.
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i4. POSICIONAMENTO SbBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Ftradar!&entação: Posiciorlam4nto conciusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a q+le se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Pq,g js,bBq,mento conclusivo: Óiante das análises realizadas no presente Estudo Técnico
Prelirninar, conclui-se que a con+ratação é necessária, viável e adequada para atender às demandas
das diversas Secretarias MurliciÓais, garantindo a rnanutenção e conservação dos bens públicos.

A solução mais vantajos+ identificada consiste na aquisição de materiais de pintura e

acessórios, com forneciITrento de forrna parcelada, tendo em vista sua ecorlorrriçidade, flexibilidade
e eficiência na gestão dos recursbs públicos.

A contratação proposta Mknde aos princípios da Adrrlinistração Pública, especialmente os

da eficiência, economicidade ê planejamento, assegurando a continuidade dos serviços de
lnanutenção e a adequada preserVação do patrimônio público.

Dessa fonna, recomenda-ge o prosseguilnento do processo licitatório, com a eiaboração do

Termo de Referência e demais a+os necessários para a efetivação da contratação.

1/+b\

€}assipç}}ção: Por firm, conside árIdo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamebto estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' !2.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021 .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 1 6 de abril de 2026.

k3aff\
Vanessa Res seI Moenster

iretora de Indústria e Comércio
,''n'\
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CERTIãÃO DE ADOÇÃO DE MODELO 1)E
ESVUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins dd direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico PreiiHlinar –
ETP, relativo à aquisição de mat€riais de pintura em geral, incluirtdo tintas, rolos, pincéis, lixas,
bandejas, solventes e demais instirnos necessários, a fIm de atender as demandas de manutenção

e conservação dos prédios públicQs e espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

in'\

M4rcedes – PR, 16 de abril de 2026

EDSON A ,si,,d, d, f„m, digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L: 88632350900 Dados: 2026.04.16 09:24;45 -03'oo'

E:dsor! Knaui
$EC:

AO
}TÁRIO 1)E PLANEJAMENTO,
[INISTRAÇÃO E FINANÇAS

fF-R

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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OR(,-AMENTO

À Prefeitura do Município de Mercddes; CNPJ: 95.71 9.373/0001-23; Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz,
N': 553 – Centro. CEP: 85.998-000.l Fone: (45) 3256-8000

Segue orçamento dos materiais solicjtados:

Ed
1 73

a Semi Brilho
ac Marca M R$ Total

R§ 101.205,00
./"-n\

Premium 16 Lts (Cores
Ciacollor

R$ 585,00
Pronths-

114

140

50

110

r

Premium 3,2 Ltd (Cores
Ciaçollor

R$ 172,50 RS 1.966,50
Prontas-

r
(Cores Prontas)

1

Ciacollor R$ 370,00 R$ 51.800,00

R$ 5.500,00
:Cores Prontas:

Ciacollor R$ 110,00

Fsíama
Solvente 3,6 Lts kCores
Prontas)
m de Demardação a Base

de Solvente 18 lts (Cores
Prontab

Ciacollor R$ 1 80,00 R$ 19.800,00

40 Orbital Tintas R$ 650,00 R$ 26.000,00

40
a

de Solvente 181 Its (Cores
Prontab)

Orbital Tintas R$ 650,00 R$ 26.000,00

33
Verniz Para Madeira Stain

3,6 lté
a

Brilhante à,6 lts
a

Alvenaria $,6 1ts

Ciacollor R$ 330,00 R$ 10.890,00

R$ 2.210,00

RS 1.950,00

R$ 17.150,00

R$ 6.300,00

R$ 5.865,00

R$ 2.464,00

R$ 12.390,00

R$ 3.816,00

R$ 966,00

R$ 760,00

in\\ 13

30

70

105

51

112

118

72

42

40

Ciaçollor R$ 170,00

Ciacollor R$ 65,00

Fundo Preparador de
Paredes lb8 lts

a
Interior 2Ci K 1

Massa AcríliÓa Para
Exterior 2Ó Kl

900MI
o

Lts
1

23 Cm (Rolo e buporte'
Kit Anti Gotasr

15 Cm (Rolo e $uporte:
Kit Anti Ga ra

9 Cm (Rolo e $uporte)

Ciacollor R$ 245,00

CiaçoIlor R$ 60,00

Ciacollor R$ 115,00

Ciaçollor R$ 22,00

Ciacollor R$ 105,00

Roma
R$ 53,00

Roma
R$ 23,00

Roma R$ 19,00

C] Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/000 1-21

Avenida João XXIII, n,' 1202, Centro – Mercedes, PR

(4552037-0710 / (45) 99812-3521
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Valor global da

Valor Global do Orçamento R$ 313.538,00

Proposta validade: 30 (trinta) dias.

Conjunto Edpuma Para
Pintura 23 Gm (Rolo e

Supdrte
L

Pintura 15 Qm (Rolo e
Supdrte

o

Pintura 9 C[n (Rolo e
Suporte

Pincel Para Acabamento
1

r
1/2"

67

45

52

30

27

Pincel Para Aéabamento
230

Pincel Para Acàbamento 2
1/2l'

41

MMmRRiRa
3

42

21

7

7

47

244

r
Espatúla de Aço Cromado

10,2 Cm
s

12 ch
a

Grande 2,7 lts
1

lsolamentd 50x50
o

lsolamentd 24x50
244

48
45

I

r
r
lmmaa:in

r
I

Lixa D’águar
proposta de Materidl : R$ 313.538,00

Documento assInado digitalmente

g$»
JHONATAN FERNANDO FONSECA

Data: 25/02/2026 16:22:42-0300
Verifique ern https://validar.id.gov.br

C[ Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/000 1-21

Avenida João XXIII. n.' 1202, Centro – Mercedes, PR

(4d)2037-a710 / (45)99812-3521

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Eurocel

Eurocel

Tatu

Tatu
Tatu
Tatu
Tatu
Tatu
Tatu
Tatu

Mercedes, 24 de Fevereiro de 2026.

R$ 46,00

R$ 13,50

R$ 9,00

R$ 8,50

R$ 10,50

R$ 13,00

R$ 15,00

R$ 21,00

UI
R$ 21,00

R$ 30,00

R$ 19,00

R$ 20,00

R$ 10,00

R$ 2,50
R$ 2,50
R$ 5,00

no
R$ 5,00
r$no
mo
R$ 5,00

R$ 3.082,00

R$ 607,50

R$ 468,00

R$ 255,00

R$ 283,50

R$ 390,00

R$ 615,00

R$ 882,00

3

R$ 147,00

R$ 210,00

R$ 893,00

R$ 4.880,00

R$ 2.440,00

R$ 120,00
R$ 112,50
R$ 265,00
R$ 250,00mo
R$ 85,00

R$ 60,00
R$ 60,00
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Cliente:

Serviço:
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

Endereço: Rua Dr. Osvaldo Crug - 555
Materiais para Pintura

CNPJ: 95.719.373/0001-23
Bairro: Centro

Re+erente o seu pedido de orçamento
ICoresul AcríIIco Semi Brilho Premium 16 Lts (Cdres Diversas)

@esu1 Acrílico Semi Brilho Premium 3,2 Lts (C+res Diversas)

e 18 Lts (Cores Dive[sas)

O

& issional Esmalte Sintéttores Diversas)

1 Tinta para Demarcação Viária a bas+ de Solvente Amarelo Demarcação 18 Lts

mnal Tinta para Demarcação Viária a bas4 de Solvente Branco Demarcação 18 Lts

Montana Osmocolor Verniz Stain Natural UV Deék 3,6 Lts

173

114

140

50

110

40

40

33

13

30

70

105

51

112

118

72

42

40

67

45

52

30

27

30

41

42

21

7

7

47

244

244

48

45

mtana Verniz Marítimo Incolor Brilhante 3,6 Llts

jcoresul Selador Acrílico 3,6 Lts

ndo Preparador de Paredes 18 Lts

jcoresul Massa Corrida PVA 20 Kg

jcoresul Massa Acrílica 20 Kg

IFarben Thinner 6000 900ml

IFarben Thinner 6000 5 Lts

A 1 (Suporte + RoIo)

M:onjunto Anügota 15 cm (Suporte + Rolo)

R ta 9 cm (Suporte + RoIo)

É Roma Conjunto Espuma 23 cm (Suporte + Rolo)

IRoma Conjunto Espuma 15 cm (Suporte + Rolo)

IRoma Conjunto Espuma 9 cm (Suporte + Rolo)

1 Roma Pincel I"

IRoma Pincel 1 1/2"

Roma Pincel 2"

1 Roma Pincel 2 1/2"

} Roma Pincel 3’'

Roma Broxa Jumbo 18x8

1 Roma Espatúla de Aço Cromado 10,2 Cm

IRoma Espatúla de Aço Cromado 12 Cm

IRoma Bandeja Grande 2,7 Lts

1 Adere Fita Crepe 48x50

1 Adere Fita Crepe 24x50

l3M Lixa Massa grão loo

l3M Lixa Massa grão 150

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

552,90

155,20

349,20

99,00

170,00

581,00

581,00

315,25

155,20

48,50

194,00

41,20

87,30

21,35

101,85

53,35

24,25

19,40

43,65

11,65

8,20

7,75

9,70

12,20

14,55

19,40

17,45

19,40

27,15

17,45

18,20

9,90

2,50

2,50

95,651,70

17.692,80

48.888,00

4.950,00

18.700,00

23.240,00

23.240,00

10.403,25

2.017,60

1.455,00

13.580,00

4.326,00

4.452,30

2.391,20

12.018,30

3.841,20

1.018,50

776,00

2.924,55

524,25

426,40

232,50

261,90

366,00

596,55

814,80

366,45

135,80

190,05

820,15

4.440,80

2.415,60

120,00

112,50



r3
3M Lixa Ferro grão 80rm=;==

17
Ê3M Uxa Ferro grão 180

12 l3M Lixa d'água grão 220

12 l3M Lixa d'água grão 320

257,05

242,50

82,45

82,45

46,80

46,80

304.148,20

4,85 1 R$

3,90 1 R$

3,90 1 R$

* Orçamento com quantidade aproximqM
* Preço pode variar de acordo corn as cbres dispostas

::== 1::::"*' ''’' ”':L#@$+'1/v'
JFone: (45)9 9949-~(:>428

facebook.com/cclresut tirltasÜ (7; www.coresul.ind.br
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Cliente: Prefeitura de Mercedes

Serviço: Materiais para pintura

ntd.
173

114

140
50
110

40
40
33

13
30
70

105
51

112

118

27

30
41

42
21

7

7

47

244

244
48

45
53

50
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REFERÉNTE AO PEDIDO DE ORÇAMENTO
Desciição

@ 1 Acrílico Semi Brilho Premium 16m)ares Diversas)
Coresul Acrílico Semi Brilho Premium 3,2 Ltd (Cores Diversas)
ara Piso Fosco 18 Lts (Cores ®ers;i
O

r
RRTmm)emarcação Viária a base dg Solvente Amarelo Demarcação 18 Lts

a @ 18 Lts
o
ai;-M:3,6Lts
E==Setador Acrílico 3,6 Lts

-E$};;iíFmm;amts
Coresul Massa Corrida PVA 20 Kg

Coresul Massa Acrílica 20 Kg
Farben Thinner 6000 900ml
Farben Thinner 6000 5 Lts

mmmonTE88
Atlas Conjunto Antigota 9 cm (Suporte + Rolo)

AtEas Conjunto Espuma 23c

Atlas Conjunto Espuma 15 cm (Suporte + Rolq)
Atlas Conjunto Espuma 9 cm (Suporte + Rolo)
Atlas Pincel I"
Atlas Pincel 1 1/2"

a

a

Atlas Pincel 3"

Atlas-B-r=maiãTã
FtEÍEmm ldo 10.2 Cm

ldo 12 Cma

a

Adere Fita Crepe 48x50
Adere Fita Crepe 24x50

3M Lixa Massa grão 100
3M Lixa Massa grão 150

Fxa Ferro grão 100
X

3M Lixa Ferro grão 320

Valor Unit.

R$ 570,00

R$ 160,00
R$ 360,00

R$ 365,00
R$ 100,00
R$ 599,00
R$ 599,00

R$ 325,00
R$ 160,00
R$ 50,00
R$ 200,00

R$ 42,50
R$ 90,00
R$ 22,00
R$ 105,00

R$ 55,00
R$ 25,00
R$ 20,00
R$ 45,00
R$ 12,00
R$ 8,50

R$ 8,00
R$ 10,00
R$ 12,50

R$ 15,00
R$ 20,00
R$ 18,00
R$ 20,00

R$ 28,00

R$ 18,00
R$ 16,00

R$ 8,00

R$ 2.50
R$ 2,50
R$ 5,00
R$ 5,00
R$ 5,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$

R$

Valor total
98.610,00

18.240,00
50.400,00

18.250,00
11.000,oo
23.960,00

23.960,00
10.725,00
2.080, 00
1.500,00

14.000,00
4.462, 50
4.590,00

2.464,00
12.390,00

3.960,00
1.050,00

800,00

3.015,00
540,00

442,00

240,00
270,00
375, 00

615,00
840,00
378,00
140,00

196,00
846,00

3.904.00
1 .952,00

120.00
112,50
265,00

250,00
85,00



{ 64.
5,on
TRT
4,ÓO

]7 j3M Lixa Ferro grão 180

3M Lixa d'água grão 220
x

R$

R$

@

85, 00

48,00
48,00

C08RIMOS QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS EQUIVALENTES

20/02/2026 15:54

ADEVIL

Assihado de forma digital
por ÀDEMAR PROCHNOW
LTDA:14735473000141
Dadbs: 2026.03.24 1 1 :33:45
-03'do’

ADEMAR PROCHNOW

LTDA:14735473000141
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Cliente:

Serviço:
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cru+ - 555
Materiais para Pintura

CNPj: 95.719.373/0001-23
Bairro: Centro

RefÉrente o seu pedido de orçamento
o

a r )

o es Diversas)

a

r o s)

[Profissional Tinta para Demarcação Viária a basb de Solvente Amarelo Demarcação 18 Lts

Profissional Tinta para Demarcação Viária a bas4 de Solvente Branco Demarcação 18 Lts

Montana Osmocolor Verniz Stain Natural uv D4ck 3,6 Lts

Montana Verniz Marítimo Incolor Brilhante 3.

Coresul Selador Acrílico 3,6 Lts

o do Preparador de Paredes 18 Lts

jcoresul Massa Corrida PVA 20 Kg

jcoresul Massa Acrílica 20 Kg

Farben Thinner 6000 900ml

Farben Thinner 6000 5 Lts

Roma Conjunto Antigota 23 cm (Suporte + RaId

Rom, co„j„„t, A„tigota 15 cm (Suporte + Ralob

IRoma Conjunto Anügota 9 cm (Suporte + Rolo)

Roma Conjunto Espuma 23 cm (Suporte t 1@

Roma Conjunto Espuma 15 cm (Suporte + Roloi

ÊRoma Conjunto Espuma 9 cm (Suporte + RoIo)

IRoma Pincel I"

hma Pincel 1 1/2"

IRoma Pincel 2"

IRoma Pincel 2 1/2"

IRoma Pincel 3"

1 Roma Broxa Jumbo 18x8

IRoma Espatúla de Aço Cromado 10,2 Cm

Roma Espatúla de Aço Cromado 12 Cm

Roma Bandeja Grande 2,7 Lts

1 Adere Fita Crepe 48x50

1 Adere Fita Crepe 24x50

l3M Lixa Massa grão loo

l3M Lixa Massa grão 150

173

114

140

50

110

40

40

33

70

105

51

112

118

40

67

45

52

30

27

30

41

42

21

7

7

47

244

244

48

45

552,90

155,20

349,20

99,00

170,00

581,00

1 R$ 581,OO 1 R$

315,25

155,20

1 R$ 48,50 1 R$

194,00

41,20

87,30

21,35

101,85

53,35

24,25

19,40

43,65

11,65

8,20

7,75

9,70

12,20

14,55

19,40

17,45

19,40

27,15

17,45

18,20

9,90

2,50

2,50

1::R$

R$

E

1 ::

R$

1 R$

R$

R$

1 : 1

R$

E--

1::
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Pag

62

95.651,70

17.692,80

48.888,00

4.950,00

18.700,00

23.240,00

23.240,00

10.403,25

2.017,60

1.455,00

13.580,00

4.326,00

4.452,30

2.391,20

12.018,30

3.841,20

1.018,50

776,00

2.924,55

524,25

426,40

232,50

261,90

366,00

596,55

814,80

366,45

135,80

190,05

820, 15

4.440,80

2.415,60

120,00

112,50



53

50

17

17

12

12

l3M Lixa Ferro grão loo

l3M Lixa Ferro grão 80

l3M Lixa ferro grão 320

l3M Lixa Ferro grão 180

l3M Lixa d'água grão 220

l3M Lixa d'água grão 320

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

4,85

4,85

4,85

4,85

3,90

3,90

R$

R$

R$

R$

R$

R$

242,50

82,45

82,45

46,80

46,80

304.148,20TOtAL

* Orçamento corri quantidade aproxirrldda

* Preço pode variar de acordo corn as cÓres dispostas
* Validade do Orçamento para 10 dias

Emerson Pereira

Fone: (45}9 9949-0428

25/02/2026 16:15

r\8 facebook.cont/c 4re sul tintas = www.core sul.ind.br
:

0
Prntprrr.r'i p hplp7rr rrrrp ri ciio obra nrpriçrr !

-+x.
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ORÇAMENTO

À Prefeitura do Município de Mercedbs; CNPJ: 95.719.373/0001-23; Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz,

N': 555 – Centro. CEP: 85.998-000, +one: (45) 3256-8000

S,g„, „ç,m,„t, d„ m,t,ri.i, „li,it,d„

1 t (1

173

me
1

Premium 16 Üts (Cores
Prontds)

mcrílicaMni Brilho
Premium 3,2 Lts (Cores
Prontas)
ma Para pisãTosca 18 ER
(Cores Prontas)

r

(Cores Prontas:
s se de
Solvente 3,6 Lts (Cores
Prontas-

1 m
de Solvente 18 lts (Cores

Prontas)
I

de Solvente 18 lts (Cores l Orbital Tintas l R$ 650,00
Pront4s)

e
3,6 1+s

e

Brilhante 3 ,6 lts
e

Alvenaria3,6 lts
L

Paredes 18 lts

a
Interior àO K!

a
Exterior ÉO K!

1 iluiÇão
900N41

1

M Da
o

15 Cm (Rolo é Suporte:mi Gotas FariPinturF:
9 Cm (Rolo 4 Suporte) 1 tcc)ma

CT Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001 -2 1

Avenida João XXIII, n.' 1202, Centro – Mercedes, PR
[45)2037-0710 / (45)99812-3521

Lt

Marca

Ciacollor

R$ Unit. o

R$ 101.205,00
/-\\

R$ 585,00

114

140

50

110

Ciacollor
R§ 172,50 R$ 1.966,50

Ciacollor R$ 370,00

R§ 110,00

R$ 51.800,00

R$ 5.500,00Ciacollor

Ciacollor R$ 180,00 R$ 19.800,00

40 Orbital Tintas R$ 650,00 R$ 26.000,00

40 R$ 26.000,00

33

13

30

70

105

51

112

118

72

42

40

Ciacollor R$ 330,00

R$ 170,00

R$ 65,00

R$ 245,00

R$ 60,00

R$ 115,00

R$ 22,00

R$ 105,00

R$ 10.890,00

R§ 2,210,00

R$ 1.950,00

R$ 17.150,00

R§ 6.300,00

R$ 5.865,00

R$ 2.464,00

R$ 12.390,00

R$ 3.81 6,OO

R$ 966,00

R$ 760,00

/=\\
Cidcollor

Ciacollor

Ciacollor

Ciacollor

Ciacollor

Ciacollor

Ciacollor

R$ 53,00

R$ 23,00

R$ 19,00
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/-\

Valor global

Valor Global do Orçamento 4$ 313.538,oo

Proposta validade: 30 (trinta) dias

67

o45

Conjunto E
Pintura 9 Crb (Rolo e

Supofte)
Pincel Para Ababamento

52

30

27 I

Pincel Para Ababamento
2

30

41

a
42

21

7

7

Espatúla de Aéo Cromado
10,2 ,m

s

47

244

244

48
45
53

50
17

17

12

12

da proposta de Mate

11 l Fã

i

Conjunto Esbuma Para
Pintura 23 qm (Rolo e

Supofte

Pintura 15 Gm (Rolo e
Supofte

lbamento 1
1 /21

lbamento 2

'iscoBroxa Para :ha

12 C:m

a %a

Grande 2,7 lts
v

lsolamentd) 50x50
mRRaíriRa–Fãa

tsolamentd 24x50
I

I

Lixa Ferro irão 100
irão 80Lixa Ferro

I

r
I

Lixa D’áçl
Íal : R$ 313.538,00

Documento assinado dlgitàirnente

JHONATAN fWQANDO FONSECA
Data: '2510111026 16:22:42-0300
Ver:fICjao eli 1 https=//vaHdar.ib.gov.bI

Lr}A ITlatbllaAD ub L+uno 88 uyau LIA •J

Cl Materiais de Construção LTDA
CNPJ: 37,985,492/0001-21

Avenida ioão xxm. n.' 1202, Centro – Mercedes, PR

(b5) 2037-0710 / (45) 99812-3521

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Roma

Eurocel

Eurocel

Tatu
Tatu
Tatu
Tatu

Tatu
Tatu

Tatu
Tatu

Mercedes, 24 de Fevereiro de 2026.

R$ 46,00

R$ ]3,50

R$ 9,00

R$ 8,50

R$ 10,50

R$ 13,00

R$ 15,00

R$ 21,00

1

R$ 21 ,00

RS 30,00

R$ 19,00

R$ 20,00

R$ 1 O,00

R$ 2,50
n5
mono
mo
R$ 5,00
R$ 5,00
no

R$ 3.082,00

R$ 607,50

R$ 468,00

R$ 255,00

R$ 283,50

R$ 390,00

R$ 615,00

R$ 882,00

R$ 3 15,00

R$ 147,00

R$ 210,00

R$ 893,00

R$ 4.880,00

R$ 2.440,00

R$ 120,00
R$ 112,50

R$ 265,00
R$ 250,00
R$ 85,00
R$ 85,00

m6
Mo
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Ademar Prriehnriw I tHa - RAF

E-mail: adevil_tintaqfn)ntrtlank cnrn
Avenida Joà''8 XX

Cliente: Prefeitura de Mercedes

Serviço: Materiais para pintura

qntd.
173
114

140

50
110

40

40
33

13
30
?0
I05
51

112

118

27

30
41

42
21

17

A,1

1 4.735.4731 141@1$188

bB

•

05

ITE AO PEDiDO DE ORÇAMENTOREFERE

Descrição
versas)
Co r

Core sul Tinta para Piso Fosco 18 Lts {Cores DivFrsas)

rsas}
r $as>

Kraft Tinta para Dern8rcação Wária a ba$8 dq Solv8rlte Aínar8$© E3emãrca€,ão 48 Lts
gjraR Tinta para Demarcação %ária a base dg S©€verüe Branca Demarcação 18 Lts
ace lor Verniz Stain Natural UV%ek 3,6 Lts
s
Core sul Selador Acrílica 3,6 Lts

nmD=ai;BTã;–É;;i&TfíÇ
-êóFg;úTI«assa Corrida PVA 20 Kg
Core sul Massa Acrílica 20 Kg
Farben ThÉnrler 6000 900mI
=r $71;1 ita) 5 LTs

a

Atlas Corljunto Antigota 15 cm { Suporte + Rob)

Atlas Canjunb Antigota 9 cm (Suporte + RoiF
Atlas CorÜunto Espuma 23 cm (é
Aftas (nuMa Espuma 15 crr! { Suporte + Rojo>

Atlas Carljunto Espuma 9 cm (Suporte + Roll+)
Atlas Pincel 1 "
Atlas Pincel 1 1/2’'

Atlas Pirice1 2 ’'

®mmT
a

a

At 18$ E$ç33túia de Aço Crai ido 10,2 tIm
ldo 12 CmAtlas Espa tClla de Aço Cror

Ati8s Bandeja Grande 2,7 Lts
Adere Fita Crepe 4&50

Adere Fila Crepe 24x50

3M Lixa Massa grão 100

3&t Lixa Massa grão 450

3M LÊx@ Ferro 9íã€> 100

3M Lixa Ferro irão Se

ir;Be) 320rÍO

MMREB
{45©860-1 340

Merce

Valor Unit.
R$ 570,00
R$ 160,00
R$ 360,00

Ré–=éno
Rã 100,00
R$ 599,OO-

R$ 599,00
RR25,o-o
R$ 160,00
R$ 50,00
R$ 200,00
R$ 42,50
R$ 90,00
R$ 22,00

r1 05,oo

R$ 55,00

R$ 25,00

R$ 20,ÓO
4b
R$ 12,00

R$ 8,50
R$ 8, 00

R$ 10,00
R$ 12,50

R$ 15,00

R$ 20,oo

R$ no
R$ 20,00
R$ 28,00
R$ 18,00

R$ 16,00

R$ 8,00
R$ 2.50
R$ 2,50
R$ 5,00

r$ 5,oo
R$ 5,00

des - P

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

r4

Valor total
98.610,00
18,240,00

50.400,00
18.250loo

13 .000,00
23.960,00

23.960,00

Tã.7áno
á'ü8iHd
i .5–oo, da

14.000,00
4.462,50

4.590,00
2.464,00

12.390,00

3.960,00

1.050,00
800,00

13

540, 00

442,00
240io
270,00

375,00
615,00

840,00

378,00
140,00

196,00
846,00

3.904,00

1.952,00
120,00
112,50
265,00

250,00
85.00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

:ERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de materiai$ de pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas,
bandejas, solventes e demais insÜrnos necessários, a fim de atender as demandas de manutenção e

conservação dos prédios públicos e espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram conbultadas as seguintes fontes:

r-\. - Ademar Procknow Ltda., CNPJ n' 14.735.473/0001-41 ;

• Cl Materiais de Construção Ltdb., CNPJ nc’ 37.985.492/0001-2 1 ;

- JVL Tintas e Revestimentos Lt4a., CNPJ n'’ 10.528.384/000 }-73.

N„te proGe,so licitatóri, b, ,rç,m,„t„ f„,m „,li„d„ ,nt„ 01/02/2026 , 27/02/2026.

a) que o valor previamente e4timado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as qubntidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do i#cal de execução do objeto;

Certifico, ainda:

b) que não foram priorizadob na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de prados em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a re4iização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relaç#o ao comprador);

/-""'\
6)

d)

, p„,, d, „,p„t, ,,„„did, f,i „„,p„tí,eI „m a ,ompiexidade do objeto da licitação;

q.e „ f„„„,d„„ „„,.+t,d., ,„,,mi„h„am orÇ,rnentQ.

Mercedes – PR, 16 de abrií de 2026
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AULb88632350900 Dados: 2026.04.16 09:24:58
-03'OO'

Edson Knaul
SECRb.TÁRIO DE PLANEJAMENTO,

A©+riNisTkÂçÃo E FiNÂNÇAS

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.rrterceciç s.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ERMO DE REFERÊNCIA
.)(P#ocesso Administrativo n'.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.c’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais de pin+ura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas,
solventes e demais insumos neÉessários, a fim de atender as demandas de manutenção e
conservação dos prédios público4 e espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Código
IPM/’b\

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit RS Total

r
16 Lts (Cores Diversas)

Tinta látex acrílica prqmium,
acabamento semibrilho,

indicada para uso int4rno e
externo, com alta cobeltura e

resistência à tavageb

intempéries, baixo odor, cores
diversas conforme necessidade

da Administração, emb4lagem
com 16 litros.
c

3 ,2 Lts (Cores Diversas)
Tinta látex acrílica pre[nium,
acabamento semibrilho,

indicada para uso intejno e

e

e

1 241297 34064 und 140 569,30 79.702,00

externo, com alta cobertura e

resistência à lavage]
intempéries, baixo odor, cores
diversas conforme necesbidade

da Administração, embdlagem
com 3,2 litros.
Tinta para Piso Fosco
(Cores Diversas)
Tinta para piso à base ac}rílica,
acabamento fosco, indicada
para áreas internas e externas,
com alta resistência à aÜrasão,

tráfego de pessoa4 e
intempéries, boa aderêr+cia e
durabilidade, cores dikersas
conforme necessidade da

2 241297 34065 und 200 162,57 32.514,00

8 Lts

600895 34066 und 220 359,73 79.140,60

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov. br
Página 1 1L



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Qtd R $ Unit RS Total

Administração,
com 18 litros.

(Cores Diversas)
Tinta para piso à base aÜrílica,
acabamento fosco, indicada

@e

para áreas internas e ex+ernas,
com alta resistência à aÜrasão.

tráfego de pessoab e

intempéries, boa aderêÓcia e
durabilidade,

600895 34067 1 und loo 1 191,33 l 19.133,oo

] cores dibersas
conforme necessidadel da

Administração, embajagem
com 3,6 litros.
Esmalte Sintéticmcúaú–3–3
Lts (Cores Diversas)
Tinta esmalte sintéticb de

padrão industrial, acaba+nento
brilhante, acetinado ou fosco,
indicada para aplicaçãb em
superfícies de madeira e Inetal,
com alta resistência à ab[asão.
boa cobertura, durabilidàde e
resistência às intempéries, cores
diversas conforme necesdidade

da Administração, embajagem
com 3,6 litros.
Tinta para Demarcação Viária a
base de Solvente AIÚarelo
Demarcação 18 Lts
Tinta para demarcação vibria à
base de solvente, nal cor

352296 34068 f und 150 l 150,oo l 22.500,oo

-1
amarela, indicada para
sinalização horizontal de vias
urbanas, com alta resistêÚcia à
abrasão, tráfego inten40 e

intempéries, secagem rápida,
excelente aderência ao

pavimento asfáltico e de
concreto, conforme ndrmas
técnicas vigentes, embalhgem
com 18 litros.

)

6 3 15499 34069 1 und 50 1 610,oo 30.500,oo

7 3 1 5499 t n5 o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@$ercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br

Página 1 2



1 lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Qtd RS Unit R$ Total
base de Solvente

Demarcação 18 Lts
Tinta para demarcação qiária à
base de solvente, na cor branca,
indicada para sinalização
horizontal de vias urbanab, com
alta resistência à aÜrasão.

tráfego intenso e intembéries,
secagem rápida, exdelente
aderência ao pavi[nento
asfáltico e de

branco

] conforme normas

vigentes, embalagem edm
litros.
e

3,6 Lts
Verniz tipo stain, cor nàtural,
com proteção UV, indicado
para aplicaÇão em de4ks e
superfícies de madeira extÉrnas,
com ação impregnante J alta
durabilidade, resistêncja à

umidade, intempéries e raios
solares, proporciobando
proteção e realce dos veIos da
madeira, embalagem
litros
Verniz Marítimo
Brilhante 3.6 Lts
Verniz marítimo in&olor,
acabamento brilhante, indIcado

para proteção de superfícIes de
madeira em ambientes intbrnos
e externos, com alta resislência
à umidade, intempéries e ação
do tempo, boa durabilid4de e

coÚcreto,
téLnicas

18

8 479025 34071 1 und 40 1 323,42 l 12.936,80

cod1 3,6

3 LEan

9 479025 34072 1 und 15 l 161,73 1 2.425,95

excelente acabardento,
embalagem com 3,6 litros
Selador Acrílico 3,6 Lts
Selador acrílico, indicado para
preparação e uniformizaç40 de
superfícies de alvebaria

10 393223 34073 l und 30 l 54,50 l 1.635,oo

internas extqrnas,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@nhercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 3



unicípio de Mer(,edes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Im
aderência e rendimento da tinta
de acabamento, com boa
capacidade de selagem e baixo
odor, embalagem conlr 3,6
litros.

1

18 Lts

Fundo preparador de p4redes,
indicado para supe[fícies

e externas em
de

internas

alvenaria, com funçã4

consolidar superfícies pdrosas,
soltas ou pulverujentas,
melhorando a aderência da

a

e

11 453732 34074 und 70 213,oo l 14.910,oo

pintura e aumentando
durabilidade do acabadlento,
com boa penetraçãÓ e
rendimento, embalagem1 com
18 litros.
Massa Corrida PVA 20

Massa corrida PVA, indIcada
para nivelamento e corredão de

imperfeições em supe+fícies
internas de alvenari;

12
concreto, proporciobando
acabamento liso e uniforrfre, de

fácil aplicação e lixaÚento,
com boa aderência e se

ráDida, embalagem com 2

Massa Acrílica m
Massa acrílica, indicada para
nivelamento e correçãO de
imperfeições em superfícies
internas e externas de alvdnaria

632916 34075 und 105 47,90 l 5.029,50

agem
3

13 e concreto, com alta resislência
à umidade e intempéries,
proporcionando acabadrento
liso e uniforme, de fácil
aplicação e lixadento,
embalagem com 20 k
Thinner r

Thinner tipo 6000, indicado

632916 34076 und 51 97,43 l 4.968,93

14 2243 1 6 34077 und 150 21,78 1 3.267,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rbercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 4
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

m) Mãijã–l
vernizes à base de sdlvente

(como esmalte sintétIco e

verniz), bem como para
limpeza de ferramen Ias e

equipamentos de pinturd, com
alto poder de solvênbia e

evaporação contdolada,
embalagem com 900 ml.
Thinner 6000 5 Lts

Thinner tipo 6000, inÓicado
para diluição de tin+as e

vernizes à base de solvente
(como esmalte sintétiLo e

verniz), bem como para
limpeza e

e

15 224316 1 34078 und 250 l03,95 l 25.987,50
de ferramentàs

equipamentos de pintural com
alto poder de solvên4ia
evaporaÇão contrblada,
embalagem com 5 litros.

Conjunto
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura tipo
antigota, composto por rÓlo de
23 cm em lã sintéticb ou

poliamida e suporte (&arfo)
compatível, indicado para
aplicação de tintas em
superfícies lisas e bemi-

rugosas, proporcio4ando
melhor acabamento e drenor

cm

16 625335 1 34079 und 72 53,75 l 3.870,oo

resDingamento.

Conjun
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura tipo
antigota, composto por rojo de
15 cm em lã sintéticà ou

poliamida e suporte (darfo)
compatível, indicado para
aplicação de tintas em
superfícies lisas e

15 cm

17 625335 1 34080 und 42 24,08 l 1.011,36

éerni-

rugosas, proporcior+ando
melhor acabamento e n+enor

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e_mail: Ii(,ita(,ao@nhercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Úunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R $ Unit R $ Total

respingamento.

Conjuno
(Suporte + Rolo)

]

Conjunto de pintura tipo
antigota, composto por rlplo de
9 cm em lã sintéticIa ou

poliamida e suporte dgarfo)
compatível, indicado para
aplicação de tintas em
superfícies lisas e semi-

cm

18 625335 3408 1 und 40 l 19,47 778,80

rugosas, proporciohando
melhor acabamento e +nenor
respingamento.
Conjunn)tm
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura coli rolo
de espuma de 23 cm, cor+posto
por rolo em espuma e s+porte
(garfo) compatível, in+icado
para aplicação de tin+as e
vernizes em superfícies lisas,
proporcionando acabalnento
fino e uniforme, com baixo
nível de respingamento.

Conjunto Espuma 15

(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura cor+ rolo
de espuma de 15 cm, cor4posto
por rolo em espuma e s+porte
(garfo) compatível, indicado
para aplicação de tinjas e
vernizes em superfícies lisas,
proporcionando acaba+lento
fino e uniforme, com baixo
nível de respingamento.

Conjunto Esrm
(Suporte + Rolo)

9

Conjunto de pintura cor4 rolo
de espuma de 9 cm, combosto
por rolo em espuma e süporte
(garfo) compatível, indjcado
para aplicação de tint+s e
vernizes em superfícies lisas,

cm

19 625335 34082 und 67 44,88 3.006,96

cm

20 625335 34083 und 45 l 12,38 l 557,10

cm

21 625335 34084 und 52 8 ,57 445,64

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e_mail: li(.itacao@Úercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd l R$ Unit R$ Total

M
fino e uniforme, com baixo
nível de resDingamento.
Pincel I'’
Pincel (trincha) de 1 pol+gada,
com cerdas sintética é ou

naturais, indicado para
aplicação de tintas, vern[zes e
esmaltes em supe+fícies
diversas, com cabo anatôrhico e

boa retenção de tinta,
proporcionando acaba+nento
uniforme.
Pincel 1 1/2"
Pincel (trincha) de 1 1/2
polegadas, com 4erdas
sintéticas ou naturais, indicado

22 612538 34085 und 30 t 8,08 l 242,40

in-\;

23 para aplicação de +intas,
vernizes e esmaltes em

superfícies diversas, com cabo
anatômico e boa retenç40 de

tinta, proporcio4ando
acabamento uniforme.
Pincel 2”

Pincel (trincha) de 2 poledadas,
com cerdas sintéticas ou

612538 34086 und 27 l 10,07 F 271,89

/3 naturais, indicado para
aplicação de tintas, vernikes e
esmaltes em superfícies
diversas, com cabo anatôrÚico e
boa retenção de tinta,
DroDorcionando acabar+lento

24 612538 34087 und 30 l 12,57 F 377,10

uniforme.
Pincel 2 1/2"

Pincel (trincha) de 2 1/2
polegadas, com c$rdas
sintéticas ou naturais, indicado
para aplicação de t+ntas,
vernizes e esmaltes em
superfícies diversas, com cabo
anatômico e boa retençãO de

tinta, proporciodando
acabamento uniforme.

25 612538 34088 und 41 14,85 608,85

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Item Descrição Und Qtd R $ Unit R $ Total
Pincel 3

Pincel (trincha) de 3 pol4gadas,
com cerdas sintéticab ou

naturais, indicado para
aplicação de tintas, verr+izes e
esmaltes em supejfícies
diversas, com cabo anatôjnico e
boa retenção de tinta,
proporcionando acaba[nento
uniforme.
Broxa Jumbo 18x8

Broxa tipo jumbo, dim4nsões
aproximadas de 18 x 8 cn+, com
cerdas sintéticas ou naturais,
indicada para aplicação qe caI,

tintas e impermeabilizantÉs em
superfícies de alvenaria, com
cabo resistente e boa retbnção
de material, proporciobando
aplicação uniforme.

Esp
Cm

Espátula com lâmina eÓ aço
cromado, largura de 10,} cm,
indicada para aplicaç40 e

remoção de massas, raspaÉem e

de superfícies, com

e

26 612538 l 34089 und 42 E 20,13 1 845,46

rS!

27 465869 1 34090 und 21 1 16,82 l 353,22

28 632222 1 34091 und 7 1 20,13 l 140,91

] preparo
cabo ergonômico e resis[ente,
proporcionando nrmez4
'recisão no manuseio.

Espátula de o
Cm

Espátula com lâmina eH+ aço
cromado, largura de 12 cm,
indicada para aplicaçHo e

remoção de massas, raspaÉem e

preparo de superfícies, com
cabo ergonômico e resis+ente,

proporcionando firmez4 e

lrecisão no manuselo.

Bandeja Grande 2,7 Lts
Bandeja para pi4tura,
capacidade aproximada d+ 2,7

29 632222 E 34092 und 7 l 28,38 l 198,66

30 632222 1 39093 und 47 18,15 853,05

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

r
plástico resistente, in4iicada
para uso com rolos de pjntura,
facilitando a distribuição
uniforme da tintd e

proporcionando praticiddde na
aplicação.

Fita Crepe 48x50
Fita crepe para pintura, làrgura
de 48 mm e comprimentode 50
metros, com adesão r+1édia,

indicada para proteç40 e

delimitação de áreas dÓrante

serviços de pintura, de fácil
aplicação e remoção, sem
deixar resíduos.

Fita Crepe 24x50
Fita crepe para pintura, ldrgura
de 24 mm e comprimento de 50
metros, com adesão rjédia,
indicada para proteçãD e

delimitação de áreas dUrante

serviços de pintura, de fácil
aplicação e remoção, sem
deixar resíduos.

Lixa Massa grão 100
Lixa para massa, grão 100,
indicada para hxamenio e

acabamento de superfícies com
massa corrida ou acrlílica,

proporcionando nivelameÓto e
preparo adequado para pidtura,
com boa resistência e
durabilidade.

Lixa Massa grão 150
Lixa para massa, grão 150,
indicada para lixamentb e

acabamento de superfícies com
massa corrida ou acrjlica,
proporcionando nivelaldento
fino e preparo adequado para
pintura, com boa resistên+ia e
durabilidade.

di
3 31 461799 33350 und 244 18,07 l 4.409,08

32 461799 34094 und 244 9,30 l 2.269,20

3
33 604401 34095 und 48 2,50 f 120,oo

34 604401 34096 und 45 2,50 1 112,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Item Descrição Catrnat Código
IPM Und Qtd R$ Unit l R$ Total

Lixa Ferro grão 100
Lixa para ferro, grão 100,
indicada para lixame4to e

preparação de supe[fícies
metálicas, remoção de

ferrugem, tinta antiéa
imperfeições, proporciobando
melhor aderência para
aplicação de pintura, coIn boa
resistência e durabilidadel

Lixa Ferro grão 8b
Lixa para ferro, grãd 80,

indicada para lixamento mais
agressivo e preparaçãt) de

superfícies metálicas, re+loção
de ferrugem, tinta antjga e

imperfeições, proporcioJ,lando
melhor aderência para
aplicação de pintura, coil boa
resistência e durabilidade.

Lixa Ferro grão 320
Lixa para ferro, grão 320,
indicada para lixa4lento
superfino e acabamentÓ de

superfícies metálicas, ideal para
preparação final anteq da
pintura, proporcionando n+elhor
aderência e acabamento, com
boa resistência e durabilidhde.
Lixa Ferro grão 180
Lixa para ferro, grão 180,

indicada para lixamento $no e

acabamento de superfícies
metálicas, proporciorlando
melhor preparação para pi4tura,
com boa resistência e
durabilidade.

Lixa d’água grão 220
Lixa d’água, grão 220, indicada
para lixamento úmido de

superfícies metálicas, mad#ira e

pintura autom+tiva,
lroporcionando acabar$ento

e
35 604401 34097 und 53 4,95 1 262,35

36 604401 34098 und 50 4,95 1 247,50

37 604401 34099 und 17 4,95 84,15

38 604401 34100 und 17 4,95 F 84,15

39 604401 34101 und 12 4,30 l 51,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Item Descrição Und Qtd R$ Unit R $ Tota1

fino e uniforme, co]
resistência e durabilidad

Lixa d'água grão 320
Lixa d’água, grão 320, iddicada
para lixamento úmido de
superfícies metálicas, ma[ieira e
pintura autonkotiva,

acabdmento

boa

40
proporcionando
superfino e uniforme, ideàl para
preparação final antds da
pintura, com boa resistêbcia e
durabilidade.

604401 1 34102 und 12 1 4,30 l 51,60

Â€

1.2. Havendo qualquer discbrdância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termd de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contrhtação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Prelitninar.

1.4. O objeto desta contratação bão se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março He 2023.
1.5. O prazo de vigência da cbntratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na for[na dos artigos 106 e 107 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
contratação é necessária Óara a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilikará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afast jndo a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento de contrataç§o.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra const4m os preços unitários e totais máximos admitidos.

,-@

2. FUNDAMENTAÇÃO E pESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2. 1. A Fundamentação da Cont+atação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação edtá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.:
ID dos itens PCA: 43 a 82

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 17403/2026

)v.br/app/pca/95719373000123/2026/15

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@r$ercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 11

á%lh



6Aunicípio de Mercedes
Estado do Paraná

VIDA DO OBJETO E ESPECIkICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução cojno um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, a$êndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. Os materiais de pintura e acessórios deverão possuir qualidade adequada para uso
profissional, garantindo bom deÜempenho, rendimento e durabilidade, de forma a atender às

necessidades de manutenção dos +)rédios públicos e demais espaços vinculados à Administração
Municipal;
4.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas vigentes, observando
padrões de qualidade e segurança, bem como possuir procedência comprovada. As tintas deverão
apresentar boa cobertura, resistên dia e aderência às superfícies, sendo adequadas para uso interno
e externo, conforme a finalidade;
4.3. Os demais materiais, codno rolos, pincéis, lixas, bandejas e acessórios, deverão ser
resistentes e apropriados para uso bontínuo, garantindo eficiência na execução dos serviços;
4.4. O fornecimento deverá ocÓrrer de forma parcelada, conforme a demanda das Secretarias,

mediante solicitação prévia da Administração, permitindo maior controle de estoque e evitando
desperdícios;
4.5. os produtos deverão ser erjtregues em perfeitas condições de uso, devidamente embalados
e dentro do prazo de validade, quabdo aplicável;
4.6. A contratada deverá assegjrrar a substituição de materiais que apresentem defeitos, baixa
qualidade ou que não atendam às 4specincações exigidas, sem ônus adicional para o Município;
4.7. Deverão ser observados, ajnda, critérios de economicidade, eficiência e sustentabilidade,

sempre que possível, priorizando Ürodutos que causem menor impacto ambiental;
4.8. A entrega deverá ser efetu4da no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da
Ordem de Compra;
4.9. A entrega deverá ser efetuhda junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz9 n' 5559 Centro 9 no Mudicípio de Mercedes/PR, no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexth-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00)9 devendo esta ser

acompanhada por representante do Município;
4.10. Correrão por conta da con+ratada: despesas com transporte, entrega, embalagem9 dentre

outros encargos diretos ou indireto# relacionados ao fornecimento do objeto.

,A:

3
Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontra+ação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da darantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.1331 de 2021, pelas razões consjantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.13. A licitação deverá ser desti4ada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

e„lueno Done. nos termos do art. 481 in da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

;ou gGos de itens não ultrapassajam o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.14. Nos termos da Lei Comple+nentar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n'Q

Rua Dr, Oswaldo (.-.ruz1 555 _Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e_mail: licita(#ao@Óer(.,edes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes.pr.qov. br
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093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na liqitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na regiho de Mercedes.
4.15. Ainda, deverá ser previst+ prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbi io local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos #o art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.c’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Con+plementar Municipal n.' 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECudÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos be4s é de até 10 (dez) dias úteis, contados doCa) emissão da Ordem
de Compra, de forma fracionada, #e acordo com a necessidade da Administração.
5.2. Caso não seja possível a eÍürega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dc+is) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvad4s situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entreáues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, no 555,Centro, no Município de Mercedes/PR.

Garantia, manutenção e assistê4cia técnica
5.4. O prazo de garantia é aqtlele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumido+).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser ex&cutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, brdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado abtomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples aÚostila.
6.3 . As comunicações entre o ó+gão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumprjdas de imediato.
6.5. Após a assinatura do cont[ato ou instrumento equivalenteJ o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emprdsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá inforrãações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para +xecução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do ma 6do de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

+++\

Fiscalização
6.6. A execução do contrato dev+rá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (r _tJJ_73@).

Fiscal do Contrato

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@rbercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.7. O fiscal do contrato acoÜpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no dontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto MuniciÓal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato devO anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do con+rato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prorjtamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e com[rnicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento :
6.9.3. proceder, confdrme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a plabilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidlqs preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certifiÉar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaIIações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por tbdos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e n}étodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso coIreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a jetirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratddd> inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas9 qub9 a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designadão e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reunif)es periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na exedução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técni#a nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a corretà aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das emp[esas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle db qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na form4 do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quandb for o caso;
6.9.15 , propor à autoridade competente a abertura de procedimento administratlvo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos ddyerá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle) que compreendam a m4nsuração dos seguintes aspectos, no que cc)uber:

6.10.1. os resultados alcahçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos

obras
a

]
d

/'4
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de execução e da qualidad{ demandada;
6.10.2. os recursos huÜ1anos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e qüantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dog serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento #as demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do dúblico usuário.

6.11. O fiscal do contrato infodmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de Itnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências Üue possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato cor$unicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comÚnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, bom vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o g4rente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua c]oncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, ad. 11):

6.14.1. Analisar a docurbentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedi#os de reequilíbrio econômico-financeiro do eontrato;
6.14.3 . Analisar eventudis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os docÜmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações ob]idas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisorjamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

Efetuar a digitahkação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema dd município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PN(P);
6.14.8. Preencher o terrbo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados +eferentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNdP);
6.14.10. Outras atividaded compatíveis com a função.

6.15. o gestor do contrato acomphnhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exec+ção do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas hue ultrapassarem a sua competência.

serviÇos;
6.14.7

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução cOntratual para fins de pagamento considerará os seguintes
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critérios :

7.1.1. Compatibilidad4 dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência É/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entr+gue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação cQincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção o+ glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançõqs cabíveis.

3, Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos pr(]visoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrum#nto de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

verificação de suaacompanhamento e fiscalização Oo contrato, para efeito de posterior
conformidade com as especificaçõ4s constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeidados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo cbm as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídob no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prej+rízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocbrrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material é consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decorr4ntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, qudndo houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratÚais.
7.9. No caso de controvérsia s4bre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamerjto,
7.10. O prazo para a solução, pel 6 contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou db instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório o+ definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a résponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

À..

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou d4cumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justincadarnente por igual
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período, quando houver necessidabe de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de qu4 trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaÜão, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem olimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nc’ 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o sbtor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente aprese+ltado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validàde;
7. 13.2. a data da emissí

7.13.3 . os dados do con+rato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respedtivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar;
7.13.6. eventual destaqde do valor de retenções tributárias cabíveis.

7. 14. Havendo erro na apresent4ção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadora 4, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratan+e;
7.15. A nota fiscal ou instrurdento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da +egularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade dê acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à document 4ção mencionada no art. 68 da Lei n(> 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá reblizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas nb edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão 4u entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indijetas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, #presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do con+ratante.
7,18. Não havendo regularizaçãd ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos resbonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinen jes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade} o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo ad+ninistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.20. Havendo a efetiva execuçã4 do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do codtrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

2021

1

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado bo prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
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no prazo máximo de 30 (trinta) diàs contados a partir do atesto da Nota Fisca1, após comprovado
o adimplemento da contratada ed1 todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 {io Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.22. No caso de atraso pelo Cbntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fin 41 do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC/\-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realiza#o por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pàgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancá[ia para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, ser# efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentem4nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularme4te optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006 ] não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquble regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, pdr meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Ibecreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem $mitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras [elativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normàtivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatÜras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou à que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações di§postas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenci 41 normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS> COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7,27. É admitida a cessão de direjtos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.27.1, As cessões de cr4dito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.28. A eâcáeia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termc} aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atebdimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte 40 contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagam#ntos respectivos também se condicionam à regularidade nscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar coli o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais oul creditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do darecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamentd, e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de paghmento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quhndo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contr4ado.1 8. FORMA E CRITÉRIO
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de jujgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionàdo por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a for+na ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto jerá continuado e parcelado, de acordo com a necessidade da
Administração.

-1
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, de+erá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de id4ntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifiqação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: in4crição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede

8 ,6. Microempreendedor IndiVidual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitaçãb ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDS://www. gov.br/emDresas-e-negbcios/pt-br/empreendedor.
f7.––ã;cied;E emjüsária, soãed ile limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de +esponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato sÓcial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva s 4de, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.
8.8. Sociedade empresária estrbngeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da Uni qo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucurs41 ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DR$1/ME n.'’ 77. de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscriç40 do ato constituüvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
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local de sua sede, acompanhada dÊ documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurí#icas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ajta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado ba Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além+ do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declhração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos bela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos ter+nos do art. 4'’, §2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícuja no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural bessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n, 971.
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

3
Habilitação fiscal, social e trabathista
8.15. Prova de inscrição no Cad4stro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso:

8.16. Prova de regularidade fis&aI perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Na4ional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) ppr elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Cobjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da ProcUradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com b Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ob positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'> de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com 4Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contr+ta ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja con#iderado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal cbndição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede ] ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado cbmo microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenci4do previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4

9.
9.1.

ESTIMATIVAS DO VAL(iR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da c$ntratação é de R§ 386,403,81 (trezentos e oitenta e seis mil
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quatrocentos e três reais e oitentae um centavos), conforme c„stos „„itá„io, ap„t„ „, tabela ,m
CAll UA LJ r

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é disj>ensada nos termos do art. 70, § 7', do Decreto Municipal n.o

031/2023, e do art. 2a, § 20, do Dqcreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesal estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e caIam+idade pública) do art. 75 e do § 7c> do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei na 14.133, de IQ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por àispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecImento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá 4er devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboraçãb da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexiddde do objeto, cujos riscos inerentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser a4iequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usu4is, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse

sentido, eventuais intercordências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No màis, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será

precedida da elaboração di Estudo Técnico Preliminar.

11 . ÂDEQUAÇÃO ORÇAMk=NTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes d+ presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendid4 pela seguinte dotação:
02.010.23.691.0011.2051 – Fome4to do Comércio e Serviços
El,m,„t, d, d,sp„„ 333903024
Fonte de recurso: 000

02.005.12.361.0004.2010 – Manu+enção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 104,000

02.007.10.301.0006.2027 - Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento da despesa: 33390$024
Fonte de recurso: 494

02.012.008.0245.0013.2059 – Ser+iços de Proteção Social Básica
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

13903024
}34

02.012.08.245.0013.2061 – ServIços de Proteção Social Especial
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 50

02.013.08.243.0013.6001 – Gestáo dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 50

02.008.20.606.0007.2037 - Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva

:Éiú::;==:„ - ;;;F;:::
02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.014.23.695.0012.2055 - Eventbs Turísticos e Desportivos
Elemento: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2054 - Atividàdes Esportivas e de Lazer
Elemento: 333903000
Fonte de recurso: 505,000
11.3. A dotação relativa aos exe[cícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTiCIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação dd empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, d4sde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o TribUnal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas codsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio thnto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso bontrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos j+lgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc’ 22/2t)03 – Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelment 4, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sen+ido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verifrcada caso a caso;

12.3,2. T,atando-se de 4bjeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
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formação de consórcio pobe ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam natqralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a cbnsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnich e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam qapacidade técnica de exeçutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia fonsticada e restrita.

12.4. Diante de todo o expostd, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante Os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da pfesente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pret#ndida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quabto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a dompetitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aproprihda a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise prdliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o obJeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

.]

Me+cedes/PR, 16 de abril de 2026.

_úht,'B 9,
Camila AndÉeÉsa Beyer

Assistente Administrativa.}
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementa4ão de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade parb microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação paraaquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, corn amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfo&os nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômjco e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais dbaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Mdnicípio acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das }]olíticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtbs e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o cr+scimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribbir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofrbs públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo màior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

]
d

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUÊ CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na reviska “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade Fstadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públi4as efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de deseI+volvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demongtrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo Ibram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas ba primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi dositiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
licitação para que as compras pÚblicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o

desenvolvimento socioeconômicd dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, cd)m legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada comd requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Admi4istração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defqndem a priorização de agentes internos como propulsores do

,A
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de $portunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desÓerdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANY)NIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedbs regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pebqueno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo deátinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este últimO benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos l}citatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pebueno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em daso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por UId período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empdesa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despàcho nc) 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho desthca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais db TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar no 123/2006, que cdntém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localménte.
Afirma o Conselheiro Nestor Batis[a que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efejivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações jevadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microerppresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econe]mico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado 4 participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município crb que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção 40 desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua9 mais adiante9 citando trbcho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paujo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de prÓmover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

social9 inclusive para cumprir ao de+ígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. DescreÜe também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário a 4 artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geog[ráfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo

Município ou Região> desde que + contratação seja um instrumento orientado a promover o

/ 4
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desenvolvimento econômico e so&ial.”
O Conselheiro finaliza com o beguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta repjesentação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar nc’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para mjcroempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, [C 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a terquestionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mknimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da reÉião, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Merlçedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consult4 ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, bom o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações excl+sivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou reÉião desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Qomplementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito munjcipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnolódica.
Como visto acima o esforço do Mubicípio em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestabão do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para lici+ação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contiÜo no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contrat4ções públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, no# artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para mic+oempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicasp

destaca três objetivos a serem derseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito munibipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnolodia.

Trazer os objetivos no texto da L+ip mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumenjar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenÇão, caIlninhOU a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na L(..-' 123/20069 que possibilita9 na É contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu ArtigÓ 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequbno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acr+scentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com

a seguinte redação: “Parágrafo únjco. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

pq
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sobrevier legislação estadual, mÚicipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pecjueno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarinca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e [nunicípios, como autoriza os entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123f2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra ÜMercedes”

O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Conüplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece quê é discricionaridade do município definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favoredido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Ri 4s do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida pOr Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes g Mercedes.
Quando constatado no planejameIito da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrabgência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeqte, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, b4aripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 21É2/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microelipresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situaçõest 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivospropostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão Pm lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratam#nto previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Munieipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de peqdeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites terrjtoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais forbecedores locais demonstrou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aur+ento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da polítiba pública.
Pesquisa junto ao mapa de emprbsas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nc> 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no +nínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 d+ LC 123/2006, Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da L(_' 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento própfio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
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feita até o limite do preço de referêllcia não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governq federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAk,'ÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exblusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes + com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizad hs no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue ab4ixo :

5.1 Promoção do desenvotvimentb econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 est+atiâcou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Peq+reno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quabtitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, duanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentadosno mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE do universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seéuinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. D município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classineadas eomo miçrdempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se apr4ximam aos do Município, conforme segue: 95,900/o de

microempresas e empresas de pec]ueno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empres4s do ministério da economia em abril de 2024:

12/2009

LOCALIZAÇÃO
MEI
b)/Qtd

MPE
(%)/Qtd
24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES
(%)/qtd

3,30
28

(

Mercedes
72,64
616

;9,70
0.831Região

4,10
744

A importância das MPE atrelada 40 tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política públi#a capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu d+senvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o major comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas9 atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
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municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geParam quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73c70 do total dg empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandbs na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a Importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolVimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes
Somente com os dados acima já é $ossível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e peqüenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e soóial no âmbito municipal e regjonal será Dotencializado, porém

LS

a

Fonlom.br
Se, na média, os demais municíbios da região e do estado estão conseguindo comprar mais

localmente, se mostra possível due o município de Mercedes também consiga- ampliar este

percentual, aplicando política púbiica eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais pre+)cupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município compjou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número cdiu para
24,27% e em 2023, despencou paja 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por méio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necedsidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica abualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempen$o dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natur#za administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes erjcontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educ4ção e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária} conforme demonstrado no gráfico abaixo :

IPB 2021 (IPARDES}

3.

0,8

0.6

0.4

0,2

0
[ {) O C A ÇÂ O SAÚDE RENDA €

€!\4 PREGO

A m,Ih„i, d„t, dim,„,ã,, „„td indi„d,r, depende do aumento no faturamento dos negócios
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locais e do aumento na geração deempregos.
Não há uma receita pronta para 4umentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aÜmentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um e$tudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o

Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 g,imples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janei+o de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-porJ935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenaf empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (CQged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.”
“0 destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, pcou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o hue já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarern
sediadas em um dos municípios quê compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da jei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada nb caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estu Óo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Lond fina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foIam homologados pregões no valor total de R$ 53,507.841,75
com empresas londrinenses. Est4 montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@:mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
Página 1 31

4



ig

8 8:x

/ e•

lunlclplo de Mercedes

Estado do Paraná

$7\Fê ;!}-$$iI

Geração de Rernuneração {R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14

Geração de Micro Ernpresas {uniid.) 14c},73 aos,54 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Pr+prÊa, com dados de Sesso, Brene e Neves {203 6)

No cenário mais otimista (consid+rando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 enhpregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dlhdos da Matriz Insumo-Produto.
in\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações pára os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da MatriJ Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina qualito ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinen4es e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenyolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Mardchal:
Em 2023 o município de Marech+1 Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 dara 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licjtações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondbn (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os ;esultados já começaram a aparecer e o percentual de compras

locais, subiu para 27,560//, no ano Pe 2023 .

/ <:

Destaca-se que o Programa Cor;npra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ CâmaPa Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), pr dmovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades a\?evitadas Pgta parte irlsurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encorlfra fundamento legal, sendo que um dos escopos atwlejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que\,parece se coadblnar CI limitaÇão regional.
Neste mesmo certame, houve ma+lifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográPca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma e{npresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
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segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Çândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se p+onunciou: “ VerifIca-se, portanto , que a limitaÇão geográy-tca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível conçluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufrcierltemente relevante para su&pender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de ..cognição sumária, a a\7erlfada ilegalidade apta ao deferimerlto
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência da f políticas públicas:
Investir recursos públicos na ecobomia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indiretq pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável d um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município obse+va a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últirnas
décadas, destacando-se a LC 123/8006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenfvolvimento nacional sustentável corno uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006,que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contrat+ções públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvol+imento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas1 públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mab também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe inTerna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontarn para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
prineipalmente na entrega dos prqdutos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito niunicipal e regional precisa levar em consideração o irnpacto
gerado a esse desenvolvimento prbtendido.
Outras políticas públicas tem sui eficiência aIImentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

3.2.1 -- Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os micro+rnpreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inauéurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condiç40 de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidõe+ negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
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cursos gratuitos, entre outros assunftos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sal 4 do Empreendedor do município de Mercedes é reconheGida
com selo ouro em referência de atehdimento.

A quantidade expressiva de miclipempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a salaestá atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública ( Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor

público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública iIiplementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor iI+vestido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receit$s tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pehueno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na hrrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

urna miçroempresa do comércio é [ributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A parlir daíl aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual inbidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa inc+ementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquoth não se apliçará apenas para as vendas realizadas para o poder
púbiico, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao l;nunicípio, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI J do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (politica pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individuall deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínnmo de ISSQN e ICMS e dassará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da populaeão local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencio dado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnolÓgica:
O incentivo à inovação tecnológicp, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-ge uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
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algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como gradrde comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecid4s em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a ino+ação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 d+ Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuàm nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADÍ REGIÃO
MERCEDES

MICRORREGiÃO
022 - IBGE

o se
suprimentos de infOrmática

74 260

Reparação e manutenção de éomputadores e de
equipamentos perjféricos

50 209

Comércio varejista especializadl
telefonia e comi

de equipamentos de

iiGaÇão
77 203

)

comunicaçqo
24 104

Treinamento em inforrnática 79

Desenvolvimento de programab de computador sob
encomend;

16 79

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador custoI;nizáveis

9 59

Suporte técnico, manutenção
tecnologia da infOrmação

outros serviços em 53

Portais, provedores de conteúd(,} e outros serviços de
informação na I4ternet

13 44

Outras atividades de telecomMes não especificadas
anteriormenje

10 39

Consultoria em tecnologi. da informação 31

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador não cusjomizáveis
4 22

Pesquisa e desenvolvimento exderimental em ciências
físicas e natu jais

20

Comércio atacadista de equip: lentos de informática 10 13

Tratamento de dados, provedbres de serviços de

aplicação e serviços de hosp+dagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipê

Provedores de acesso às rede;

nentos de informática

de comunicações 10

Serviços de telefonia fixa Oda - STFC
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hospitalares, sem $perador

Web desin!

0

0

0

0

0

2

9

7

5

3

3

3

2

Reprodução de soüwaÚMuer suporte

Fabricação de equipamentés de informática

Comércio atacadista de compos eletrônicos e
equipamentos de telefoniq e comunicação

fio não especificados
anteriormedte

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e (

Construção de estações e redesl de telecomunicações

Comércio atacadista de surtos para informática

TOTAL 1 336

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAI
A estratégia de realizar licitaçõed exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes dncontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2919 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de peq+reno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser jicitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.

47, Lei Complementar n.') 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomehtar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Compjementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologja.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecbnômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por L+i Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio dO Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, bendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Niunicipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base à região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Merced#s está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividhdes que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a micror jegião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n') 12/2009.
C) incentivo à participação das
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Município nas licitações se dará p4la aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo te+ceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no trajamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitaçõbs que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/20161 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonftra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 dh Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamen+o das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contr4atações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção 0e riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para qferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.n\

3
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(o9unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
'ERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na bbtítica pública denowünada “Compra Mercedes ” , de materiais
de pintura em geral, incluindo tiritas, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumos
necessários, a 8m de atender as demandas de manutenção e conservação dos prédios públicos e

espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.a 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi
utilizada a minuta padronizada dis})onibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

rercedes, 16 de abril de 2026.

GD%h 'el>IM
Camila André8sa Beyer

Assistente Administrativa
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CBR'rl$ÃO i)g ADOÇÃO DE MODEI.JO 13E
F11)ITA}d }= ]WINIJFFAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edita!, e da
rrlilruta do Irlstru111611to Corüratu41, relativos à aquisição , baseada na política pública denominada
“Cowlpra Mercedes”, de mater{.ais de pintura em geral, incíuindo tidas, rolos, pincéis, t{xas,
bandejas, solventes e demais ing\&mos necessãrios, aPm de atender as demandas de ryian%ter1ção

e conservação dos prédios pa)!i4os e espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de

Mercedes/PR, forarrk utilizad,is as lrlirlutas pa€ironizadas disponibilizadas pci& Proçuiríidori&
Jurídica do Município.

M n\\\\

W

WEBER:04530421 981
Dados: 2026.04.1 6 09:25
-03'OO'

Laertorr \Vel)er
PR}ÊF11jFJO

ercede$ – PR, 16 de abril de 2026

LAER+ON EIEgE$#=: 21ELTg;,

P+4 b\

Rua E:>r, Oswaldo
e-maiÊ: tieitacao(brrlercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001--2:3

WW.rnerceLed$ mpx,bl
Página 1 1
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.unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CER3-1+)ÃO DE DE$PESÂ ORDINÁRIÂ

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política\pública derlowrinada “Compra Mercedes”, de materiais de
pintura em geral, incluindo tintaÀ, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumos
necessários, afIm de atender as demandas de manutenção e conservação dos prédios públicos e

espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinádia, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispen#ada a junta(ia aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1

e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Merbedes – PR, 16 de abril de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:é8632350900 Dados: 2026.04,16 09:25:27
-03'OO'

Edson Knaul

SFCRÉTÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADA4INISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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1:{r 9:1 ;
4 kunicípio de Mercedes

Estado do P8rar3á

Ofício n.' 884/2026

Mercedes, 17 de abril de 2026.

Exrrlo. Scntror Prefeito

Pelo presente soliçito a Vossa Excelência a cornpetente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na nrodalidhde PREGÃO, forma ELETRÔNiCÀ, que terb por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de wtateriais de pjyrtura
em geral, incluindo tintas, rolos, b.jncéis, lixas, bandejas, solventes e dewlais insuynos necessãrios,
a fIm de atender as demandas d’9 wlanutenção e conservação dos prédios públicos e espaços

vinculados às diversas Secre{ariai do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, infOITno a existência de previsão orçarnentária para assegurar o pagarnenío das
obrigações decorrentes do Proc€ssb Liçitatório supra indicado. O pagarn€rrto será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orç4mentária(s):

n\

{}2.GiG.23.691.0011.2051 – Forílehto do Comércio e Serviços
1::!ernerrto de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 080

82.683.12.:361.0004.2018 – Mamã+©nção e Revitalização do Erlsillo Fwndamãei}tai
Eãeíne}Ito de despesa: 333+83024
Fonte de recurso: 104,808

{}2.887.10.381.0006.2027 - GesÊã4 das Unidades de Atenção Básica
Eiernento da despesa: 3339$3024
Fonte de rec&ir so: 494

/’ -x.

0:2.812.008.0245.8013.2659 --. $„+Êç„ ,1, 1?,ot,ção $,,i,1 Bá,ica
Eie1 lien#o de despesa: 33:3$8:3024
Fonte de recurso: 9[34

82.012.{}8.24 3.8013.2061 –. $ervi4os de Proteção Sociai Especial.
Elerrrerrto de despesa: 333$83024
Fonte de recurso: 50

02.013.08.243.6813.6001 – Ge${ãb dos $erviço$ de Proteção com Criança$ e Adüie$€emt©$

Eíerr&et&to de de$pesa: 3:33$03824
FOIlte de recurso: 385

02.808.28.6(}6.(3887.2837 - Ge$tãÜ para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural
EleIIlerlto da despesa: 3339$3024

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 -- Mercedes -- PR
e-mail: iicit8çao(ãrnercecie s.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23

w ced3$.pr.fLat
Página 1 1



,unícípío de ÂÂercede$

estado do Paraná

8
Fonte de recurso: 8{}{)

02.089.1$.452.0008.2042 – Ge$tãG dos Serviços Públicos
Elerrreílto de despesa: 3339l33024
Fonte de reeurso: 383

82.814.2:3.695.0012.2833 - Event 4$ Turí$tã€os e Desportivos
Eierireí}to: 333903024
Fonte de recurso: $6 5

02.614.27.8}2.8812.2034 - Âtividbde s Esportivas e de Lazer
llíerí}e IIta : 333903860
Fo!! te de recwrso: 503, 080

Anexo ao presente, a P4Naria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente da

contratação/Pregoeiro, benI çorrre+ os rnembros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publiçada no Diário Oficial, ant6rifxm€nte à publicação do Extrato de Edital de Licitação

S,nd, , q„, tính,mos p,r, , mo„+,nt,, ,„b„r,„,„„-n„.

Atenciosa[mente,

E 1:) s 1(1l8•qR) 1N1 :: :Nd E a :T :12 :;3 i: : 19%Br

KN AUL:88632350900 Daeosl: 2026.04.17 09:25:46

Edson -KI}aU$

$ECRiTÁRIO DE PLANEJAMENTO,
Al)$41Nl$TRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Seçretárib de Plariej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prbfeiio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 -- Mercedes -„„ PR
e---mail: liçit8cao@klercecies.pr.gov.br - C;íqPJ 95.719,373/0001-23

v ©rcecik$ . pr.gov.br
Página 1 2
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,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUÜICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, Üa forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necesjidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respeetiva Equipe de Apoio, Óara a realização de licitações e contratações diretas nos
rrloldes da Lei n.'’ 14.133, de i'’ de abril de 2021,

/--<r
RESOLVE

Art. 1'). DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira TitularJ William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finbkler, matrícula n' 86010 , como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplçntes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, n+s moldes da Lei n.o 14.133, de 1 ') de abril de 2021.

Parágrafo único. od certame$ deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; C;amil# Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n'’ 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/4
Art. 3'. Fica revogada 4 partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria eAtra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercede#, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON HH iT:Norma digita
WEBER:045304 WEBER;04530421988

2 1 988 :J,3;:j 1;„:g'-30

Laerton yKeber
PREFEITO

Publica(56 dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial EietrÕnico: www. mercedes.atende,ne+/diarioficiaÊ/ediçãg

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- none/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiÉ: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

+
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

,ISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, baseada na p4lítica pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais
de pintura em geral, incluindo tintás, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumos
necessários, a fim de atender as d4mandas de manutenção e conservação dos prédios públicos e
espaços vinculados às diversas Se+retarias do Município de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO Ç„oMu&i_ATor)AS AS
CONTRATAçQES

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

o Não

Sim
ídT;=;a;mtrônica para o brocesso administrativo 1
ou, caso adotada forma em pabel, houve a devidal
ustificati va?ii

"Faútoridade competente designod
responsáveis pelo desempenho das

contratação?iii

os agentes públicos

funções essenciais àl Sim

Sim

Sim

Foi certificado o atendimento do pridcípio da segregação del
funções? iv

Consta Documento de Formalização be Demanda (DFD)?v

FaT;;iIE;inM===;f;lação está contemplado1
no Piano de Contratações Anual?vi

f=nmb i da çontràtação está çompatívell
com a Lei de Diretrizes Orçamentári 4s?vii

Sim

Sim

Sinr
1-lá Estudo Técnico Preliminar (ETP)fviii

mIo Técnico Preliminar coptempla ao menos a
descrição da necessidade, a estirna+iva do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestaÇão sdbre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da eiontratação?ix.

Sim

m-Ànálise de Riscos?x Não

Sim

Sim

Sim

a para a ausência dgs itens não obrigatórios 1
dos Estudos Técnicos Prelirninares?xi

mvc manifestação justificando as exigências de pm
e/ou critérios de sustentabilidade oq sua dispensa no caso
concreto?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. C)$waldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@í+nercedes.pr.gov.br – eNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
do processo em que

foi aterldi<:la a

exlgênc la
(doc./Hs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 79 a 83 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de 13espesa
Ordinária

-bág 65 a 78 do
Edital

Item 9 do t)FD

Item 12 do ETP

}=b 25 a 64 do
Edital

+



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃo eOMtJBil A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

indicação do locai
do processo crm que

foi aterldicla a

exigênG}a
(doc./n$./etc.)

I Atende plenamente
a exigência?

Foi certificada a utilização
padronizada.s de T6rr}los de l&efe[ênci8 da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as çoírtid+s no catálogo eletrôniçol
de padronização, ou houve just#ficativa para sua nãol
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padrorlizii-di;– a-;iiMãlaI
forarn justificada s e destacadas vi4ualmente, no processo,
eventuais alterações?

O TR çonteinplã–MMa;;b:–iJrúrm;áícú
contratação, descrição da solução, r4quisitos da contratação,
rrlodelo de execução, modelo de ges+ão, critérios de rnedição
e de pagamerito, forma de seleção dd fornecedor, estimativas
do valor da çorltratação, ad+quação orçamentária,
especificação do produto, indicação 4os iocais de entrega dos

produtos e das regras para rec4birnerltos provisório cÊ

definitivo (quando for o caso), c4pecificação da garantia
exigida e das condições de rnaíxuteireão e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da rrecb$sidadc do inserir como
obrigação do contratado a execuç#o de logística reversa,
formas, condições e prazos de pakamerÉo, bem como o
critério de reajuste (quando for o cayo)? xv

Caso o TR çonternpíe exlgê li dae-b–cmdiii;Tg;;JiM
econômica, elas foram justincadas nb proccssoxvi?

caso o TR coM€mple exigências dG-dÚiiiiiiMÚHe
são específicas e objetivas?

Caso o TR conterrIpie exigências de qualificação técnica ou
cconôírriça e o objeto licitatório refir4-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para di$berisa de licitação paral
compras em geral, ou; c) corltrat8ções de produto paral
pesquisa e desenvolvimerüo até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado ariuaímente), houVe justificativa para não
di spell sá-=las?xvii

delos patIM;izados de instrurnentos
contratuais da Procuradoria Jurídi#a do Município, comI
eventuais alterações destacadas e judtinçadas, ou as çontidasl
no catálogo eletrônico de padronizadão?xviii

Os autos estão instruídos corn o edit;1 da }icitaçã.o? xix

Sim Certidão de Fé
Pública

$irrr
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

SIIm

Sirrl

Não houve
alterações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 --' CEP 85998-100 --'- Mercede$ --- PR
e-mail: iÊcitaeao(Ümereedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwr $ , pr.gov. bI
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VFgíVr€ÀÇÃO ÇPMu]bÂ TC)1)ÀS ÀS
CONTRATAÇÕES

Indicação do loca}
do processo Olx! quo

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./6{c.)

f Atende plenanlcrüe
a exigência?

a co

desconto, o preço est{rna cio ou o ln4xiluo aGeitáve! consta do}
edita! da licitação? xx

M utilizado modeic] ammm
+4:o utilização?xxi_

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Exclusivo M.i:’s e
EPP’$ – política
pública “Cornpra

Mercedes”

lex\

ICaso o objeto contemple itens cGm valores inferiores a
R$80.000,00, eles fora.rn destinados às ME/EPPs e erúidadesl
equiparada s ou foijustiHçada a não exclusividade?

Sim

Foi lnantida no edital cláusula corn índice de reajustan}ento
de preços, corn data-=base vinculada à data do orçameírtol
estimado? xxii

Silrl item 4.13 do Edital

a m]
consta justificativa nos autos? xxiii Não se aplica

caso tenha sido vÚdaci;--;b1ft-i-Mim;="=iÀT:--;:=;1
u$tifiçativa nos autos? xxiv

Sirr! lte 111 12 do UTP

VERIFICAÇÃO RELÂTIVzg À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÔE$ (}KÇ'AMENTÁ}{{AS

PARA eoMPRA$ E SERviÇOS EM GERAL

Indicação do }oç,!!

I Atende pl€naínerlleI do processo cm que
a exigêrreia? 1 foi atendida a

exlgêí}cla
(doc./fis./SÊií)

c çõens

dos preços utilizados para sua forrn4ção?xxv
$irrl Planilha

Foi certiv ente estimada
contratação está cornpatívei corn o4 valores praticados pelo
mcrcado, considerados os preços donstantos de bancos del
dados públicos e as quarrtida(:led a serem contratadas,1
observadas a poterrciai econolbia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

F=ú;tlKÚJ;&–Qaiéüúi4ni
pelo rnerios três preços ou houve iustificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoriDade colnpetente para a 1
hipótese excepciorlai em que não for respeitado referido 1
número mÍn}Fiio? xxvii

SirIr
Certidão de Fé

Pút)!ica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido uc
sistemas oficiais de governo, como Üainel de Preços ou barrcol
de preços em saúde, foi ccrtincado 4ue o valor estimado não

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 558 '-- Fone (45) 3256-8000 ----. CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br .»-- CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rn©rce<3%pr.wa
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,unicípio de ÀÂereede$

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO kELATIVÀiÀ PESQUISA DE
PREÇOS E À$ QUESTÕES O@{Ç'ÂMENTÁKIAS

PARA COMPRAS E SERViCOS EM GERAL

Indicação dim
do processo ew1 quo

foi atendida a

exigêr}cia
(doc./fls./ SEI)

I Atende piendl11erlte
a ex}gêrICi:t?

é superior à mediana do item no4 sistemas consultados?
xxv 111

A pesquisa de preços cont6171, no rr

objeto a ser contratado; II - idem4ficação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa OII, se for o caso, da equipe de
plaIrejarrrcrlto; 111 - caracterização dgs fontes eonsultadas; iV
- série de preços coletados; V -- mé lodo estatístico aplicado
para a dcnnição do valor estimado; VI - justificativas para a
rrletodologia utilizada, em especial pára a desconsideração del
valores ineon$isterúes, inexequív4is ou excessivarnente
elevados, se aplicável; ViI -- merrró['ia de cálcu io do vaior

Ihe Dão suporte; e VIII -

Sirr!

estimado e docurrlentos que
ustifieaüva da escolha dos forrreçeddr6s, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV dc} art. 1'’ do Decreto n.'
036/2023? xxix

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, cabo Painel de PreÇos oul
banco de preços em saúde, e coritrhtações simIlares feitas
pela Âdininistração Pública, ou justi$cada a irnpo$sibilidadel
de utiiização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado elb contratações similares
feitas pela Adrninis-tração Púbiic+ e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
pesquisa de preços ou houve a deqida justificativa para aI
utilização excepcionai de preços de contratação concluída há
iIlais de um ano? xxxi

Não se apliea

c r

na hipótese ein que ela for çabível, foi observado o núrrrero!
rrlíniruo de cor lsu ita a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativa#? xxxii

Sirrr Há o:3 orçalb8í!{os
para o objeto

o mnecedores,
foi certificada a observância de os or6arnerrtos obtidos serern l
datados no nláxiírio com 6 ry 1686s de antecedência da datal

pr6vista para divulgação do edita! od certificado que haverál

a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

P(iblica

caso realizada pesquisa direta no Dc
certificado que o prazo de resposta c4nçedido foi compatívell
coni a complexidade do objeto da liçjtação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta
Rü"f$F"ei&LXiTrt;;, 55-5

e-mail: licÊtac801

+om

MFlkm-ã:mo
o

-éRggããS-1 -oo

Sim

jmêrcecJe$.pr.gov.br – CNPJ 95.719.:373/0001-23
WWA, rn%&cM)r.%qyjX
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFiCAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
rKrço$ E À$ QUESTÕES €}KÇÂMENTÁRrÂS

PARA COMPRAS E $ERVXÇQ$ EM GERAL

indicação do !oeai
do processo errr que

foi atendida a

eXIgência
(cloc./fis,/ SEI)

1 Atende p}cnalll©rú€
a exigêncIa?

t t

objeto, valor unitário e total; b) búrnero do Cadastro de
Pessoa Física -- CPF ou do Cadaétro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; 4) data de emissão; e c)

jnome completo e identificação do r+spon$áve}?xxxv

Caso realizada pesquisa direta cnor
autos a relação de fornecedores que foraITr consultados e não i
enviaram propostas como resposta 4 solicitação feita?xxxvi
Consta dos autos a rnotiv r

divulgação do orÇaiT lento da !icitaç#o?xxxvii

Tratando-se ele càlá'Mani;M,M) ;1;ã:
ou aperfeiçoamento de ação gov+rnaíncntai que acarrete
aurnento da despesa, constdín dÓs autos estirnativa doI
irbpacto orÇalnerltário--financeiro e dec}aração sobre

llqq9}ação_gglmegê els/Hr 999eirà?LX 3„É!{

/-n\

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

irldicação do loc,i!
Atende plerlarrrer«el do processo cry1 que

a exigência? 1 foi atendida a
exlgênçia

(doc./fis./SE:I etc.)

VE&rVr€ÂÇÃO E$rECÍVI€ÂTÂkÂA9©„XM_ç_638

=aHhh

Fo objeto a ser contratado foi
certificado que não se enquadra col

hein de consulr}o, foi
lo bem de luxo? xxxix

Sirn Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aqui$içF pagamento observarão
<,orldiçõe$ $€!nçihar}tes às do s4tor privado ou houvel
ustiôcativã para não observância d+ssas condições? xl

Não

Há justificativa para não utilização
preços?xli

Foi certificado que a determinaç$
adquirido considerou a estimativa de eorrsulrro e utilizaçãol
prováveis, corn base em técnica adehuada?xIii

Há lrlanifcstação sobre o atendi6ler}to do princípio
padronização?xliii

do quantitativo a ser

Há

1, ,i,t,m, d, „gi,t„ cq Sim Item 13 do ET'P

SIIm it€rír :3 do t)F13

M: Não

manifestação sobre o ater}diÓeíItO do princípio doI
parcelamento?xliv

L 1 ::o 0 : f:: }{ ã o s e a p 1 i e a

--R-(MFX$-abU;n=F=a©àMããch -n CEP 85998-100 -- Mercedes – PiR

e-rrt8ii: iÊcitaea<)(àmercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www . rn©rcedeâ.pr.ç}ov. hJ

Siro ltcrr1 8 do ET.P



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do proee sso em que

foi atendida a

exigência
(<loç,/fís./ SEI eQ.)

VgR}y}€AÇÃO E$PE€iFl€4 PARAÁ{2u{$},côr$
1 Atende pí€nam€-:nte

a exigência?

e a

iNo caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
de still,ldo à cota procurou observar o limite percentual de atél

:23% do tc>tai, irldeperrdenkrnente db valor da cota?

Há mal-lif€stação"" iol;;&–--T"--TãiMii;iíi;iITé–-"a;– 11aTM
estinrada corn a prevista nas leis oréarneírtárias?x}v

o para não utilização
de catálogo eletrônico de padrorliz4ção?xlvi
€ a mt
para a indicação?xlvii

}ã–aTéT;=---;=i;;iJ--ãí:i=iT;iTF;=.;;;;;---;;B;S iii;;;-,--T;;T
indicada a existência de processd adininiskativo em quel
esteja comprovado que não &ten4çm às necessidades daI
Administração?xlviii

o a opção p6ía
aquisição é mais vantajosa do qub eventuais alternativas, 1
como a locação de bens (quando hbtlver a opção de çornpraÉ

_op loc?ção do oI?j_eto)?xiix_

Não se aplica

Certidão de Dis 1)esa
C)rdirlária e Ofício,.--\

SirIr

Sim Item 3 cio 1)FD

Não se aplica

Não se aplica

IterIr 5 corrIbirlado
com o item 7 do

ETP
Sírrr

Jv1FgHI11H111bb\t\ 8

Mercedes/PR, em 17 de abril de É(126.

F E L 1 P E KJ1f1\ U 1C\ 1N :É : il E Êt1eA1 r m a d 1 g i tal por

W E 13 A 1f1 : 1[bbF) 1l9 1(bpH) 5 9d11l1 5 119 1 9 28faTfs: : : : : iT] ; 2 : 26 : 0443 D o1

Feiipc Kauan \Weber
IWem&3rü cia }Cclui fIC de Àpoão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d --. Fone (45) 3256-8c)c)o ---. CEP 85998-100 – ÍWercede$ – PR
e-rriail: iiçitacao{ãrrl©rcedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wyyW.m©rceci©$.pr. nov.br
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1 - REI. ATORIO

Trata-se dc processo administr&tivo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do proccdirhcnto c da minuta de lldital dc Prcgão lllctrônico, que tcm por
objeto a aquisição, bascada na pqlítica pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais de
pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumos
necessários, a nm de atcndcr as demandas de manutenção e conservação dos prédios públicos e
espaços vinculados às diversas Sbcretarias do Município de Mercedes/PR, no valor estimado de
R$ 386.403,81 (trezentos e oitenth e seis mil, quatrocentos e três reais e oitenta e um centavos).

Os prcsentos autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente
análise:

Por razões de economia proccdsual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciado’s ao lon:go do parcccr.

II o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁI.TSE JURÍDICA

A presente manifestação jurídicat cm o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade! conforme Art. 53> $4.'’ 9 da Lei n') 14.133, de 1c) de abril de 2021. Dessa
mancira3 não há dctcrminação legal a impor a fiscalização postcrior dc cumprimento de

recomendações feitas pela, unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não
atender as orientações do Órgão Ç:onsultivo, deve justificar nos autos as razões que cmbasaram

tar postura) face o princípio da mqtivação dos atos administrativos. \

Ressalto-sc que o exame aqui cmbrccndido sc rcstringc aos aspectos jurídicos do proccdimcnto,
excluídos, portanto, aqueles dc n#turcza cmincrúcmcntc técnica, o que inclui o dctalhamcnto d(?

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – FOne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãmercedes.pr-gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'ww. mercedes.pr.gov.br
Página l 1

Estado do Paraná

PARECER JURÍDiCO

documlnto dc formalização de demanda (ns. 02-15);
estudo técnico preliminar (ns. 43-55);
pcsqui$a dc preços (ns. 57-68);
mapa qc formação de preços (n. 69-70);
certidãO com considerações a respeito da pesquisa de mercado (n. 71);

termo de referência (ns. 72-108);
minuta de edital com anexos (ns. 110-165);
indicadão da disponibilidade orçamentária (n. 168-169);
ato de designação do prcgociro c equipe de apoio (fl. 170);
lista de verificação da regularidade processual (ns. 171-176);

ccrtidõbs de adoção das minutas padronizadas (ns. 16, 56, 109 e 166).

e
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•
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

objeto da contratação, suas cara&terísticas, requisitos c cspccincaçõcs. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de hue a autoridade competente sc municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a s 0a adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análisb estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CON'i'lIA'+'AÇÃO NO PLANO DE CONTRA'I'AÇ dES ANUAI J

A contratação pretendida cncoptra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do l,lstudo Técnico Preliminar e do 'I*crmo dc Referência.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

1)0 PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Prcgão Ülctrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois os
bens a serem adquiridos foram (]ualincados como comuns pela unidade técnica (art. 6'), XIII, e
art. 29 da Lei n'’ 14.133, dc 2021,1 item 4 do estudo técnico preliminar). Destaque-sc que, à luz do
ad. 6', XLI, Lei n' 14.133, de 2041, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto .

DO SISTEMA DE REGISTRO 1)E PREÇOS

O Sistema de Registro dc Preços
034, de 2023):

S RP será adotado, prcfcrcncialmcntc (art. 64 do Decreto n'’

1 - quando? belas características do bem ou serviço, houvcr ncccssidadc dc contratações
frcqucntcs;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de cntrcgas parccladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade dc mcdida ou em regime de tarefa;
III - quand Ü for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de scrviços para
atcndimcntQ a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quandol pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo
a ser dcmanpado pela Administração

No caso9 verifica-se que a AdminIstração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar, que
o sistema de rcgistro dc prcçoÉ não será utilizado, uma vez que “os quantitativos foram
previamente estimados com base em lcvantamcnto detalhado das demandas dos diversos setores

da Administração Municipal, co4fcrindo previsibilidade suncicntc para a dclinição do objeto e
do volume a ser adquirido”.

PLANEJAMENTO DA CONT tTAÇ'ÃO

Documentos necessários ao pla4ejamcnto da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/1021) a Administração Pública dcvcrá produzir os documentos
abaixo durante a fase de plancjambnto da contratação:

a) documentD para formalização da demanda;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FQne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

'w.mercedes. pr.gov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

b) estudo técnico prcliminar;
c) mapa(s) De risco;
d) termo dd referência.

Dito isso, percebe-se que os d4cumcntos foram juntados às ns. 02-15, 43-55 c 72-108, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, Óorquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7c), $

7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031{2023, c do art. 2'’, $ 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por
se tratar de contratação dc baixa +omplcxidadc (item 10 do tcrnro de referência).

Embora sejam documentos de náturcza essencialmente técnica, faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

Documento para formalização Hd demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documcnto dc Fbrmati 1,,:ação da Demanda, pcrccbc-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do I)coreto a'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade da

contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Pl]climinar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l') e o Decrcto
n'’ 031, de 2023 estabelecem quê a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação .

Tal documento foi dcnnido COIIO a primeira etapa do piandamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público c4volvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade [écnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundar{lcntar o termo de referência (art. 6'), XX, da I.ci no 14.133, dc
2021 c/c art. 3=’ do Decreto n'’ 03 1:, dc 2023).

A área técnica deverá certificar-s} de que o estudo técnico prcliminar traz os conteúdos previstos
no art. 7', do Decreto n' 031, dc 1023. I)cstaquc-se, em cspccial, que o art. 7'’, 91 '’, do Decreto n'
031, de 2023 cstabclccc que os estudos preliminares, obrigatoriamente, dcvcrão contcr:

I [ descrição da ncccssidadc da contratação, considerado o
problema h ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Il - demonstração da previsão da contratação no plano de
contrataçdes anual, scmprc que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamcryo com o planejamento da Administração;
IIi - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanHadas das memórias de cálculo c dos documcntos que Ihes dão
suporte, que considerem intcrdcpcndências com outras contratações, de
modo a POssibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, quc consiste na análise das

alternativas possíveis para a contratação, c justifIcativa técnica e

cconômicà da escolha do tipo de solução a contratar, poden«ã\entre
outras opgõcs :
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros
órgãos ccntidadcs, com objetivo de idcntincar a cxistência dc novas
mctodolobias, tecnologias ou inovações quc melhor atcndam às

ncccssida[ics da administração; c

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparcbte com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
coubcr, dOs preços unitários rcfercnciais, das memórias de cálculo c dos
docurnen]os que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo
classifica 40, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusãO da licitação;

V+1 - descrição da solução como um todo, inclusive das

cxigênciab relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for
o caso;

vIII - justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação;
18 - demonstrativo dos resultados pretendidos cm termos de

cconomicRdadc c dc melhor aprovcitamcnto dos recursos humanos,
nldtcriais b nnancciros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração
prcviamcÓtc à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

scrvidorc# ou do empregados para nscalização e gestão contratual;
XX - contratações correlatas c/ou intcrdcpcndentes;
XXI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas r+litigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e
dc outros recursos, bem como logística reversa para dcsfazimento c
rcciclagcr+1 dc bens e rcfugos, quando aplicável;

XXII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contrataç qo para o atendimento da necessidade a que se destina.

Eventual não previsão dc qualqÚcr dos conteúdos descritos no art. 7', do Decreto n' 031, dc

2023, deverá ser devidamente jus+incada no próprio documento .

No caso, verifica-se que a Adminjstração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 43-55.

Percebe-se que referido docume ito contém, em geral, os clemcntos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabo pontuar que “Mapa de Rislos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual
será tratada quando da minuta dd contrato e é considerada como a caracterizadora do equilíbrio
econômico-nnancciro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a
responsabilidade das partcs por dossívcl ônus nnancciro decorrente de eventos supervenicntcs à

contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa dc Riscos” não suprc a ncccTÇiadc da
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Administração Pública, em nlomcnto oportuno, discutir a matriz de riscos a ser
estabelecida no instrumento cohtratual.

O Gcrcnciamcnto dc Risco sc m+tcriali;,,.a pelo dcnominado “Mapa dc Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, pcrc;cbc-sc que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos tcrmos do ajt. 7'’, g 7'’, do Dccrcto Municipal n.'’ 031/2023, c do art. 2'’, § 2'’,
do Decreto Municipal n.'’ 042/20l3, por se tratar de contratação de baixa complexidade (item 10
do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar &uc é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm dc garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padroniÚação c a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, dc
2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam dcstacadas visublmcntc e justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2', da
Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da I.ci n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a c$ntratação de bens e serviços, que devo conter os seguintes

parâmetros e elementos dcscritiv(}s :

a) definição: do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato c, sc

for o caso, 4 possibilidade de sua prorrogação;
b) fundam4ntação da contratação, que consiste na rcfcrência aos estudos técnicos
prcliminare# correspondcntes ou, quando não for possível divulgar ossos estudos, no
extrato das 1)artes que não contivcrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) rcquisito$ da contratação;
c) modclo dc cxccução do objcto, que consiste na definição de como o contrato dcvcl-á

produzir os resultados pretendidos desde o scu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada o fiscalizada pclo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma c qritérios dc seleção do fornecedor;
i) cstimativ$s do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários rcfcrcnciais,
das mcmórias dc cálculo c dos documcntos quo Ihc dão suporte, com os parâmetros
utilizados p+ra a obtenção dos preços c para os rcspcctivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;
j) adcquaçãc!) orçamentária.

Em se t„atando dc compras, o ,'+t. 40, g I', da Lei n' 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além do+ elementos previstos acima, as seguintes informações:
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I - espccin[ação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronizaçqo, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidadÜ c segurança;
11 - indica4ão dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimentos
provisório 4 definitivo, quando for o caso;
III - espccilficação da garantia exigida e das condiçõcs dc manutcnção c assistência

técnica, qu4ndo for o caso

A não utilização do catálogo cl4trônico dc padronização é situação cxccpcional, dcvcndo scr
justificada por escrito e anexada {lo respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19, II,
c g 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise edincntcmcnte formal, vcrinca-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigêncjas contidas na legislação acima citada./'+\

Apenas para registro formal, des[acamos que foi nxado preço unitário máximo (art. 6', XXIII,
"i’', art. 23, g I', I, daI.ci n' 14.1]3, dc 2021).

N„„,id,d, d„ ,,ntr„t.,çã, , „+d„çõ„ à, „p„in,,çõ„ „,t,iti,„,

Como se sabe, a justificativa da 4cccssidadc da contratação constitui questão de ordem técnica c
administrativa, rd 1,cão pela qual, não deve esta Procuradoria sc pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade ( conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo adnrinistrador, exceto na hiÓótcsc dc afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstantc, observe-sc que são vclç[adas especificações do objeto quo, por excessivas, irrelevantes
ou desnecessárias, limitcm ou {rustrcm a competição ou sua realização (art. 9'’, da Lei n'’
14.133/2021). Portanto, o gcst(#r deverá tomar as dcvidas cautelas para assegurar quc as

especificações correspondam àqÜclas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as neccssidadcs da Adn+inistração./ <;:

Ainda sobre esse tema, valc dcstàcar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de forncccporcs considcrada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou ncxibilizar rcquisitcls, dc modo que se possa manter apcnas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação c [egra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz rcspcitb ao parcelamento do objeto a scr contratado em licitações. IIm
havendo divisibilidadc dc naturcka técnica e econômica, a rcgra geral é realizar a adjudicação

por itens, tal qual previsto na Súnhula TCU n' 247:

É obrigató+ia a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitaçõ+s para a contratação de obras, serviços, compras c alicnaçõcs, cujopbjcto
seja divisívbl, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou peNa de

economia df escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçãt\de
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licitantcs qbc, embora não dispondo de capacjdade para a cxccução, fornecimento
ou aquisiç#o da totalidade do objeto, possqm fazê-lo com relação a itens ou
unidades 4utônomas, dcvcndo as exigêncjas de habilitaÇão ddequar-se a essa
divisibilidaÜc

No caso de compras, na aphcaçãÜ do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art.
40, V, “b”, § 2', Lci n' 14.133/2021):

I - a viabiliÜadc da divisão do objeto em lotes;
11 - o aprovbilamcnto das pcculiaridadcs do marcado local, com vistas à cconomicidadc,
sempre quclpossívcl, desde que atcndidos os parâmetros de qualidade; e
111 - o dcqcr dc buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

/H\ Ademais, o parcelamento não s 4rá adotado quando (art. 40, V, ''b”, g 3', Lei n' 14.133/2021):

I - a cçonbmia dc escala, a rcdução dc custos de gcstão de contratos ou a maior
vantagem nb contratação recomendar a compra do item do mcsmo forncccdor;
II - o obj€to a ser contratado configurar sistcma único c integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto prQtcndido;

III - o proçqsso de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o objc Io deverá scr adjudicado por itens, não havcndo observações a
serem feitas.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios c práticds dc sustentabilidade (art. 5', art. 11, IV, art. 18, gl', XII, e g2',
da I.ci n'’ 14.133/2021), dcvcrão her tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da
priorização de aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7', Xl, da Lei n' 12.305, dc
2 de agosto de 2010):

a) definir ás critérios c práticas objetivamente no instrumento convocatório como

cspccincaçdo técnica do objeto, obrigação da contratada ou rcquisito previsto em lei
cspcciaI ;

b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar bc os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do ccrtamc

Assim, as especincaçõcs dcvcll1 conter critérios de sustcn[abilidadc ambiental, devendo a
Administração formular as cxigêr+cias de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bons não se sujcitam aos critérios do sustentabilidade ou que
as especificações restringem indevidamente a compctição cm dado mercado, deverá aprcscrltar a
devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcridca-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não idcrhtincação dc impactos ambientais decorrentes da PKtensa
contratação. Tal análise, de cunhO eminentemente técnico, pois, compctc a unidade rcquis&qltc,

\
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não cabendo ao parcccrista rcali+ar juízo de valor acerca da oxislência, ou não, de impactos
ambientais a sercm tratados, bem como, das medidas mitigadofas corrcspondcntcs.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a co„solid,ção
dos quantitativos e preços unitáriDs e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea "i'’, art, 18, IV, c

$ 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a naturcza cstl]itamcntc técnica do orçamento, a adcquação da mctodologia
empregada para estimar o valor Hc mercado do objeto contratual deixará de ser cxaminada por
esse órgão jurídico, posto ser atrjbuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade./+N\

Ressalta-sc, contudo, que a pcsqdisa dc preços deverá ser cxccptada dc acordo com o Dccrcto n.'
f)36 de 2023

Verinea-se que foram estimados os custos unitário c total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir d(bs dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais
fornecedores.

Oricnta-se, contudo, quc sc pro{ure ampliar/diversificar as fontes de pesquisa de preços, na

forma do Decreto n.' 036, de 202), de forma a se criar uma cesta de preços ideais.

Ainda, de se atentar para oricntjção constante do Acórdão n.a 2122/19 – Tribunal Pleno, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origcm ao Prçjulgado n.'’ 27, no sentido de que,
em licitações com previsão de $cnefícios para microcmprcsâs c empresas de pequeno porte,
como é o caso, deve-se realizat ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo
admitido. Confira-sc, neste scntidb, o seguinte trecho da referida decisão :/\

i4§

4

,)(

Ainda, no que tange a cvcntual fornlulação dc preços ao certame, destaca-se
que, mcslio nas licitações restritas à participação de micro e pequenas
empresas, bs valores de referência devem ter por base orçamentos com ampla

pesquisa d# mercado e abrangência, não so restringindo a qualquer modalidade
em prcsarla

.)(

Isto porque, mesmo havendo prcqisão da instituição de bcncfícios em favor das microempresas c

empresas de pequcno forte, o pdocedimento licitatório não deixa de visar a contratação mais

vantajosa para a Administração P+blica (princípio da econornicjdade) .

Designação formal do pregoeir(] e da equipe de apoio
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Por fim, tal cxigencia foi atcncjida, pois houvc a juntada, às ns. 170, dc documcnto quc
comprova a designação do prcbociro c da cquipc dc apoiq) (art. 8'’., ## 1'’ c 5'’, da 1.ci n'’

14.133/2021 c Dccrcto n' 032, dd 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME,EPP E COOPERATIVAS

O Decreto n' 162, dc 4 dc dckcmbro dc 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microcmpr4sas c empresas de pequeno porte nas contratações públicas dc
bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto cqtabclccc que, nos itcns ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitcnja mil rcais), a participação no processo licitatório devo scr
exclusivamente destinada às micdocmprcsas c empresas de pequeno porte. Nas contratações com
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisívcl, quando os itens ou lote# de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverá ser rc$crvada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microcmprcsas c Émprcsas dc pequeno porte. Os órgãos e entidades contratantes
poderão deixar de obscrvar as coitas reservadas quando justificar a existência de prejuízo para a
contratação do conjunto ou do co+nplcxo do objeto.

I lá, ,i„d,, p„,i,ã„ f„,.It,ti,, d,,,t,b,1„im,nt,, n., i„,t,„m,„t„ ,..„.,,tó,i.„

• dc exigência de subcontratação de microcmprcsas ou empresas de pequeno porte nos
termos do ah. 7': do Decreto n'’ 162, de 2015;

e de priol]idade de contratação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte
scdiadas lodal ou rcgionalmcntc, até o limite dc dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 1 62, dc 2015

Registre-se que os tratamentos difcrcnciados previstos no presente tópico também se aplicam às
cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pcqucno porte, por força do art. 34
da Lei na 1 1 .488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos difcrcÀciados devem scr afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 101 do 1)ccrcto n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe rcfcrido artido:

Art. 10. Nãb sc aplica o disposto nos alt. 6' ao art. 8' quando:
I - não hquvcr o mínimo de três forncccdorcs competitivos enquadrados como
lnicrocmprcfas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmentc c

capazes de dumprir as exigências cstabçlccidas no instrumento convocatório;
II - o tratanjento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas e as empresas de
pcqucno po&c não for vantajoso para a administração pública ou representar prcjqízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamcntc;
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III - a licita{ão for dispensável ou incxigívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'
8,666, de lp93, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l c II do caput do
rcfcrido art. 24, nas quais a compra ddvcrá scr feita preferencialmente por
microcmprdsas c empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1, 11

c IV do capbt deste artigo; ou
IV - o tj'atamcnto diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justincadalqcntc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. l '.

Diante disso, verifica-se que a c;ümativa do valor da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) por item, s4ndo o certame dcstinado exclusivamente a participação de

microcmprcsas e empresas de pcqucno porte, conforme previsão constante do item 2.5 do Edital.

Registra-sc, ainda, que o subitcl+n 2.5.2 do I':dital prevê que a licitação será cxclusiva para a
participação de micrc)empresas 4 empresas de pequeno porte sediadas na rcgião dc Mercedes,
composta pelos Municípios de Nicrccdcs, Guaíra, ’l'crra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Braga(io e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná, na
forrna dos arts. 37, 43 c 50-B daI.ci Complementar n.o 012/2009, com a redação dada pela Lei
Complementar n.' 073/2024, c arjs. 8' c 9' do Decreto n.' 093/2024.

/--\

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do ]':stado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, qu4 dcu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o entendimento pela
possibilidade de rcalizar licitaçõ4s exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno porte,
sediadas cm determinado local o+1 região, cm duas situações: (i) cm virtude da peculiaridade do
objeto a ser licitado ou; (ii) pará irnplcmcntação dos objetivos propostos no artigo 47 da 1.ci

Complementar 123/2006, dcsdc due, contenha expressa prcvisão cm lci local ou no instrumcnto
convocatório, e cstcja dcvidamcn+c justificado.

E por implementação dos objcti+os propostos no art. 47 da I,ci Complementar 123/2006, pois,
entende-se ao mcnos um dos +ncsmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação
constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do 'I'ribunal dc Contas do IIstado do Paraná

que, por tratar de rcsposta a consl[llta com quórum qualificado, possui força normativa e constitui

prejulgamcnto dc tese. IIm sentidO similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

\o caso, se está diante da segundh hipótese, qual seja, implemcntação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complcmcntdr 123/2006, havendo cxprcssa autorização lcgislativa ncstc
sentido, consoante se denota da ajlálisc dos arts. 37, § l'>, 1 e II, da Lei Complementar Municipal
n.' 012, de 2009, com a redação dada pela l.ci Complementar Municipal n.' 073, dc 2024:

Art. 37. Às aquisiçõcs c contratações rcalizadas pelo Município de
Mercedes, cujo valor máximo, por item, não cxccda a R$ 80.000,00
(oitenta njil rcais), deverão ser cfctivadas mediante processo licitatório
destinado cxclusivarncntc a participação de microcmprcsas c de empresas

de pcquc40 porte.

§„

g 1.' As contratações de que trata o caput deste artigo pod${ão scr
destina(lai :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256–8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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A região de Mercedes, consoantJ reza o art. 50-13, II, da I.ci Complcmcntar Municipal n.o 012,
de 2009, com a redação dada pc}a l.ci Complementar Municipal n.o 073, dc 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, quaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Mdrcchal
Cândido Rondon, Pato Bragado cEntre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná.

A justificativa para previsão da r4strição geográfica, por seu turno, consta do Decreto Municipal
n.' 093, de 2024, mais cspecin4amcntc dc seu anexo único, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Mcrcc4cs”. Por questão de brevidade, reporta-sc ao inteiro teor do

referido anexo único, que consta 40 Termo de Referência do certame cm cpígrafe.

As condições para aplicação da +cstrição, por seu turno, constam do art. 9', I e II, do referido

Decreto Municipal n.' 093, de 2044, a saber:

O procedimento para vcrincação do número mínimo de cmprcsas está disciplinado no art. 10,

caf>ut c $g, do Decreto Municip+1 n.'’ 093, de 2024, c consub$tancia-se cm consulta formulada
pela Secretaria dcmandantc à Sc+rctaria de Desenvolvimento 13conômico, Trabalho c limprcgo.
Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento liconômico, Trabalho e Emprego é a

demanddntep o pcdido deve scr direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças9 consoante o g 3' do Pccrcto Municipal n.' 093, dG 2024, com a redação dada pelo
Dccrcto Municipal n.' 127, de 20#4. Confira-sc:

Rua Dr. Oswaldo Cruz7 555 – F 1)ne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr'gov,br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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I – cxclubivamcntc para microcmprcsas e cmprcsas dc pcqucno porte
sediadas +a região de Mercedes, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três);

11 – cxctdsivamcntc para microemprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas ha microrregião 022 – Toicdo, do Instituto Brasileiro de

GeografIa e Estatística -– 113Gl!, quando necessário e suncicntc para

cumprir o númcro mínimo exigido no inciso T deste parágrafo.
.)(

Art. 90 A barticipação poderá ser restrita a microcmprcsas c empresas dc
pequeno horto localizadas nos municípios que compõe a região de

McrccdcsJ nas contratações previstas nos incisos l c II do artigo anterior,
desde quet
I – cxistdm no mínimo três microcmprcsas ou empresas dc pcqucno
porte, cst+bclccidas na região, que dcscmpcnhcm atividade compatível
com o objbto da aquisição;
Ii – a rcsttição prcvista no capot não resultar cm preço superior ao valor
estabelecido corno referência.
( )

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 c 90 deste Decreto, o

setor dcl+andantc, soliciLará por mçmorando interno, à Scchjaria
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Municipal de l)cscnvolvimcnto llconômico, Irabalho c limprcgo, ou
outra quo venha a substituí-la, que ate$tc a cxistência dc no mínimo 03

(três) cmHrcsas competitivas no âmbito local ou regional.

6 10 Paja o atcstc previsto no caput a Sccrctaria Municipal de

Dcscnvol+imcnto Econômico, Trabalho e I':mprcgo utilizará informações
constantc4 do cadastro econômico do município ou no mapa de empresas
do ministÉrio da economia, levando em consideração o objeto a ser

contratadq c os CN/\ES compatíveis, devendo anexar à resposta no
mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
cstabelccipos no Município ou na Região, conforme o caso.

g 20 lim substituição ao procedimento previsto no caput, o setor
dcmandarjtc poderá comprovar a existência de no mínimo 03 (três)
empresas competitivas no âmbito local ou regional, por meio do
orçamcnt6s válidos, fornecidos por microcmprcsas c cmprcsas dc

pequeno Óortc locais ou rcgionais, conformc o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a

compatibiiidadc da atividade pelos (=NAIIS.

g3' Qual]do a Sccrctaria dc Municipal de Dcscnvolvimcnto l*:conômico,
Trabalho é llmprcgo for a dcmandantc, a pesquisa de que trata o caput c
g I' def3tc artigo será realizada pela Secretaria Municipal de

Plancjamqnto, Administração e Finanças,

Compulsando os autos, vcrinca-se que consta das ns. 17-18, requisição da Secretaria
dcmandantc a nm de que, a Scclrctaria dc Dcscnvolvimcnto l:conômico, Trabalho e Emprego
ateste a existência de, no mínimo J 03 (três) microemprcsas ou empresas de pequeno porte aptas a
participar de processos licitatório};, que cxcrçam dcntrc suas atividades econômicas principais ou
secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas na rcgião de Mcrcedcs.

Em resposta (ns. 19-42), infordou a Sccrctaria dc 1)cscnvolvimcnto llconômico, l-rabalho c
Emprego a existência de 16 (dc2csscis) microcmprcsas ou empresas de pequeno porto situadas
na região de Mcrccdcs, aptas a participar de proccssos licitatórios c quc cxcrçam dentre suas

atividades econômicas princip+is ou secundárias atividade compatível com o objeto,
cncaminhando cópia do CNPJ ati+os destes potenciais fornecedores

Por seu turno, consignou a SccrÚaria demandantc, no item 6 do estudo técnico preliminar, que
'nos termos da I.ci Complcmcnlqr Municipal n,' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, dc
2024, e da justificativa constantÜ dc seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às micrc)empresas e c#presas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante Ddsqujsa efetuada, a restrição geográfica não resultará em

reÇO sw crior ao valOIC dfei.
t

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Portanto, de acordo com apudado, rcputa-se regular a previsão da rcfcrida restrição
gcogránca, que encontra prcvisãi) nas altcraçõcs promovidas pcla l.ci Complementa Municipal

n.a 073, de 2024, e no rcgramcntq do Decreto Municipal n.' 093, de 2024.

Registra-sc, ainda, que a par dd restrição gcogránca, previu-sc o bcncl'ício da prioridade dc
contratação de microcmprcsas ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município
de Mercedes), consoante sc dcnoda da análise do item 2.5.3 .

Tal benefício, frisa-sc, conta com previsão no g 3' do art. 48 da Lei Complcmcntar n.' 123/2006,
bem como, no Art. 50-A da Lei qomplcmcntar Municipal n.' 012/2009, com a redação dada pela
Lei Complementar Municipal n.l 073/2024, e no art. 8', 1, do Decreto Municipal n.'’ 093/2024.
ConfIra-sc :

/+\

§
Art. 48. Para o cumprimento do
Complcmbntar, a administração pública:
( )
# 3'’ ob benefícios rcfcridos no
justincad4mcntc, estabelecer
microcmt]rosas

disposto no art . 47 desta 1.ci

caput deste artigo poderão,
a prioridadc de contratação para as

c empresas de pequeno portc sediadas local ou

rcgionaln]ente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido .

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 c 43
desta Lei Complementar, poderá se estabelecer, justincadamcntc, a
prioridadq dc contratação para as micrQcmprcsas c empresas de pcqucno
porte sediadas em âmbito local, na rcgião dc Mercedes, ou na
microrregjão 022 – Tolcdo, do Instituto Brasileiro de Geografia c
Estatísticd – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido .

Art. 80 Pohcrá scr aplicada prioridadc de contratação para microcmprcsas
c cmprcsals dc pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor prcço
válido :

1 -- nos iténs dc contração de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cool
exclusividade para microcmprcsas c empresas dc pequeno porte;
( )

Por nm, registra-sc que „ão h(,uv+ a vedação à participação de cooperativas.

DAS MINUTAS D ADRONIZAt)AS – EDITAI J E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das Úinutas disponibilizadas pcla Procuradoria Jurídica, conforme
art. 192 IV, e # 2', c/c art. 25, § li, da Lei n' 14.133/2021, bem como que as alterações rw}izadas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001–23
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nos modelos sejam destacadas v]sualmcnte c justincadas por escrito no proccsso (art. 19, $
2c), da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos db editais e contratos é mcdida dc eficiência e cclcridadc
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela sc[ medida de cnciência, acaba por rcstringir a análise jurídica a

scr claborada, tornando-se dcsadrazoada a revisão c a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, do encontro à nnalidadc pretendida com a
padronização.

Os requisitos c clcmcntos a scrc4 contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no art.
25, caput , da Lei n' 14,133/2021, com as devidas adaptações às cspccincidadcs dc cada
contratação. Já a minuta do instrbmcnto contratual, deve obsGrvar as disposições do art. 92 do

mesmo diploma legal, no que per+inentc

No caso, verifica-se que a AdlÚinistração utilizou o modelo da lninuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: DocumentO dc Formalização de Demanda; l':studo Técnico Preliminar
-l-ermo de Referência, Edital de Prcgão c Contrato, conforme certificação processual às ns. 1 6,
56, 109 c 166

Rcfcridas minutas foram prcviaÓcntc elaboradas c aprovadas pela Procuradoria Jurídica, não

havendo ressalvas ou observação+ a serem feitas

DA DISPONIBII.IDADE ORçAMENTÁRIA

0 tvXXII] J c/c art. 18 caput, da I.ci n'’ 14.133, de 2021No presente caso, em atenção ao

consta às ns. lã8-169 a dcclajaçào ’do sete;r cLmpctcl\tc ’acerca’ da previsão dos recursos
orçamcntários ncccssários para fIzer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a

indicação da respcctiva rubrica

'-n-\.

ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento cquivalcntc, a nota de empenho suncientc para o suporte
financeiro da respectiva despesa, cm atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320 17

le 1964ma

Necessário destacar, oulrossim, q{lc o atcndimcnto ao art. 16, I c II, da Lei Complementar n' 101

o de 2000, somente s4rá ncccssário sc as despesas que amparam a ação orçamentáriade 4 de

em apreço não forem qualincá-vbis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não
Normativa AGU nc> 52/2014 ( ''/1.sconstituírcm despesas roLinciras, €omo cstabclccc a Orict
tas no orçamento e destinadas àdespesas ordinárias e roti.ri.eiras\ da adminisíração, já

manutenção das ações governaàleníais preexisl.entes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e II do art. !6 da 1.ei Cohrpiemerttar rf !01, de 2000’).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov,br-- CNPJ 95„719.373/0001-23
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Neste sentido, rcgistra-se que cbnsta da n. 167 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutenção de ação Drccxistcntc, pelo que resta dispensada a junta(ia aos autos dos
docunlcntos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDIT [L E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

C,„,f,„m, „t. 54, „, p„.1 , $1', ,/1 .,t. 94 d, l.,i „' 14.133/2021, é „brigatóri, . divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dos seus anexos c do termo de contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do cdital no l)iário Oficial do

Município, bem como, em jornal pc grande circulação.

No caso, deve ser observado o pr&zo mínimo dc 08 (oito) dias úteis (aquisição dc bens), contados
a partir da data de divulgação do cdital dc licitação, para a apresentação das propostas e
lances, quando adotados os crité+ios dc julgamento de menor preço ou de maior dcsconto (art.
55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também quc, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Na4ional dc Contratações Públicas (PNG=P) dos documentos
elaborados na fase preparatória [luc porvcntura não tenham intcgrado o edital e seus ancxos,

conforme determina o art. 54, g 3f, da Lei n' 14.133/2021.

Registra-sc, entretanto, que por 4rça do Decreto n.' 175, dc 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da I.ci n.a 14.133, dc 10 dc abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Na#ional dc Contratações Públjqas (PNCP) por ora. Enquanto não
adotado expressamente o Portal llacional dc Contratações Públicas (PNC=P), as providências que

dcmandarcm divulgação por tal 1+cio, previstas nos Decretos municipais que rcgulamcntam a i.ci
n.o 14.133/20232 cm especial o 1)coreto Municipal n.' 032, dc 24 dc março de 2023, Dccrcto
Municipal n.' 033, dc 24 dc marçO de 2023, Decreto Municipal n.' 034, dc 24 dc março de 2023,
Decreto Municipal n.o 035, de 24 dc março de 2023 e o l)cçrcto Municipal n.a 040 dc 24 dc

março de 2023, dcvcrão scr cf+tivadas na forma do parágralo único do artigo primeiro do
Decreto n.') 175, dc 2023. ConJird-sc:

]
i 1'Art

Parágrafo único. llnquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacionai do Município do Mercedes, dcvcrá:
1 - publidar, em diário oficial clctrôniço, as informações que a Lei n.o

14.133/2,0l3 cxigc que sejam divulgadas em sítio clctrc")nico ofIcial, adlnitida a

publicação de extrato;
II - disponjbilizar a versão física dos doculmcntos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcferçntc ao fornecimento de edital ou dc

cópia de d+cumcnto, que não será supcrior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a 1.ci tl4taduat n.' 19.581, dc 04 dc julho de 2018, c com o Acórdão n.'
2210/22 – Tribunal Plenos dd 'rribunal dc Contas do IIstado do Paraná, deverá ser

disponibilizdda a intcgl-a do procqsso licitatório, em tempo real, no site oficial do Municí

Rua Dr. OswaÉdo Cruz1 555 – Fbne (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licita(,ao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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3 - CONCI JUS;\O

Em facc do exposto, manifcsla-4c esta Procuradoria pela REGUI,ARIDADE JURÍDICA do

procedimento submetido ao cxa+nc desta unidadc consultiva, rcssalvado o juízo dc mérito da
Administração e os aspectos técbicos, econômicos c financciros, que escapam à análise deste

órgão, mantida a seguinte rcssalv4

Orienta-se que se procure ampIIar/diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do

Decreto n.'’ 036, de 2023, de form)a a se criar uma cesta de prcços ideais, bem como, para que se
atento para a orientação constan+c do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno, do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, q+c deu origcm ao Prcjulgado n.'’ 27, no scntido de que, cm
licitações com previsão de bcncfíkios para microcmpresas c empresas de pequeno porte, como é
o caso, deve-se realizar ampla pc4quisa dc preços para fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível de ser ccnsÚrado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,

comprove melhor resguardo aos ihtcrcsscs do Município

Mbrccdcs-PR, ] 7 de abril dc 2026.

(;cova Çeirhle Mello
ROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 52531

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FDne (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Parecer n.' 047/2026

Mercedes, 22 de abril de 2026.

Urna. Sr. Secretário de Planej„„ 4„to, Administ,ação e Finanç,s,

Considerando as informa&ões apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 83/2026, na modaljdade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 40/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na holítica pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais
de pintura em geral, incluindo titdas, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumos
necessãrios, aDm de atender as ’demandas de manutenção e conservação dos prédios públicos e

espaços vinculados às diversas gçcretarias do Município de Mercedes/PR.

,7-'\

Encaminhe-se ao Setor dd Licitação para as providência$ necessárias.

LAÉRTON A„i,,d, d, b,m, digk,1 p„

WEBER:045304219 b:§::?2%=FoBj!;Ol::502l:988

88 l -03'oo'

IJ8erton Weber
PREFEITO

#n\
DE: LAERTON WEBER -- Prefdito

PARA: EDSON KNAUL – Secr&tário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55à -.- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rrlerce@ ,pr.gQV.br
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Edital de Pregão Ele{rôyü.co n'’ 40/2026
Processo Licüatório n'’ 83/2026

]PU

PREGAO
al

ELETRONiC
40/2026

CONTRATANTE (UÂ$d)
MUNiCÍPIO DE MERCEDEq -"'' PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição, baseada na politica pública denominada “Compra Mercedes”, de
materiais de pintura em gefal, incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas,
soíventes e demais insumos necessários, a fim de atender as demandas de

manutenção e conservaçãp dos prédios públicos e espaços vinculados às
diversas Secretarias do Mqnicípio de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA GdNTRÂTAÇÃO
R$ 386.403,81 (trez©rlto$ e oitenta e seis mil, quatrocent©$ e três reais
e oit©nta e urn centavo$}] DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/05/2026 às 08h (hdrário de Brasília)

LOCAL: Port,1 de Compra, dJ G,„,rn, F,d„,1 –hüp„//wÚw.g,v.b,/,,mp„,/pt-b,

CRITÉRIO Dg JULGÂÜENYO,
Menor preço É>or it©m.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCiA ME/gúp/gQUipÀRADA$
$iM --. (POLÍTiCA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@[mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mWC,qçk$.pr.gov.br
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Edital de Pregão Eletrônico rf 40/2626
Processo Licitatório rl' 83/2026

M [lCÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAI. 1)E LICITAÇÃO
;ÃO l)l.ETRÔNICO N'. 4ü/á026
EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
PUBLICA “COMPRA MERCEDES”

PRE
LICITAÇÃ4

POLITiC.

Torna-se público, para conhecirnento dos interessados, que o MUNICÍPiO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, çentro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PI{, através do Pregoeiro designado pela Podaria na 854/2023,
realizará licitação, na modalidadç PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
J 4.133, de 1 '’ de abril de 2021, e dbmais legislação aplicávei e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 12 de maio de 2í$26.
fiore'trio: 08h00w tin (oito horas)
Lc}ca!: Portal de Compras do Govbrno Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABEItFO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licit#ção é a aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais de pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéis, tixas,
bandejas, solventes e demais insumos necessários, aDm de atender as demandas de manutenção
e conservação dos prédios públicà,s e espaços vinculados às diversas Secretarias do Município de

Mercedes/PR, conforme condiçõ#s, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

/nb\
anexos .

1.2. A licitação será dividida
Referência, facuitando-se ao iicit:

40 (quarenta) itens, conforme tabela constante do Termo de

lte a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PA}TFICIPAÇÃC) NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Êregão os interessados que estiverem previairlente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unjficado de Fornecedores - SICAF e no Siste ina de Con}pras do
Governo Federai (www.gov.br/colhoras

2.1.1. Os interessadoldeverão atender às condições exigidas no cadastramerúo no
SICAF até o terceiro dia ü[i 1 anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza]se exclusiva e formalrnente pelas transações efetuadas ein seu

nome, assume como firmes e verd+deiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu ropresent4nte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da jicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que dor terceiros.
2.3. É de responsabilidade docadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item antfrior e mantê-}os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.me@e$.pr.9qm
Página 1 2



:unêcípio de Mercedes

Estado do Pãraná

Edital de Pregão Eletrônico yi' 40/ 12026

=Processo .L,iciía tf>rio rf’ 83/2026

infonnação, devendo proceder, iÚediaLalTlente, à correÇão ou àaiteração dos registros tão iago
idcrltinquc incorreção ou aqueles be tornem desa{ualizados.
2.4. A não observância do dÊ sposto no item airterior podbrá errsej8r desclassificação no
rnornento da babilitação .

2.5. Neste processo licit&tórioJ, a participação é exclusiva a microempresas e erripre sas de
pequeno porte, nos termos do & $$ da IJei Corr}pierlrerttaLn: 1 p3,©4 Üi87eíylhIy d 9JW,
observadas as disposições que seguem:

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o iteírl anterior 8ça lir}}itadd às

n licroeírlpresas e às crrrpr4 sas de pequeno porte que, no ano-ca lerldário de reaiização da

!iciÊação, ainda não ter}hall+ ceiebrado contratos corn aAdFlirristração Pública cujos valores
somados extrdpoleiT} a receita bruta rT1áxirna admitida para Hris de enquadralri€rlto comia
enrpresã cíe paqucno porta
2.5.2. A LiCiTAÇÃO ' $gRÃ xx€L[l$ívÀ m&Â Â FÃ:R:r}€}yÃ<:Â<3 o 3(

Vgl€3&€)E&iPF&ESA$ E Eh{PRESÀS I>E PE:<>IJEN€3 FORTE $gOIA!:>ÀS4 NA
!{E<;IÃ€) {3Ê= N}tE-f&€:EldE$, corrlpo$ta pelos N4urliçí}) ios de Nlcre,cdc$, Cin&\ira, Terra
Roxa, Nova $ anta Ro$ 11, Qt}atr<) Po}lte$, hqarecha! Cândido llc)odor!, Pii{x> í3ragi{do € Entre
Rios do Oe sto, {o(ios do Ebtado do Paraná (Arts. 37, 43 # 50-13 da Lai Coin})Iorn€niãr n,'
012/2009, com a redação Idada Faia Lei Compl617}elrtar b.' 073/2024, e ANs. 8' 6 9” do
Decreto 11.' €)93/2024),
2.5.3. TERÁ P}{lC>}{[DÁ}}E DE €ONTKÂTÂÇÃ(> A &{l€}{{)E$ãP KE$À (}{J
R$4PRE SÁ DE PE<2 €1EgO FORTE S&3)IÀ3}A EM Â$4Bnc) K>CAL (&I{INI€1P1<3
1}}= %4B=i{€:E{3®= S), que oi&Har proposta de pr©çí> s até }1)% (cic 7: por cento) superior do
me}hor preço vá}ido (aN. $0:A da Lci COrrrpl€rr\eÊrtãr MOrliçíf>ai n,' 6}2, de 2009, coin a

redação dada f>cia Lei Coil]p}eiwei3t&r h4tinicipai n.' 073, db 2024, e Feia Lei €=<3nIf>!ai:\cri{ar

Mciiriçi})ai r1.Q 077, de 202§).
2.$,4. Por â17Ib}tO ioçi!}, €rltelrdc»se os !iir3i€e$ @60gráüçc>s do »íurliçípi€> de Mer€;cde$.
Por região de Merçedü s, dritendo-se o território foriu&c3c> pelos MunÊçí}>ios de »Ê€rçedc$,

€3u3ír&, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, (>uMro Pontes, N4arechãi Cândido Rondon, Fato
Bragado e Eí«r€ Rios cic> Oas{e.
2.5.5. (:)ÇOrreIrdO eirrp+lte erltre 02 (duas) ou mais pmi>po$tas, eírà não $endo o ca$o de
dpiiçdÇãc) do disposto no al+. 60 da Lei n.' 14. i33, de 202.i, e no art. 38 do Decreto
M{iniçif)ai n,a o:33, de 202$, será realizado sol{cio €!71 iaopút:>iico para seleção tio fOttIrç c
çver}tua 1 corltratado ,

2.3,6. }{averido rrlais de Qi (uma) lniçro©nlpresa ou ernpr€ sa de pequeno pode com
proposta de preço no inter Ralo de que trata o subit€m 2.$.:3, ptc>oe(ler-se-á a ci:is sia;=ação
das rue smas, em orciel71 €ro$ç©rrt€, a film de Ihes assegurar a prioridade em\ oaso €3ç

ir}abiii{açãc> da iÊ11edia{aIb€r}{e }x!€1hor classificada, As ddw}ais propostas serão ordenadas
rIa Seqt}ê13çia, igualrI}ante Qm ord©iv} crescente.
2.5.7. Não havendo a paR lcil)ação de !?!Êçro©mpre$a# ou cimpresas de pegueilo Forte
sodiada*; Gm âmbito local drirE!!riçípic) dc Mercedes) ou, &ikrda, caso as paüÉçápani€$ não se

criqu&drei71 no imt©rv,i}o be preços de que Rata o $ubiterr} 2.5.3, ou vçnítan! a ser
iírab{}}{ada$, será c> ine}hor preço válido mantjdo para fins de fuhlra ç evcntuãi COntI;RaçãO.

/=\,

/'b\
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2.5.8. Não $6 apliça 4 dispos19 rio subi{ein 3.5.5 4:ISO o írICihar preço vá}ido for
ofcrt&to por nriçro© il}pre 4a ou cm})r6sa de pequeno porte sediada em âir}b}{o ioçai
(rnurliof})io do Mercedes).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as rniçroernpre sas 6 empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas +rerlciorradas no .aMigo }6 ch Lei n'’ 14.L33,de 20Z, para o
agricultor familiar, o produtor rur4i pessoa físiGa e para o miçroçmpreendedor indiv}dua! - MF11,

nos limites previstos da LÚÇ:gLHl) q}nor}tar rl' Hddig.29{}é e do Decreto Miirlicipa} rr,' }62, de 04
de dezembro de 2015, e alteraçõespo$t€riores.
2.n . Não poderão disputar esta jicitação:

2.7.1. aquele que não 4tenda às condições d©ste Editãi e seu(s) anexo(s);
2,7.2. autor do alrteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a liçitadão versar sobre serviços od fornecirr}eMo de bens a cic
re}açiorl&<3os;

2.7.3 . empresa, i$olad4lnerlte ou em consórcio, responsável pcla eiãboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou on}presa da qua! o butor do pro.}e{9 sq}8 Jlri:i,'clIfc
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% [cinco poi’ ççi3I'o ) do clip 1{1'ii ct)iiI
direito a voto, responsáv41 técnico ou $ubcôrrtratado, quando a iicitação ver sar sobre
serviços ou foríle€imerito de bens a ela necessários;
21 A. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impo$sibilitada
de participar da licitação el4n decorrência de sanção que !he foi imposta;
2.a .5. aquele que rnalrterlha vínculo de natureza técnica, corncrcial, econômica,
financeira, trabalhista ou 4ivil corrI dirigente do órgão ou entidade cor}trataírt€ ou coin
agente públieo que d©semÚer}he função na licitação ou due rIa asealizaÇão ou na gas{go
do con{r,ao, ou que deles s4j tã cônjuge, çorlrpa13h€iro ou parente em iiíiha re{3, çoiat€r8i ati
por afinidade, até o {erç€ircÉ grau;
2.7.6. cinprcsas control+adoras, controladas ou coiigadas, nos terrrlos da Lci n' 6.404,
de i3 de dezembro de 1974, carlcorrendo erktre si;
2.7.7. pessoa físiea od jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condena#a judiçialrrlerrt€, corn trânsito ein julgado, por exploração de

trabalho Êrlfarltii, por suba]issão de trabaiha.dores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de 8dolo$ç4r}{e$ nos casos vediIdOS })ciã !cEi$tação ir:\h&: h ! sta;
2.7.8. 8ger lte pübíicc> <:ic> órgão ou er!{idad© iiçitaritc;
2.7.9. pessoas juriclic.ds reunidas €rvl consórcio, çohforrn€ item !2 tlc> -!krir}o de
Referência:

2.7.10. Organizações dd Sociedade Civil de Interesse público - C)SCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11 . EII}presas !„am sécie em loca} diverso do citado ho $ubitciTl 2.5.2;
2.7.12. Não poderá partjcipar, diret,1 ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público d 6 órgão ou entidade çolrtríif.ante, devendo ser observadas as

situações que pos sana çonfikurar conflito de interessa s no $x8rciçio ou após o €xcroíçÊo do

cargo ou emprego, nos ter4 ios da !cgi$}ação que disciplina a IIIa{éria, conforme a;& iirl
U3 Lea!4.}:33, de 2Ü.

/''----\,

/P -b\
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2.8. O âínp€dirncnto cic que tra[a o it€rr1 2.7.4. será tarnbé IU &iiçâdc> ao iiei{ari te que atua cr,3

substituição a outra pessoa, física Ou jurídica, corn o intuito de burlar a efetividade da sanção a oiã
apiic>ada, inciusivc a sua çont4oladora, controlada ou çolikada, desde qu6 d€vidameritç
coínprovado o ilícito ou a utiiizaç40 frauduienta da p©rsorlalidad4 jurídica do liçi{arrt€.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu sdrviço, o au{or dos projetos 6 a

ernr>rosa a que se referem os itenq 2.7.2. e 2.7.3. poderão partiçipar rro apoio das atividades de

planejamento da contratação, de +xeçução da licitação ou de gdstão do contrato, desde que sob
suporvisão exçlusiva de agentes p$bliços do órgão ou cr}tidacie.

2, 10* Equiparam-se aos autores Oo projeto as empresas integrar{tes do rrlçsírlo grupo €coílôiYtiço .
2.11. O disposto nos itens 2.7.2.e 2.7.3. não iÊrlpecie a licitíiçãp ou a contratação de serviço que
inçiud con}o encargo do contratado a e}aboração do projeto há$iGO e do projeto executivo, nas
corüratações integradas, e do projqto executivo, nos demais regiiyres de execução.
2.12. Em !icitações e corltrdtaÇOes realizadas IIO ânrbito de prOjetos e prograrr las parçiairrrerlte
Bllairçia<Jos por agência OfiGiêii de cooperação estrangeira ou por orgarli sino flirai}çcirü
irüerlracional corri recursos do fin$nçiam€r ItO ou da çorltrapartid ii rracioí lai, não poderá padÊçipaí

pessoa. física ou jurídica que in€og[c o rol de pessoas $8nçiorlada 4 por 6$$ as o!}{idades oil que se.#8

dec iara(:ia irlidC>rica nos terr}los da {.6} n' i 4. É :3:}/202 1,

2.i:3. A vedação de que trata oit€1n 2.7.8. estendç-se a terceiro que auxiii€ a condução da
contratação na qualidade de indegrarlte de equipe de apoio, profissior ld especializado ou

funcionário ou representante de cnh})resa que preste assessoria té+nica.

3. }}À Á}»RESEN’rAÇÃO
}jJt1311,i3-ÂÇÃ€)
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suceder,1 as fa$es de ãpres€ 1i{ ação de propo${a$
e !arices 8 de julgarnerito.
3.2. Os licitiurtes errcarrkiírharã$, exclusivarrrerrtc por meio dp sisterrka eieÜÔrlico, a propos18

com o preço ou o percentual de de#conto, conforme o critério de juigam6rito adotado neste Edital,
até 8 data e o horário estabeleGido$ para abertura da sessão púbiiqa.
3.3. Caso a fase de habilitaçãO anteçecia as fases de apres€r+ação de propostas e !arlç©s, os
iiçitantes orlçaininharão, na forlnae no prazo e$tabeieçido s rio it$rn anterior, $iin trltai}oari3eílta os
docurner ito$ de habilitação e a pr 4posta corn o preço ou o perçQntt laI de desconto, observado o
disposto rIos itens 7.i . 1 . € 7. !2. i . deste E dha!
3.4. bio çadask&rr}crüo da prop b sta }niçiai, o iiçitarüe deçiarar{4, cirr campo próprio do $isit;lua,

3:)A PROPC) STA E Bas i)€>€1JMÊdNT(>$ By/

10\

que :
3.4.i , está ciente e çodçorda com as condições contidas no editai e seus anexos, hein
corno de que a propostd apresentada compreende a intcgraii<iade dos custos para

aterldinre11to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabaihistas, nas rlorrrra$ infrale8ai$, nas convenções coletjvas de trabalho e nos tOrInO$ do

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega arn definitivo e que comipre
p}erlarnerito os requisitos d+ habilitação definidos IIO in$trbrrlerüo çorrvoeatório;
3.4.2. não emprega rn#nor de 1 8 anos em traí)aího r+oturrio, perigoso ou in$alubrc e
não crr}prega menor de 1 6 #nos, $aivo menor, a partir de 1 panos, na condição de aprendiz,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 -„ Mercedes – PR
e-rrtaii: !icitac80@fner<,ode$.pr.gov.br -- CNPJ 95.7i 9.37:3/CC)01-2:3
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nos ferirlos do artjgo na , xkxií!, da C< 3i}$}i{iliçã€>;

3.4.3. não acios executando trat>aiho deÉradãnte ou forçado, observando
o disposto nos bMc>$ iliÀH_Q_ÜUÜçiso 111 doar{. 3' da Coil$Êi{tiição Pedem};
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabiíitado da Previdência $ocial, previstas em lei e em oÜtras normas específicas.

3.5. O licitarlte organizado em 4ooperativa deverá declarar, ainda, em eampo próprio do sistema
eietrôriiço, que cumpre os requisit4$ estabelecidos no art! go }6 dai n=’ 14. U,U_.
3.6. O fornecedor enquadrado borne rrliçrooinpr€ sa, empresade pequeno porto ou so€iedade

cooperativa dovçrá declarar, airld[1, cni campo próprio do $!stéryr& eieae>rlico, que cuin}xg os
requisitos estílhelecidos ilo arE&g 3-’ dít. Lci Çoíyx>i€r!}erRar a 123, da 2006, estando apto a usufruir
do -katameíito favorecido estabeíedido errr seus arts, 42 a 49, observado o disposto nos M_=aO':
do art. 4'’, da Lei n.' 14. i 33, de 2021.

3.6.1. no itelll exclu siTo para participação de microernpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do carbpo “não” impedirá o pros$egüiITlento no certainc, para a.quele
heIn;
3.6.2

-8
nos itens em due 8 participação não for eÀciusiva para n3içro€mpr6sas e

ernf>rosas de pequer}o port4, a assinalação do campo “nãüf’ apenas produzirá o üfcÊio Je o
licitar}te rrão tar direito do t[atarrlerItO favorecido previsto ba [,oi ço}nPÜ{{çfÀkE„# liala
W, 1116 snio que rrricr06n]presa, empresa de pequeno po$6 ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o iícitant€ às sanções
previstas na Lqi,{}T 14.133, de 202 {, e neste Edital.
3.8. Os }{citaíi tes poderão retira+ ou substituir a proposta ou, nahipóte$6 de a fase de habíiitação
anicce<={er as fases de apreserüaç40 de propostas e lances e de julgarner ItO, os docuírreiúos dc

habi}itaçã<3 arlteriorrnerrte irrserido4 no sistema, até a abertura da sessão públiea.
3.9. Não haverá ordern de cia$s]nçação na etapa de apresentação da proposta e dos do€urnentoq

de habilitação pelo !içit ante, o que ocorrerá somente após os proç9dirrrentos de abertura da sessão
púbiIca e da fase de envío de !arlcds.
:3.}0. Serão disponibilizados park acesso público os documentQs que conrpõem a proposta dos

}icitari tes coíivoeado s para apresen{ação de propostas, após a fase de envio de lances.
:3 .! i , Desde que disponibiIÊza(3aa. funcionalidade IIO sist€ina, d licitarlte podeíá paramc{rizar o
seu valor Hriat inírlirr}o ou o seu bercerrtuai de desconto i7\áxiiuo quando <io eada$íran tonto da
proposta e ob€dcç©rá às seguirktçs +oBras:

3.11. } , a aplicação do iÜtervalo mínimo dc diferença d$ vaiorcs ou de pçrçeI}iUai$ €í3€r€*

os ! arlces, quç irlcidirá tan+o errr relação aos lances irrter€nediárlos qu aMo € in rçia.ção ao
lance que cobrir a rnelhor dferta.; e
3.11.2. os lances serão de envio autorrrático pelo si#tema, respe}tado o valor anal
rn{nir110, caso estabelecido, e o irrtcrvalo de que trata o subiterri açiir:la.

3.{2. O valor fina} lnínírno ou o b€rçerltua} de desconto final m§xirrlo paraITietrizacio rio sistema

poderá ser alterado pcio forneeedo[ durante a fase de disputa, senkio vedado:
3.12. 1 , valor superior a {alice já registrado pe}o forneçddor no sistema, quando adotado
o critério de julgarmorRo p4r Iuerlor preÇo; e

3.12.2. per€.en{u,ii de d4scc>nb inferior a lance já registrado pe}o fornecedor ilo sislema,

/=\.
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quando adotado o critério Üe juigdlneMo por ml&ior descoIl{o.
:3. 13. C) vaior nrlai m}ínlimo ou o p€rçen tua! de de soon{o nn,ii +ráxiiTio paraiba{!àzado nil forir3a

do item 3.ii pOSSIlirá caráter sigiloso para os dennis forrleç©d4re$ 6 para o órgão ou entidade
proírrotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e dermanerúemerüe aos órgãos de
çontrole externo e interno.

3.14. Caberá ao licitânte irltere4sado arn partiGipar da liGitaÇ§o acompanhar as operação$ no
sistema eletrônico durante o proce+so !icitatório e se resporlsat)i lidar pcio ônus decorrerlte da perda

de negócios diante da ir\observqíiçia de mensagens eírliti(ias pela Adlbini$Êração ou de sua
<íçsçoriexão .

3.15. O iicital}te deverá comil3Hiçar iir}ediataln€nte ao p+ov©dor do sistema qualquer

açoni-€çirn€nto que possa çornpro4ct€r o sigilo ou a segurança, p 4ra iin©diato bloqueio de acesso.iii:J
/’n\

4. }}(} PWIEN€}ll&}®:NY4 DA PR(}POS'FÃ

4.1. O lici tanto deverá enviar sua proposta mediante o preen4hiwlento, no sistema eieti$nÊçc>,
dos seguintes ca InFOS:

4. t . i . valor unitário <icb !tem!:

4. i .2. Marca;
4. i .3 . Fabricante:

4.2. Haverldo qualquer di$ç4rdârlcia entre a descrição e unidade dc medida do
CÂ"rh4A'F/CAT SFIR 6 a do Edi{a{/T©riv30 de ’}{€ferêrrcia, preval#çerá a de$çriçãc> € unidade de
írl©dida constante rio Edi€ÊIi/Terlnode Referência.

4.3. Todas as especificações do1 objeto contidas na proposta vibçularn o !!çi{ante,
4.4. Nos valores propostos kstarão inclusos todos os bustos operacionais, çnçargo$
previdenciários, trabalhistas, tribqtário s, corlrerci3i$ e quaisquef outros que Êrlçidaíri direta OI.i

Êrldiret8rrkerite na execução do obj4Êo.
4.3. Os preços ofertados, {ari{:o dia proposta inicial, quarItO na e{bpa de }turcos, sarão do ex.cit is iva

responsabilidade do iicitar}te, máq ike assistindo o direlto de Úleitear qualquer aiter ação, sob
alegação de erro, Oírri$são ou qual €$ncr outro pretexto.
4.6. Se o r€girrre tributário da cnIpresa irlrpiicar o recaIhiITi$No de hibliíos cm p€rç©í}{tiiiãs
variáveis, a co{ação adequada se lá a que corTe$porld€ ã 11téc}ia dos efetivos r€€oihimentos da
en- lpresa nos últimos doze rr}e$€ s.

4.7. }rrdep©rrd€í}{ei7 lerlte do perber«ua} de tributo inserido na @!anilha/proposta, no paH8n3clIlo
serão retidos na forkte es pcrçer}-tuai$ esta.belçcido s na ÍGgislaÇão Vigente.

4,7.1. No$ {©r133c>s do Decreto h4urriç ipa} n.' 128, dei 18 dc agosto de 202:3, as no{as
ascais ou faturas a serein eír}ii{das para o Município a banir de i9 de outubro de 20::$
deverão observar as regrasjraíativas ao destaque do irrlbo$ to da renda ã}rçiden{o na fone –
iRRF. (> r6fer©i3çií!! riorrribtivo a ser tltiiizado, para idç[KiÜç>ação €a&ito do !14i{F a ser

destacado nas no t 8 s ou fã{Üra$ çolYl€) das hipóteses 61?! qu+ a retenÇão não será apiiGáve} é
a IN RF 13 1234/2012 ou la quç vier a substitui- i8, devÉr}do tarr}béril ser tt!{liza€{os os
rrlode ios da d©ç}aríÊções dibf>os tas na citada morI}}a, çoirfd>rnr© o caso, Elnbor&ã a iN à<1;8

i2:34/2012 seja o rol’ererlçihl lroríy\ativo para a retenção de iírl}>oslo da renda !uçid;3n{€ na

fonte nas contratações do N}iu 13lçípio de Mcreede$, os demI+iS tributos tratados Feia referida

/=\
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nom}ativa fed.erai – PIS, Ü€)FIN$ e CSLL – não serão 86'}eto de. retenção na foMe pclo
h4urlici}>io, sua$ dutarquiab e fundações,,não devendo $br objeto de de$Ê8c}ue nas notas
gscais ou faturas.

4.8. Na prcs©i«€ !içít ação, a &{iÜro©lvlpresa e 4 Ela}presa dç Pçqueno Porte poderão $€ beneB€;iar
do regime de tributação pelo Sinldies Naçi013&!.

4.9. A apresentação das propo bIas ilnplicâ obrigatoriedade do ctimprirneiItO das disposições
nelas contidas, em corrforrnidad# com o que dispõe o TerrrIO de Referência, ãssurniíido o
proporrerlte o comprorrlisso de exqcutar o objeto licitado nos set:b termos, bem como de fornecer
os !rrdteriãis, equiparn€rrtos, f©rra+vrcrüas e utensílios necessáriOs, em qualltidad©s e qualidade$
adequadas à perfeita execução cor{trattlal, prorrrovendo, quando rbqu€ri<io, sua substituição.

4.9.} . O prazo de va114&ide da proposta não será irrfer}or a 60 ($©$$©m€2i} dias, a corlhr
da data de sua aF>re$€ntaçã.

4.9.2. Os lieitarlte$ de+6111 respeitar os preços máxi iDos estabelecidos mas íiorrx ias de

regência de corltratações búbliaas do Município de Me#-cedes, quando pârtiçi})are in de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o çrÊtério de juigam6rItO seja o de maior dbscon€o, o preço já d€corr8iri6 da

aplicação do desconto ofer+ado deverá respeitar os preçosj máximos previstos no iteln 4.9„
4.9.4. A proposta dev+rá indicar o e-,rr3aii do !içit aM#, para o qudÊ $arão rçirret idos a
ata de registro de preços ( sb for o caso),’ o irls{rumerlto co 4tratua! ( so for o caso), as ordeí-r$

do coirlpra/$€rviçc), aímpe}}}to$ e denlais coix}ui}icaçõeg rcliliivêis a futura o eveílluai
©x©çução contratual, o qu 41 será tido por e-mail oBciai, }eputairdo--$€ r€ç€bIcl8$ toda$ &$

çorirt!!ü,ações r6ry}©tida s p 4ra o IT\qS1119.

4.10. O d€sçurnprirn€nto das degras supraírlelrcionadas poi4 Adrninistraçãc> por paRe dos

contratados pode er!$ejar a responsabilização pelo Tribunal de Cobtas do Estado do Paraná e, após
o devido processo iegai, gerar as qeguintes consequências: assin4tur& de prazo para a adoção das

!y!€€{idas necessárias ao exato cuíndrimentc) cia iei, nos terrrios cIo db...n..,...k.,89....,Hi.ç.9„{}.Mk.}.GsM;
ou cor}d€riação dos agentes públicos responsáveis 6 da einpresh contratada ao ptlgary}em{o dos

prejuízos ao erário, caso verifica(i 4 a ocorrência de supcrfàturam4nto por sobre}>roça na execução
do eoí1+rato.

4.11. Em} se tratando de serviçob corn forncc,irrlento do rn80 dk obra eIn reg{nIC de dedicação
exclusiva, o }}citante deverá }r}didar os sindicatos, acordos coiêtivo$, convenções coletiv&$ ou
sçrl{6nça$ norínativ8$ que regem as categorias profis$!on8i$ que ©xeçutãrão €> servIço € as

rç$p€çtivã s datas b& s88 e vigêr}ci 84, com 1:):186 na ChI$$iÜçação Brasíicira de (:)çul)ações – CBC),
4.12. E:in todo caso, deverá $4 Bar&rrti<!o o pagarllargo do $&!árío nOri}IM-.ivo pr6vi s{€> no
{i}$truil}er! ic3 coletivo :ip}ioãve! ou 4io salário-iii{r}irrio vigente, o q$6 for WI&iOn

4, 1 3. Os preços ií}içi&!rx}©rite ço#Kratado$/regi strada s são 8xos e {rroaju$táv€i s no prazo do un!
arlo çorkta<:{o da data do orçarrlerrtocstiírlado, em 01/0:2/2026.
4.14. Após o interregno de um hiro, e indeporldenterncrlte de @edido do contratado, os preços
iniciais serão reajustado s, rrredi4nte a aplicação, pelo çontr4tarrte, do índic>6 iPCA„1}3GE,

exclusivamente para as obrigdÇÕe4 iniciadas e concluídas após a $corrência da anualidade.

ig

/x

$. DA ABERTURA BA $ ES SÃO, CLASSIFiCAÇÃO DÁ$ PROPC>$TÁ$ E
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FC)}{MULAÇÃ€) DE LÁN€E$
5.3 . A abertura da presente iicitbção dar-se-á ãutolnatiçaITICMd em sessão pübiica, por rneâo de
si$terrld eletrÔnico, na data, horárid e }ocal indicados neste Edital.
3.2. Os !içitaílte$ poderão retirkr ou substituir a proposta ou os doçuíílerltos de habilitação,
quando for o caso, aíü€riorrnerlte iiI sericIos no sistema, até a abcd[ira da sessão pál3 iie a
5.3. O sistema di$ponibâlizará +arnpo próprio para troca de rnknsager!$ entre o Prcgüciro e os
iiçitarl€es.

3.4. iniciada a etapa com}petiti\]a, os liçitantes deverão encawtjnhar }aílces exciu$ivan}er}ie por
Êueio de si sicília 8ietrÔrrico, serIdÓ iryrediatarnerlte informados do seu recebirrle lita e do vaior

/H'\
consignado no registro.
3,5. O !aí3çe deverá ser ofeil êldd pe}o vidor unitário do item.
5.6. Os llçitarlíes poderão of©re+cr tanccs sucessivos, observarl4lo o horário f3x:ido para ab€r{üía
da sessão e as regras e$€abeiüçida s no Edita!.
5.7, O !içitarite sornerltc poder4. oferecer iançe de valor inferior ao óitirrio por ele ofertado e

registrado pelo $istcma.
5.8. O intervalo rnÍninko de difkr€nça de valores ou perçerItU 4is entre os lances, que ir}cid irá
tanto eu1 retação aos lances interm4diários quanto crír rciação à prOposta que cobrir a r31cliror oferta
ü€x6xã set de R$ 0,01 (urrt centavo.
5.9. O !Êeiíallte poderá, Olna úni€a vez, excluir seu óltirrlo iaí3çcofertzldo, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistem[i, na hipótese de lance inçonsi&terlte ou ir}exequívc l.
5.10. O proçediiriento seguirá d©acordc> com o nIO(to de dispuÊ4 adotado.
5.11. Caso scja adotado para o edvio de lances no pregão e{etrôdico o rnodo de disputa “aborto”„
os !iGitarÜes apresentarão larlces públicos e suco$sivos, colm prorrógaçõcs.

5.} t .1. A etapa de larlc4s da sessão pública terá duraçgo de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automatic4lxier}te pelo sistema quando hobvcr iance ofertado no$ üiti iaas
dois rr}intltas do período de duração da sessão pública.
3.i 1.2. A prorrogação a{3toírrática da etapa de ia!!ces, [{e que trata o subi{ern ai3{criar,

será de dois rninutc)$ e oçodr©rá su<,e$$ivã1Yleilt€ selnpre 906 houver lances eiàvi8cio$ n€ssç
período de prorrogação, 1114lusive no caso de lances irltern)ediários.
3.11.3. Não havendo no[os lances na forma estabelecida nos it€rrs anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á aut4rrId{ica17lente, e o sistema o+denará e divuígará os iar}ces
çorrforrne a ordem filial de blassincação.
5.11.4. [3enrrida â ineihbr proposta, se a diferença crm relação à proposta classÊflcada
eírk segundo lugar for dc dclo menos 5% (çiirço por con+o), o prcgoçiro, auxi{iãdo peiâ
equipe de apoio, poderá :!dhlitir o reinício da disputa dbe+ta, para a deíir}iç.ao das demais
çoiocaçõe s.

5.11.3. Após o reiiricio previsto no item supra, os li#itarltes serão convocados para

apresentar !arrees interrncdi§rias.
5.12. Caso seja adotado para o eíhvio de !ançes no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os }icitantes &prç sentar$o lances públicos e suçessivo4, com lance Hrlai e fechado.

5.}2.1 . A etapa de iarice$ da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. /\pós
esse prazo, o sistelma cirçal+ninhará aviso de fechamento ihnillente dos iarlces, após o ciac

/, " 3\'
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transcorrçrá o período de b:é dez mirlu{os, aleatoriament{ determinado, findo o qya1 será
autornatícamcnte enc6wad# a reGepÇão de lances.
5.12.2. Encerrado o pra+o previsto no $ubÊtern anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da ofeüa de valor mais baixo e os das dfeüas com preços a{é 1 0% (dez
por cento) superiores àquçlb possam oi:cHar url} lance final e fechado cry1 até cinco IninuLOS,
o qual será sigiloso até o e#çerrarircnto deste prazo.

5.12.:3. No proçedimen+o de que trata o subitem sup[a, o licitarlte poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar rlnelhor larlce.
5.12.4. Não havendo dolo írierros três ofertas nas dondições defInidas nes{6 }{cm,

poderão os autores dos m#!hores lances subsequentes, da orc}ern de classificação, a1-é o

rnáxirno de três, oferecer um iamce final e fechado eni até cinco wkinr3tos, o qu,11 será
$igiiosc> até o encerraiIIera 4 dG sic prazo.
5.12,5 . Após o térrrlir}o #os prazos estabelecidos nos itobs anteriores, o si$terrla ordonarã
e divulgará os lances $egu4do a ordem erescerite de v&!orbs.

5 . i:3. Caso seja adotado para o e+vio de lances no pregão elckô Óiço o rrkoeIo de disputa “fechado
e aberto”, poderão partieipar da et4pa abella somente os }içitantes que apre$erl{arern a proposta de
nlcnor preço/ maior perçeíttuai He desconto e os das propobtas até 10% (dez por cento)
$uporiores/irlferiores àquela, ein q4e os iiçitarltes apr€$Gntarão i8dçes púbiiço$ 8 sucossiv€> s, 8{é o
6riçcrrarr}crlto da sessão e eveirtuaib prorrogaÇrSes.

5.13.1. Não havendo }34 io rrkeno$ 3 ( três) propostas IIas coIrdiçfSes de{ir!! das no :{e}n
5.13, poderão os iiçitantes que apresentdrarn as três rrr€iqore$ propostas, consideradas as

ernpatada s, oferecer novas lances sucessivos.

5.i3.2, A etapa de ianc 4s da sessão pública terá duração de dez rrlinutos e, após isso,
será prorrogada autom}atie4merltc pelo sistema quando h duver larrçe ofertado nos (lit}rrios
dois rninutc> s do período dd duração da sessão pf!!)liGa.
5.1:3.3. A prorrogação 4utomá-t.ica da etapa de lances, de que trata o subi{em anterior,
será de dois rrrintüos e oco#rerá suç©ssivárr lente sorripre €{die houver !anac$ enviados nesse
período de prorrogação, in4lusive no caso de }ar3cc$ intcr4iediários.
5. 1:3.4. Não haver}do novos lalrees rra fauna estabe}eciba íros iterrs arr{€riores, a sessão
pública encerrar--se-á autdrrratiçarrrerü€, e o sistema ofdenará e divulgará os lances
corkforrr Ie a ordem firrai de classificação.
5 .i:3. 5. Denr lida a rnelhbr proposta, se a diferença em relação à proposta ç}assiflça(18
cru segundo !ugar for de deio rnerkos 5% (cinco por cento), o pregc>ciro, auxiliado Faia

equipe de apoio, poderá a4rrlitir o reinício da disputa abc+la, para a definição das dennis
çoioçaçfSes.

5. 1 13.6. Após o reiriicio brovist€) rio subi{cín supra, os iÍçitar}tes serão convocados para
apresentar lances ir}terITr€dqários.

5.14. Após o término dos prazob estabelecidos nos subiteris abteriores, o sistalna ordclrará c
divu}gará os !ance s segundo a orde[n crescente de valores.
3.15. Não serão aceitos dois oO n\ais lances de rnes imo vaioh prevalecer}do aquele qua for
recebido e registrado em prirrlciro 4ugar.

5.16. Durante o transcurso da se+são pública, os !içitantes serãq infanna clos, emI tempo rcãi, do

in\

'+'\:
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vaior do menor lance registrado, v édada a identificação do licitarlie.
5.17. No caso de desconexão cob o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do Pregão, o
sisterrla etetrÔIrico poderá perman4cer acessível aos licitantes par4 a recepção dos lances.

5. i8. Quando a desconexão do sfsterna eletrônico para o prego+iro persistir por tempo supcrior
a dez minutos, a sessão pública sedã suspensa e reiniciada sornen{e após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pad Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utiiizado para
divuigação.
5.19. Caso o !içitante não aprese+lte lances, concorrerá com o v41or de sua proposta.
5.20. Errr relação a itens não e+clusivos para participação de microernpresas e empresas de
pequeno porte, urna vez encerrada h etapa de lances, será efetivadã a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identincará em coiuna própria as
inicroerrlpresas e empresas de peÚueno porte participantes, proçedendo à comparação coin os

vaíares da primeira colocada, se esta for empresa de maior Polte, assim eomo das demais
c}a$sincadas, para o nrn de apliçar4 se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei fJoinpicln€ntar it' i2:3, de

20% regulamentada pelo Decret(] Municipal n.' 162, de 04 de dezelnbro de 2015, e alterações

/B\

posteriores .

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempre sas e ernpresas de pequeno porte
que se encontrarem na fai$a de até 5% (cinco por cento> acima da 13r€ittor proposta ou
melhor lairçe serão corrsidefadas empata.das corn a priwlei#a colocada.
5.20.2. A melhor ciasslificada nos terrnos do sul)it&m anterior terá o dircâic> de

encaminhar uma última of{rta para desempate, obrigaíorlamente err! valor inferior ao da

primeira colocada, no praz4 de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto
5.20.3. Caso a microernÓresa ou a empresa de pequeno #orte melhor classificada desista

ou não se rnanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as d€rnais iicÊI cintos

microerrlpresa e empresa 4e pequeno pode que se encontrem naqueie intervaIo dc 5%
(cinco por cento), na orden+ de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabeíecido no sul)item arr{erior.

5.20.4. No easo de eqÜivalência dos valores apresebtados pelas miçroeirlpresas e
empresas de pequeno porté que se encontrem nos irlterv+los estabelecidos nos subÊten$

anteriores, será realizado sbrteio entre elas para que se identifique aquela que prin loiro

''--\

poderá apresentar lnelhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate e4tre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
anais da hse fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21 . ! . }la\,endo ever}tub 1 empate entre propostas ou jances, o critério de desempate
será aqueíe previsto no HÚcaú_bI' !4. IX_de m, Presta ordern:

5.21.1.1 . disÓuta final, hipótese em que os licitarltes empatados poderão
apresentar nova broposta em aío contínuo à cia$sificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratttal prévio dos iicitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados r4gi$tros cadastrais para efeito do
atesto de cumpri+nento de obrigações previstos besta L.ei;

5.21. 1.3 . des+nvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hornens

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo - MeFcede$ – PR
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e nuIthcr€s no 4rnbientç de trabalho, conformJ regulam€n ta;
5.:21.1.4. desenvolvimerlto pelo iicita}lte de prograrrla de }Iã{egrÊd!!dO,

çor}for171e ori€r!}açõos dos órgãos de çorrtro ie.
3.21.2. Persistir IdO o ehpate, será assegurada prcferêk}cia, sucos$iva 111er! te, aos bens e
serviços produzidos ou pr#$Êados por:

5.2-1.2.1. edpresas estabelecidas no terr{{ório do Estado ou do Distrito
Federal do órg ho ou entidade da Administra€ão Pública estadual ou dishi ta{

íicitarlte ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado eIn que este se loca}izel
5.2 1 22. ei+presas brasileiras;
5.:21.2,:3. el4presas que invi stan! crm pe$Úuis8 e no desenvolvilzer}{o de

tecnologÊa no País;

5.21.2.4. ei+presas que cory}proverrl a prhtiça de mitigação, nos tonylos
da Lei n') i2.t 8?. de 29 de dez81yri:>ro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa mc de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do priwleiro
çoiocado perrnanecer acilna do pr+ço rrláxirno ou inferior ao des4orüo deânido para a corltra{ação,
o pr8goeiro poderá negociar condições mais varltajosas, após defInido o re$uita<:lo do juigarneí ItO.

5.22.1, A negociação doderá ser feita com os dcrnai+ lici{arrt©s, segundo a orderx} de

classificação iniçiaiinent4 €$tabelcçida, quando o prir+loiro colocado, ÍTãcsino aFf> s &

negociação, for descia$ si$çado crm razão de sua propOsta pcrrrlaircçcr aci ina do preço
rrláxirr}o definido pela Ad+ririisüação.
5.22.2. A negociação sbrá realizada por meio do sistÉn ia, podendo ser açoínparlbacia
pelos demais liçharltes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a tbdos os licitar ltes 6 anexado aos
autos do processo liçítatór}o
5.22»4. C) }3regoairc> $€>}ici{&rá ao liçitarltç-3 !yldiÉ benI classificado que, no prazo de :l
(duas) horas, elrvie & prdpo sta adequada ao úiti ino 3d 4cc of’ar{ado após a negociação
reaiiza<iã, acorrrp8rlhada, se for o caso, dos docurnbnto$ corr}p}©í}Ian{ aros, quando
necessários à cc>ri{irri38çg4 daqti€1es exigidos neste Edith! e já a!)regerlfados. A proposta
deverá indicar o 6--In aii do iiiçitârr{6, para o qual serão rçrrleticlo$ a ata <1ç r8gÊ siro do preços
($8 for o oas<3), o til$!rtiwjento eolrtra{uai ( 3€ for o easd), as ordens de corrlpra/$orvíç€),

empenho$ € denlais çoínu4Êc&çõe$ relativas a futura e eve@ual execução co!«rãtuai, o qua!
será tido por e-rna{! oHci:l4, raf)utando-se recebidas todasas çolnuniüãç€$6$ rern8{i<18$ para
o rna sr130.

5.22.5. É facult,ido ao Óregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
furidan!©ntada feita IIO cha+t pelo liçitarlte, antes de findo 4 prazo.

5,23. Após a negociação do pr+ço, o Prego©iro !rriçiará a faye de aceitação e ju}gMy}cr}to da
pro}>o sta.

in\

a :\\1

$. BA FÃSE DE JUI..GÂ&}&NTO
6.1. Ençerrd<ia a etapa de negbciação, o pr€goeiro verincarb se o licitarÉe provi$orianl€rIÊ€

ç}assificado cm prilueiro lugar MeO(lc às condições de paüicipaç40 no certame, çonfornrc previsto
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no Mi LeU 14.133/202 1, lebislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeçaa participação rio certalllc ou à futuia colr{íataç30. nicdlai3 Ie a
consulta aos seguintes cadastros:

6. 1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Na.cio+aI de Empresas Inidôn€as e $uspensas - CEIS, man{ido pela
Controladoria-Geral da Unjão (https://www.portalb,lnspafericia.gov.br/$aní.'oe s/ce is);
6.1.3. Cadastro Nacio4al de Empresas Punidas -„w CNEP, lnantido pela Controladoria-
Gera! da União (https:Z/w}\{w.porta}tra11s}>arençia.gov.br/sqnçoes/cíleÊ);
6.1.4. Cadastro Nacidnal de Condenações CíveiÉ por Atos de Improbidade
Administrativa, mantiHo pelo Conselho Nacional de Justiça
.www.cni .,}us.br/iniprôbidaye_Bdlu/cortsuitar requerido.pj,E);
6.1.5. Lista de ini(36l}eos e o Cadastro Integrado de C:'oi3dçilaçõcs poi- !iíi..;ii(1

Administrativos - CAE)ICON, mantidos peio Tribunal de Contas da União - '}'CU: e
6. i .6. Lista de impediUos de íiçita.r 6 contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estdcio do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros $brá realizada em nome da embresa licitante e também de seu
sócio lnajoritário, por força da vedbção de que trata o $1EjgH_.Ld_ad 11'’3.429. de i.992

6.2.1. Para a consulta de licitarrtes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 4 6.1.5 pela Consulta C011soiidtIda de Pessoa Jurídica do T(=IJ
(https://certidoesapf.apps.t€u.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta d& Situação elo licit ante a exis{êhciti de Ocorrências lim}>edit{vas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará bara verinear se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências impe4itivas Indiretas.

6.3. l . A tentativa de b+rIa será verifieada por meio dgs vínculos societ,’lrios, !inhas de
fornecimento similares, debtre outros

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previaíne iMc a urna evciittiai
desclassificação.
6.3.3. Constacada a existência de sanção, o !icitante sdrá reputado irlabiiitado, por falta
de condição de partieipaçã

6.4. Na hipótese de inversão dab fases de habilitação e juigarrldnto, caso atendidas as coiidições
de participação, será iniciado o pr$cedime11to do hab!!itação,
6.5 . Caso o iicitante provisoriartrente classificado em primeiro lugar tenha se utiiizado de aiguln
Iratamer ItO favorecido às ME/EFPs, o pregoeiro veriHcará se faz jus ao benefício, oir3

conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.
6.6. VerifIcadas as condições de participação e de utilização do tratalnento -favorecido. o
pregoeiro examinará a proposta cl$ssificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em reiakão ao máximo estipulado parJa contratação neste Edita! e eni
seus anexos,

6.7. Em se tratando de serviçoÍs com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a film de assegurar o {dataínerTto isol}Ômiçt) entre as }icitante$, iírforlria-se que forarrr
utilizados os seguintes acordos, di#sídios ou convenções coletivas de trabalho no cálcu 10 do valor
estimado pela Administração :

/+b\

/-n\
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6.72. (:)( s) $indicatd($) indicado( s) no subit6í}1 4cirria não é ( são) dc u{i}izaçâo
obrigatória Feios’ !içitan{4$, mas, ao io lago tia oxeçuçãc] çorl ti-Mud}, $©irlpro se çxig}rá o
çuinprirnerüo <:Ids acordos, di$$ic3ios ou dor}vqnçõeÁ oo}©{ivãs adotados por cada
iiçiÊ:rrlte/ç€>rltrMadí) .

Será de$ciassiacade! a probost:a vencedora que:
6.8. 1 . corktiver vÍcios irksarláveis;

6.8.2. não obedecer ãÉ e$pecincações técílieas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar pre 4os irr€xequív€is ou perrrrarl€êereln açini& do preço rilãx}mlo
cieürrido para a corltrataçãD;

6.8.4. não tiverem sua €xequibilida cic dernorlbtr:ida, quando
Adibini straÇão;
6.8.3 . for ofertadd poi empresa com $cdc em }oca} di#er';o do citado no stlbitcro 3:3,2 ;

6.8.6. apresentar de$4onforrlrldade com quai$quer 4utras exigências deste Edital oi!
seus anexos, desde que in#arrável.

6.9. No caso de bens e serviçds ein gera!, é indiGio dc irlexe4uibilidade das propostas vaior8$
inferiores a 30% (cinquenta por c+No) do vaíür orçado pela AdI$ilristraÇão.

6.9.1. A irr€xequibilic#adc, na hipótese de que trata o capta, só será considerada após
diligência do pregoeiro, qüe comprove:

6.9.1.1 . qtde o custo do iiçitante uitraI)8.s s4 o valor da proposta; e
6.9. i .2. in4xistirerr} custos de oporturridadG capazes de ju$tiilc ar o vulh> <18

oferta.

6.10. Em contratação de s©rvi4os de engenharia, além das bisposiçõ€s açir128, a análise de
exequibilidade e sobreprcço corlslderará o seguinte:

6.10.1. Nos regirne$ deexecução por tarefa, ernpr€itada por preço gioba} ou €rr}preita.da
irltegrai, semi--integrada bu integrada, a çaracterizaçqo do sobrepreço se dará pe ia
superação do valor global estilnado;
6.10.2. No regilx}e de e[nproit3da por preço unitário, 4 caracter{zação do $obrcp-rego se

dará pela superação do vaibr 81ot)ai e stilnada e pela superação de custo url itár iu lido cr>mo

re levar!{e, conforme playliLha anexa ao edi{aí ;
6. }0.3. No caso de serviços de engenharia, serãd consideradas i!!ex€quív€i$ às

propostas cujos valores fo4'ern inferiores a 75% (s©terlta eçinço por cento) do valor orçado
peiaÀdrniiristração, irrdepknd©!rtelrlerrte do rcgirne de exbcução.
6. iO.4. Será exigida 88[aNta adicional do iic{tarlte vçbcedor cuja propos{a for ií}fcrior
a 85% (oitenta e cinco dor cento) do valor orçado peja Adini13istr ação, equivaleiKe à

diferença entre este ültir$o e o valor da proposta, ser$ prejuízo das d€inai s garantias
exigíveis de açorcio corri aLei.

6.11. Se houver indícios de irle{e<luibilidadc da proposta de p+eço, ou arn caso da necessidade

de esctarecirrrento$ çornplenrerit4rcs, poderão ser efetuadas diligências, para qu6 a eínpre sã
çorriprov€ a çxçquibilidade da probosta.
6.12. Caso o custo global estímaHo do objeto liçitado tenha sido deçomposto em seus respectivos

custos unitários por rr}cio de plani}ha de Custos e Formabão de Preços elaborada pela

fS . 8 .

/nn\

exigido pela

/---\
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Administração, o licitante ciassifi4ado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectjvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o libitante vencedor será convocado
a apresentar à Administrbção, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos dnitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento Has Bonificações e Despesas Indiretas (BI)1) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respqctivos valores adequados ao v4ior final da proposta vencedora,
adrnitida a utilização dog preços urritários, no caso dd empreitada por preço giüt=tal,

empreitada integral, corltr#tação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequaçõe4 indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para b&lizar
excepcional aditamento p4sterior do contrato.
6.12.2. Err! se tratando de serviços com fornecimerltd de mão de obra em rcgimc dc
dedicação exçlusiva cuja drodutividade seja !nerlsuráve} 4 indicada pe}8 Administração, o

licitarlte deverá indicar a p+odutivicladc adotada e a quaí}tit:kde de pessoal que será aloçado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daqueia utilizada pela Administração coino
referência, ou não estiver aorltida na faixa referencial de produtividade, mas adrrlitida pelo
ato corlvoçatóric), o }i4it€urte dGverá apresentar a respectiva cürnprovaçã.o de

exequii)i lidade.
6.12.4. os !icitantes ipoderão apresentar produti\,idades diferenciadas dac luf la
estabelecida pela Adnrinig tração como referência, desdé que não altereirr o objeto da

contratação, não çontrarlcrb dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de prod{1{ividade, çornprovem a exequibil idade da proposta
6.12.5. Para efeito do sÜbitem anterior, admite„se a adéquação téçriiça da metodolagia
empregada peia contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que marüi&IS
as condições para a justa remuneração do serviço.

6. i3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pard a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser 4 jistada pelo fornecedor, no prako indicado pelo sister tia, desde

que não haja rnajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar coin todos os
custos da contratação

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das pibpostas;
6. 13.2. Considera-se e Éo no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de ilnpostos e contribuições ha forma do Simples Naçiona!„
quando não cabível esse r€kime.

6.14. Para fins de análise da pr[>posta quanto ao curnprimerito das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação bscrita do setor requisitante do :serviço ou da área especializada
no objeto
6.15, Caso o Terrn<.) de Referêndia exija a apresentação de arn Ostra, o licitante classificado em
prirneiro lugar deverá apresentá-Id, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

/nb\

@

ê
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6.16. Por imeio de mensagem do sistewla, será divuigado o ibcat e horário de rcailzdÇã<3 do
proçediinerüo para a avaliação dad amostras, cuja presença será fhçultada a todos os intercs galos,
irlçiuir!<:lo os delllais iiçítarltes.

6.i 7. Os resultados das avaiiaçõb$ serão divulgados por 11 leio de m6nsagern no sisteinã.
6. i 8. No caso de irão haver elrt+ega da amostra ou oeorrer a-trb so na entrega, sem justi-flçaEiv8
aceita pelo Pregc>eira, ou havendo entrega de an}ostra fora dab espeçincaç80 s prev{${8$ no sic
Edital, a proposta do liçitarkte seráreçusa(la.
6.19. $6 a( s) arrrostra( s) apr€s4Mada(s) peío primeiro classi$çado rlão for(crm) aceita($), o
Pregoeiro arlaii$ará a açeitabiliddde da proposta ou lance ofer{ado f3cio segundo çlassiilçad€>.

Seguir-se-á COIn a veriHeação cia(d) aryrostra(s) e, assim, sucessivànrerúc, até a verificação de lima
que atenda às especificações çorlsdantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Terrno de Êteferêndia exija prova de conceito, o licitarrtc classificado ani prlrriçiro
!u 8ar s8rá convocado peio pr€go4iro, co 111 arü8çedêiicia rr lirlir 114 dc xxx (...„) dâ8 s úteis da dai.a

ostabc}eçÊa para sua realização, dara excctltá-}a, visando aferir o atendimento dos rec}u; sitos e

fulrciorralidades irlínirnas da solt4çâo de tecnologia da inforrn+ção e comunicação, corlforiric
di$cipiir}ado no Termo de RGf6rên+ia.
6.2 i. Por rneio de rrrensagelxr do sistema, será divulgado o ibcal o horário de realização do

proçcdirrierlto para a realização claprova de conceito.
6.22. A prova de conceito será r4alizada por equipe técnica desikna(ia, resporlsávei pala afer{ção
do atendirriento dos itens 8stabek€cido$, e poderá ser acomp4nh2ida pclos dem}ais }ieitai1Ê€is,

irleçíiâilte rosi siro formal junto ao $ieg€)eira.
6.23 . Todas as d6s}>e$8$ decorr€)43 ics de part{çipaçã€> ou 8çoiv}p 4r lbaru enlc} da f>r<) va Jc c<.3:ice; 1

são de responsabilidade de cada u$3 dos iicitarit€s.
6,24. À equipe técnica elaborarárelatório corn o resuitado da pfova d€ conceito, inforínaí ldo se

a so}ução apresentada pelo íicitarlt+ provisoriamente ciassincado #m primeiro }ugttr está ou não do

acordo corn os requisitos e funcio4alidad€s estabelecidas.
6.25. Caso o reíatório indique que a solução tecrlológica #stá cru conformidade com as

especificações exigidas, o liGitaírt€ será dec}arado vencedor do prbce$so !içitatório e, caso indique
a não çoíiforlrlidadc, o iicitíxilte sedã desclassificado do processo !içitat6r io.
6.26. Caso o rei:!t(>rio indique q$e a solução foi aprovada. corn fossa.iva$, as não çonforir! idades
serão ii sta<=ias e o licitar lte terá prdzo de 3 (três) dias úteis, não drarrogãveis, a contar da data de
ç{êrlcia da respectiva re!&tórlo, paPa proceder aos ajustes Iteçes$4rios ria soiução 6 di$ponibilizá-
ia, para a reaiização de testes çornplerrrerit,irc$, para aferikão da correção ou não das
}r}çoílforirlidades in<3içacla.

6.27. Poderá ser considerada adroviIda corn r©ssaiva a so}lição que, ©írlbora possua {oda$ as
fuilç{oria}idadcs previstas na Prov4 do Conceito (}»oC), venha a abr€serr tar f,!it}a duran{8 o testo.
6,28. Caso o novo relatório ií}dihue a não çorlforírlidade da solução &justa<Jd às especificações
{éç13iça$ exigidas, a }içitâr3 te será descia$$incada do processo lici#atório.
6.29. Não será aceita a proposta da iicitaritc que tiver a prova He conceito rejeitada, que não a
r€a}iz8r ou que não a reaiizar nas qondições estabelecidas no Ter+lo de Referência.
6.30, No caso de de$çíassifíçadão do liçitarrte, o pregoeiro bonvoçará o próxiíno !içit:inte,
obedccida a ordenr de cl&ssificaçãf>, suces$ivarnento, até que um liçitante cumpra os requisitos e

,n\
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furlçioíralidacles previstas na Pot=.

6„:3 l. Os resultado$ das avalia$qe$ s€rão divulgados por meio de rrler!$agelrx no sistema.

7. BA VA$X DE HÂBl{.}TÀÇÂO
7.1. Os docürnen{os previsto# no Termo de Referência, necessários e suficientes prir:!
de irlonstra.r a capacidade do iicitabte de re8lízar o objeto da licithção, serão exigidos para fins de
habilitação, nos terrylos clos ©@áLaAb n'Ja_3àÁ.al.

7.1.1. A doçumcrltaç#o exigida para fins de habijitação jurídica, fiscal, $ocia} e
trabaihista e cconôrr\iço«$narrçeira, poderá ser sub${}tÜída peio registro cadastral no

7,2. Quando permitida a partiGipação de empresas estrangeir,is que não fui}cioaorIl no País, as

çxigênçias de habilitação serão atendidas mediante doçuirrebto$ 6 qtlivalentes, }r}i€ialrrieit{6
apresenta €:1os crm tradução !ivrc.

1 3. Na hipótese de o iiçit8r}te +eriçedor ser empresa estrangeifa que não funciona no PaIs, para
íãi}s de assinatura do cor}kato ou da ata de registro de preços, os doçtlrrlerüos ax}gic{os para a
babilitação serão traduzidos por tr#dutor jurmnerÉa<:io rIO PaÍs e aÜostiiados nos terrr}os do disposto
no Mto #' gm, <:Ue janeiro de 2U, ou de outrD que venha a substitui- io, ou
corlsularizado$ pelos respectivos 4onstllados ou 6111baixadas.

7.4. Quando perrrritid ir a particjpação de consórcio de 81nprc sbs, a hâbâli{ação técnica. qua13d€>

exigida, será feita por rnoio do so]natório dos quarúitativos de odd a coirsorçia(io e, para efeito de
hat>ilit:ação eçonôixri€o'-fInanceira, quando exigida, será obs6rvad4 o somatório dos valores de cada.
colrsorcí;ada.

7.4. i . Se o consórcio bãc> for forrnado integralmente por miçroeíi}presàs ou empresas
de pequeno porte e o terbro de referência exigir reclui#itos de habilitação cconôixlica-
Hnarrc8ira, haverá uni açr4scimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em1 relação ao
valor exigido para os lich4ntes individuais.

7.5. Os documentos exigidos p#rd fins de habilitação poderão #er apresentados em original, por
qua}quer processo de cópia auten#icada por cartório corr}peterlte J pelo Pr6go€iro ou por rrlelvlbro
da Equipe de Apoio, mcc{ian{e çobferêrlçia da cópia comi o oridinai ou put>ilcação crm órgão dc
ãinf>rensa oficial.

7.6. Os docui7}erRos cxigi<io$ bara fins de habilitação podedão ser substituídos por reglstr€>

cada$trai emitido por órgão ou batidade pública, dcsde que b registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ IR.i:33/202 1 .

7.7. Será verificado se o !içitbnte apresentou declaração dê que atende aos requisitos de

babi}}{ação, e o declarar}te responderá })cia vera.cidade das irlforidações prestadas. na forrrla da !ai
( amJ„_a,paul}_/u).
7.8. Será verinçado se o }içitarr+e apresentou no s{sterr}a, sob pena de inabiiitaçãc>, 3 dcciaraçãc>
de que cumpre as exigências de r4scrva de cargos para pessoa edm deficiência e para reabllitaclo
da Previdência Sc>ci:d, previstas e 1b lei e em outras norrnas esf>ec{fica$.
7.9. O !íçitairt€ deverá apre$4ntar, sob pena de de$cla$$ifikação, d©çlaração de que suas

propostas econômicas compr€enderrl a irüegraiidade dos custo# para aterrdirn6rItO dos direitos
trabalhistas assegurados na Constifuição Fecíeral, nas leis trabalhistas, nas nomna$ infra}egaã$, nas

s ieAF+'=-'\

/p'n-\
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convenções coletivas de trabathb e nos termos de ajustameíltd de conduta vigentes na dala de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será veriüç4da por lucio do SICAF, nos dqçumentos por ele abrangidos.

7.}o.1. Somente havedá a necessidade de comprovação do preerlçhiínertto dc reqtiisitos
mediante apresentação d 6s documentos originais não-digitais quando houver dúvida cry3

reíação à integridade do documento digital ou quando a ici expressalrlent6 a exigir. (8_1..0::

:3/2018, ad. 4c), 61 ', e art. b', $4'’

7. i 1. É de responsabilidade do licitante corlferir a exatidão dop seus dados cadastrais no S JCAF
e rlrarltê-!os atualizados junto 4os órgãos responsáveis pela inforrnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à ajteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornerrl desatualizado s. (IN n'’ $/20} 8, art. 7';, capta

7.11.1 . A não obúr\Mia do disposto no item anteriór poderá erisejar desclassificação
rio momento da habilitação. (mIla{bü_z:J)práHafcúM,).

7. 12. A verificação pcio pregoe}ro, em sítios çi€trônicos onciaj$ de órgãos e entidades clm is$ore$
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7. t2.1. Os documentof exigidos para habilitação que não estejam cork{ernpla<ios no
SiCAF serão enviados p 4r rneio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogáv€1 por ig4al período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese db a fase de habilitação arüeceder a fase de apre$entaçãc> de

propostas e lances, os iicjtantes encamirlharão, por meio do sistema, simuIIanearnenie os
documentos de habilitaçã b e a proposta eom o preço ou o perceiltuai de desconto.

7.13. A verificação no SICAF $u a exigência dos docurnerlto& llel€ não con€idc>s sor llente sc 1d

feita em relação ao iicitarrte verlc4dor.
7.13.1. Os documerr{ob relativos à regularidade fi 8cal que constem do Termlo de

Referência sorrrente serjo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

juigamento das propostas, e apenas do licitante mais berr1 classificado.
7.}3.2. Respeitada a eqçeç;io do subitenl anterior, rela[iva à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação an+eceder as fases de apresentação de propostas e !amc:cs e de

julgameIRo, a verificação pu exIgência do presente subitqIn ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7. i4. Após a entrega dos doeu&lentos para habilitação, não será permitida a substituiçüc* ou a

apresentação de novos docuiu6ir{4s, satvo em sede de diligência, para (Lei 14,B:§/’= }=. a}. 6 a):
7.14.1. comp}ementaç40 de informações acerca dos documentos já apresentados pcios

licitantes e desde que nqcessária para apurar fatos exjstentes à época da abertura do

++Hq\

/Hn\

certairle; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após

reçebiwlento das proposta
7.15. Na análise dos docurnerr tds de habilitação, a colnissão de coírtratação poderá sanar cri-<>$

ou falhas. que não alterem a sub$$ncia dos documentos e sua vajidade jurídica, mediante decisão

fundamerrtada, registrada em Mb e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para i-11}s de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitalrte r+ão atender às cxigêneias para hpbilitação, o pregoelro examinará

a cIaIa de
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a proposta $ubsequcnte e as$irll $dç€s$ivalnente, na ord€rn de cla&siHcação, até a apuração de una
proposta que atenda ao presente eHitai, observado o prazo disposto no $ubitern 7.}2.1. .

a .\n . Somente serão disponibilizados para acesso púbiico o# doçur\rcrltos dc babi}it8ção do
iicitarKe cuja proposta atenda ao eRital de !icitação, após coneluí4os os procedirr}cIac> s de que #dIa
o sul:>item anterior.

7.18, A comprovação de rGgt118lidade fiscal e trabalhista das nkicroenlpro sas 8 das em}presas de
pequeno poKe sorrr€rlte será exibida para efeito de çorltrataç§o, e não como condição para
participação na licitação (©'JmW@QLVÀWkin]!„„8IH}a)b).
7.19. Quando a fase de tlabiiit4ção aí}teceder a de julganlendo e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de !icitarrte por motivo relacionado à habilitação, salvo ctrl razão de fatos
supewenientes ou só conhecidos 4pós o julgamento.

8. Dos RECURSO$ E DA CONVOCAÇÃO PARA À$$ 1NA'fIJIIA t>o TERMa BE
CONT&ÂTô
8.i. A illterpo$ição de r€çur40 referente ao ju}garnento das propostas, à hab{}itaçãü ou
in;ibÊliüção de licitante s, à ari\ii8ç§o ou revogação da !icitação, o$sorvará o disposto IIO Bd. i 633,8
1.ci n' i4. 1 3:3„ de 202 } .

8.2. -- d 6;À;i;--;;Útil;ai é de 3 (tPÊs) dias út6is, contados da dat4 de iraiínação ou de lavr8{ufa da
ata
8.3 Quando o recurso apre$enthdo impugrlar o julgamento das propostas ou o ato de habiii{ação
ou inabiíilação do iicitar}te:

8.3.1. a intenção de {€correr deverá ser rrranifest8Üa irncdid{arrlçrl te, sob pena do

preelu são;

8.3.2. o prazo para a i]}ánife$}ação da irl{ençãc> do r8çbrrcr rigo serã inferior a }0 (dez}
nrirr utc> s.

8.3.3. o prazo para aprbserltação das razões reçursai$ 4erá iniciado na data de in€irnação
ou de lavrattira da ata de }3hbilitação ou inabi iiiação;
8.3.4. na hipótese de 4c:loção da inversão de fases pre+ista no U_do aDn_U
iz}.}33. de 2021, o prazo bara apresentação das ra.zõcs rêçur sais será iniciado na data dc
iirtirrlação da ata de juígarderltc>.

8,4. Os recursos dçvcrão ser €dçarninhados em çaííi}>o própriO do sistema.
8.5. O recurso será dirigido À at{tori(iade que tiver editado o ato ou proferido 8 decisão rc3corrida,
d qua! poderá reçoílsiderar sua d4çi são iio prazo de 3 (três) diab úteis, ou, nesse íricsmo prazo,

círcarniirhar recurso para a a.utoridbde superior, a qual deverá pr<=]ferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebi[rl€rlto dos autos.
8.6. Os recursos irlterpüstos fofa do prazo não serão corrheci c:lbs.

B:1 . o prazo para apreserr{açã4 de çontrarraz8es ao recurso Óelos d€nlais iiçitantes será de 3
( três) dias úteis, corlt3dos da datb da ir}tirrlação pe$soai ou dd divulgação da iirtcrpo$ição do
recurso, assegurada a vista irrlcdia+a dos e lemler&tos indi$perrsáveib â defesa de seus i!}t©re$$es.
8,8. O recurso e o pcdi<={o dc recons}deraçâo terão efeito sOsperlsivc> do ato ou da decisão
r€çorricia até que sobrev€ 11ha deçiqão fina! da autoridade çornp©i4rlte.

8.9. o ac,o}hirnento do recurso }rivalida tão somente os atos inbusçetíveis de aprovçitamento.

/'-n'--.
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8.10. Os autos do processo }Jermanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico !}tIps://www.gov.br/çqnrpras/ptHI)r e/ou http ://www.mercedes.pr.gov.br/iicitacoe$.php
ou, ainda, preseí}çialrrlente, no e4dereço sito no preâlrlbulo dest4 edital, em horário de expediente,
dd$ 7:30h às 11 :3011 e das 13:0011 às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, od em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assi[}ada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

iicitante vencedor para assinar o +ermo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Ernpenho/Carta Contrato/Autorização), no pra 40 de 5 (cinco) dias, sob pena de
dec 8ir do direito à contratação, s4m prejuízo das sanções previsjas neste Edital.

8.11.1. O prazo const4nte do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediant4 solicitação da parte durante seu transcurso, devidanlente
justificada, e desde que o Imotivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. AlternativarrreÚte à convocação para compar peer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termd de contrato ou aceitar instrum&nto equivalente, a Administração
poderá encaminhá--lo paja assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), dispo4ibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
Bnr ou outro meio eletrônjeo (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, 4 contar da data de seu recebipento ou da disponibilização do
acesso ao $istelna de procb sso eletrônico,

9.

9.}.

Pag. As

\3 Ü
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DAS INFRAÇÕES À»hàINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração adminisjrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou ct:ipa:
9.1.1. deixar de erltr49ar a doçulnentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que 4enha sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o ceRamIc;
9.1.2. salvo em dec$rrência de fato superverllente devidamente justiHctIdO, não

mantiver a proposta em e#pecial quando :

9.1.2.1. nqo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;
9.1.2.2. re€usar-se a enviar o detalhaírlen+o da proposta quando exigíve!;
9.1.2.3. pqdir para ser desclassincadb quando encerrada a etapa
competitiva; o

9. i .2.4. d4ixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. af;resentar proposta ou amostra em desacordo coin as
especificações bo edital;

9.1.3. não celebrar O contrato ou não entregar 4 documentação exigida para a
contratação, quando convbcado dentro do prazo de validhde de sua proposta;

9.1.3.1. reêusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preko, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1 .4. apresentar dec 1+ração ou documentação falsa +xig.ida para o ç€rtal-ne ou prestar
declaração falsa durante a !!citação
9. 1 .5 . fraudar a íicitadão
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9.1.6. comlportar-se dd modo inidôneo ou çometer f}ande de qua}quer natureza. em
e$p€çia.! quando:

9.1.6. 1 . agi} eIn coí!!uio ou eírl deseorrforibidade corri a lei;
9.! .6.2. indhzir deliberadamerüe a erro IIO julgarrlerrto;
9.i .6.3 . aprbseí}tar amostra fal$ifiça<:ia ou deteriorada;

9.i .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da }icitação
9.1.8. praticar ato !e sigo previsto no ã(L§U©baM.A}{u.

9.2. Corn fuicro na LçLrü4_Hq_aí}Ao rio Decreto Mulríbipai n.o 046, de 24 de março de

2023, a Âdír}ini$Ração poderá, gar#r}tida a prévia defesa, aplicar 4o$ !içitarl tes e/ou a€1j ud}çatár ios
as seguintes sanções, sein prejuízo €1as responsabilidades civil e ç[irniíral:

9.2. } . advertência;
9.2.2 . muIta;

9.2.3 . ünpediwlerItO delicitar e contratar; e

9.2.4. declaração de ir+idoneidade para !içitar ou çodtratar, eliquanto perdurar€ri1 os

imo-tive$ dcterrnirlarltes da btulição ou até que seja promOvida sua reabilitação parar}te a
própria autoridade que aplibot! a penalidade.

9.3„ Na &pliçação das sanções sbrão considerados:
9.3.1. a natureza e a 8rbvidad€ da infração çorrre{ida;
9.3.2. as peculiaridade$ do caso concreto;
9.:3.:3 . as ciretÂrl$tânçia4 agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que deja proviererr} para a AdnlirlistraÜão Pública;
9.3.3. a implaí}tação qu o aperfeiçoarnento de prog[alba de integridade, conforwie
rlorrrrãs e orientações dos ólyãos de corltroic.

5>.4. A ItltlÍta será recoíflida 6111 parcerltua} de 0,3% a 30% incidente sobre o valor do coi}tr{ao
!ici{ado, rcçoihi<ia rio prazo iTláxirr}o de 1$ (q€iimz©) dias úteis, a 4olriar dd coâlruriiçâÇão aÍ 3c;ai.

9.4. } . Para as infraçõeq previstas nos itens 9.1.1, , 9.1 .#. e 9. 1.3. , a muita será de 0,3%
315% do vaíor do çor}tratol lici{ado.
9.4.2. Para as inüaçõei previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9,5. Às sanções de advertência, krnpedinlento dc licitar e contra[ar e declaração de inidoi}cidade
para !içitar ou contratar poderão saf aplicadas, çumulativamentc du não, à porlaiid ciac de ir tulta.
9,6. Na api{çação da $arlçã€> de rriui ta será façült ltda 3 defesa do interessado no prazo do 13

(quinze) dias úteis, contado da da.iq de sua intimação.
9.7. A sanção de irnpedilYleíâto db licitar e contratar será aplicâdk ao r€sporisávo} cni deeorrêrlcid
das infraçõos ddlr}inistrativa$ relaçibnadas nos itens 9. 1.1. , 9,1,2. # 9.1 .:3. , quando não se jusÊi6çar
a impos}ção de penalidade 11 lais gl+ave, e impedirá o re$porlsável de licitar e eorrtratar rko âír}bao
da Adn lirlis tração Púbiiça direta e ijrdireta do ente federativo 8 qtl41 pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máxinro de 3 (três) ano
9, 8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãO de inidori€idad€ para !icitíir ou
comirat:ar, eirl decorrência da prá{ic 4 das infrações dispostas nos it&ns 9* 1 .4. , 9, i .5. , 9. i .6. , 9. i .7.
e 9.1.8. , heIn com io pelas irlfraçõcq a<llT}ií!!strativas previstas nos 4tens 9.i» l. , 9.1.2. c 9.1.3. qua

justiüquei}1 a imposição de penal}dade mais grave que a sançqo de impedimento de iici-tar e

0
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con{ra{ar, cuja duração obscrv,IrãO prazo previsto no ©k( .

9,9. A rccu$8 irljustificada do bcIIndica{ário ero assinar o çorldrato ou a ata de regis irc> de preço,
ou arn mei{ar ou retirar o irIstr 4rr}eMo equivaíentc no prazo #${abeiaci<:lo pe}a Adi7}{r 3 is tração,
descrita no ite}n 9. l.3. , ear&cteri+ârá o descurllprimerlto totai dd obrigação a$$uínida e o sujeitãrá
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta err} fav4r do órgão ou entidade pro lno tora
da íiçitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanç$es de irrlpedirrlerito de {{cilar e

contratar e de declaração do ini4orleidada para licitar ou corltdatar deixr8rtdará a inst&tii"açãc> de

processo de r€sporlsabiiização a scr conduzido por coíni$sãc> composta por 2 (dois) oti rn&is
servidores estáveis, que avaíiará! fatos e cir€1urIs{âriçia$ coírhe4ido$ € iriti171ará o iici{ar! tc ou o

a€1judiç&táriü para, no prazo de i 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iniiiIlaÇão, apresalr[âr
defesa escrita e cspecincar as proVas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso rIO prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli6ação das sanções de advertência,
multa e iiupedimer ItO de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

a.nEoridade que tiver proferido a dbcisão recorrÊda, que, se não a deçonsiderar ilo prazo de 3 (c:ir}co>
dias úteis, ençaivlinhará o recur$4 cc>in sua rlrotivação à ati tori Jhde $up€rior, que deverá profer;r
sua decisão no prazo ináxiri lo de 80 (vinte) dias úteis, cc>!3tâdo db reccbiíneí ItO dos 31.iios.

9.12. Caberá a apresentação do pedido de r€çorisidcrtlção da 3biiçação da sanção de dcçiaraç80
de Êlãidorleàdade para licitar ou ç$ntratar rio prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
inÊilnação, e decidido no prazo rnãxirno de 20 (virltc) dias úteis, bor}Lado do seu recebilvierlto.
9. i:3. O recurso e o pedido de recor!$ideração terão efeito sus}>ensivo do ato ou da decisão
reçorrida até que so!)rever lha decisão final da autoridade corírpeÊ4r lte.
9. iz+, A a}3íi€:ação das sanções p[çvistas neste edital não exclui,emI hipótese aígun 18, a obrigação
de reparação Êíitcgrai dos danos c#usados,
9. i 5. As infrações rciâtivas d f4$8 de execução contratual, rc$poçtivas sanções e píocü<1;manto
$airçiorlador, cor!$tarrr da rnÊrl iit 8 do irlstrum€nto contratual, anexo deste Edltíài.

9.i€;. Às intir!\aÇÕes neco$bária+ ao desenvoívirrteMo do proç4diiT\eIIte> para eventual apii€)aÇão
de $31rção por irrfração, seja r1a fÉ4e da }icitação, seja na fase de execução oorltrã€ua}, podar gio $cr

realizadas por quãiquer lucio idôíico dc ço intlr}içãção, corno correspondência eo in avi$o de
r€ç©bimerit<3, coi}{&to {©}efôr}ico, +r3ren$:Lgern por rrleio do apIÊcktivo What$Àpp, rnen sageln por
ilrei€> de redes sociais, e-rnail inciik:ado pe}o contratado, e etc*
9,}7. A int inlação por corre$dorlder}cia $©rá corrIprovada i4Cdi&IIte a jura&da do aviso de

recebiritem tc> aos autos e, as d6rrt4is, iirçdiãr}{e a juí Itada dc> resp+ctivt) çornprovãl«8 c/ou çeKidã€)
exp©c{ida por servidor pClblico.

9.{8, A ilrt{inação efetuada pj:>r e-rlrai!, nlensagem por meio do apiicativo WhatsApp e
mar}$ãgünr por rrleic> do redc$ soGÍdi$, será considerada af€tt3adafrcc©bida no prazo de 1 (u in) aiã
G{{}, a contar de sou envio, caso ode$tiÊratário irão çorl{lrir3e o rc €>ebitrlcrito antes.

9,19. 6: responsabilidade do ii{it&rae/contratado 111arlt<-3r atuâiizado$ os endereços e contatos
{ílforir3adc>s, cor}$ideran ção'-„s6 raç4bid&r$ 8$ colnut}içações €r}çarnÊnhâda$ para os rue sn}os no eas<=>

dc €v©ntuai aiter ação não corriui3ikada.
9.20. À paÊ{içipaçãO nos cortal+le$ prorrlovicios pelo h4uniçi,p[o de &4crcedes, bem co,ma, mas

conka{ações d{reta$, impliüa çiên+ia e concordância com a re$1i48çãô das çornuniçações na foral a

/eN~

/-n\

Ru,à Dr. Oswaldo Cruz, 555 -... Fone (45) 3256-8000 --- CEP 84998-100 - M©rced©$ --„. PR
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Estado do Páraná

Edital 4e Pregão Eletrônico rf 40/2026
Processo LicitatÓrio yI' 83/2026

dos st it)itens antecedentes.

} O. 1)A INIPtJGNAÇÃC) Ad El)ITÁ}, E }}{) PEI)I1)0 l)É ESCI.A 1(EC}MIENTO
10,1. Qualquer pessoa é parte l4gítirna para irnpugnar este Edithl por irreguiaridade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 202i, deve4do protoco}ar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação du ao pedido de esclarecimento $erá divulgado em sítio elcErâmico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia $til anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedidode esclarecimento poderão sed realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes lyreios. e--luan iicjtacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocoiada no endereÜo constante do preâmbulo desfe Edital.
10.4. As impugnações e pedi€=i$s de esclarecimentos não su+pendem os prazos previstos no
certarire.

10.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do prócesso de !icitação.

Acolhida a impugnação, sbrá definida e publicada nova gata para a realização do cedain€.

c€Ftall}e
/’n-\

{ 0.3.

} }, DAS DISPOSIÇÕES GãRAl$
11.1. Será divulgada ata da se$sho pública no sistema eletrônico.
i 1.2. Não havendo expedierit4 ou ocorrendo qualquer fat6 superveniente que irnpeça a
realização do ccr{ame na data ma&ada, a sessão será automaticamente transferida para o prirrlciro
dia Citi! subsequente, no mesrnp horário anteriormente est4i)elecido, desde que não haja
corrrunicação elm contrário, pelo Hregoeiro.
Ii .3 . Todas as referências de te4lpo rio Edital, no aviso e duraÜte a sessão pública observarão o
horário de Brasíiia - DF.

11 .4. A homologação do resultabo desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoraq da licitação serão selnpre inte{pretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adnlinistração, o
princípio da isorlomia, a finalidad+ e a segurança da contratação.
11.6. Os licitan tes assumem todbs os custos de preparação e a{jresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por ess4s custos, independentemente da
condução ou do resultado do proc$sso licitatório.
ii.7. Na eolrtag€rn dos prazos #stabelecidos rieste Edital e se$s Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir--se-á o do verlcimedto. Só se irliciarrr e vencem os prazos em dias de expediente na
Âdrninistração.
11.8. O des,!tendimento de exidências formais não essenciais não importará o afastamento do

iiç}talite, desde que seja possível 4 aproveitamento do ato, obseryados os princípios da isonorrlia e

do interesse público.
11.9. Em caso de divergência eÜUe disposições deste Edital e de seus anexos ou de lmais peças

que compõem o processo, preval6ferá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos esjão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

/P=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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Estado do Pàraná

Edital $e Pregão Eletrônico rf 40/2026
Processo Licitatório n'’ 83/2026

PClblicas – PNCP („ ,d,tad, . „+,io) e ,„d„,ç, ,i,t,ô„i,, Bd ://www.inercedes.pr.w=U

art. 2D do referido l)ecrot 4 Municipal n.a 175/202.3 .

o Munieíl)io de Mercedes optou

11.11. !rltegralr! este Edital, para todos os ans c efeitos, os $€gdirile$ anexos:
11.1 1 .1 . ANEXO 1 - Te{ino de Referência;
11.11.2. ANEXO 11 – Eb-tudo Técnico Preliminar:

11.11.3. ANEXO III - $ocumento de Formalização de Demanda;

11.11.4. ANEXO IV – +4inuta de Termo de Contrato;

11.10.1. Por força do 1)kcreto Municipal n.' 175/2023

811}ii§.:.111+iIi!:’ê§:;!.+iIiIIli!!!i§!!i{;§i!
/b\

Muniçípi4 de Mercedes - PR, 22 de abril de 2026.

LAE4TON niIE: 1#=iIi: 1;IT;;,
WEBER.04530421988 Dados: 2026.04.24 1 1 :01 :1 1

l.Jaertom wa)er
PREFEITO

/nb\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 88998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitação@mercedes.pr,gov.br „-- CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Pàraná

Edil ie Pregão Eletrônico n'’ 40/2026
Processo Licitatório n'’ 83/2026

ANEXO 1

'ERMC) DE REFERÊNCIA

(P4ocesso Administrativo n'. . . . . . . . [ . .)

}. CONDIÇÕES GERAiS DA CONTRATAÇÃO
1.i . Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de iQ de junho de 2024 (poiítich pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais de pin+tIra crm geral, incluindo tinta+, rolos, pincéis, lixas, bandejas,
$oíverrtes e delrlais insumos necessários, a firm de atender às delnarldas de rrrarlutcriçã<) e
conservação dos prédios púbiico4 e espaços vinculados às dive+sas Secretarias do Município de
Mercedes/PR, nos termos da tabqla abaixo, conforme condiçõed e exigências estabelecidas neste

/-n\

instrumento.

tíeín Descrição Cat{rxat Código
IPM tJ 1ld Qtd R$ Unit R$ Toía!

Xi;fEio–g=imMmliiii
16 Lts (Cores Diversas)
Tinta látex acrílica prerbium,
acabalnertto semi bir ilho,

eindicada para uso irltejmo
externo, com alta cobe:
resistência à e

jura e 24 } 297 34064 udd 140 369,30 79.702.00

lavaged

intempéries, baixo odor, cores
diversas conforme
necessidade da Admini sb+ação,
ernbalagern corn 16 litro
RiRÍG;;T;;;iüãi ih;;;La
3,2 Lts (Cores Diversas)
Tinta látex acrílica prer$ium,
acabamento serIribfilho,
indicada para uso intel+lo e

externo. com alta cobeKlira e
resistência à iavage!
intempéries, baixo odor, bores
diversas contE)rrrle

e

/’-'\

241297 34065 urlki 200 162,57 32.5 i 4,00

necessidade da Adm ini$tJpção,
embalagem com 3,2 litro
Ti;Iii para Piso FoscoTLts
(Cores Diversas)
Tinta para piso à base ac jnica,
acabairrelrto fosco, indicada
para áreas internas e ext4rnas,
com alta resistência à abdasão,

600895 34066 unÜ 220 359,73 79. i 40,60

Rua Dr. O$watdo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes - PR
©.,rnail: Êicitacaoãmercedes.pr.gov.br --. CNPJ 95.71 9.373/0001-23

1 www .rperWde sar.gov.br
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Edi{ai 1e Pregão Eletrônico # 40/2026
\Processo LicÊta tó$’io n'’ 83/2026

i€©f3} i)e$€rãçã€# Catalat Código
IPM Udd {}{{{ R$ 1 J}}}} }{$ To tai

tráf€go de =)
iilt€rnpéric s, boa êi€}erêrrçia e
durâbiíidade, cores diVersas
cor}forrTlc n€çcs sidade da

Adn}ini s{ração, embaibgeív!
cc>m 18 litros.

;fi;;;;;-'-j;:;F;"'"Fi;i'tÇã-i--3"Já-1;;'
(Cores t)iversas)
Tinta para piso à base ac+iiica,
açabalner}to fosco, indicada

para áreas irüerrlas e ext4rrias,
corri alta resistência à abdasão.

tráfego de pessoal
irlterrrpéries, boa aderêr}bia e
durabilidade, cores diq€rsas
conforrrke neco$$!dade da

Adlylin istração, emb aihgeí11

corn :3,6 !itros.
istrial
3,6 Lts (Cores E)ivcr sas)
Tinta e$rnaite siritétiçd de

padrão indusüiai, ãçabarberlto
briihar}te, açetii}ado ou fbsco,
indicada para aplicaçãO em

${!perfí<;ies da nladeira e 1]rota},
coin a}ta resistência à ab dasão.

boa cobertura, durabiiid4 €$e e

resistência às irüerrlpbries,
cores diversas çorlfbrrne

e

e

/--\\

4 600895 34067 und 100 : 191,33 : 19.133,00

o\
5 352296 34068 LinÓ 150 1 30,(>0 22.500,00

necessidade da Admini$trbção,
calhalager11 coin 3,6 litro4.
l'iílta para Demarcação Viária
a base de Solvente Ârrlare io
Denlarcação 18 Lts
Tinta para donrarcaçãc> vi4ria à

base de solverde, na cor

e

6

arnareia, indicada para

sinalização horizontal de vias
urbanas, coin alta resis{êdcia à

abrasão, tráfego ir}tcn40

3 15499 34069 unb 50 1 610,oo l 30.500,oo

Rua Dr. O$w8ieio Cruz, 555 b Fone (45) :32$6-8000 --.. CEP 88998-iC>0 .- Meíc©de$ – PR
e-mail: iici{8<,ao@+ín©rce<ies,pr.gov.br – e;iNPJ 9s.71 9.:373/0001--23

''ryw\N ..m©Lc©#@$dLGov.br
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Estado do Pdraná

Edital àe Pregão Eletrônico rf 40/2026
\processo Licitalãrio n'’ 83/2026

iÊeli3 Descrição C&Éíi3 at eód&go
IPM Und (>fd R$ €Jfãã€ R $ T €,É& i

iílteíx}péries, sççagci-{1
exç€içrito 8<lerê13cia

pavimento asfáltico e de

$ida,
ac)

concreto, conforry}e ndrmas
téçnieas vigentes, enlbal+geltl
GOrr1 18 litros.

;iI;lt;B ;=S-aTa=IGkl viia
a base de Solvente Blanco
í)emàrçação i8 Lts
Tin{a para derrrarç&!ção vi§ria Ã

base de solvente, na cor
branca, indicada para
sinalização horizorita, i de vias
urbanas, com alta resistêdçia à
abrasão, tráfego ir}tendo e
intempéries, secagem rábi<3a,
excelente aderência 1 ao

pavimento asHti{ico e de

concreto, cor}for Ine no finas
técnicas vigentes, 6írlbal4gern
eorn i8 !itros
V;;;i;iTN-ã;ü';í--tFçb;a
3,6 L.ts

Verrkiz tipo $íair!, cor najurdi,
com proteÇão LJV, iíidikadc>
para dplica.Ção eírr decks e

superficies <36

externas, com

10\

I 3 1 5499 34070 unÜ 50 l 610,oo 1 :30.500,oo

/-\

iTladeira

aÇão
alta

8
irnpregnarlte,
durabilidade,
ulnidacie, intempéries e

479025 34071 urld 40 F 323,42 F 12.936,80

re$is{êrICi: à

+aios

sotares, proporçiorlhr}do
proíeÇãc> e reaiGe dos vei$$ da
n3acicir3, cinE>a Ingerir co 14 :3,6
}itros.

-V-Mr ;=iarítimi;
t:Sri lhank :3,6 Lts
Verrliz rrlarítimo ir}çDior,
acabar!}er}to bri}hb,nte,
indio:ido para prot€ção de

Rr iG
9 479025 34072 und i5 1 }61,73 l 2.425,95

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone <45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 --„ M©«Jede$ M- PEq

©-rriai!: iÊcitãcão@[mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,749.373/0€3C)i-23
v d©g.„Pt.ÇLov. bE
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ParanáEstado do

Edital ch Pregão Eletrônico rf 40/2(}:26
’roçesso Licitatório rf 83/2026

itcg!} De$€râçãa C:atm}at cá;1-i;J
{PN} €JFãü Qtd R$ Uí}É€ R $ T €}tdi

A»€ =
ari3bi6r}tes internos e ext€#i30s,

acorn aita resistência

umidade, intempéries e IIçãO

do tempo, boa durabilidaÜe e
exceleir€e aeabai71drlto.

emlbalagern corrI :3,6 litros
$ciac:ior A€ríiiço 3,6 Lts
$ela<ior acrílico, indicado para
pra})aragão e ulriforiuizaçdo de

superfícies de alv€rãaria
internas e exteÚira s.

proporcionando mdlhor
aderência e rcrldinrcI}tol da

tinta de acabamento, corn boa

capacidade de selagem e bh ixo
crnba}8gern coin 3 ,6

/-\\

10 393223 34073 und 30 54,50 l 1.635,oo

odor,
ii{ro$,

FLIB&)a=1m;ici
18 Lts

Fundo preparador <:16 pardde s,

indicado para superficie$
ilrterrlas e externas e rn

alvenaria, com função de
canso{!dar superfícies por4 sas,

so it ets ou pu i vero }ebta$,
melhorando a aderêrlcial cia

pintura e aurnentando a
durabiiidade do açabaírldrIto.

com boa ponetração e

rendilnerIto, ernb&lagem born
1 8 !itrc>s.

Maisà C-orri Ja FVÀ--§-d -k
Ma.$$8 corrida PVA, irldi}ada

para níve}alvlerÉo e çorreçãip de

imperfeições em superf4çies

/ ' x\

11 433732 34074 urla 70 j 213,oo 14 .gia ,oo

12
internas de aiveíxaria €
concreto, proporciondndc>
acabarllento ii so 6 Ur}ifa$1írIO,

de fáçii apíiçação e iixarn4nt%

632916 34075 und l05 47,90 i 5.o:29,$o

Rua [:>r. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8(300 -„- CEP 85d98-100 .-- Mercedes --- PR
e-.mai 1: iÊci{acao@$1©rc,cde$.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/00(:31-;?:3

W rnerçede$,Émov.[3r
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Estado do Pàraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 40/2026
’,Processo Licitat(>rio n'’ 83/2026

item Descrição Catnr at Código
IPM Ulld Qtd R$ Unit R$ Total

mI a
rápida, einbalagem coni dD k

i4assa Àcrííiea 20 K7
Massa acrílica, indicada para
nivelainerito e correçã$ de
irnperfeições ein superfícies
internas e exterrlas de

alvenaria e concreto, cod alta
umidad:à e

r\
13 6329 1 6 34076 unb 51 97,43 4.968,93

resistência

internpéries, proporcioíjando
açabalrrcr}to !iso e urlif(+rule,
de fácil aplicaÇão e lixalnbnto,
embalagem com 20 k
Thinnerr

Thirlncr tipo 6000, indIcado
para diluição de tirIdS e
vernizes à base de sol+ente

(çolno esmalte silüétido e

verniz), bem como para
limpeza de ferramerit4s e
equipamentos de pintura, com
alto poder de $olvêri€}a e
evaporação controiada,
embalagem com 900 ml.
Thinner 6000 5 Lts

Thinner tipo 6000, !ndi:cacIo
para diluição de tir}tds e
verlrizes à base de sol+ente

(como esmalte sintéti(,b e
verniz), bem como para
limpeza de ferramerltqs e

14 2243 i 6 34077 und 1 50 2 } ,78 3.267,0 €>

pq\

15 2243 1 6 34078 und 250 { 03,95 25.987,50

equipamentos de pintura, coin
alto poder de $olvêlrçja e

contro}adaevaporação
embalagem com 5 litros.
Conjunto Ântigc
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura tipo
antigota, composto por rojo de
23 cm em lã sintétic(ou_

}6 623335 34079 und 11 53,75 3.870,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@fnercede s.pr.gov'br --. CNPJ 95.749,373/0001-23

www.merç©<::i8$ddr ov.br
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Edital Jv Pregão Ztetrôyüco rf 40/2026
*rocesso Ltciíatório n' 83/2{}26

Í€eriã I>e ser$ç;io €atíllat Código
IPM UmÜ Qtd 1 R$ tJ}}i € 1 R$ Toni

MmMiiF&f:6
çoírkpatívei, indicado para
apiicação de tira as eli}
superfícies !isas 8 shlmi-
rtigosa s, proporçiorljndo
m6ihor acabarrlento e lrdeílor
r©spinganrento.

cci)==GM=7T-:R
( Suporte + Rolo)
(=onjuí}{o dc pintura tipo
a11tigota, composto por roXo dc
15 clvi em lã sirrtétied ou

poliamida e supode (g&rfo)
indicado para

de tintas e in

/--'\

17
compatível,
aplicação
superfícies

625335 34080 und 42 l 24,08 1 }.O Jl,36

iisíts e Si mi
,r}dorugas as, pfc}})OrGIOn

ineittc)r acabetillergo e lrrbrior
feSpIFlga17}el}to.

Conjunto Alltigo€a
( Suporte + Roio)
Conjunto de pintura
anti8otâ, composto por rojo de
9 cm erri lã $intétiça1 ou

poiialrlilia e suporte (g4rfc>)
ÇOInpatÍveÊ, indicado bar:1
aplicação de tintas e 111

supcrfície s !isa$ 6 s#rui-

9 cryi

tipo

,A\

}8 625335 3408} und 40 l i9,47 i 778,80

rugosa s, proporcion4ildo
rr}etflor acabamento e rrlbrlor
re$pingamento.

Ti;;r;};h;;---"E;f;;;;ii:
( Suporte + Roio)
Coirjur}to de pintura com rolo
de cspuiYia de 23 cor, coindosto
por raio em} e$puina e su}+oRc
(garfo) çornpatível, i!!dÊ4ado
para aplicação de tilrtds e

vernizes em superfIcie$ 1[sas,

23 CIYI

i9 625333 34082 und 67 44,88 3 , 006,96

}roporçionar}do 8çabarrrbr}to

Rua Dr. Oswagdo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 ----- CEP 85$98-100 --. M©rc©de$ – PR
e--rnaii: iÉcitâcão@Ürercede$.pr.gov.br – (;iNPJ 95.719. :37:3/€)C30g -'23
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Ed ltai ye Pregão Eletrônico rf 40/2026
Processo Licita€í>rio n' 83/2026

ÍÉeri} Descrição
p 19 ã } { T 1 a1 [ iiiEb1i o

u&d Qtd R$ tJ}}{{ R$ To tai

nmMi;%in
rlive! c}e resDin98n3€nto.

CoNun€o Eisã;;–8=
( Suporte + Roio)
Conjunto de pintura col4 raio
de 6$purrka dc 15 crm, çordposto
por rolo em espuma e $$porte
(garfo) eorrlpatívc!, inc+ica,do

para aplicação de tin[as e

verlliz€s elm superfícies ii sas,

proporcionando açabailrlento
fino e til}iforrrIe, coin baixo
ílívei dc r©spingaInerito,

Corljunto Es

( Suporte + Rolo)

Conjunto de pirrtura COI+ rolo
de cs})urna de 9 CIn, cor 4posto
por rolo em espuma e s 4porte
(garfo) çompatív©i, ii}4lcada
para âpiiçação dc tin+as 6
vernizes cm superfícies lisas,
proporcionando açabadnerüo
ano 6 urlifor ine, coin baixo
rrív€i cic resDirlgaín€nto.
Pir}cc i 1 ’'

Pincel (trincha) de 1 pol4gada,
com cerdas sintéticad ou

naturais, indicado para

ap}içaçã.o de tintas, vernjzes o
esirralte$ erri $upeqfíçies
diversas, corri cabo anat§&nico

e boa retenção de tinta,
proporcionando açabai[lento
uniforiY}e.
Fi;;;éi'-'"f"-"175 ’;

Pincel (Rirlcbd) de 1

pc>}€gadas, coin loNas
sintéticas ou natur&lis, indicado

aplicação de

r\
20 625333 F 34083 udd 45 l !2,38 l 537,10

2} 625335 34084 uiid 52 1 8,57 l 445,64

,+b\

22 612538 34085 uÚd 30 1 8,08 1 242,40

1 /2

23 612538 34086 uíld 27 E {6,07 i 27},89

pEtra
verr}izes

[iata s,
er}ie esrrlaites

Rua [:)r. Oswaldo Cruz, 55d -- Fone (45) 3256-8000 --- CEP 8$998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: iicãt8ç80<Ümerc8d© s.pr.gov.br – CNPJ 95-fig.373/0001-2:3
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unicípio de h©rced©$

Estado do pàr8ná

Edital je Pregão Elekô„ico rf 40/20:26
Processo Lici{atõí'io n'’ 83/2(}2,6

IÊem De$€riçÉio
:::[bp:n:q:;; =1 H= w 1 p H 1f•:#P1Uid Qtd R$ 1181 € R $ To{{{{

Mins =
arratôiYlico e boa retenç#a de
tinta, proporçio48ri<io
açabainGr ItO uíliforir3e,

Piilç€} 2"
Pirlceí 2(trir}cha) di

++\\ poiegacias, COIn cerdas
$Êrkté{icas ou naturais, indicado

para aplicação de tintas,
v€ririzcs e esrrlaltas e rn

superfícies div©r sas, com cabo
anatômico e boa reterrç#o de
tinta, proporeiodarldo
aoabãim€ntc) uniforme.

Pirlçel 2 í/2"
Pincel (trincha) de 2 1/2
polegadas, com cerdas
sintéticas ou naturais, ir ld}cado

para aplic8ção de tRuta$,
vcri}izes e esrilaíte s em

superfícies diversas, com cabo
ar}atêrylico e boa retenção de

tinta, proporçioi]arrdo
acaÊ)alTlento urliforirre.
Pincel 3

Pincel 3

e

24 6 i2538 1 34087 und 30 l i2,57 l 377, 10

23 6 i2$38 1 34088

"[
41 1 14,83 l 608,83

/H\\

(trir}cha) de
polegada s, coin cbrdiis
sintéticas ou naturais, indicado

para apiiçaçgo de tjntas,
vernizes e e$rrraltes 1 elvl

superfícies diversas, corn cabo
ãnãtôir}ico e boa retençgo de
tinta, proporcioi]arldo
acd.bart}erRo uniforme.
Broxa iuíilt)o 1 8xg

E$roxa tipo jumbo, dilneíks6es
aproxiln;}das de i 8 x 8 cin,
com cerdas $intétiças1 ou

naturais, indicada para

.a})iicação dc cai, tiM+ s.

26 6 i2338 1 34089 unb 42 1 20,}3 1 843,46

27 465869 34090 {}{1: 21 l 36,82 : 353,22

Rua Dr. Oswaldo eruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 -„„ M©rce€:ie$ – PR
e---rn8ii: licitação(@nlerceei©$.pr.gov.br „„- CNPJ 95,71 9.37:3/C)OC)1-23
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,un8cfpio de Merc©d©$

Estado do Pàrarlá

Edital Ne Pregão Eletrônico rf 40/2926
\Processo Licitaí€>rio rI' 83/2026

t€emr 3)©$€râção €íltim at
p H H?1h:5}}u H H H H 1 H H H H H H H H1i1r:r1i H1] H ;

Q{{{ R.$ tJí}â+ i í:&$ To€ü!

Bc
superfícies de alv©naria, çotri
cabo resistente e boa re{4nção

de 111aterial, proporçiod ando
aplicação urriforrvie.

É;bãi;;Êí"-';i-;–'-2té';;----tT;;F;;;ai
1 0,2 Cm

E$pátt!!a corn lâlnilla ed aço
cromado, largura de 10,} cru,
indicada para apiicaç io e

rerr loção de írlassa s, ra$pàg€ríi
e preparo de superfíçi€$, com
cabo ergonôrrriçc> e re$i$4€Êl{e,

6rin€z{1 e

/H-\

28 632222 34091 l unb 1 7 20,}3 f }40,9]

proporcionando
}reGlsão no IT}anuseio.

"É;T;iiüiiii;--&8–e;;;iiià
Crm

Espátula com !ârllina en{ aço
cromado, largura de !2 cin,

apliçaç@€> e

12

29 iirdiçãcia para

rerrloção de iria$$as, ra$p4geirr
e preparo de $uperHçi€ s, coin

632222 34092 1 un{1 1 7 28,38 i i 98,65

cabo 6rgorrôrniço e r€$iSd©11t€,

proporcionando nurlez+ e
}reGisã.o no iYianuseio.

Bandeja Gr
Bandeja para f)id{tira,
capacidade aproxlína€{a db 2, 17

litros. fabricada crm rrraieria.1

plástico resistente, inddçada
para uso com rolos de pi4tura,
facilitando a distribl}lição
urriforrr}e da tinta a

proporeiorlando pratiçida4c na
af3iicaçi{(>.

Fita Crepe 48x5€>

Fita crepe para pintura, l8jgur&
de 48 mm e çornprimenqk) de
50 rr!€tros. corri adesão rnb<lia.

indicada para prot©çãb é

/A’\

30 632222 :39093 1 tlnÓ 1 47 18, 15 : 833,03

31 46 1 799 33350 tlnã 244 {8,07 1 4,409,08

Rua !:>r. O$waldo Cruz, 555 + Forte (45) 3256-8000 -- CEP 85698-100 „-- Mercede$ – PR
©--rn8il: !Ê<,Êtâc80@:mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7+ 9.373/0001-2:3
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UniC$piG de ierç©de$

Pbraná

a/he Pregão E{e ir €3

Processo E ici{alt

Estado do

Edi :ico n'; 40/2026
vic> n' 83/202,6

iÊe92i F)e$€riçãü CaÉ 113 at 1Aihá H H H H H H H H H H H H H HL H4 H: : Q&1 1 R$ €Ji}if i R$ To{3}

ae =
serviços de pintura, de fáci!
apliçação e forkloÇão, $ Gru
deixar resíduos.

F-i{d:7;;b-;-§2Tfã
Fita crepe para pil}kira, í4rgura
de 24 mÊn € corrIprimedio de
50 rnetrc>s, corn adesão r]1éd ia,
indicada para protcçáo e

delir!}itação de áreas dÜrar}{e
serviços de pintura, de fáçi}
aplicação e reIT}aÇão, ser{}
deixar resíduos.

r in
Lixa para massa, grão 100,

indicada para !ixameí] to e

acabarnerItO de supedfíçies
corn massa corrida ou ac}{}ica,
proporcionando rlive}arrl+11 to e

preparo adequado para
pintlir&, co}n bo& re sistêí+cia e
cqurat)iii<:tacIo

Lixa Massa grão 150

Lixa para massa, grão } 30,

indicada para iixarricr}[o e

/-n\\

32 461799 34094 1 udd 244 F 9,30 1 2.269,20

33 604401 34095 1 udd 48 l 2,$o l i20,oo

//--'\,

dcabainerIto de super{lc ies
caril massa corrida ou ac#ílica,
f_voporçiolrail(io nivelaib8r ItO

ano e preparo adequado para
pintura, com boa r6$istêdçia €

(iuríit)iiicia<ie

Lixa Ferro grão 100
Lixa para

34 60440 1 34096 1 und 45 F 2,30 f } {2, 30

ferro, grão } 00,
ilxarrr©rl{o e}r!€31cadâ para

preparação

rnetáliça's, ronroção
ferrugem}, tirrta ari Lig+

imperfeições, proporciodarldo
ITi€íhor aderência para
aplioação de pintura, CarjI boa

e

de
35

superfIcie$
cic 60440 ! :34097 l unb 33 l 4,93 } 262,33

Rua Dr. O$waido Cruz, 555 ---- Forte (45) 3256-8000 --- <:::EP 88998-i 00 – Mercedes -- PR
e-rnaii: !i<,it8c8c@mer(,edc$.pr.gov.br – (=iNPJ 95.71 9.:373/0001--23
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:um:cip go de M@rç©de$

o\

/n-\

l€©rFI

36

37

açabarrICI ItO de super#'íçie$

rrletáliGas, proporçionbrc{o
me!!!or preparação para
pintura, com boa rc$i$têr\kÊa e
<Jurat)ii idade.

Lixa à'ááua ÚrâÓ -3$0-
Lixa d’água, grão 220,
indicada para !ixarrlerlto G+lido
de superfícies ine tállica s,

ríradeira e pirüt Ira autorrldtiva,
proporcionando acabam jento
alto e urlifori13e, corn boa
resistência e durabili€iade.

'-níà {;}L–ã3T)-
Lixa d’água, grão 320,
indicada para íixarllerlto G&}ido

38

39

40

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-BC>00 '- CEP 85698-100 -- Mercedes -- PR
e-mlaãi: iici{8c80t@fner€,ades.pr.gov.br - ebêPJ 9s.7l9':373/c)oo1-'23
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Estado do Pàraná

Edital &e Pregão Ele{rôn ico y!' 46/2026

procesxo Liciícrie}rio yi' 83/2.026

= Hqlei::{ HL1; 1 H1] 3 H L

Qtd 1 R$ uma 1 R$ Tot8i3)e$€rição Cgitw}at

i

Lixa Fe;ro grEa
Lixa para ferro, grão 80,
Êr}diçada para !ixttina IItO orais
agressivo e prepâraçãc} de
superfícies metálicas, reídoção
de ferrugerr}, tinta arüiba e

ilnperfeições, proporeioíNando
me thor aderência para
aplicação de pintura, cor 4 boa
r€sistê12çia e c3urat)ili<3ade

-Ci;;--F;;;;""i;ãJ-{:fã'
Lixa para ferro, grão 320,
indicada para ílxary\cr}to
$up6rHrIO e 8çabamerkt(} de
superfícies metálicas, ideal
para preparação firrai ant#8 da
pintura, proporcionb}ido
11}eihor aderência e

34098 f unb6044 €} } 50 4 ,95 :2 47,50

:34099 1 unÜ 17 l 4,95 l 84, 15604401

8cat)ân3€nto, com
resistência G durabili€1a<ie

Lixa Ferro grão 180
Lixa para ferro, grão 180,
indicada para iix&rrlerúc) $no e

boa

34100 1 tlrlÚ60440 } i7 4 ,93 84,iS

12 E 4,30 : 31,60:34101 uni604401

34102 1 uni {2 F 4,30 f 31,6060440 }



,unicípio de Mercede$

Estado do Pàraná

Edital )e Pregão § Ie.irônico A' 40/?026 '
\.Processo LicitaiC>rio n«’ 83/2026

lterri Descrição pt)! Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total
ã–3mí;T=leÜ1icü:
madeira e pintura autom{)tiva,
proporcionando acabal+lento
superfino e uniforme, ideal
para preparação final antbs da
pintura, corn boa resistêdcia e
dura.bilidade.

/+\.

1.2. Havendo qualquer discfordância entre a descriçãc] e unidade de medida do
C“ÇfMAIYCATSEIt e a do Terí 71b de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Ternro de Referênç 1

1 3 Os bens objeto desta contl{atação são caracterizados colnÚ comuns, conforme i ustitIcd{.iva
constante do Estudo Técnico Pre Ii:minar.

1.4. O objeto desta contrataçãonão se enquadra como sendo d& bem de }uxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de marçode 2023.
1.5. O prazo do vigência da dontratação é de 01 (um) ano, contado da data de assina{ura9
promogável por até 10 anos, na foIma dos artigos 106 e 107 da Léi n'’ 14.1331 de 2021.

1.5.1. O fornecimentd de bens é enquadrado corno +ontinuado tendo em vista que a
contratação é necessária para a ínanuterlção da atividáde administrativa e decorre de

necessidades permanente 4 ou prolongadas, sendo a vigÊncia plurianual n\ais van{ajosü
considerando que possibiiüará a reaiização de prorroga4ões sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, al’as+ando a necessidade da rea}i4ação de novo, moroso e caro
procedimento de corltrataçflo.

1.6. O contrato oferece maio( detalhamento das regras qu4 serão aplicadas em reiação à
vigência da contratação.

! .7. Na(s) hbeia(s) supra consqam os preços unitários e totais máximos admitidos.

./----\

2. FUNDAMENTAÇÃO E bXSC}IIÇÃO 1)A NECES$1bAI) 1: 1)À €ONTRÂ3'AÇÂO
2.1- A Fundamentação da Con+ratação e de seus quantitativo# encontra-se porlnerloriz add err!
Tópico específico dos Estudos Té+nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2, O objeto da contrataçãQ]$1á previsto no Plano de Con+ratações Anual 2026. conforme
deta!}lamento a segui!:

19 P€=A rio 1>NC=P: http$://pncp.&ov.brüpp/pca/95719373006]23/2026/15
11) dos itens PCA: 43 a 82

Unidade gestora: Secretaria de besenvolviniento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: tI/03/2026

:3. 1:}ES€RIÇÃQ bA SOLIdçÃo COM€3 tJIP{ TC)1)O €'
VibÂ no OBigTc> E ESPE€iífrcÂçÁo oo P&ODUTC)
3. 1- A descrição da solução coi 40 um todo encontra-se porrrieu

INSIDE}&\1}€> €) 1:iC:}„i<> 1:311

)rizada em tópico específico dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-1 oo - Mercedes - PR
e--mail: licitaçao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23
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,unicípio de Mercedes

Estado do Pàraná

Edital je Pregão EleÊrônico n' 40/2026
\Processo Liciíatório n'' 83/2026

E$€tldos Técnicos Preliminares, 4êndice deste Termo de Referê4cia.

4. REQUIsrros DA CON'’}RATÀÇÃO
4.1. Os materiais de pintura e acessórios deverão possui 1 qualidade adequada para uso

proâssionai, garantindo bom dedemperlho, rendimento e durabilidade, de forma a atender às

ireçess idades de lrlanutenção dos brédiüs públicos e demais esp4ços vinculados à Admlini$tiÉlção
Municipal;
4.2. Os produtos deverão estar ern conformidade com as norrdas técnicas vigentes, observando
padrões de qualidade e segurança, bem corno possuir procedêncih comprovada. As tintas deverão
apreserltar boa cobertura, resistên4ia e aderência às superfícies, sfndo adequadas para uso interno
e externo, conforme a analidí;lde;

4.3, Os demais materiais, coi+lo rolos, pincéis, lixas, bandejas o acessórios, deverão ser
resistentes e apropriados para uso bontínuo, garantindo eficiênci4 na execução dos serviços;
4.4. O forrrecilTiento dever,i ocOrrer de forrrla pa.rcelada, confbrnre a demanda das Secretarias,

mediante solicitação prévia da Administração, permitindo maio 4 controle de estoque e evitando
desperdícios;
4.5. Os produtos deverão ser edtregues eIn perfeitas condiçõeq de uso, devidarnentc embalado$
e dentro do prazo de validade, qua}ldo aplicável;
4.6. A contratada deverá assegürar a substituição de materiai+ que apresentem defeitos, baixa
qualidade ou que não atendam às 4speciBcações exigidas, sem ôdus adicional para o MunicIpio;
4.7. Deverão ser observados, ajnda, critérios de economicidaÜe, eficiência e sustentabilidade,
ser11})re que possível, priorizando $roduto s que causem rnenor irnbacto ambiental;
4.8. A entrega deverá ser efetu#da no prazo de até 10 (dez) dihs úteis, contados da emissão da
OKlcm de Compra;
4.9. A entrega deverá ser efettjada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua E)n Oswaldo
Cruz, n'’ 555, Centro, no MuÜicípio de Mercedes/PR, no horário de expediente desta

rnun{cipalidade (de segunda a $ex#a-feirap das 07:30 às 11 :30 e IB:oo Às 17:00), devendo esta ser
acoínparlbacIa por representante dd Município;
4.}0. Correrão por conta da çoqtratada.: despesas com trans 1>o[te, entrega, embalagem 9 dentre

otit!os encargos diretos ou indiretqs relacionados ao forneciment+ do objeto.

/==\\

/'\,

Su }>contratação
4.} } . Não é admitida a subcona4tação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da Éarantia da contratação dos a+tigos 96 e seguintes da L_a nE

14. }331 de 202 L, pelas razões consjantes do Estudo Técnico PreliHinar.

Benefícios para Microempresa$ { Empresas de Pequeno Port 4
4. i 3 . P\ }icitação deverá ser destililad8 àpglti_ç1}}Rçã9.._çÀÇ..1.u$jy@...dg_..iR!%99}m}2 Eç$4§„..&p}amg 89g.. sk
,equeno pode, nos termos do art. 48, !. da Lei Complementar n.'’123/2006, uma vez que os itens

8Xu grupos de itens não ultrapa$sqrarn o lnontan-k de R$ 80.000,PO (oitenta mil reais).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail: licttacao@

F,„, (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
ercede s.pr,gov.br - CfqPJ 95.7l9.373/0001-23
www . rn©rc©çi$$.pr. gov. br
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4.{4. Nos terivIOS da Lei Comdlenlentar Municipal n.' 073, db 2024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justincativd constante do Anexo Unico, parte integrante deste Termo de
Referência. a DarticiDação na lióitação deverá ser exclusiva às rrricroempresas e errH)resas de
l€queno oori;ii;ii;ada s na-T6alémcedes.

i.Tf-–AInn ser prcÚ is la_priori[b de contratação p4ra microerrlpresas e empresas de
!equeno porte sediadas em ânlbi[o local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do

imei flor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Compiem&ntar Municipal n.' 012, de 2009.

com a redação dada peia Lei Col+plementar Municipal n.' 073, Pe 2024.

/'---\ 3. MODELO DE EXECUeÃO DO OBJETO
(:audições de Entrega
5. i . O prazo de entrega dos bOns é de até 10 (dez) dias úteis, #ontados doCa) emissão da Ordem
de Compra, de forma fraçionada, de aeordo com a necessidade da Administração .

5.2. Caso não seja possível a 4ntrega na data assinalada, a ernpresa deverá çolnuniçar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dbis) dias de antecedência para due qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja ana.!i sado, ressalvtIdas situações de caso fortuito e [força maior.
5.3. Os bens deverão ser erltr4gues no seguinte endereço: ju4to ao Paço MuniGipa i, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, no Município de Merfedes/PR.

Garantia, manutenção e assistêbcia técnica
5.4. O prazo de garantia é aqÜele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(código de Defesa do Consunlid4r).

6. MODELO DE GESTÃ<) DO CONTRATO
6.1 . O contrato deverá ser ekecutado fielmente pelas partbs, de acordo com as cláusulas
averiçadas e as normas da Lei n'’ {4.133, de 2021, e cada pane r$sponderá pelas consequências de

sua incxeeução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimentol ordem de paralisação ou susdensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado p.utolnaticamerlte pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante $irnples 4postila.
6.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratad+ devem ser realizadas por escrito

$ernpre que o ato exigir {a} fc>rural idade, adrrlitii'\do-se o uso de lnknsa$ein ei©trônica para esse Ht11.

6.4. O órgão ou entidade Hoderá convocar representant& da empresa para adoção dc
providências que devam ser cuinàridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do co4trato ou instrumento equivaíqnte7 o órgão ou entidade pode>Fã

convocar o representante da emp[esa contratada para reunião i4icial para apresentação do plano
ciç fiscalização, que corrtcrá info#mações acerca das obrigações contratuais, dos meçanisnlos de

fiscalização 9 das estratégias para execução do objeto, do plan$ complementar de execução da

contratada9 quando houver, do método de aferição dos resultadof e das sanções apiicáveis, dçntre

./='\

OI!{!'OS.

Fiscalização

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Meícedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.men,e(ie$ , pr.gov. br
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6.6. A execução do contrato dIverá ser aGoimpanhada e H$calizada pelo(s) Rsçal(is) do ç<)ntfÜc,,
o{3 pcie$ rü$peçÊivos substitutos hrCiU_3.,A_202 ! , arÚhçgpN„{:

Ví scai do Contrato

6.7. O ôseal do contrato açoldpanhará a execução do contrat4) para que sejarn çurnpridd$ todas
as condições e$taboiec;idas no +ontrato, de rrlodo a assegura[' os melhores r€$uitac{os para a
Adrninistr ação. (Decreto Murriçibaí n'’ 032, de 24 de março de ac)2:3, art. 12 e seguiMos).
6.8. O fiscal de contrato dev 4 anotar, crm r6g{$tro, próprio {odas as ocorrêr}ci,às rciacic>i}ad 3s

com a execução e determ!{íiará o que for necessário à reg4idrizaçãc> de fdíha s ou de hi{os
observados.

6,9. c> as €3a i do contrato aujilizirá o gestor do contrato q4anto à fiscalização dos aspacto$
administrativos e técnicos do codtrato, e e$p€çia}rnerito:

6.9.1. e$çiarecer pro$tamcnte as dúvidas adITrini stfativas e técnicas e divergê!}ci as
surgida$ 118 execução do $bjeto coírtrataclo;
6.9.2. expedir, atravéb de notificações e/ou re}atório de vistoria, as ocorrências e fazer
as detorlnir}ações e ço!$uíricâçõ6$ necessárias à perfeita execução do$ serviços ou
forrlecirrt eIrIo ;

6.9.3. proeeder, çonPpnne cronogranla H$ico-nnanÜeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a p}bniiha dc medição ewlitida pela contratada ou corlforrrIC disposio
ein contrato:

6.9.4. adotar as medibas preventivas de controle dob contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da sus f)en sã b da entrega de bens, a reaiiza6ão de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e çedi+içar as faturas relativas às aqujsições, serviços ou obras;
6.9.6. proecd6r as av4liaçõe$ dos $€rviço$ cxectl{add$ pcia corltratada;
6.9.7. det€rnliriar port €)dos os meios adequados a observância das irorrr}as técnicas e
legais, e$peeincaçães € mlétodo$ de execução dos serviços exigíveis para a port"e}{8
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso cOrreto dos equipamentos de droteção irldividua! e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. detern3ir}ar 8 retirada de qualquer errlp+egaclo subordinado d{rc{a ou
indiretaiT16rrte à cor}tratada, inclusive cir3F>regado s de cverrtua!$ $ubc,or}tratadas, ou as

próprias $ut)cor}tratadas, due, a seu critério, eoluprom€tabr o bom aíidarrtei ito dos serviços;
6.9.10. receber design+ção e rnarrter contato corri o proposto da contratada, e se for
necessário, prorriovcr reubiões peri6diças ou especiais Óara a r€soiução dc probl6in els ria

entrega dos bens ou na exbcução dos serviços ou das ob4rs;
6.9.11. dar parecer léo 1+tico nos pedidos de alterações borrtratuais;
6.9.t 2. verificar a corr+ta aplicação dos ínateriais;
6.9.13 . requerer das crbpresas testes, exarrie$ e ©nsai4s quando necessário$, no sení- ida
de prolnoção de con{rc> iodo qualidade da execução dai obras e serviços ou dos bens a
ser€ín adquiridos;
6.9. !'f. rcalizar, 118 for+la do dN. 140 da Lei Federal rr]' 14.1:3:3, de 202 1, o rccebiir}ente

obras
«1

/+-'\

/-nX.
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do objeto eontratado, quabdo for o caso;
6.9. 1 5 . propor à autoridade competente a abertura de brocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6. iO. A execução dos contratosdeverá ser acompanhada e fisçaiizada por meio de instrumentos
de controle, que cornpreendam a jnensuração dos seguintes aspebtos, no que çouber:

6.10.1. os resultados ajcançados em relação à contrat4da, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.iO.2. os recursos haj-nano$ ernpregados, ern funç go da quantidade e da form\ação
protissionai exigidas;
6. } 0.3. a qualidade e qbantida.de dos recursos lmateriais utilizados;
6.10.4. a adequação dds serviços prestados à rotina d4 execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das deiuais obrigações decorr$ntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato infdrmará ao gestor do contato, bm tempo hábi!, a situação que
denrandar decisão ou adoção de jmeclidas que ultrapassem sua competência, para que ado{8 as

rrloc{{das necessárias e sarreadorasl se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a qxecução do contrato nas datas
aprazada sp o nscai do contrato eo+nunicará o fato imediatamerlteao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato conlunicará ao gestor do contratol em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabiíidade4 com vistas à renovação tempe+tiva ou à prorrogação contratual.

in\

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o derente funcional, coin atribuiç bes adrninistrativas e a função de

administra!' o con{rato9 desde sua concepção até a finalização, e+peciaimente (Decreto Muirlçipai
11'’ 032, de 24 de março de 2023, 4ll. 11):

6.14.1. Analisar a doçdrrlentação que antecede o paga+-menta ;

6.14.2. Analisar os pedIdos de reequiiíbrio econômicd-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventUais alterações contratuais, apóg ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os docbmentos referentes ao recebimbnto do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar odesenvolvimento da execuçã4 através de relatórios e deina ãs

do(ul-nentos relativos ao 4bjet€> contratado, ein especial coli${ituir reiatório fiuai, de que
tra{a a alínea ’'d’' do incisd VI do § 3'’ do art. 174 da Lei 1+I' 14.133, de 1'’ de abril de 202 i ,
corn as infornlações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das ativid&[des da Adrninistração;
6.14.6. Decidir provisqriamente a suspensão da entrÉga de bens ou a realização de

,10-

servIÇOs;

6.14.7. Efetuar a digitajização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando cc)uber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (pN CP);
6.14.8. Preencher o tejmo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pel+ sistema de gestão de materiaih, obras e serviços;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
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6.14.9. Inserir os dadJ$ referentes aos contratos adíll[nistrativos no Portai Naci01381 de

Contratações Públicas (P«CP);
6.14.10. Outras &tividaqes compatíveis com a função.

6. 15. O gestor do contrato acoíbpanhará os registros realizados pelo fiscal do corltrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exécução do contrato e as medid is adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquel+s que ultrapassarem a sua coHpetência.

7. CRITÉRiOS DE MED:
B4©dição

7.i. A aferição da execução contratual para fins de pag4mento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues corn a especificação técnica constante
deste Termo de Referênci[1 e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade en+regue, conforme apresentaçãO e unidade de nredida constante
deste Termo de Referêncja e/ou da proposta da contratalda, em confroritação com a Nota
Fiscal emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe4 everãtualmoílte con$ta11Les desk:

Termo de Referência e/od da proposta da contratada.
7.2. A medição e a liquidação coinçidirão com o fornecimerIIO do objeto.
7.3. Será indicada a retenção bu giosa no pagamento, prop cJ.rcional à eventual irregularidade
verificada, sern prejuízo das sanç êes cabíveis.

FÃO E DE PAGAMENTO

/'nU\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos p[ovisorianlerlte, de forírla sumá fia, no ato da entrega, juníail}e IIfC
com a nota fIscal ou instrudnento de cobrança equival4nte, pelo(a) responsável Feio

acomparlharnento e fiscalização do contrato, para efeito db posterior verificação de sua
çorlforlnidade com as especificaçÕes constantes no ’Terrno de Referência e na propos{a.
7.5. Os bens poderão ser rej4itados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordolconr as especificações constar+tes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem pr+juízo da aplicação das penalid hdes.
7.6. C) rccebirlreIrto definitivo $correrá no prazo de 10 (dez) djas úteis, a contar do reçebiíy}auto
da nota fiscal ou instrurllerItO de 4obrança equivalente pela Adnlinistração, após a verificação da

quaiidade ç quantidade do materi41 e consequente aceitação med+ante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decodyentes de despesas cujos vaioreb não ultrapassam o lilnite de que
trata o IM i 1 dp art. 75 gd Lçi ni 14.]33, de 292 1 , o prazo máxi[no para o recebirnento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebiínentd definitivo poderá ser excepcibnalmente prorrogado, de forina
ju$tincada, por igual período, qbando houver necessidade de diligências para a aferição do
ater}dimerItO das exigências corltr4tuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, àuanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do an. iA3 da Lei r I' 14]133, de 2021, comunicando-sc à

/+-'\
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irlcbntroversaem})resa para emlis são de Nota Fi4cal rIO que pertine à parcela,
para efeito de liquidação e pagar$ento.
7. iO. O prazo para a $oiução, ÓcIo contratado, de ineonsistênbias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrarlda equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise brévia à liquidação de despesaJ não será computado para os fins
do reccbirrlento definitivo.
7.11, O recebirnento provisórid ou definitivo não excluirá a rêsporlsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens ner11 b responsabilidade étiGo--profigsiona1 pela perfeita execução do
contrato.

da execução do objeto,

i..iq 11id ação
7.12. Recebida a Nota Fiscal od dOCurTlento de cobrança equiv+lente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, nb forma desta seção, prorrog+veis justificadamente por igual

período, quando houver neces sid#de de diligências para a aferiç#o do atendin3ento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de quÉ trata o iteln anterior será rebuzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrog+ção, no caso de corrtrataçõe+ deeorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem + limite de que trata o inciso i MHU}_Lçal&. 33H

7. i3. Para fins de liquidação, o betor competente deverá verin4ar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apres$ntado expressa os element 4s necessários e essenciais do
docurnento, tais corno:

202 1

7.13.1

7.13.2
7.13.3
7.13.4
7.i3.3
7.13.6

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do co4trato e do órgão contratante;
o período respebtivo de execução do contrato;
o valor a pagar] e

eventual destaque do valor de retenções tribut#rias cabíveis.
7, i4. Havendo erro na aprese1 4ação da nota fiscal ou instrulnknto de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a iiquÊ[iação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneador 4s, reiniciando-se o prazo apósa comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratabte;
7.15. A nota fiscal ou instruÜ1ento de cobrança equivaieqte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação dg regu}aridade fiscal, çonstatad4 por meio de consulta on-line ao

SiCAF ou, na impo$sibiii clado de acesso ao referido Sistemh, a}ediante çonsuita aos sítios
eíetrô11icos oficiais ou à documen{ação mencionada no art. 68 d4 Lei n'> 14. 1_33, de 2@ } ,

7.16. A Ádínini stração deverá rbalizar consulta ao SICAF par 4: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas bo edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
ein i{citação9 no âmbito do órgão ou entidade, proibição de con+ratar com o Poder Público, bem
como ocorrências irnpeditivas indjretas.
7.17. Constdtando-se9 junto ad SICÀF> a situação de irreÉularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dk 5 (cinco) dias úteis9 itguiarize

,\
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sua $!itlação ou, no n}asma prazol apresünte sua defesa. O pra.zd poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do cobRa{ílíitc,

7. i8. Não havendo reguíarízaç#o ou sendo a defesa con side&da {rnproceden{e, o contratante
deverá coíriuniçar aos órgãos rqsponsáveis pela fiscalização Ha regularidade fisca} quanto à
ina€1impíêí}cid cIo contratado, bemcorno quanto à cxistêneia de p+gamelrto a ser €fetuãdo9 para que
sejan1 acionados os meios per-tino#tes e rieçes sá,rios para garantir o recebimento de seus crédiio s.

7. i9. Persistir}do a irregularidade, o contratante deverá adotar ás rrredidas necessárias à rescisão

çontratua! nos autos do processo aHwrinisaativo correspondente, #ssegurada ao contratado a dinpia
defesa

7.20. Havendo a efetIva execuçbo do objeto, os pagaInentos $4rão reaiizado$ nornlairrlente, a{é

que se decida poia rescisão do c 4r}trato, caso o contratado não reguIariz© sua situação junto ao
8iCA.1

/'-\.

Prazo de pagar&leg}to

7.21. O p8garn8nto será efetuadO no prazo de até 5 (cinco) diad úteis çorl fados da 8lx!}}zação da
liquidação da despesa, conforlrie +eção anterior. Em todo caso, d pagal?lerlto deverá sor rcaiiza<=lo

no prazo wláxirrro de 30 (trinta) di R$ contados a partir do atosto da Nota Fist3ai, após comprovado
o adinrplelnento da contratada 61+1 todas as suas obrigações, já deduzid,18 as g}osas € notas de
débitos, conforme prevê o art. iO go Decreto Municipal 11.' 043, {lc 24 de índrÇO de 2023.
n .22. No caso de atraso pelo COntratante, os valores devidos ao corltrdtado serão &tti8liz3ç}os
inorietariarllente entre o termo firbI do prazo de pagarrrerrto até a data de sua efetiva realização,

nic(3idnte apiicaçãc> do índice IPC 4- IBGE de correção rrlonetária

Forima de pagamento
7.23. O pagaln€nto serã rca}izaH€) por rrleio de or(ie111 barlcádia, TEI:>, i)OC ou ti»ai3${',;râÊ1c.}a

bancária (a critério do Município)para crédito em banco, agênçi# e conta corrcíüe indicados pcio
cc>irlí4€ado. O contratacIo deverá i}]fOrÊ138r ac> Mor}íçípío dc Mercedes cv€rItU iiI ai{oração dos dados
barlçário$ iirf€>r}uaclo$

7.24. Será considerada data do pbgamleí ItO o dia er11 quc constar como emitida a or({ein bancária,
TE33, i1)OC ou trdr!$ferênçili bariç4ria para pagaírielúo.
1 .25. Quando do pagarnerItO, sedã efetuada a retenção hibutáriq prevista na !cgi slação aplicávoi.

7.23.1. Irldependentem4nte do percentual de tributd irisericio na plan iiha, qIlaí}dO
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do p agarnerito, os p©rceri tuais
estabeíecidos ria !€gisí8çãd vigente.

7.26, O contratado r©8ularme$tç optantc pelo Simples $aciona}, nos tçivrIc>$ da [d
1}}hg}MtaH_©AÚ, não sofrerá a rct€ílção tri$utária quanto aos Ê171postas €

çorltribt lições abrangidos por ac}dele regii7r6. No entanto, o pdgarrr€ílto ücará çoridiçiorlado à
apresentação de comprovação, p$r meio de doçurrierito oficial, de que faz jus ao tra{a inelrio
tributário Êivorecido previsto na r 4ferida Lei Cornplelnerltar.

7.26.1. Nos torino$ do b€çrçto Municipal n.' i28, de 18 de ago${o de 2023, as notas
fiscais ou faturas a $erciti ©nri tidas para o &tur}iç{pio a daR ir de !9 do ou{tibro de 2023

deverão observar as r6gra$ reia{iva$ ao destaque do iimpo#to, da renda !nçidai3 te na fonte –
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IRRF. O referencial non+ativo a ser utilizado, para id#ntificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fa+ura's como das hipóteses ein qüe a retenção não será ap!}cã\'-e} é
a IN 1{Fi:3 1234/2012 oq a que vier a substitui--Id, deVendo tdlmbéíi1 ser utiiiz,idos os
rnod6lo$ de declarações dispostas na citada rrornra, conforme o caso. Embora a JN KF 33

1234/2012 seja o referen4ial normativo para a retenção do ilbposto de renda incidem{c na
fonte nas contratações do &4ulricípio de Mercedes, os denjais tributos tratados peia referida
normativa federal – PIS, ÇOFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqui4s e fundações, não devendo 4er objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/-N\

Ce$são de crédito

7.27. É admitida a cessão de dideitos creditíçios, conforme as degras deste presente tópico.
q Il .\ . As çessões de 4rédito deperlderão de prévia adrovação do contratante.

7.28, A eficácia da cessão de c[édito, de quaíquer natureza, dm relação à Adininistl’ação, es{à
condiciona.da à ceicbração de teri+o aditivo ao contrato administ[ativo.
7,29. Seln prejuízo do regular a+endimento da obrigação contr+tual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por paK4 do contratado (cedente), a celbbração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagar} lentos respectivos também se 4ondicionarn à regularidade fiscal
e trabalhista do çessionário, !=>crb conro à certificação de quO o cessioírário não se €!3çolr ira
iinp€dido de licitar e contratar con]1 o Poder Püblico, conforme a ibgislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais oil creditícios, direta ou indire{alnente. conforme o art. i:2 da !_..ei

n'; 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-0 i. de 18 de maio dE 2020

7.30. O crédito a ser pago à çêssionária é exatamente aque ib que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do Objeto contratual, restando ab+olutarnente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagarnelrtÜ e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito coriii:31
aplicáveis no regime jurídico de direito p(Ib!!CO incidente sob}e os contratos administrativos,
inçiui IIdO a possibilidade de paéalnento em conta vincuiada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qQando for o caso, e o desconjo de multas. glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito rlão 4fetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
in{egral responsabiiidade do contrbtado.

/---\

8. FORMA E CRITÉRI cIs 1)E SELEÇÃO DO FOkNECE»OR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Por ima de seleção e critério de j4igaínento da proposta
8.} . O fornecedor será sclecic>dado por meio da realização dd procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a fo[ma ELETRÔNICA, com adoçbo do critério de julgamerito pelo
rnenor preço por item.

Forma de forneci{rrerrto
8.2. O fornecimento do objetoserá continuado e parcelado, de acordo com a necessidadc da
Adm iiristração .
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Xxigêil€ãâs de habilitação

8.3. Para nris de habilitação, Peverá o licitante comprovar o# seguintes requisitos:

}labiiitação jurídica (cüllfornx4 o caso)
(RG) ou document4 equivalente que, por força de lei,dentidade

?: 1 l t3 v 1T =: : : : :31:c 1: :é(1: Ii : :1t iReação em todo o território lna

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Públio
Junta Corrlercial da respectiva s4de,
8.6 Mi€roerri }ireerrdedor Individual
individua! - CC:MEI, cuja aceitêlção

'www. gov.br/eivi [westts-e-.i{egc)clos3/Dt üm3wdpM.
-É) Sociedade enlpresárii!, lociedaííe linrâtt&da unipessoal
como empresa individual dê responsabiiidade limitad;
coãrstitutivc>, estatuto ou çontrat4 social no R€gistro Público dI

iunta Comercial da respectivd sede, acompanhada de do4umento
a<íministradores
8.8 Sociedade empresária ejtrangeira: portaria de autoriàação
pubíicada no Diário Oficial da lião e arquivada na Junta Coujerciai
se iocalizar a fiiia i, agência, $ucÜrsal OII e$tabe}ecirneilto, a qi
conforme Instrução NorlnaÊjva i]RÉ:1/biEn.' 72, de 1 8 de mars

Sociedade sim}}}e s: inscqição do ato constitutivo no Registro Civi]8.9

local de sua sede, açorn})anhada de doctlnrento cornprobatório
8.10 Faial, sucursal ou agê+leia de sociedade simples
corkstitutivo da filial, sucursal oU agência da sociedade simpl'
rIO

Empresas Mercaniis, a cargo da

• MEI: Certificado dd Condição de Microelnpreend€dor
ficará condicionada à veijincação da autenticidade no síti<>

/n--\

SLU ou sociedade ií!€írtii:cada

-- ICIRB:Li: inscrição cio ato
Empresas Merca tIaS, a cargo da

comprobat6rio de seus

de funcionarnerlto no Brasil.
da unidade federativa onde

será considerada cc>ino sua sede,
de :2020.

de Pessoas iurídiças do
seus administradores.

empresária: inscrição do ato

ou empFesária, fespcctlvaíílente,
Registro Civil das Pessoas Juíldicas ou no Registro Público dê Ernpresas Mercantis onde opera .

com avert=>ação no Registro ondet em sede a rna.triz.
8.11 . $ô€iedad© cooperativa: IIta de hlrldação e estatuto socihi, corri a ata da a$sciut)leia que o
aprovou, devidamente arquivad4 na Junta Comerciai ou inscriko rio Registro C:tvi! das Pessoas

iurídicas da respectiva sede, aié 4n do registro de que trata o 4LIna Lçi Ü’».3'U=..sk__1&
cíez€rrrl)ro i 9:7 i .

8. i2. Agricultor familiar: De4laração de Aptidão ao Pronaf–D AP ou t)AP-P válida, ou, ainda,
outros doçul-nerIIOS definidos pela Secretaria Especial de Agriçtlltura Farniliar € do

Desenvolvimento Agrário, nos tqrmos do art. 4'’, $2' do Decrã+ n' !0.880, de 2 de dezewlbro dÊ
2(32 1

8. i3

/n\

Produtor Iiur aí: matríç IIla no Cadastro Específico d 6 INSS „„„ CEI, que coIl\prove 8
quaíiHcação corno produtor rurai pessoa física, nos termos da _jnstrução Npr@xp }IFi3&W}
ge i3 dwoverrri)ro de 2üW (arts] 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresent4dos deverão estar acomparlhaHos de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trab4lhista
8.15. Prova de inscrição no Ca#astro Naçic>na} de Pessoas JurÍdicas ou no Cad::!síro Jc Pçs sons
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Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade ãscal perante a Fazenda Nacibnal, mediante apresentação de
çeüidão expedida conjuntament q pela Secretaria da Receita federai do Brasil (RF E3) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nicionaí (PGFbl), referente a todos os créditos tributários fedcrais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusi ke aqueíes reiativos à Seguridade
SOGiaÍ, nos termos da, Portaria Cbnjurrta n'’ 1.751, de 02 de ou[ubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Prdcuradora-Geral da Fazenda Nalciorlai.

8.17. Prova de regularidade coni o Fundo de Garantia do Temdo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativaou positiva com efeito de negdtiva, nos termos do Título Vi!-A
da Consolidação das Leis do 'Frab+ lho, aprovada pelo Decreto-Le[ n' 5.452, de 1 ' do !maio de 1 943 ;
8.19. Prova de inscrição no cad 4stro de contribuintes Estaduairelativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ram 4 de atividade e compatível cor+ o objeto contratuai;
8.20. Prova de regularidade cod a Fazenda Estadual do donricílio ou sede do fornecedor, reiativa
à atividade em cujo exercício con{rata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja ccjnsider ado isento dos tributos b$taduais relacionados ao objeto
contratual, deverá cornprovar tal condição rrrediante a apresen+ação de deelaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na for+na da lei.
8.22. o fornecedor eirquadradoçorrro rnicroerrIpreendedor individual que pretenda at 1-ferir os
benefícios do tratamento diferen+iado previstos na Lei Corripi+montar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição #os cadastros de contribuintes +staduai e municipal.

/n\

9. ESTIMATIVAS DO VAIIOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 386.403,$1 (trezentos e oitenta e seis mil
quatrocentos e três reais e oitenta + um centavos), conforme cust$$ urritários apostos na tabeia cm

/-\
anexo +

iO. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1, A análise de riscos é dispÉnsada nos termos do art. 7', 9 7', do Decreto Municipal n.'

03 1 /2023, o do art. 2', § 2', do De+reto Municipal n.' 042/2023, +om base na seguinte hipótese:

( ) 1 - „„ hipót„„ d„ i„,iso4 1 (,, 1,r), II (,alor), nI (liGit4çãO deserta ou fracassada), vli
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), Víll (emergência e calamjdade pública) do art. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n' 14. i 33, de ! ' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de jicitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forrlecllbento puder afastar a necessidhde de estudo técnico prelinrinar
e análise de risco9 o que deverá s#r devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - ,.,di,.t, j„tin„,tiva, pos casos envolvendo contrata{ão de objetos de baixo vai.; .„

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-i 00 – Mercedes - PR
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baixa complexidade.

10. 1 . 1 . A não cldboraç#o da análise de riscos para a prbsellt€ contratação justifica-sc cim

razão da baixa complexidbde do objeto, cujos riscos incl+entes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser +dequadamente mitigados por +neio das especificações técnicas,
exigências contratuais us&+ais, helm como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais interco+rências possuem baixo impact 4 e fácil gererlciarnento no âmbito
da gestão contratual. No r$ais, ainda que dispensada a an4lise de riscos, a çoritratação será

precedida da elaboração de Estudo Técnico Preiirrlinar.,/H"\

} }. ADEQUAÇÃO 01(CANt 3:NTÁ}{IA
11.} . As despesas decorrentes da presente contratação correrãb à conta de recursos especifico';

corrsignados no Orçalnerlto Gera! do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.810.23.691.0011.205i – Fom4nto do Comércio e Serviços
E}eillento de despesa: 333$03024
Fonte de recurso: 060

82.00 3.12.361.6884.2018 – Ma114tençãc3 e Revitalização do Edsinc> VaIIdalrientai
Eleínento de despesa: 333+03024
Pc>mtc de recurso: 104,000

02.007.10.301.0006.2027 - Gestãk) das Unidades de Atenção Básica
Bl}erller! to da despesa: 3339#3024
Fonte de recurso: 494

82.{}}2.o08.8245.8013.26$9 – $€4viço$ de Proteção $ocial Básjca
F= leII lelIIe de despesa: 3$3903024
Pô!}te de recurso: g34

82.8 12.08.245.0013.2061 – Servi;os de Proteção Soeia! Especiàl.
F:ie illento de despesa: 3:33$83024
Fonte de recurso: 36

02.013.08.243.00}3.6001 – GestãÚ dos Serviços de Proteção edm Crianças e Ádolesceílte$
Elemento de despesa: 333+03024
Ft#íãte de recurso: 585

{)2.0€i8.28.686.00tJ7.2C)37 - Gestãl
Rural
Elemento da despesa: 333943024
Fonte de recurso: 080

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail: IÊcitacao{
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82.009.1$.432.8088.2042 – Ges+ão dos Serviços Púbiicos
E$emerrto de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 58

82.614.23.695.0812.2055 - Eve4tos Turísticos e Desportivos
Eiexl}eíit€>: 333903024
Fonte de recurso: 50

62.014.27.812.0012.2034 - Atividades Esportivas e de Lazer
Elerrrento: 333903000

Fonte de recurso: 38$, 000
1 t .3. A dotação relativa aos e+ercícios financeiros subsequei+tes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresp+ndentes, mediante apostila 111ento.

.o\

}2. BA VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAb EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de elnpresas reunidas em cobsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifi€hda no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – Tau - entende que o juízo acerca da
adlrlissão ou não de err}presas çbnsorciadas ira iicitaç;io depedderá de cada caso concreto. isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fc)mel+tar a concorrência (consórcio de
elnpresas menores que, de out+a forma, não partiçipariam do certame), quanto a cerçeá-ia
(associação de elrlpresas que, cash contrário, corrcorrerialm eIrtr4 si).
i2.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notddarnente os ,4córdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelme4te, chegam às seguintes conclÜsões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1 . A escolha IIO $+ntido de adnritir, ou rlão, a partjcipação de €nrpres ii$ Oígaí!!zada$
em consórcio deve ser ve}ificada caso a caso;

!2.3.2. Tratando-se dd objeto de pequeno vulto fin+nceiro e baixa cor}rple\idade, a
formação de consórcio pôde erls€jar redução no caráted competitivo, pois faciiitaria que
empresas, que seriam natbralmerite cornpetidoras entre bi, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitorjedade que ihe é pecuiiar, mostra-
se mais apropriada para a bonsecução dc objeto certo e dqterminddo IIO tempo, que envolva
aita complexidade técniba e grande vulto financeir b, de forma que as elupr€sa s,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executáflo, a exempíc) das grandes obras

que delrrarldam tecnologÊ4 so-n$ticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposjo, optamos pela não permissRo de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoarltd os motivos a seguir expostos:
12.4.1. O objeto da bresente contratação não en+olve bens e serviços de alta
complexidade técnica nenT1 apresenta grande vulto nnandeiro;
12.4.2. Deve-se prilna Ç no presente caso, pela ampla competitividade corno fornra de

R„a Dr. Oswaldo Cr„z, 555 – Fone (45) 3256-8c>oo – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
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garantir a aquisição pre+endida e a admissão de eÚpresas elm consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poHerá cercear a concorrência;
I:2.4.3. A vedação qu4nto à participação de cons4rcio de elrlpresas na presente

contratação não lirni{ará a bornpetitividade, pois o objeto #onsi ste na aquisição de serviços
comuns, não sendo aproprjada a exigência de formação db consórcio para essa ünaiidade;
12.4.4. Urna análise pr#liminar do rm€rca<do permite #upor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o oqeto do presente termo, semi [a necessidade de formação de
consórcio .

'~§ Mdrcedes/PR, 16 de abrii de 202

Camila Andressa i3eyer
Assistente Administrativa

g
1:
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ANEXO rNiCO DO TERMO DE REfERÊNCIA

Justificativa para implerneílí4ção de política pública de cülnpr8 s locais e r©gã08ãê$ e 8
utilização da exclusividade p4ra microernpresas e empres+s de pequeno porte regioíãaã$ €
prioridade de contratação pafp aquelas locais, nas licitaçõ4s promovidas pelo rrrtrnic{pio de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ar}igos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei }4.133/2021, artigo 4'.

in"'\ } - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfbrços nesta política pública vishndo utilizar o poder das compras
púbiicas municipais para alcanç4r os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, coin
fo €;o no desenvolvimento eçor}ôi}liço e social local e regional. este esforço não é de hoje, coi}lo se

vê no hi$tórieo que aparece !n3i] abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o $1urlicípio acredita estar corltri$uindo signifieativamen-te para os

propósitos estabelecidos peia Le} Compiemerltar 123/2006, que incluem não apenas o foiTIOIIta do
desenvolvimento econômico 4 social em âmbito municida} e regionai, mas talrlbéir} o
dprirrloramento da eficiência daspoiíticas públicas e o estírnuio à inovação {eçnoíógica.
A preferência por adquirir prod$tes e serviços de microempr4sas e empresas de pequeno poKe
!oçais não apenas impulsiona o dre$cin-lento financeiro desses 4lnpreendirrl€ntos. perlrri{indo- Ihes

expandir, criar empregos e contrjbuir mais para os impostos, m+s também gera um efeilo posiíivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. isso, por sua vezJ viabi liza novos invcstirrlen{os ein
políticas públicas, prornoverldo l}naior inclusão social e melhorja de indicadores corrio o li311 e o

IPt)M, especial11tente no que se +efere às áreas de Renda, Einprf Ê,-o e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS dUE CORROBORAM COM Á POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na regista “gestão e desenvolviment4 em revista” do centro de cíêneias

sociais aplicadas da universidadê estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Rei irão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio 171un[çípio çoiltribtlem para a cic\,ação
do iPI:)M (índice !pardes cic deqelivolvilnerito íriulricipai), no #rI tanto este cq{udo, da autoria de
Roger Alexandre }tossorli, demo}3strou que esia elevação à époba foi bastante tírrlida. lluporíailtç
destacar que para esse estudo foraln utilizados dados r efe[entes às compras públiças dos

riruí}icípios pararlaerrses em 20 13. Por ser anterior à Lei Compie[nentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/201q do TCE--PR, os municípios, $té aquela data, tinham tüiiizado
ap€rktis as possibilidades previst4s ria primeira edição da Lei Cbmplemerltar !2:3/2006 e, nresiTlo

assim a variação do IPI)M foi positiva. Neste mesrno estudo, o próprio autor, merlcic)ria a
necessidade de um maior debat4 e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
iici{ação para que as compras búblicas possam ser utilizad4s como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconôrlrico dos r11urliçípios. Isso feforça. a justificaliva para 8

implementação da política loca!, com legislação local suplemç4tar, coadunacia corri as evoiuç5c$
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - DisseKação apresentada co+o requisito para obtenção de lítulo de Mestre pelo Programa de

/'n"\
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Mestrado Prof!$sionai emi Àdnl]nÊstração púl)}ica (PROFIAPb da Universidade Feder ai de
IIondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que de{endern a priorização de ager}tds internos corrio prc>pu$$orcs do
de$cíivoivir»entc> local su$ter}tíud os argulncrltos deste 6stu<dd 6 er ldos sa171 stla notorged 8de.

Compras públicas reaiiz8dtis de pequenos fornecedores de fcgiõe$ próxirna$ à 111${{[uiçãc,

contratante favorece a geração de #püHur}idades de tra!)aiho e r€dda para as çorlrtl11idâd6$ }ocals e
possibilita €iinrinar forit6s cio d€sb€rdíçios de rnateriais. Por çohscquênçÊa, vislumbra.„ se ina;or
eficiência no gasto público q viabiliztlção elylpiríç,i de uni 1110deIo stíst€11táveí de
d€sGnvo}vinl€r}{o.” GiLMAR AN+C)NiO LUCAS CHAPUIS – Pbrto Velho RO – 2019./=\

3 - }1{$TÓ}{}CO 1)O ESFO&€:d NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regu}amerltot! o tratarrlerúo diferenciado e favorecido para
rnicroclnpresa$ 6 eínprcsas; de pqqueí}o porte, por rrrcio da L#i Comp!€ír3cíi{ar ÍVlui}{clpai n'
! :2/2009, qtie trouxe no caf>itulo dqstin8do ao acesso a ivlcrça<ios gn}a política inuillcipíl ! prove}3{o.
além do tra€aíncnto clifer6rlçiado c favorecido previsto na }€gisi aç#o feder,à}: cada$-ko $iiri}){}{]çâdo
para MPE; divuigaçã<) €s{r8tégÊçados editais; siínpíinçação rlosproçe ssos 6 exclu$ividíid€ para
MPE ioc3is e regionais. Este ü}tiiuc> berrGfício previsto no parágr4fo primeiro do aít igo 37) coin a
seguinte redação “Os proç6sso$ !içit&tórios exclusivos poderãd scr destinados urliçarller lto as
rniçroçinpr€sa s e ernpresds de pqqu€rro porte locais, quando 4xi$t6ntes €rr1 número lgua! ou
superior a 03 (três), devendo, ein +asa contrário, serem ampiiadds as rrlicroeiripresas e cr11pr€;$8 s

dc pequeno porí€ rcgionais”
8:$ta iegi$iaçã<) foi apiiçad3 For ur$ período, tendo inclusive, no $no de 20 } !, urna rüpro sen{ação
apresentada ao "í'C=E/!’R, por eryrp+esa que se sentiu projudiç&rd4 crm uni dos edi{ais, herãrãdo o
processo 665771 \ 1 – TC, com despb.cho 11'’ 895/20 i2 do Coilse}h©iro Nestor Baptista – Corrçged<>r
Geral à é fx)Ga. E)este despacho dos+aça... se o seguinte:
A t)ir€torÊa de Contas Municipais do TCE/PR, por rneio da instru4ão 1.547/1 1, des{açou qt16 a Lei
Comp lemon{dr n' 123/2006, que c#ntérr! o Estatuto Nacional da $4içroerrlpresas e da Eit-!presa de

Pequeno Porte, perrni{iria ao Ente público restringir a participaçqo iio çeNaríre apenas às in{c,io e
p6qu€11as €rr}presas sod1 3da !oçallnbíúe
Àíirir}a a Cor! seibeira Nestor E3atÊ+t 3 que, çoixio foi apontado r1 elio${íução açiiria iqi€nc toni ida. tã
Lei C:017}pieI{iar}tar nc> } 2:3/2006 ef+tiv&rrlenta p©rrni€e a restrição hue$tior!,w38. -Nos terry\os do ar{,

47 daquela Lei, nas corltr8i&ç8üs ievãdãs a ef€i to pe}os Entes Púb}iços poderá ser çui3ç6dido
tratarlrerito diferenciado às microe+npresa s e empresas de pequedo porte, desde que o lde{}vai3do

pr<3rrlover o des6í}volvirrlento econ$mico e social no ârrrbito muIrikipai e regiorlai.
Lcrrlbra o Conse!1loiro, que Wiarç4i Just0111 Fiiho já apontava p+ra a possibil ÊJade de adü€ai-se
proçedirrren€o iiçitãtório !irnitai:io R participação de micro e pequenas errlpresas loçaiiza<38 s na
região ou rio próprio 17}urliçípi<) ç 4"n que se dará a corltrataçã<), [i€sdc que isso se revclc Ct:>1liL>

instrurriento adequado à prolTloçãodo de serlvolvirr}cnto ecc>!rôlrIÊ40 e $oçiai ilo âlui?ita i33tirãiçipiil
ou regior}ai.
C=oíltiriu 8, mais adiante, citando tfeçho da obra: Conlentários 4 Lei de Licitações a co!}ira{os
Adrrrirlistrativos, 13a Ed., São Pablo: Dialética, 2009. P.86: “0 direçionamerito das iiçi{ações

configura-se eomo uni maio de p+orrkover a intervenção do Est4cio nos domínios eçonôrniço e

in\
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social, inçíusive para cumprir ao besígnio constituciondi da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Desc+eve também que o mencionadb autor conclui: “Por outro !ado e
tal corno apontado em comentáriq ao artigo 47, inciso 1, reputa-sé cabível uma restrição ainda !mais

acentuada, fundada ein caráter g4ográn€:o. Então pode.-se adrnitjr que os benefícios previstos nos
ineisos do artigo 48 sejam resei+ados exciusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde qtib a contratação seja um in$€rt.lmento orientado a prolnovcl o
desenvolvimento econômico e sobia l.”

O Con$eiheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ent4ndo pela validade da rcsirição
geográfica questionada nesta rep[esentação, eis que adequada 4os termos da Lei CompleiT}ei\tar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represent4ção e determino o encerrainerlü)
do presente processo.”
No entanto corn o advento da Lei Çomplementar n'’ 147/20 14, quÉ trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para rqicroelnpresas e errlpresas de pbquerlo porte iocais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC: } 23/2006, introduzido peja LC !47/:2014), 8 aplicação da
restrição geográfica conleçou a tel questionamentos e o TCE/PR bomeçou se manifestar no sentido
de que essa apiic8ção gerava, no r$írlimo, irl segurança jurídica. CÜm base nisso, não só o inunieí})io
de Mercedes, corno outros da r4gião, deixaram de aplicar a [estriçâo geográfica que havialu
iniciado.

Na sequêr leia o rnunicípio de Me[cedes, çon1 dúvidas em relação à aplicação da prioridade }oca.i

ou regional, encaminhou consul$ ao Tribunal de Contas do E4tado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 í6.
No entanto foi sornerlte errl 201 9, corn o pré-jl ligado 27 que o T{:E/PR se posicionou l-bvorúvçi ã
possibilidade de eontratações exci[isivas a microerrlpresas e emprbsas de pequeno poNe localizadas
e in determinada }oçalid,ide ou r#gião desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Çomp}ementar 123/2006, qu#is sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito mudicipai ou regional, o aumento n4 eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecrloióÉica.
Como visto acima o esforço do Mbnicípio em implementar esta pblítica pública não é recente, nem

talupouço o debate e manifes{#ção do Tribunal de ConE as do Estado Parai3á sobiç csi.;\

possibilidade.

/ n8\\

/'='\

4 -- 1;&t8ÂSÂMEN-TO 1,XGÃt.
N. K;:„i!, „J-„g,;, g„,i;»;;,;1-;Jit.ção e contratação de bens, s&rviços e obras estão previstas na

Lei 14.133/2021, porérn está corRido no Estatuto da Miçroerrlpr Ésa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contra+ações públicas com aplicaçãO de trataln€nto diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.1 33/2021 ein seu Art. 4'’, assin] como já garantia a Lei 8.666/93
errl seu artigo ArI. So-A.
A Lei COIIiplementar 123/2006, n 4s artigos citados pela Lei 14. i]3/202 1 ao disciplinar trtltal}lento
diferenciado e favorecido para mi4roempresas e empresas de peqüeno porte nas compras púbiicíls,
destaca três objetivos a ser~ein k)erseguidos, quais sejalrr: a prorrroção do desenvolvia lento
econômico e sociai no âmbito murdicipdl e regiona i, a ampliação n+ eficiência das políticas públiças
e o incentivo à inovação e tecnoiogia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito 4unicipal e regional, demonstra a
intenção do iegislador em aun+entar a participação das mic+o e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públi€as dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Cornplernentaj' 147/2014 ao prornover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que esteja jn presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Ar{igo 48, justificadamente, daI prioridade de contratação paÊ-a

írlicroempresas e empresas de p4queno porte sediadas local ou +egiorialmeí}te.
Esta ITleslna Lei Complelnentar 4crescerltou o parágrafo úriieo do Artigo 47 da LC 123/2006, corn
8 seguinte redação: “Parágrafo Único. No que diz respeito à4 compras públicas, errquarkh não
sobrevier legislação estadual, mÚrricipal ou regulamento específICO de cada órgão mais favorável
à ínicroempresa e empresa de pdqueno pode, aplica-se a legisl#ção federa!.”. Esse parágrafo não
só clarinca a obrigatoriedade de bfertar os benefícios previstos da referida Lei Complemerxt itr, peia
união, estados, distrito federal 4 municípios, como autoriza ob entes federados a !egislareí3} de

forí tia mais favorável às mic!oer+lpresa.s e empresas de pequenO porle.
Com o olhar voltado para esta ''iiberda.de legislativa” e pdra o anseio de atender os ob]e{ivos
propostos no Ai qigo 47 da LC 12p/2006, já descritos acima, o Nlunicípio de Mercedes se debt-uçou
na criação do programa “Comp 4 Mercedes”
O Tribunal de Gontas do estado dO Paraná, por meio do acórdão 477/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo rnerios tiIn dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complelnentar 123/:2006, descrit4s acilna.
Este mesmo acórdão esclarece qitke é discricionaridade do murliqípio definir a região para efeito do
katamento diferenciado e favor+cido previsto na Lei Complçblentar 123/’2006, solido ass ini, o

Município de Mercedes por L& i Muniçipa! €3anne como R+gião o conjunto formado pelos
iutríricÉpios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pon{es, Mare(;hai Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida Óor Lei Municipal de Marec4a! Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz part4, acrescentando-se os municípjos de Guaira, Terra Roxa e N'ova
Santa Rosa, por serem limítrofes: à Mercedes.
Quando constatado no planejam+rIto da contratação, a impossibilidade de atender o inciso iII do

artigo 49 da LC !23/2006, a ab+angêlleia é estendida para a n+icrorregiãc> í322»"ii3C;B:, comp<>siii
peios rrrunicípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Paic)tin#, Assis Chateaubriand, iesuítas,
Forrnosa do Oeste> iracema do O#ste, ’rupãssi, Toledo, São Peclrb do Iguaçu, Ouro Verde do €)çstc.

Quatro Pontes, Nova Santa Rosd, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Br:lgado, Entre Rios
do Oeste, São José das Pallrreirad, Diamante do Oeste e Santa FjelerIa.
Ei71 outro acórdão 9 o de número 2 i 22/2019, o 'F(-E/PR se pronudciou pela possibilidade de rediizar

licitações exclusivas para miçro4mpresds e ernpresas de pequerjo porte, sediadas ein dçtermin8do
}oçai ou região, em duas situaçõ4s: 1- em virtude da peculiarid4de do objeto a ser !icita<do ou= 2 -
para implernerlt ação dos objetiv(}s propostos rio aKigo 47 da Lqi Complementar 123/20{i6» desde
que 3 eontenha. expressa previsã+ em lei lc>cai ou no instrtim+mto convocatório e devidamente
justificado.
A regulanrerltação local do tratal+lento previsto na Lei Comple+!entar 123/:ZQ06, está prevista ria

Lei Comp}ementar Municipal q' 12/2009, que define inclusjve, os benefícios previstos para

/+\

/=\
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ínicroempresas e empresas de peqdeno porte sediadas na Região 4 a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites terditoriais de lnunicípio de Mercddes.
f'csqui sa com os potenciais fodrlecedores locais derrlonstrot! a necessidade das ações do

capacitação, sensibilização e aurbento na divulgação previstab ein decreto, executadas para
atingilnento dos objetivos da polítIca pública.
Pesquisa junto ao mapa de emp+esas do ministério da econoibia demon sua que a regi30 Je
Mercedes, como definida na Le} Complementa Municipal n') i2/2009, possui 465 CN/qE$
(Atividades Econômicas) com rio jnínirno 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portão{o, o
exigido rio inciso 11 do artigo 49 dh LC 123/2006, Se estendido dara a microrregião 022 –' !RGb1,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso IiI do artigo 49 da LC 123/20060 Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próÓrio, com b,lse em cesta de preçbs e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referêhcia rlão infringe o inciso acirr 14 mencionado, tonIarIdo por base

o antçildiITlerHo do próprio govern+ fcderüi.

/o*\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAçÕES COM EXCLUSIVIDk E PRIORiDADE
Ao realizar iicitações destinadas eÚciusivamente para rnicroemprebas e empresas de pequeno porte
!oçaiizadas ria região de Mercedes b com prioridade de contrataçã$, até o lirrritc de 10% do íneíhor
preço válido para. aquelas localizadas no próprio Município, o Po4er Público visiurlrt)ra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47<:la Lei Compl8iuelrtar 123/20$6. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue ab#ixo:

3.1 Prowloção do desenvolvi 111en 40 econôrnico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Compiemçr}Lar 123/2006 esdratiHcou as errlpresas por poKi e determinou que o tra.lamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Micro€mpresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos anaiisando o qu4ntitativo destas empresas frent+ ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na 4ei Complcmcnta.r Municipal n'
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de ernpre sas do Ministério da Econornia, constata-se
o expressivo percentual de MPE 40 universo de empresas ativa# no município e na região* 1)e

acordo comi o porte, ternos a seéuinte distribuição no municíbio de Mercedes: 72.64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são iuicroempresas + empresas de pequeno poKe e

ap€nas 3,30% são de outros portes. 0 nrunicÍÍ)io tonI, portanto, 96,pU% do totai de eII}presas a!! vii.s,

sendo classificadas como miçr4ernpre sas ou empresas de pequeno porte, inGluindo os
microempreendedores individuais] que de acordo coni a logisi+ção se enquadram corno urna

/-n\

categoria de m icroempresa.
Na região, os números se apr 8ximam aos do Município, coílforinc segue: 95.yO 9

micr<)empresas e empresas de pequeno porte, incluídos os mic!+empreelrded<)res individuais c

4, 1 0% de outros podes.

})&dos obtidos no nrapa de empres4s do lninistério da econoínia €+1 abril de 2024:
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LOCALiZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd
72,64
616

59,70
1 0.831

MPE
(%)/Q'Ü

-ãÍ6
204

36,20
6.566

OUTROS -PORtÜI

(%)/qtd

[Mercedes
3,30
2 8

Região
4, i 0
744

A irnpoNânc;ia das MPE atr©!adh ao tarnarlho do estado (Mudicípio e Região) enquanto agente
eonsurnidor, demonstra a potencjalidade das políticas de vantaÉens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empfesa$
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que ess+ desenvoivimento, increrrlen ta a

economia iocal e regional, geranfio inúmeros benefícios sociaisl
Sendo o poder púb}ico loc;ai o r+aior comprador, cabe a ele idplcnrelrtar ações que pos$ib iIi €ein

eievar o valor das compras loc 4is e regionais, que gera aurrl4nto no faturamento das MPE a ii
estabelecidas, atingindo o ot>jc{Êvo proposto do desenvolvilnedto ecorlôn}ico e social no ân3bi to

nlunici})aI e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncii Brasil crI 1 06 de janeiro de 2023
apontou que em 2022 as MPE g#raram quase 1,8 lnilhão de noVos postos de trabalho. o rlfIi}raro
representa cerca de 73% do tc)tai de empregos gerados no país, qbe ficou na marca dos 2,5 nr}ll38çs,.

A participação das médias e gra4des na geração de empregos fi+ou em 21 ,5%, com quase 530 rriii
contratações.
Os dados acima delnonstraln 4 importância das micro e p4quenas empresas na geração de
eíirpregos e, portanto, no de seriv$!vimento social do estado do Paraná, Não foge desta rea iiilado o
lnuniçIpio e a região de Merceí:ie

Somente com os dados acilna já q possível afirmar que na medid# que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pe4uenas empresas estabeiecidab no município e na região, o
desenvolvimento econômico e s4ciai no âmbito municipal e re&ional será potenciaiizado. porém
outros dados inerecelm ainda serdm considerados:
A comparação cio percentual de çDrnpras efetuadas pelo municíbio de Mercedes, nos anos de 20 i 9
8 2022 (dados disponíveis no por+al comprar.corn.br), de emprcs+s locais, corn a média de cori3})ras
íocais realizadas pelos ITluriicípids da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada peio Mtlnic{pio está permitindo uma evasã4 de recursos bem acima da iuédia,

tan{o regional quanto estadual, ç+nforme mostra o gráfico abai4o:

0
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fc;;{:;;A ';::;;=: 1;;L’; {3;"iII. co;1;. i;;
Se, na média, os demais municjpios da região e do estado qstão conseguindo çornprar
}oçailmente, se n\ostra possívei hue o município de Merçedqs tarI\bém consiga amp iiar este

percentua}, aplicando poikica púiJlica eficaz e, entre outras açõeq, limitando a abrangência de silas
contratações ,

Os núrneros ficarn ainda mais pí4ocuparrtes, quando analisados b cornpoüalnento dos ültill IOS 03
anos: em 2021 o município cornpfot1 25,97% de empresas iocai#, ein 2022 este número caiu para

24,27% e em 202?,'qeppq!„you pgfa, 1a ;„87%,_. s$gUI 149 g 4_49$ 4„9.. Üo{Ça!,__www. 9olnprapGCon} . br,

mais

/'+\\ LOCAL

25,97

13r,8 7

()
2Cl2 l_ { •F C) 2 É 2 C ,2.:3

6 ,„„„icípi. dão s, sente no di„i}.o de sc ,;la;, ter In-erié trenIe Á +sta situação. Manifesta-se então
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a adlminis tração pública, por m4io da implementação de poIItica pública capaz de produzir
resui ta(ios diferentes.

Nada melhor para verificar a nece#sidade de políticas públicas dc>que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPAiIDES publica dnualrrrente o Índice ipardes de Pesempenho MunicÊpai – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Est4do do Paraná, considerando três

dimensões: renda, emprego e proqução agropecuária; saúde e cd+cação. Sua fiabc)ração Te baseia
em diferentes estatísticas de natur éza administrativa, disponibili2adas por entidades públicas.
No Município de Mercedes cnjçontramos urna exorbitante Diferença entre os indicadores
r€gistríIdOS nas dinrensões E(luc+ção e Saúde, quando cornp4rados coin a dir llerlsão i<CiiLii!,
enrpi-ego e produção agropecuárial conforme dernonstrado no g 4fico abaixo:

in\\

iPB 2021 (iPAR E$}

1

o,8

O,6

o,4

0,2

0
EDUCAÇÃO S A 13 D E }{ EIN L) A [

Ef\HiP REGO
/0\

A rrielhoria desta dimensão, nest:

locais e do aumento na geração d
Não

alguns estudos demonstram que a

de empregos, corno mostra UID
Sebrae : ''a cada R$ 1 rrtiI}lao de

modo global) são criados, em n,
Construção Civil e Comércio, os
empregos, respectivamente. “0
destinado aos pequenos
pena”, pontua Décio Lima.

indicador, depeÚde do aumerdto no faturan lento
empregos

dos negócios

há uma receita pronta para 4.umentar a geração de empregb e renda no Município, porérn
gera aumento proporcional
Vargas em parcerIa com o

de empresas do gimp ies {de
observados setores como

com 21 e 20 novos
o tratamento dyerenciado

negócios. \Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema \?ate a

mentar o fatura
;tudo feito pela

lumento no /aíul
'’dia. 16 novos

ILlilrleros são a. '1 h;os

imD Ies devolve

A exame.com em 06 de janei+o de 2023 (Mxüxa!%ç3rUQ..n\Mdg.r_M={.RgH}a„8.=
CrI}})resas-forarn-responsavcis-po493 5-dos-€nrpr€gos-em-no v€1nhro-de“202:/)- apresentou
foNe poderio das micro e pequena+ empresas na geração de erRprfgos:
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Empregados e Desempregados XCaged) aponta que as micro e\pequenas eynpresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de }022, por 93,5% dos eynpregosVormais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados l\§S uri! postos de trabalho no m+smo período, Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os peqt}$nos negócios, o que correspoi}de a 93,5% das novas vagas.
'0 destaque fICOU para o setor\de comércio das Micro e Peq\&enas Empresas que foi o grande

gerador de empregos, com 84 ni{1 postos criados. O saldo se d+\>e, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setof'. de Serviços, principal responhável pela geração de emprego ao

longo do ano, ficou em segundo +IIgar eoyn 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizarldo o seu pbder de compras, deseja aurnehtar o faturaín€nto destas micro e
pequenas empresas, comprando b que já compra, gastando o qt]e já gasta, priorizar}do as coílrpías
!oçais e estabelecendo como crItério para participaÇão nos c4rtalrIes a necessidade de estareIm

sediadas em um dos municípios due compõe a sua região, quand6 aplicados os beneficios previstos

nos incisos 1 a 1 iI do Artigo 48 d+ Lei Cornplementar 123/2006]

/#b\

S.i.1 - A eficácia demonstrada ho caso real de Londrina PRJ

Os dados abaixo constaín de estpdo técnico do Programa Codpra Londrina realizado em 202} ,

peia Prefeitura Municipal de Loqdrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEí*-FAUEL..

$ in tese dos iInpclCLOS das compr8b públicas locais efetuadas peia Prefeitura Municipal de Londrina
terido coino base 2019, quando foram homologados pregões nÓ valor tota! de R$ 53.507.84 i ,75

com empresas iondrincnses. Es}e montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ $3,5 Milhões, são apresentados] na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 1 00%, 75%, 50% e 25% do valor homolokado.

-8
TT::T=:

7 5

3EC3 ÜF'

-2 : lá4, 286,4"izGF.{-açi:'; dÓ ReET ianet-;ç?b iRS
l- i 1 h e;es 8, i7

-2, 3,12-fi tt>s
'i É:{à;}d d’{bh Jk12lol+’ãdÊ;ração c{e ü iÉiJ"ff;-à;3iisa-s-'{uh-dl

29ann=={a=nt==;Feno PfóÓrÊã, canII

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor excelit+do) seriam gerados por meio das

corr}pras públicas mais de 400 ejnpregos, mais de R$ 8 Miihõfs de reais em relnuri€:ração para
trabalhadores e rrrais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dissIo, potencialrnente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prodt+o.

Já no cenário rnais pessimista (25k/,) verifica-se que seriarn gera4los pelo iner}os 1 00 empregos. R$
2914 Milhões crm ren}unerações dara os trabalhadores, }{$ 3,12 iWil fiães alu tributos e abertura do
35 MEs e de seis EPPs.
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Os dados originados da Matrjz Insumo-Produto consolida+n os argtinlentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina qu$oto ao fomento à compra lodal, demonstram a importância da

relação entre ernpresas londrirre+’ lses e a Prefeitura de Lorrdrinb e almpliaír} os potenciaís efeiios

desta relação na política de deseqwolvirnento soçioeconômieo do município.

5.1.2 – Programa Compra Ma+echal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo qÜe o percentual de compras iocais
despencou de 42,47% eIn 2017para 24,45% 6111 2022, irnple+nentou programa derloiY}intldo de

Coínpra Marechal, realizando iikitações exclusivas para em 1)r#sas sediadas nos rrlurlicíf>ios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), corri prioridade de corltra[ação para as

sediadas naqueiç Município. Os resultados já começaram a a}]areçer e o percentual de compras
ioçais, subiu para 27,56% no an$ de 2023.

,,''n--\

;1

Destaca-se que o Programa C4rnpra Marechal, possui os desmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ad Compra Mercedes, cabendo #essaltar que o Tribunal de iustiça
do Estado do Paraná, 4=' Câm4ra Cível, se pronunciou em Agravo de iristrumerkto (recurso
0014461 -53.2023.8.16.0000), pdomovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica ein uni dos certarries,da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame pre linlinar
que não parecem estar preserItCg\\no

caso as ilegalidades aventadas \pela parte insuygente, aw1a ve 4 que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encoÀtra/urldamento legal, sendo q\le um dos escopos alwlejados com
a !egislação em análise consistê justamente no “desenvolvime}do econômico e social no âmbito
!ylunicipal e regional”, com o q@ parece se coadunar a limitaePo regional.
Neste mesmo certame, houve m+nifestação também do Trit)un 41 de Contas do Estado do Parailá,
em que menciona : “ Em acréscjyAo, cumpre coylsig+lar que, a pr\ncípi.o, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro\\empresa e empresa de pequ&!o porte restaram observados, e
estando devidamente motivada q restrição geográfIca, nos tejmos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma jmpresa buscou suspender o p[oce sso por In€io de mandado de

segurança civil (processo 000 1577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Corriarca de Marechai Cândido Rondon, Vara da faz+nda pública de Marechai Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se bronunciou: - Verifica-se, portanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, qlém de ser amparada em lei twunicipal, foi justificada de forma
razoável, não sendo possível cóbctuir, em um juízo prelimina;\ na existência de fündarneritação
sujlcientemerlte relevante para sbsperIder o ato impugrlado.
Assim, não vislurrlbro, em sede @ cognição suma iCI, a averúa&1 ilegalidade apta ao defêriíuenío
da liminar pretendida.

in'\

$.2 - ÂíxlpiÊação da efIciência dbi$ püÊí€icas pá!)&ic:1 s:

irivcstir recursos públicos rIa €çoílolYlia ioçal, por rneio dll$ ç4)rrtr&àtaçeics, prçsstipCie rçtorac; da

parte deste recurso aos próprios 4ofres públicos, por rrleio dos tributos que são gerados dire{aír tcr} ke

pela atividade ou de forirla ir}direha pela geração de empregos e + consumo dos s8iários pagos. lss€>

Rua Dr. O$waldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitac80@rnercedes.pr.gov.br -. CNPJ 95]719.373/0001-23

w e mede$.pr.goya)r
Página 1 59



,unicípio de jercedes

Estado do Párarlá

Edüatbe Pregão Eletrônico rf 40/2026
\ Processo Licitatório n'’ 83/2026

é çoinpará\,’ei a oil} desconto obÊi{{o lia contratação, indo de enç4ntro ao princípio da eüciêi2clia na
adr11 irlis tração pública do h4unic.i bio.
Por outro &ado, o hlulricípio obs4rva a i71udartça de paradigrrra 411e v€ryr açor}tecerldo nas ai{ã$318$

dée3das, destacando-se a LC 123k20c>6, que perlrlititl/exigiu tratbrner«o diferenciado e favorecido
para microeinpres3s e enrpresas @e pequeno pode nas contratadões públicas, a Lei 12.349/2610,
que incluiu a proí710ção do de$çr+ivolvií}roll-k> }raçiona! susteíltá+el GOlriO urna das Hnl;àiidi:idos cia

licitação pública, a LC 147/20064 que ampliou as exigências desc aplicar os beneficios e rc{!}.uu
!Êr}rites antes existentes. Às contra{ações públicas estão deixar ldo Pe ser aperlã s; t}nl rrr€=ia de adquirir
bens, rr}crc8dorla$ e serviços para execução de suas políticas pf!$1ica$, ganharldo sIa{lãs de p<)ií€i{;;1

púbiiça capaz de gerar dcselrvojvimerúo econômico e social ilo âmbito municipã! e regl011 tI!,
a inpiiar a eficiência cIa.s poiítiç8q púb}iças e foirrelrtar a inovaç#o e a tecnologia. Esta rnudança
coílverge no sentido de que a eficiência nas contratações públi€4s não pode ser vista somente sob

o prisina da ecor}olnicidade, mds também da qualidade, da qeleridade e do atendimento aos
objetivos propostos pel,1 LC 1 23/}006.
De font}8 empírica, a equipe in+erna da administração púb lick municipal, at>arcadas as áreas
delmarldaí}tes, de eom})ras e tiçi{aç Po, apontam para aulrlento rIa qbalidadc e ceí©íiclado, osta áltã m&i,

i3rãlrcipairrlente na entrega dos pr4dutos adquiridos, quando os pfoccssos liçita{óiic) s são vçnçicios
por einpresas locais ou regionais.
A c{iciâl}cia. de trina paiíti€;a pó$iic& não dt?vc ser !n€dida çob\ a rna$1ira régua qua se nt€;Je
efIciência de lnercado. Urna cor}t+atação amparada por uma poIItica pública de desenvolviíneni-.o
econôlnico e soclai no ârnbito $unici})aI e regiona.i precisa !qvar em consideração o ilnpac;to
gerado a esse de$çnvolviíri€rlto pd€teridido.
OI! tras poíiticas públicas Leni sud eficiência aurnentadas com a 4 contratações ic>cais e regionais.
çoâno por €xelnf>lo:

/--\

3.:i.i – Saia do E;nrpreen€ieefor:
Colr} o objetivo a{erlder os irr}çro+lnpr€en€1edc>res individuais e +brruaÊlzar os püquenos ncgé€;ios
inforílrai s do Município, foi inauáurada no ano de 20í7 a Sala No Ernpresár io Enrpreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Mioroeirrf)reelrdedores l4dividuais, como: $)rmaiizaçãa,
üíiri$ sfio do certiHçado de cütrdiçãb de MEI, alteração de dados, Orientação do bole{o mensal Das,
soii€itação e emissão de nota nscat, declaração anual, infTormações para contratação de
fuilçionário, errli ssão de çeúidf>€] negativas, orientaÇão ao IIlia#oçrédiío, eor!$ultoria$„ palestras,
cursos gratuitos, entre outros assubtos relativos à atividade e paI+e do empreendedor.
!:)e 20 i7 até a presente data a Saja do Einpreendedor do muni4íf>io de Mercedes é rcçonirççida
comi seIo ouro e in referêí}ain de íiEbirdilrrelrto.

A quantIdade expressiva de r11l4roempreendedores individuai4 (72,64% dos CNPI ativos no
rd ul}icípio), dCínOnSh'aIn que a saib está atendendo a den}anda }och 1 crm forína!!z3ção dos pec3aeon$

/b\

negÓCIOS.

À ainpiia ção da eficiência des i4 política pública (Saia do EFnpre€ndedor) se demonstra na
po$$ibi}idade que o MEI, caIII o acrésciirko ito seu faturamento, in+pul sionado pclas vendas llo $ctor

püblicop €x{rapoiar o valor peru}ifido para esta categoria e asce}rder para uma faixa superior de
classificação ernprcsarial.
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Des{8 hrima a política púbiiGa iiY}pi€iT161üãdã peía $ala do 4rnpr€endedor {61Tt $Ha €ncÊênç Ê,:1

auíncnta€3ã comi 3 in\piçnrcn{açf{+ c3c) Program}a (=oi33pr{} h4crc.cd< 3 s.

$»:2»2 - Y©ÊÉÊ!€!! de 8rr©€a€}&tçã<> }rãbu€ãrãã:

€> r©€€>r&ko de pãrÊ© do v&!ay iã}ve$#â€ão íã8$ €<39}tr8€âçã©$ háb!&€:a$ }>!&rã o ürgüíu©z&{o <3<>

R$&!13ici{}ia, por m%cão de r©€4iÊ&8$ €r&í>&ÊÊáriü s, qãiüi}€$o a$ cüíí}pra$ são r©gã{ãzÉ!€{&$ €{>ãí%

ix3ã€ro©g!!pr©$&$ © eír&i3r©$&$ de @©<{%i©ii€} por{e }ü€aã$.

Para exoír}plifiçêir o r8fl€xc> 84 arrecadação tributária, se f}iz r}eçes$árlo discorr,=3r sobra 8

Iria{ütlOiOgÊa de tributação das N}}çroe171presas e Liu gIre$3$ de }»bqucrio Por{€» Esia$ cwlpresas são
iri!)u{ac$as pelo SiMPLES TqÀÇl€3NÂL, que adota a ii<4yoda$ progressivas eí33 fk13iÇão IgO

fa{xirainortio rlle lisaí, cor}$idorançÜ> a rylédia de fatural13cilto doi ü}{ilYIOS !2 rue$6 s, }::)o ssa {b!„ma

tâiTi;ii íniçroeâl\prosa do ÇOibéfGÍO ê trlbutdd& peia 8ÍÍqu(>{fi de 6,0% até o iiíTlá{e do nã{Eirai}}arão at3

R$ ! i;€).(>€)€>,(:iD por ano. A partir dbi api}ça..»$€ a}{quota pl’ogrG$$ iVa.
Toiuã}lda por base o faturam}eãrdo de R3; iSO.000,00 ©itr doze meses tei}los ulàrã iT3éC{ia de R$

i 3.000,00 por inês, sobre o qua} jnC}demI 6,0% & E{{nio de $impl4s !}aciona}.
Se es{a ineslna rniero€nrpra sa ií]çrcrn6ntar seu faturarllonk) v413delld<> para o poder pó}>i}co de
!modo a atingir a inédizi de R$ 23 ]000,00, sua aííqtlota real passa[3 parã 8,68%,.

€> r€ievante é que asta nova aí{quOta irão se ap}içará 8pcnâs paraa$ vçird ã s rea}{za(18 s para o podar
FübiÊ;=o, it'!as $in} $<>b!*€ todo o S4tÊ faturílryr€11tc>, oçt!$ioi IItIIdo adsin} yin auin€íito <;aí!$}d€rávei !13

tàrreçíà<áação da tribo{os, não só 84 !r}€!í1{cip{o, !mas €alubér12 ao edtado e à união.
Por outro !ado, quando 13i33 hq$1, do corrlérçio, quo foi foi!jaliz ado e a.Foi lido }>cia Saia do
Eüi-rlpr€çnd©Jor {pOiítiÉ:a pübiâça <:!<> hiunÊc{}){o}, vender ao 1%[}url icipio coin os bar1€{1c{os do

lirograírâa Con}pra Marco<36$ (pOlítica pCi}:>!ica do Mtlnic{pio) 8 , e rn âÊlrção dlssa, ascc}lda: à
pri133eirt! faixa do $Êíílpie$ maci013bi, por ter ex{raÍ)oiado o faturab}ei3tc peririii$do pai’8 a ç:à{cgori&
Jo hii€rO©inprCCIIde<10r lirdiviclu$!, d€ixará! d€ sor i$çrlto do ;inbos{os f©dar{!is e cio roc;oi!}er uln
valor iirfir11<:> do iSS(}N € !CM$ 4 pa$$&rá a roçolh€r o $inlp ics nbcÊo1}111 pela 8 iiquot3 dc $% $abro
o seu f&r{târ&írr€y}{o total.

Os exclu}>1<3$ 3ç3iriâ çiãriacaíi! h &n2piiã.ção 31a aac18llc3l3 da polítiçã púbilea da arrcçalaçã<)
{ribti{ária. que ein uín olh&ir iq}ais aIIlpia, nos perm!{e orix8rgak novas poiítica$ pübiÊçi}$; sel 3do

!!npleiy}era aclãs em favor da popujação ic>ctl1 € rcgIorlai. 1:>o forrud irldire{a, diirrirlui {aí1356111 o otis io
de aquisição, conforme já i?!€ílçíqnado acima, aun}entaí ido a 8fl4iênçia da$ canlpra$.

in\

$«3 - ig&€©ik€Évo à inovaÇão {cenalãgâ€a:

O ínççütÊvo ã !ii€>va.ção tecnológjca, se dá coin çeKczâ €!13 váriOs forlmatos, alguns de ÊbríIIn 3{d
i iucn$urâvol, irc e13tar}to observa+so uina ligação bastante €$}rei{!! da inovação {eüíroi<3 g;ca €(im
aI$iiírias &{;vidalü$ cru}>resaria is €$Fct:in<=&$, ii8lldas à !iiforíÜá{iça, $of{ware, ç03t}üí!!(ação e
::.eçnoiüEqi8 Ja Êílforlylação .
O h4yíiÊçÊ})Ia, ügtir ando corno gr4 IIde conIprtldor loca.i, ao priorjzar as conlpra$ dos{as prod{3{o$ €

serviços dc eirlpresas estab€i©cidbi s elm sau {erritÓrio ou rIa reg}ão, está çan{râbuâirdc> para o seu

cr©sçirí}eíiÊc> a foinerúar}do a Êndvação tecnológica ioç8i e r©àioi3 ai, atendendo as siri} ur13 dos
oide{{vos prevÊ$to$ no Artigo 47 €8a Lai COillpiaII ler}hr 1 23/200;

A quantidade de €inpre sas que ãi4ai71 nestas atividades é t)arn ox!:>re$sâvã coí==forlme !abeâa aba;xo:
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ÀTiVlt3Â!=>E

iiLi;Tai;--;L;;}T;;;"-;;;';=;{";;{;;"";F8.-E;;;;;-";
$uprÊlrraí}íos de inforry tática

!a dora$ ,3 de

FquiPailler!{os !)dr}férÊco$

Comércio v8rqj ista e$p€eÊaiizâÜ<) de equipí;;1;;;;;;1_
telefonia € çoíhqílic ação

) mel\{:os de

GOl}} t}niGilçgQ

Treinar}lcíi€o enI iilforiylática

€ 3ut&!dor sob

enGo}}}el}da

!e agralmas da
çoínpi3ia€{or cu$t4rYlizáveis

Supor{e td<nt ico, rn&ítliienção je ou Eros serÚ};o;-;;;;
teçnoi<)gia €18 infbrlv}ação

Por{lals, provedores de conta ;J\;ci=$=ii={:
inforwlação na lkIÊeríi€{

ai não 6$pcçiôça(i&$
aÊ3tOriOrí!}€1h{6

Corlsui{aria e III tecnoiogãa da iílfornÊação

[>€seí3volvii3}eMo a ii€CílCi81YÊ#!!tO do progrâ iII as de
çoínÊ)ut ador não ctlqi 1 Oík3lzávei$

Pçsquisa e de serlvoiviírie iIÊm€ cata 1 eni ciências
físicas e rIaajraÍ$

CalnérçÊca ca

€ rviç€>$ dü
a}3IÊçação e serviços de }i<)spedag©i71 ria in tenteI

Recarga de ç3ü€.íçf ios para €qti{phi!}cri{as de inK)ri7}â{{ca

Provedores da acesso às r€d4$ do çoíitu}liç ações

Serviços de t€icfolli& axa +oruui8.da - STI iC
Saias de aççs so à}íit€rne{

Alugue! <:ic equipan}círio$ ci4í}tíücc>$, nlédiço$ e

hospii tt}ares, $em bÊ>€rã€!or
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Web desi4g 5

3
)

,)

3

0

Wrodtlção de software 841 qualquer tje-
i-"übriçti

()

0

0

2

Comércio atacadista de corr;[==;--;mm
equipamentos de tei€foílib e comunicação

Serviços de telecornuniçNí ao não especm=
ailterior133€Óte

in\ Telefonia maJií=
}!anutenção de estações eme =i>;Ú;;Ü- 0

Construção de estações e rede, de {eiecoiTltiiIietiÇÕes 0

Conlé!cío atacadista de $upriiu.+oto$ para i11fon11ática 0

TO’f [X
Foil{e: Mapa de empresas do mOs a economiT:Tlé--§õ2z}.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAI
A estratégia de rcaiizar liçitaçõeq exclusivas para rniçroempr6 sÓs e ernpresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes ebcontra amparo na legislação Üescrita ria fuírdaírlen{ação iegai,
em especial, no acórdão 21 22/2019 do TCE/PR que conclui 'User possíveí, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, rêalizar lieitações exclusivas &

rnicroempresas e empresas de peq$eno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implerneíltaçã4 dos objetivos propostos no ar{.
47, Lei Complerner}tar rI.' 123/2006, desde que, devidamente jus+ificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este prorlqnciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fome$tar a economia local e region#1, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Coinpibnlentar 123/2006, quais sejald: O desenvolvimento ecorl6171ico

e social no âmbito Municipal e Regional, o atir}lerrto ria enei4nçia das poíítiça$ públiças c o
incentivo à inovação e a tecnologi
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 ba Lei Complementar 123/2€>06,
quando cita o desenvolvimento ec4nômico e socia i, faz referência ao âmbito Municipal e Regloria i.
A definição de região feita por L4i Municipal, atende a orientaç#o dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio doAe6rdão 877/2016, que se po4içiorla pela disçricioirari(iade do
Município em fazer tai definição, dando que o Município erltcírd€4 como sendo a melhor cs{ra{égií\
csubeleçer a sua região por Lei MUIrlicipa.1, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acirrÊa

mencionado, tomando por base a jegião já criada pelo municípi{) de Marechal Cândido Rondon
ein que o Município de Mercede b está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevelrto uiua
segunda alternativa para as ativid4des que não atendam o inciso ]II do artigo 49 cIa LC 123/2006,
observando neste caso a microrr4gião 022 -- iBGE, conforrr}e previsão na Lei Com Dlen!€mtãr
Municipal na 1 2/2009.
O incentivo à paKicipação das

1 .292

n\

jicrc)empresas e Empresas de ’equeno Porte estabelecidas no
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1r$1diE u r 1 i c Í p i o f 1 a s 1 i G i t a Ç 6 € s s e d a r á bela aplicação da Prioridade e 1 l até 1 0 % d 0111 e Ih o f preÇO válido 7

conforme prevista no parágrafo +erceiro do artigo 48 da Lei Co+nplernentar 123/2006.
A -fundamentação legal está no tdatarr}erlto favoreeido para nricrberrrpresas e ernpres8s de pequeno
porte previsto nos artigos 170 h 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Conrpleirlerltar
i 23/2006, na nova Lei de Licita+ões que prevê a aplicação do Ürevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
-123/2006, nos acórdão$ 877/2.016 e 2122/20 19 do Tribunal de C-orltas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demOnstra, de forma bern fundamcdtada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Compiernerltar 123/200$.
Por am, o aumento no faturam4nto das microempresas e emp[esas de pequeno porte, mo{ivado
Feia maior participação nas cor4ra.tações do Município, resulth em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrec+dação tributária. lneihor ando as

condições do poder público paraoferecer serviços essenciais pdra a população de Mercedes.

/n-\

/ pn-\
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ÂNEXO 11

E$TUi>O TÉCNICO PREL}»l}NAR

<)’he{a: /4qui$içã€) de materiais De pintura em g©rã!, incluindo tibia s, rolos, pincéis, iix& s, bandejas,
solvenUs e deI7lais insu}nos $6ce$$áric>$, a nrn de ater}dod as den}alrda$ de lylarãtl tclrção e
conservação dos prédios púbii€f)s e espaços virlçuiados às diversas $cçrctarias do Munlciplo de
Mercedes/PR.

'6
INVQRMÀÇ'f}:HS }}ÁS}CAS

Área F€eqrii$ÉtâaÊe: Secretaria He f3esenvolv}rneIMi EçonôrrIi+a, Tra.balho e 8:in pra$o

Cürlforine a !_ei rF 14.133, de 2021, o Estudo Téçdico FreIlrninãr {ei31 por objetivo
identinç ar e analisar os çer}árÊ4$ para o atendimento da d€írIt{r lda que consta no f)octl1?3eiltü de
üfiçi:tiização da E>errralida, herO colrro dernonstrar a viabilidad4 técnica e eçorãôrniça das soluções

identificadas, fornecendo as il]formações necessárias para stkbsidi,ir o respectivo processo de
contratação .

Neste scntido, o presente documento çorúernpia estudosF>ara a contratação de solução que
atenderá à necessidade e$pecifi4ÉIda rio doçurrlento de forrnaiiz$ção da dartlanda anexo, e Iern por
arkaiidade esttldá-la detalha.daí+ente e idelrtincar d ín€1hor s$iução cxi$tçírte rio mercado para

$upri-ia, em cünforlr}idade corn 48 normas e princípios que regem a Âdmini$tração PGbiica.

{. BE$€}{1<=Â€> 1)À NEck$$ 113AI)E
F&&m€íanr©&}taçã<}: E)esçrição da necessidade da corltrataçã4, considerado o probi€rt}a a ser
r6$oivi(=io sob a perspectiva do jnteresse público. (Irlçiso i do 8 10 do art. 18 da Lci n;; 14.}33, de
202 i )

/---\

3)escreva 2 su&t m©€e$$â€$a€í€:

A presente contratação jubtif}ca- 8€ pela necessidade con+f-nua de manutenção, cor}scrvüçgü
a rrkelhorÊ:t dos prédios púb}icosl espaços institucionais e demais estruturas vinculadas ã s diversas
Secretarias do Município.

Atualmente, verifica-se a constar 1& demanda por serviçOs de pilrkira e pequenos ro})aros.

indispensáveis para garantir cob(:lições adequadas de uso, seg$rança, higieir€ e orgairizaçã.o dos
alr}bi€rr tes públicos. Tais serviçbs envolvein a utilização de m4teriai s como tintas, ro ios, pincéis,
}}x as, solventes e derrlais insqiYlos correlatos, os quais são essenciais para a execução d8s
íaiVid:Êd©S de i3rar}uterlção prev4ntiv8 e corretiva.

A }í}oxi${êí loia ou ir!$uÊibiêíiçia dessas íyrateriais pode çornproÊVletar a çorls€rvaçã<) do

patriÊnôr!10 pút)}ico, oça$iotrar}do deterioração precoce das est4utura.s, aumento de custos fu{aros
coin reparos mais COiTlf>}exOS, a}éln de irirf)ac€ar negativar+rei}te na qualidad€ dos $üívi<;os

prestados à população.
destaca-se que os m,a+riâis objeto desta corltrataçqo serão utilizados por diversas

$eçretarias, atendendo den\aild4$ rotineira$ e emergenciais, o c4be reforça a necessidade da !manier'
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estoque disponível para pronto àtendimento.
Dessa forma, a contrat#ção visa assegurar a dispodibilideide contínua dos jnsy:310s

necessários, prolv}ov©rldo lrraio+ eficiência na execução dos s8#viços públicos, eçorlorrliciç}ado na

gestão dos recursos e preservaçBo adequada dos bens públicos nruniçipai s.

2. ALINHAMENTO eoh PCA
Fundamentação: Demonstraç#o da previsão da contratação no plano de eontratações anual.
sernpre que elaborado, de 1+c)do a indicar o seu alir3hajTlento c0171 o planejamento da

do art. 18 da Lei n' 14.133, df 202 -1 ).Âdiuirlistração (inciso iI do § 1

€:)bservação:

Demonstração do alinhanKerrto entre a contratação e o plbnejamerlto do órgão ou entidade,
identificando a previsão no PI#rio de Contratações Anual .-PIA, se exisIir, ou, se for o caso.

justificando a ausência de previbão.

''--\

Âvaiie se o órgão possui PCA 4 o indique abaixo fazendo mÉmção ao ano, à previsão do item!
no PCA e ao íocal de publicado do PCA ou justifIque sua áusência:
O obieto da contra@ao estál previsto no Plano de Cont+atações Anual 2026, conferIrle
.dçJalhap&wLoHÊguir :

iB P<::A no 1’NCr: httD$://DBãi3.gov.br/a
ID dos itens PCA: 43 8 82

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento Econômi40, Trabalho e Emprego
1>ata de publicação no PÍVCP: 17/03/2026

1/„,*/95719373868123/2826/+$

3, REQUISiTOS DA coNTRATAÇÃO
Yrxndarnentüção: Descrição d lps requisitos necessários e sÜncientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de +usterltabilidade (inciso III do 8 1'’ do art. ig da Lei n' 14.133, de
202 i )

/q\

13e$creva os requisitos da cor&d 1%tação:
Os nrateriais dc pintura e acessórios deverão possuir qualidade adequada para uso

pro6ssiorra}, gardnÜrldo bOnI d#sernpenho, rendimento e du$bilidade, de forma a atender às

necessidades de manutenção do# prédios públicos e demais esÓaços vinculados à Administração
Municipa!;

Os produtos deverão est34 em conformidade com as nor$as técnicas vigentes. observando
padrões de qualidade e segurançb, bem co lno possuir procedên+ia comprovada. As tintas devcrão
apresentar boa cobertura, resistê+lola e aderência às superfícies, sendo adequadas para uso interno
e externo, conforme a finalidade

Os demais !materiais, coind roios, pincéis. lixas, bandejas eaçessórios, deverão ser resistentes
e apropriados para uso colrtínuo,garantindo eficiência na execu#ão dos serviços;

O fornecirneIrto deverá o4orrc$r de forma parcc?lada, con{\)rma a delnair(ta das S;ocre{arias,
mediante solicitação prévia da Administração, permitindo mai$r controle de estoque e evitando
desperdícios;

Rua Dr. O$waldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes - PR
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Os produtos deverão ser ebtregues em perfeitas eondiçõe4 de uso, devidainen& ewlba}ado s e

dentro do prazo cio va.lie!,ãd8, qu4írdo aplicável;
A contratada deverá asseburar a substituição de !xrtúeri4i$ que &prüserâ{cru dei~ei{os, baixa

qualidade ou que não atcndaiyi àb e$pecifãcaçõe$ exigidas, sell 1 <}nus adiçiorlai para o Mui}ÊçípÊí);
Deverão ser observados, ainda, çritério s de €corro}rliçidáde, eficiência e $oster}€:!bàiidade,

sempre que possível, priorizandb produtos que causerr} menor ÊÚw> acto ainb íon{8l;
A cr}troga dcvcrá scr ofe{4iã<ia no prazo de até 10 (dez) Oias úteis, contados da aíIii$ são da

C>rdeír} de Corn})ra;
A entrega deverá ser efe+ua €ia jurIto ao Paço Municipal, ioça}izado ria !<ua i:>r. €3s\vai do

Cruz, n'> 555, Centro, rio W}unicípio de Mercedes/PR, 1}o horário de eXpedieIãtC dos{a
rriuriiçipaiidade (de segunda a s#xta-feira, das 07:30 às 1 1 ::30 € !3:00 às i 7:00), devoi3do ei;ia $aê

âçorrlpdrrh;ida por representante do Município;
Corr€rão por conta da corr tratada: despesas com karl spoRe, eh{rega, club> aiagCIrt, d©í}irc ou{rus

encargos dire{os ou indiretos rei+cionac{os ao fbrri©çimento do qbjeto.

4. EST 11ViA'riVA

1}}=N$/$ERV{ÇO$
Ê-t&nd&í!}©íit aÇão: Estirrrativas 4{as quantidades para a çorrtratakão, açorlrpairhada$ das marylórias
de çáiçt!!o 6 dos doçtrrrr€1-1to s quÉ íhes dão suporte, que con side[em in{crdcp€irdêrlcia$ coiy! outras
contratações, de modo a possibilitar eçonorrlia de escala; (irlcido IV do 6 i'’ do dR. 18 da Lei n'
34.1:3:3, de 2021). A cla$sÊüc#ção dos bens e serviços, se coiy!!}ns ou e$}3eçials, donna a
rirodãlidade da licitação e o pr4 7:o de publicação do edita!. A bias$ifiçação do forrlecilneTlto ein

contínuo e não contínuo, por $cb turno, defií 16 as regras apiiçá+eis a vigência da çonuaiaçf{o.

![}i{iq we os
Tá;}

2

Estado do phrar3á

EdilaI\de Pyegã€> Eletrã}1{co n' 40/ 3025
Processo i,icItaÊóri€> n'’ 83/2í326

ei,À$$iYi€/%<:;\€3 {>€ 1}$QUANTIDADE$ EDÁ:

ã&üíâ{i€aÊiv€$$ :

T3ãT;Jàli:4$Ob Êeto

aR&aí
int a }á tex acríiica píer}l}uiu, acabarrlerrto sernibriltIO, jndicada
iara uso interno e exter{}o, COrrI alta cobertura e ro$i$kêrlçia ;}1

Idvag€rri e intempéries, baixo odor, cores diversas ç$nfor ine
iílcçessÊc{adc da AdlnIlristdaçâo, ernbaíâgeírr corn 16 litro

'k;';=k&;;;'-$%-;;;iã!;ifÉf;;%;&ó\;if3JLfàTdú;;"BF;M;}-
i'finta látex dçrÍiica premjum, acabarn€rlto semibriiho, jndiç8d:
bart! uso irüerrio e exter Ilo, corn alta cobertura e resis[ênçia. àf

{avag6rir e intempéries, baixo odor, cores diversas c+nforlv}e}

jí}oçessi€iade da ÂdmÊnistílação, eírrba lage 171 corri 3,2 likds.
[Figittx para Fãso Va$co }$ 1,€$ (Cores f3iver$ as)

FiI\ta para piso à base ac+iiica, 8ctibarrlento fo seo, indio#da para
Êá.reas ir}terrias e externas,coin aítã resistência à abrasão ] tráfego
!de pessoas e intemipérie+, boa aderência e durabilidad b, corcsl
k}{versa$ çorrforlr ie necessidade da Adrrrirristração, embdlageITÊ
corn 18 iitrc> s.

tJigÊd8d©

unidade340

ur!!(iade200

tli3i€{adc220
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ii;Ü;;s
'irtta para piso à base ac{ílica, acabamento fosco, indicbda paral

}áreas internas e externas, com alta. resistência à abra$ãol tráfegof
de pessoas e irlternpérie#, boa aderência e durabilidade, coresl
,iversas conforme rrece+sidade da Administração, ernbalagern

:com 3,6 !itros.

@üã;iamltama;FX:ãtmf;F6KMa–ã]-
'ir3ta esinaíte sirltétieo de padrão industrial, aça$ameiltof

!brilhante, acetinado ou fosco, indica.da para aplica]ção elm

;uperHcies de madeira emetal, com alta resistência à bbrasão,1

Êboa cobertura, durabilidí{de e resistência às intempéri4s, cores
iversas conforme necegsidade da Administração, eírrbalagem

lcom 3,6 iitros.
! m-mtmMMIje
Dcrrrar€ação 18 Lts

’iata para demarcação vihria à base de solvente, na cor 4rnarela,
jindicada para sinaiizaçã4 horizontal de vias urbanas, dom altal

esistênçia à abrasão, tr#fego intenso e intempéries, 4ecagem
ápida, excelente aderêncja a.o pavirrleIrto asfáltico e de cbncreto,
:on-forme normas técnicab vjgentes, embalagem com 181itros.

MvmBr
ÊDe lmarcação 18 Lts

’int.a par a demarcação viária à base de solvente, na cor branca.
Éindicada para sinalizaçãO horizontal de vias urbanas, dom alta
jresistêrleia à abrasão, tr4fego intenso e intelnpéries, geçagem

Érápida, excelente aderêncja ao pavimento asfáltico e de cbncreto,
Êconfoi7ne normas técnicab vigentes, embalagem com i81itros.
e 1 Natural UV Deck 3,6 Lts
IVerrkiz tipo stain, cor rltÜurai, com proteção UV, indiç4do par 1

hpliçaçãc> e 111 decks e supfrfíçies de rrladeira externas, cOrn ação
}impregn,tIlte, alta durbbiiidade, resistência à ti[nidade,1
Êintelnpéries e raios solare 4, proporcionando proteção e rehlce dosl
Êveios da madeira, embalagem com 3,6 litros.

erniz Marítimo Illçoiof Brilhante 3,6 Lts
IVerniz marítimo incolor, acabamento brilhante, indicabo paraÊ

jproteção de superfícies He madeira em ambientes in4errros ei
Êexternos, com alta resistêbcia à umidade, intempéries e bção doI

jteÊnpo, boa durabilidadee excelente acabamento, em$a lagemli
jcom 3,6 litros.
f;etador Âcrilieo :3,6 Lts
ÊSelador acrílico, indiçad4 para preparação e uniformizbção del
Êsuperfícies de alvenarija internas e externas, proporcjonandol

4 300 unidade

in\\
5 150 unidade

6 50 unidade

i sv ulrid,ide

P/\\

8 40 ulricí&de

9 i5 unidade

10 30 urlicia(le

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55:
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Mam ndi+ãf;ãFtmmml m
;apacidade de selagem ebaixo odor, embalagem com 3I6 litros.
't&nda Preparador de Paredes 18 Lts

ÊFurrdo preparador de parbdes, indicado para superfícies internas
externas em alvenaria, com função de consolidar suberfíciesl

Êporosas, soltas ou puiv#rulerltas, melhorando a aderência daI
!pintura e aumentando a durabilidade do acabamento, +om boa
lenetração c rendimento ] elnbalageIn com 18 litros.
Aa$$8 Corrida PV-A 281<g

IMassa corrida f’VA, ilrdRí,ada para nivelamento e cor+eção de
jimperfeições em superfíbies internas de alvenaria e 4oncreto,1
jproporcionando acabame}lto liso e uniforme, de fácil apjicação el

Ílixanrerr to, com boa ad4rênçia e secagem rápida, errlba lagem
lcom 20 k

Mi m€ríiim
ÉMassa acrílica, indicada para nivelainento e corr+ção del

{imperfeições em superfí#ies internas e externas de alvbnaria el

;oncreto, com alta re$istência à umidade e inte+npéries,1
jproporcionar\do acabarnebto liso e uniforrrre, de fácil aplicação ef

llixamento, embalagem cdm 20 k;

hilIIier 6000 900ril !

'hir li ler tipo 6000, indicÃdo para diluição de tintas e v4rnizes àl
jt>asc de solvente (como êsmalte sintético e verniz), beb1 çonrol
para limpeza de f€rrail}cn[as e equipalrlentos de pintura, +om altol
poder de solvência e evbporação controlada, errlbaiag+rn com
1900 ml.

FPf;11=;
'hinner tipo 6000, indicqdo para diluição de tintas e v4rnizes àl

base de solvente (como éslmalte sintético e verniz), be+n comol
jpara lilnpoza de ferramemfas e equipamentos de pintura, 4om altol

Êpoder de solvência e ev:+oração controlada, elnbalage41 com 5
iiitros.

!! unidade

,in\

12 105 unidade

13 5 i unidade

!4 150 urlid8€íç

.in\.

15 230 urlidade

1 M;;RilGãá;aMT MMÉoM
:onjunto de pintura tipo antigo-ta, composto por rolo d+ 23 emI

3111 lã sintética ou polibrnida e suporte (garfo) çor+patível,1
ie tintas em superfícies lisas e semi-l

melhor acabamento e menor

16
jindicado para aplicação
fugosas, proporcional 31

}respingair lento.

jêib;;}-ãÉ{;--;ÇJiiã;;{;Tg-;b---{g;;;;;;FI;-7"-Ê€Ji&5"
IConjurrt1) de pintura tipo alrtigota, corrIposto por rolo d+ 15 CIn
jeln lã sintética ou polibmida e suporte (garfo) coí+patível,
Êindicado para aplicação Üe tintas em superfícies lisas e semi-1

72 unidade

17 42 unidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55
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FÚà-K-;J;:'""""---7;;;f;;FGI;;i;;;;G
respingainento.

jiTa à Jã
1(Conjunto de pintura tipo abtigota, composto por rolo de 9 cin err3f

lig sintética ou poliamida 4 suporte (garfo) coínpatível, i4dicado
kara apIIc>ação de tintas ein superfícies lisas e $eíni,.,rbgo sas,

;roporcÊorraIIdo rrie}}}or ad8t)81?3eirt€) e rrleiror respirlgary3ekltc>.

©ÃJ3-';; iF;;--$:;;;-J;;;;fãã-14--"&;;{;;;-;;;;--'Fi{-;;i;; 5-
ÊConjurKc> do pin{tIra. com 4)!o de espuma de 23 cin, çornp4 sto pc>:

jrolo elm espuma e sup €)rKo (garfo) conlpatíve1, indicado pau
lplicação de tintas e vernizes errr superfíeies lisas,1

Proporcionando açâbawle4to fino a uiliforrrIe, corri baixo +h/'aI de
vspiilga{Tlentc> .

s;;;& ;;;:;V;};;;11;-g;4"&;};;;-;ii'"F""}{aTiJ
:€=onjur}to de pintura com r bio de es 1)ur}18 de 1 5 CIn, çornf)4 sto por
fc;iô crm 6$purna' e supor{e (garfo) colrlpatível, indicado paral
!apiiç aÇão de tintas e vernizes em superfícies lisas,f
Proporcionando acabaryken[o fino e uniforme, com baixo dível de
Irespirrgaímento.

Gjwmto Esp&iííia 9 cm (Suporte + Ra$€>)

iConjurlto de pintura com rb io de c$purrra de 9 cm, çornpo sto po:
foio eni espunra e supor4e (garfo) cülvrpatível, indicado paral
japlic ação de tintas € vernizes crm $uperf{eics i isa s,1

!píoporciorrarldo acabamlcnb firi€> 6 urriforrne, corri baixo dive i de 1
fre$pir39arner1 to .

M}ca }”
f’ir lcel (trÊncha) de 1 poleglIda, com cerdas sintéticas ou a&turais,
!indicado para apiicação de tintas, vernizes e esrnalics en 3f

jsuperfici€$ diversas, ec>111 €;hbo ar}8tÔlbico e boa retenção da tinta,
roporciorlarldo acabaír3€rIkO urriforiíle.

kqún
!Pinçei (irincha) de 1 1/2 poleg,lda$, corn ç6rc:3a$ sir}téüeas ou
FIi#urai s, indicado para apjicação de tintas, verílizes c e]malte$1

fm superfíeies diversas, G4nr cabo anatômico e boa retedção del

f ;;;iFl;F acab;;;;&IT;; e 111enc)

18 4() tlrài<í8€3e

19 Gn urlidade

2(3 45 uriid:lc3ç

2} 52 ul-lidado

22 30 ur} Idade

23 Tt urlidade

irIta, proporcionando ac abbwlento uniforme.
IPi$1ce i 2’'
Pinçei (trinçha) de 2 p4i€giidas, corn cerdas sintéti4as ou
!naturais, iridiea€:io para apjicação de tintas, v6rrkizes e eJírralt=c$1

Êerrl superfícies diversas, c4i7} cabo alratôírtico e boa retüdção del

flir Ita, pro})orçloir&indo acabbàr}lei1 to urriforrrre.
IYiílee} 2 i/2’'
iPirice! (airlcha) de 2 i/2 poi€ga<38$, coi11 cerdas sintétijas oul

24

23

30 uniclac{e

uni(ia<ie

– P}RRua i:>r. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 -„-- CEP 85b98-1 €:>o ------ M©rc©<ie$
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BIEI;;I;:"""\=aI;;1+;"-"6';;='dÍIIã6-1_""' tI;J;;:-T;;;;{;;;;'-"&;Ü1;;
in superfícies diversas, cbn1 cabo anatôrrlico e boa retebção de

!tinta, proporciolraíkdo aca§amerito urliforrrre.
iPÊm€eí 3

fPinçei @rirlcha) de 3 pbiegadas, con1 cerdas sintétikas ou
fldurai$, indicado para 8díiçação de tintas, vernizes 6 ebma lte$1

em $up6rfíç ies divçrsa s, cblvi cabo aílatômico e boa re{€Üção dcI

ki IIta, proporciortaírdo açaÜarn€í ItO urliforr11c.
iR;LÇfi lã;ãÉ;- 1V;}
FBroxa tipo jumbo, dimenjões aproxirnadas de 18 x 8 cá, com
3ercitis sintéticas ou r tatu[ais, indicada para aplicação de cai,1

:irltas e imperír}6abiiizar!@ s cri} superfícies de a}vcrraria, coinf

cabo resistente e boa rqtenção de rnMeria}, proporcihnar\doI
ap!!cação ur!!for inc.

mtm€3
jEspá.tula corn lâmina clã aço €rornac}o, largura de id,2 c in
fiírdiçãdd para apiicaÇão e remoção de massas, rasp4gerri cl

preparo de superfícies, €orn cabo ergonômico e rest stente

26 42 uriida(lc

23 unidade

'roporçionarldo nrineza e precisão no manuseio.

@$páÊí$X3TXFüiíiíMTt11
!Espá€uia corn lâririrIa € 4 aço çrorrrâ€}o, iargura de 12 € in

!indicada para aplicaçã€) e reínoçã<3 de massas, raspdgem el

brcparo de superficie s, +orn cabo crgonômiço e rcsRsterlte,
proporcionando firrlrez,1 e precisão no rnalrtlseio.

êããldqa €3raí& €3e 2,7 Lts
FBÊirkdeja para pintura, c4paçidade aproxirrlada de 2,7 litros,
fabricada ei31 rrrücrial pláqtico resistente, indicada para tibo ÇOIT!

!roios de pintura, façilita13Üo a distribuição uniforibo da tinta e
}rüporciorlando 9ratÊçldadb ria dplicação

Bf&& Crepe 48xSü
!Fita crepe para pintura, ia#gura dc 48 ínrí1 8 colnprirrien{4 de 50
fmetros, comi adesão rr3édial indicada para proteção e delir$itaçãol
de Áreas durar ltc serviçOs de pintura, dc fácil apiie#ção e

7 unidade

l UI}iCiaC1ç

30 4 7 urlida(lc

3} 244 uniclada

!rciuoção, sem deixar resíd{IOS.

iFâta Crepe 2'&$8
iFita crepe para pirlfura, ladgura de 24 rilln e cornprilneMO de 50
hTletrOS, com adesão lviédial indiçada. para proteção e deli+!itaçãol
kde áreas durante serviçOs de pintura, de fácii al)llc#ção e

32 244 ulliclllde

[€ry3c>ção, $€rr} deixar resfd IIOS .

[t.ix& Ma$$ a grã€} i{}8
:Lixa para iiia$sa, grão

.cabal 7 IOIIta de superfíí,i& s

33 } oo. indicada para íixanl4nto
rntIssa corrida ou aGMli

el 48 unidade
GO iT}

Rua Dr. Oswaido Cruz, Sí55

e-mail: licitação{
Fone (45) 3256-8000 ---- (3EP 85698-1 c>o – !Werce<ie$ – PR

!mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7H 9,373/0001-23
Wme@ pr.gov.br
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II;;a};ÓT;Ib;;;ÜI&""-IIÇ;fãI1;4;{;""-;-""BFII;;;;'"-II;;I'C;;a:;"""I;;;;'"III{FI;;:1
lcom boa resistência e duralbilidade.
x

ILixa para massa, grão 150, indicada para lixam4nto e
jacabamento de superfíci és com massa corrida ou akríliça,1
fproporcior laudo nivelarr}egito fino e preparo adequadb pari

intura, com boa resistência e durabilidade.
,ã;;Ferro grãoT{fii

ÉLixa para ferro, grão -1 00, jndicada para lixarnento e predaração
le superfícies metálicas, +'emoção de ferrugem, tinta abtiga el

!irnperfeições, proporciona+do lnelhor aderência para apjicação
le pintura, corn boa resistência e durabilidade.
,ix:â Ferro grão 88

fl_ixa para ferro, grão 80, iNdicada para lixtlmerlto mais ag4essivo

}e preparação de superHcibs metálicas, remoção de fer+ugeIn,1
birrta antiga e imperfeiçõe$, proporcionando rnelhor ad+rênci

bara aplicação de pintura, dom boa resistência e durabili©de.
x

ILixa para ferro, grão 320,indicada para !ixalnerItO supe+fino el

Éacabamento de superfícies jnetá}icas, ideal para preparaçãk) finall
jante s da pintura, proporcionando wlelhor aderênfia el

!acabanrento, com boa resis[ência e durabilidade.
,ixa Ferro grão 180

ILixa para ferro, grão i
jacai=lamento de superfície:

34 45 unidade

/-n\

35 53 unidade

36 50 unidade

37 17 unidade

38 jc), indicada para lixamento FIno el
metálicas, proporcionando belho!

preparação para pintura, cc]m boa resistência e durabilida©
TLixa d'ág tia grão 220
ILixa d’água, grão 220, Indicada para lixamento úmido de
superfícies metálicas, [madeira e pintura autor+od va,1

}roporcionando acabame+Ito fino e uniforme, col+ boa
iresistência e durabilidade.

o 320 T
Lixa d’água, grão 320, jndicada para lixamento úmiHo del

;uperfíçies metálicas, +nadeira e pintura autor4oti va,1

!proporcionando aeabarnen+o superfino e uniforrne, ide4i paral
jpreparação final antes dá pintura, com boa resistê$cia el

urabilidade.

17 urlidade

in\

39 12 ulridacle

40 12 unicíaci€

Cia ssint:ação dos bens/serviços:
( X ) Coxntln s.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@ 4nercecIes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.m©íç©d©$. pr.fiQ%br
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Jiisti6€a€iva: Trata-se de bens conluns, cujos padrões de degempenbo e qualidade podeí'11 ser
objetivamente definidos pelo edfital, por meio de espeçincaçõe# usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continua<id, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção d+ atividade adrrrinistrativa e decbrre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no chso de fornecimentos contínl]os):
( x ) Plurianual ( ) Não pibria!}ual.

/Hb\

Justificativa: A vigência pluriahual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibiiitará a reaiizbçã.o de prorroga.ções sucessjvas se a contratação con{iíltrar
vantajosa, afastando a necessi+iade da realização de novo, horoso e caro procediinen{o de
contratação .

3. LEVANTAMENTO Dá MERCADO
Fundamentação: Levantamcrltb de nlercado, que consiste na bnálise das a!{erna{ivas possíveis,
a justificativa técnica e econômIca da escolha do tipo de soluç40 a contratar (inciso V do g i '’ do

art. 18 da Lei n'> i4. 133, de 202 }).
}{}gB }_ificg]ãk.€ia$ $oJLrçõe$

1d Descrição da solução (ou :enário)

Í )

IConsiste na realização de processo licitatório para aquIsição de materiais de pintura e
lçessório s, com forrrecirn4nto de forma parcela(:ia, conf$rrne a dernanda das Secretarias.

FEssâ soluÇão perI7 lite rn&idr flexibilidade, controle de estbque e atendimento contínuo das
Ineçessidddes, evitando desberdícios e compras eírlergencibis.

TÀq€ki$ição de Imaterial$ €$ pillfura erIk COIllpra Única (48toque total):
:onsiste na aquisiÇão iIlt+gral dos materiais em uma Única compra, formando estoque

centralizado para atendir1+lento das demandas ao ionáo do período. Embora perlrlita
Édisponibilidade imediata #os itens, essa solução pode gerar riscos de arnrazenarn€n I-o

linadequado, vencimento de produtos e imobilização de reLursos financeiros.

t 'cução de serviços d - pintura coin &lrm©€Éítl©ilÊ<> de
l{riateriais incluso:

:onsiste na contratação dd empresa especializada para 4xecução dos serviços de pintura,
li!\ciuirldo o fornecimen tal de todos os materiais necedsários. Essa alternativa reduz a

!necessidade de aquisição 4ireta de insumos, porém apredenta custo mais elevado e menor
.utonomia da Administraçào Dara execução de pequenos }eparos e demandas rotineiras.

2

3

Anáiise cornparíle

i

/=\\

IRequisito SoluÇão Sim ! Não
Não se

Apii€a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b - Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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SoluÇãc> 1 X

X$üíwçã€) ©8€oí}tr 3- se iiI%piank&€i8 ein outro[

fãrgã<$ €3 tt entidade da Adní&mist+ação Pública?l
SoluÇão 2

SoluÇão 3 X

Diante da análise r6alizad4, conclui-se que a Solução 1 –kquisição dc materiã is de pintura
com forneçinrento parcelado é 4 mais adequada para dten<ler 4$ necessidades da Adírllrii str ação
Munici}>a}.

Essa aiternativa se iIiOStra IIlai$ ©çonônlica, efIciente e abxíve 1, gararüirldo o a{eí}diíyi©rlto
contínuo da$ demiandas das dip€rsas Secretarias, além de Úroporçioridr írre}hor g€s igo dos
r6t;urso$ })fIbliCO s e maior &utondrrlia na execução dos serviços Üe rilarlu-tçírção e eônservação dos
bens pClbiÊco s.

in\

6. €$VIWiA’riVA }}O VA}]OR DA CONTRATAÇÃO
Fmiãdalmeiãf&!ção: Estirnativa do valor da contrataÇão, aco{bpai}hada dos preços unitário$
referenciais, das mçmC>rias de cálculo e dos documentos que {}rodão stipode, que poderão coilstar
de anexo classifIcado, se a Adi+inisüação optar por preservad o seu sigilo até a çon€;iu são da

iicitaç Êio caso (inciso Ví do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

,8Estilnativa da valor da comtraÊàção
Vaiür esfilmado da solução e$ct4l!}ida: R$ 386.403,81 (üezeiltob e okerrtã e seis in{} quatrocentos
a três rçais e oitenta. e um çeritav$$).

}»arâíii€{ras ig{ilizüíla$: Pesquis4 de preço através de co{ações rêa}}zada$ com enlpre sas do rai ilo,
Ní©Ê€>daí€>gi 3 wtâiizdda: Média ci{>s v 8ic>res obtidos.

r\
Corn base na estimativa db valor da contratação e crm çbnsulta rea{{z,ida à S€çro tar{a do

E)es8rlvoivirrrento Econômico, T[ab alho e Emprego (documentb anexo), verifica-se qua o valor
to€a. i e$tiinado não ultrapassa o r$orltante de R$ 80.000,00 (oitehta rrri! reais).

E)essa forma, nos ter lnos d$ art. 48, inciso i, da Lei Colmpi#rnerltar n' 12:3, @&ÚkKãgJ_w_é

tratar de contratação cujo vaiar sb er lquadra no iiluitc !ega} estabelecido.
Além disso, em observâ!}dia à Lei Coinpíer11ei«ar Mur}i4ipai Ira 073, r©gu}a iucn{ada pelo

i)cçr©to Municipal n' 093, e coje justificativa corrstarüe de seu Anexo Único, u3êIülçjp@
no e8rtaiY}e deverá ser restrita àb micrc)empresas e ernDresas de pequeno porte localizadas na

tçgüLnhç®. consider’& que pesquisa lo demonstrou que a restrição
geográfica não resultará ein preçb superior ao valor de referêncja apurado.

Adeinai s, deverá serlrevi4taHrioridad6 dc contrata@dra rrliçro€r}x)rosas e err}pros88 de

>€quono porte sediadas no âinbli{o !oca 1 (Município de h{ercçdÓs), até o linIi{e de 10% (dez por
cento) do mc thor preço váiicio, nb$ {cririos do art. 50-Á da Lei Çornpiorrr8rltar Viunicipai n' 0 i2,
coin redação dada pc}a Lc; Cornbicivler}tar k4ur}içipai iI'; 073/20p4.

Ressalta-se que a adoçã4 dd polÍtica pública derlonri[i&da “Cornpra iVlçrç€Jcs” visa

Rua 1:>r. Oswaido Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 8d998-100 ------ iW©rced©$ -„-- PR
e-rrt8i!: iÊcitacao@mercedes.pr.gov.br --.. CNPI 95.71 9.373/G001--23
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&)r-.„t:„ . de$CnVQiVirnento 4onÔinicc> local Q regional, fhd.1„,„ „ p,q„,.., „,86,{.,,
cstii11ui ar a geração cic en3pregq e renda e prcu7}ovar a çirçuladão de recursos don{ro do próprio
hlunãçípio.

Dessa formla, a presente cOntratação encontra-se plenambnte alinhada à legislação fedora i
e nlunicipa! aplicável, heIn com 6 às diretrizes de irleeIrtivo ao de$envolvin}eMo ecoílôiniço }oca}

in$tituidas pelo Município.

7. nR$€}&rÇÂ€) ©À $OLt]JÇÃO COMO UM TC>nO
Ywiídü!©©8Êaçã©; Descrição dasoiuçãc) como um todo, inclusIve das exigêrlçÊas relaçioíiac{as à
rnanu€enção e à assistência téc3rl!#3, quando for o caso (irrcÊso Vii do g }'’ do ad. } 8 da Lei !4. 1 33=

de 202 !)

in\

Oescreva a $oiuÇã© cüííIa Ii[!! Êbíão:

À solução proposta com 4iste na realização de procesbo licitatório para aquisição de
materiais de pintura e açessórioseín geral, visando o forrieçiirlohIo ele forrrr& parçclada, çor}fclrrric
a demanda das diversas Secr6tadiat, do Município.

f\ contratação abrange o {OrneçilnerItO de {tens corno tidtds (iã tex, acr 11 ica, eslnaI{8, }.)ara

piso, clare outras), roias, pinçéiq, tr}netlas, lixas, bandejas, fitas de proteção, solventes, dÊ iucn tes
e dowtais insurnos !reeossál: ic> s p 4a a execução de serviços de pRntura e rnariu&nçãc) pre,:1{ai
Os !materiais scrão utilizados atividades corltíntias de çorlsqrvação, revitaiização e pequenos
reparos em prédios púbiicos, ebpaço$ institucionais e derrlai áreas sob responsa 1)iiid,ide €{a

Adn}ini stração Municipal, atendkndo tarrto dernarrdas program4das quarl to errlcrgencia is
C) forrreçimerrto ocl de forírla parçelada, mediabte solic{tação das $care farias,

possibilitando wrc 1 flor gc e garantindo a (3ispoi}ibÊiÊdadcestoque, evitando desperdíçi.
dos !materiais çoriforirie a access[dado

i:>assa briyla, 8 $oluçã<b assegura a atendiin©nÊo jontílluc) das necessidades da
Adn}ini$tração, contribuindo park a adequada rriarlut8ílção do ptqtrirr}ônio púbiiço, o{}íirÊz:, ação dos

recursos e imeiiroria dos serviços prestados à população

o\

@ AJ$Yl©'lCXrlVÁ PA] PÂ&€ELÂMENTO
FwndalI&em tação: Justificativas bar:1 c> parçeiaír lento ou não da contra{ação, se apiicíive!. < in<;i$o

Viii do § i(’ do alt. i 8 da lci r I' 14.133, cic 2021)

38${ií3€a€íva €ío parce}a93r©ii{o

Nos tcrrr}os do art. 47 da Üei n'’ 14.133, as contratações dúbliça$ deverão ser div{<lidas om}

parç6ias sempre que téçrrica e eç4rlorrliçarn€rrte viável, com vistd s à ampliação da conlpc{itivídade
e à obtenção da proposta 11}ais vahta josa para a Administração

No presente caso, trata-se da aquisição de materiais de pintbra compostos por itens distintos,
tais como tintas específicas para biso de concreto (pavor), $6iad$res, solventes e denlais in suínos

auxil;IT:arc€{aET ten{o por ÊterÊS Úogra-se tecnica lmente viávei J eçonoí{ liGaR lento fecQlnefldãve}.

çoil$id€rarldo que:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 .--- CEP 8d998-1 c>o – Mercedes - PR
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-Os produtos possuem naturezas distintas;
- Podem ser fornecidos por elnpr4sas diferentes sem prejuízo da funcionalidade do objeto;
-Não há neços$idade de forrleçiir]erüo conjunto obrigatório;
-A divisão aITrplia a cornpetitividhde do certame;
-Possibilita maior economia na f4rmação dos preços.

Não há prejuízo à padrOnização ou à execução futu fa da pintura, uma vez que as
especificações técnicas garantirã<i> compatibilidade entre os mate[iais adquiridos.

Dessa forírra, conclui-se q 0e o parcelamento por itens ateddo ao interessa público e observa

os princípios da eçonomiçidade, #Hçiência e coínpetitividade.in'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PIIETEN bH)OS
Fundamentação: DemonstratIvb dos resultados pretendidos ejn termos de economicid tide e de
melhor aproveitamento dos recufsos humanos, rrrateriais e final+ceiros disponíveis. ( inciso IX do
§ lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a realização da presénte contratação, espera-se ga+antir o forneçiírle11to çoirtíí}yo €

eficiente de materiais de pintur4 e acessórios, possibilitando a execução adequada dos serviços
de rílaírutelrção, conservação e rdvitalização dos prédios públicds e demais espaços vinculados às
S;eeretarias Municipais.

Como resultados, busca-s
- Assegurar a adequada conservaGão do patrimônio público, audentando a vida útil das estruturas
e reduzindo a necessidade de intervenções mais onerosas no fujuro;
Me}horar as condições de uso, s4gurança e organização dos arnbientes púb11ço s;

- Proporcionar maior agilidade no atendimento das derriarid4s rotineiras e emergenciais das
Secretarias;
- Promover a padronização e qui lidade dos serviços de pintura [ealizados peía Administração;
Otimizar a aplicação dos recursois públicos, por meio de aquisidões planejadas e çonforlne a rca!
necessidade;
- Reduzir a ocorrência de cor$pras emergenciais, que gera+mente apresentam custos mais
elevados;

Contribuir para a 1üelhoria da aparência dos espaços públi clos, refletindo positivalnerito na
qualidade dos serviços prestados à população.

Dessa foriria, a cor\trataç#o contribuirá diretamente paja a eficiência administrativa, a

ççononricida.de e a adequada ges+ão dos bens públicos muniçip+is.

/H-'\

i8. rROvrDÊNciÂS ?RÉ\4rAS AO CONTRÂTO
Fundamentação: Providências & serem adotadas pela Adminigtração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à 4apacita.ção de servidores ou d 4 empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § [' do art. 18 da lei n' 14.133, eje 2021).

Descreva as providências prévi+s:

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 f– Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
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Para a efetivação da cl)ntratação, deverão ser ado+adas previan3enie as seguintes
providências por parte da Adn}ibistração Municipal :

- Levarrtalnon{o das necessidadks junto às diversas Secretariab, visando idemtincar os tipos de

rytateriais e quantitativos estimados;
- Consolidação das demandas crb documento único, a fim de o+imizar o processo de aquisição;
- Elaboração do Estudo Técni#o Preliminar (ETP) e do TeRno de Referência, contendo as

especificações dos itens e condi€ões de fornecimento;
- Realização de pesquisa de pr4ços de mercado, com o objeti+o de obter vaiorcs de referência
çornpatíveis com a realidade loc]al e regional;
- Verificação da disponibilidad4 orçamentária e indicação das +espectivas do{ações;
- Definição da modalidade de c4ntratação mais adequada;
- Análise e aprovação dos dOcumentos peíos setores coídpetentes, conforme os kânlites
administrativos irlterlros.

Tais providências são e$sbnciais para assegurar a regul&ridade do processo, o adequado
planejamento da contratação É a observância dos princípios da legalidade, eficiência e

economicidade na Administraçqk) Pública.

1}. ce)NTn#rAçõES COkREI,ATÂS/}NTERDEPENbENTE$
Fu{idalrrelr€ação: Contratações borrelatas e/ou interdepender}Qs. (Inciso Xl do g 1 D do art. i 8 da

ici n'’ t 4.133, de 2021).

indique as contratações corre1 4tas/interdependentes:
Não há.

}2. IMPACTOS AMBIENTb\IS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambkentais e respectivas medidas
rlritigadoras, incluídos requisito+ de baixo consumo de eriergiq e de outros recursos. be in como
logística reversa para desfazime$-to e reciclagem de bens e rcfukos, quando aplicável; (inciso Xi
do § }'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

r\\

Descreva iinp actos e rnedidas:
Não se verificaram impactos arn$icntais advindos da presente cqntratação.

13. DA UTILIZAÇÃO I)O $}STEMA DE REGISTRO àE PREÇOS
]?%ãg}di1111eíxtílção: Nos termos db art. 40, II, da Lei n.a 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio do si$tbma de registro de preços, qu#ndo pertiner Ik. As hipóteses de
ud}ização do registro de preços +onstam dos incisos do art. 64 00 Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o $i$#4llla de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o $istema de registro de preços fonü)rrne justificativa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555-. Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
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Descreva a justificativa para 4ão adoção do sistellla de redistro de preços: não obstante a
aquisição dos bens ocorrerá de fofma fracionada, conforme a nec#ssidade da Âdrrrinistração, optou„
sc pola não adoção do SisterIra d+ Registro de Preços, tendo em ki sta as características específicas
da presente contratação. Isso poPque, os quantitativos foram preÇiamente estirrrados corri base ein
levantamento detalhado das dbmandas dos diversos setQreb da Administração Murlicipai,

conferindo previsibilidade suBci+nte para a definição do objeto 4 do volume a ser adquirido.

§ +4, POSiC}ONÂMEN’TO $$BRE A VIABILIDADE O4 CONTRATAÇÃO
Fwmcíarxrentaçãü; í)osicionam€} lto conciu$ivo sobre a adehuação da contratação para o
M€rrdimento da necessidade a q 4e se destina. (Inciso XIII do §l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 } )

in-'\,

Egg}ç@Tlamepgp„ cwMusiy9: Óiante das anáiises reatizadab no presente Estudo Técnico
PreIÊrnina,r, conolui- se que a dolrtratação é necessária, viável e adequada para. atender às

demandas das diversas Secretari+s Municipais, garantindo a rrr&hutenção e conservação dos bens
públicos.

A solução mais vantajos4 identificada consiste na aqujsição de materiais de pintura e

acessórios, corn fornecimento de forma parcela(:la, tendo em vista sua eçorlorriicidãde,
flexibilidade e eficiência na gest§o dos recursos públicos.

A contratação proposta at4nde aos princípios da Adrrrirliskração Pública, e$pecialmeri-h os
da eficiência, €conomicidade e planejamento, assegurando + continuidade dos serviços de

rrlanutenção e a adequada preser+ação do patriínônio público.
Dessa form la, recomenda.-sp o prosseguimento do process$ 1icitatório, com a elaboração do

Tem ilo de Referência e demais &dos necessários para a efetivaçãO da contratação.

/--\\ Ç}assiHcação,: Por fim, consider4ndo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entende in que o ETF e o orçarndrito estimado da corltratação d 4vem ser classiãcados corno não

s}gi}osos, nos termos da Lei n.' !2.527/201 i e da Lei n.' 14.13]/202 1.

:unicípio de Mercedes, Estad+ do Paraná, 16 de abril de 2026,

Vanessa Ftesse! Moenster
Big*etol't 1 de Indústria e Coxnérdio
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO D+ DEMANDA

€3ggão: Município de Mercedes

-!
Setor requisitante (Unidade/Set4Wepartamento): Secretaria ômiço,
Trabalho e Emprego.

Re$ponsávcl pe$8 Eiaboração do Documento: Vanessa Resseí íoenster

z-n}ai 1, v,n„„_m,„1,t„@h,t„, 4iI.,,m Telefone: (45) 3256-8039

i. Objeto (o que - descrição suci4€a):
Aquisição de materiais de pintura 6411 geral, incluindo tintas, ro}os, bincéis, lixas, bandejas, soiver3tes c
don lais irl suínos necessários, a fim de atender as deryrandas cic rnadutenção e conservação dos prédios

públicos e espaços vinculados às di+ersas Secretarias do Muniçípiq de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade 4la contratação (descrever a situação de fato que motiva a
€ogx€ratação, por que o objeto é necessário e corno ele vai atender a demanda existente):
A preserlte contratação justifica-$e pela necessidade contínua de manutenção, conscrvaçâo c
ir3elhori a dos prédios públicos, esbaços institucionais e demais estruturas vinculadas às divcr sas

Secretarias do Municipio.
AiualiTiente, verifIca-se a const4nte demanda por serviços 4e pintura e pequenos reparos,
indispensáveis para garantir condições adequadas de uso, segu+ança, higiene e organização dos
ainbierúes públicos. Tais serviços envolvem a utilização de mat#riais colnc> tintas, rolos, pincéis,
lixas, solventes e dernais insulbos +orrelatos, os quais são esscrici+is para a execução das atividades
de manutenção preventiva e corretiVa.
A irlexistência ou insuficiência debses n\ateriais pode comproin+ter a conservação do patril$61}io
púbiico, ocasiorl arido deterioração precoce das es{ruturas, aumedto de custos futuros coin rçpa!os
ina is complexos, além de inrpa<, tar negativamente na qualidade dds serviços prestados à população.
i)estaca-se que os materiais oI)jc+o desta contratação serão utilizados por diversas $eçrçlarias,
atcirdcrrdo demandas rotineiras e brnergerlciais, o que reforça 4 necessidade de manter os{oque
disponível para pronto atendimenü
Dessa forma, a contratação visa #ssegurar a disponibilidade c4ntínua dos insumos necessários,
proirlo\,endo maior eficiência ria #xecução dos serviços públic4s, economicidade na gestão dos

recursos e preservação adequada dc[s bens públicos imunicipais.

fe\

3. ’Pipo de iteln, de acordo com os Sisteínas de Catalogaçãb de Material ou de Serviços;',
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vaio jes unitários e totais:

=[––-–--Te-scrição B2aH [ Qtd. R $ Unit. R $ Total
Xérílicc> kemi Brilho Prer

16 L,ts (Cores Diversas:

iui’n
24 1297 34064 140 569,30 79.702,00

Rua Dr. (:)$waÉdo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: ÉÊcÊtacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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uma–;;na-nii;a
açabamoritc) seín}$rilho,
indicada para uso intejno c

à
externo, com aita coi36:
Feslstência e

}Lira e

lâvãgei]
irrtcirw)érie$, baixo odor, cores
diversas conforrne neco sd idade

da Administração, embajagerr!
com 16 iitros.
--Ã;ffiíé;--gãrTi--a;a;;aiii
3,:2 Lts (Cores Diversas)
Tinta iátex acríiiea pre+!iuin,

selrriHrilfrc>,
ir}tal+no c

tl e

@

: 1: :1;

§

/-n\

aça t)amerito

indicada para uso
externo, coin alta çobedjura e
resistêrrcia

2 241297 34065 ur[d 1 200 162,57 F 32.514,oo
!av&gei

írltelupérie s, baixo odor, cores
diversas çorrforr7re rieae sd idade

da Àdministração, ©rnbalagern
com 3,2 iitro s.

Tinta para Piso Fo sao 1
(Cores t)íversas)
Tinta para piso à base acj’íliça,
açabalr}ento fosco, indicada

ti;

para áreas internas e ext4rnas,
corri aiia resistência à ab&asão

{ráügo de pessoas

9

e

irlteÂnpérie s, boa eldei’êr!€ia c
clur8biiicia<le,

/+b\
3 600895 34066 220 359,73 i 79.}40.60

cores ciigor';as
r}ece$sidacio da

embalhgem

çonforrí lo

Acírninistração,
com 18 !itros.

iTJÊIMFí;a–Ti;;=:i]
(€::ore s Diversas)

Tin ia para piso à base ac
3çabaineilto fosco, incl

Lts

!iiça,
cada

4 para áreas internas e ext4rrias,
corn alta resistência à abdãsão,
tráfego de pessoas e

irlternpéries, boa adcrên€ia 6

q}g.!Â@hLp_gRP q}.ÉSIgg?„

600895 34067 udd F loo 19{,33 i}9.}33,üo

Rua Dr. <:> swai cio Cruz, 555 --- Fon© (45} 3256-8000 ---- CEP 8d9ç>8-100 -- Mercedes – PR
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minI––u
/-\drninistração, elnba+ag€rn
coin 3,6 litros.a
1_/ts (Cores Diversas)
Tinta esmalte siir{étiçd de

padrão industrial, acabaÓento
brilhante, acetinado ou tosco,
indicada para ap}icaçãd em
superfícies de madeira o dr€ta},
com alta resistência à ab+:isão,
boa cobertura, durabiiie!&de 8
resistência às irlte!?tpéri€$,cores
diversas corlfori7re r}eçes'Jidad€

da Adrr}irlisüação, em}badageIr!
cont 3,6 litros.
Tinta j;ãF;BaIã;;;dá;"vilã;1;";
base de SOlv6ÊrÊc Ardar€ io

Düindrcação 1 8 Ll.$

Tinta para derriarc8ção viâria à
base de soiveír te, 118 cor

@

in\

5 352296 34068 udd 150 1 }50,oo 1 22.500,oo

ânrarçla, indicada para
$inaiização horizorita} de vias
urbanas, com alta resistêdçia à
abrasão, tráfego irltendo e

inÊeínpéri€ s, see8gerr! r4})ida,
excelente aderência ao

pavÊiner}{€> asfállíao c de
concreto, conforir}e ndríxla$

técnicas vigentes, em 3b& lkEen!
com 18 litros.

ti;1;;-j;;;;T$;Jf;;;;;à7d--viM;";
hã se de Soi verde Blanco
Deínarca.ção 18 L. ts

Tinta para delvl&rcâçãc) viária à

base de soiver lte, na cor brkrlça,

indicada para siri&íiãação
horizontal de vias urbanas ] corri
aita resistência à abrktsão,

tráfego intenso e irüernp#ries,
)$SaggEL___$Mg.§=,..„.,„_..çãçdk.Ng

6 315499 34069 udd 50 l 610,oo 1 30.500,oo

.in-\

7 3 1 5499 34070 t} 50 f 6}o,oo i 30.300,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 ----- CEP 85698-100 -- Mercedes – PR
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aderência ao

a$fáiEiço e de comErcio,
corlforrrle norrllas tédmicas

vig€ntcs, 6n3bai&g€in GOb3 lg
litros.
"V;;ii;""&àl;;"" Fi;K;;iFtjViÉ};ii;
:3,6 Lts

Verniz tipo stain, Gor nd{ura},
com proteção UV, indicado
para apiiçação eivl decks 8

superficies dc rrladeira ext+rlq8s,
Gain ação i{npr©gnâ.rltoP a{{a
durabiiidtlde, r€sis{êrlci& à
umidade, irltainpérie$ ,3 raios

f)avi !çrrto

8 479025 34071 udd 46 323,42 i 2.936,80

solares, proporçlo4arkdo
proteção e realce dos ve i88 da

madeira, ernbaiageiyr coi$ 3,6
íítros.
Verniz Marítiirlc>
33riít}ante :3,6 Lts
Verlliz

L[iE;
lnarít inio indolor„

acabamento briihante, ind{cado

para proteção de $uperfíçibs de
ixradcira em ambientes ir}t&rlros
e externos, com alta resi$tbílcia
à umidade, il«ernpéri8s e ação
do tempo, boa durabilidd.de 6

9 479025 34072 15 16},73 l 2.425,95

n\

excelente acabamjento,
6iT}balagcrr} ac>121 3,6 íitrc>s.
Sela<ior Âeríliçc) 3,6 Lts
Selador acrílico, indicado para
preparação e ur}ifc>ríriizaç§o de
superfícies de alvc}rari8 „„L10
irlt€rrias e €xt4rrias,
proporcionando rriblhor
aderência e rerldiírkerkto daltir Ita
de açabarrlerlto, corn boa

capacidade de seiageIr! e $aixo
elnbalagerr! coin 3,6

393223 34073 30 34,50 i 1.633,oo

odor,
!itros .

Ftlrlcio Preparador de}} Haã 4.53732 34074 ] Lin- in 2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) :3256-8000 – CEP 85698-100 „-- Mercedes – PR
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18 1_ts

Fundo preparador de pa[edc$,
indiçí{do para supedfíç ies
ãrlterrlas e externas em

alvenaria, coin Rlnçã.4 do
consolidar supcrfIçie$ po[asas,
soltas ou pulverul$rIta s,
rr}eihora.ndo a aderênci Jã da

a

e

pintura e aumeirtarrdi
durabilidade do acabam{en to,

com boa porle{raçãd c
rendilrlcrito, €rrlbaiage in G owl
18 !!trc>s.

Massa Corrid,1 1:*VA 20 K
Massa corrida PVA, ir}dTiçadã

para nivelamento e colvcçgo dc
inlperfeiçõcs er11 superfícies
internas de aivet}ari;§ 12
concreto, proporcioí{aildo
acabamento ii so 6 urliforíy+6, de

fáçi! aplicação e i{x8ry]crlto,
corn boa aderência e seçbge in
rápida, embalagem corn 2Ó k
Massa Acrílica 20 Kg
Massa acrílica, indicada para
nivciamerItO e correçãO de

imperfeições err} superficie$
irkterrias e externas de aivekraria

e concreto, co 171 aitd resistência
un}iclada eà

6::$ 29 1 6 34075 iD 3 l 47,90 : 3.O:IÇ,Sí}

/6\

{ :3

inte.11kp#ric$,

proporcionando acabal$61}to
ÍÊs<) e ur}iforrr}e, de f â€}}

aplicação e iixaínbrito,
€!nbaiaqeili corri 20 1<

ThinrICi 60tmn
Thirlrler tipo 6000, inddçddo
para diÊuiçã.o de tiíã tds e

vernizes à base de sol+ente
{caino esma ito $intétiçD e

verniz), bem corno para
iIírlp€za de ferram6rltab 6

632916 :34076 UT} 51 f 97,43 i 4,968,9:3

{4 2243 16 34077 t1 1p) i 150 É 21,78 É 3.267,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 „-- CEP 85b98-i oo .--.. Mercedes - PR
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;mesas-n1KiT! m
alto poder de so}vêr}dia e

cv8poraçãc) çor}trb lada,
eniba}agen} corn 900 rr!! .
=fÉ;f;G';Faii©{[{;
Thirlner tipo 6000, indicado
para diluição de tirrt ás e

vernizes à base de solvente
(collla eslnalte $intétido 8
verniz), bem corno para
!irrlp6za de ferramerltds €

{3 2243 1 6 34078 udd 250 lo:3,93 E 25.987, 3€>

equâpaííã©!ríos de pintura, com
llito poder de solvêrrdia

çor!{r4lada,

e

avaÍ)oraÇão
en}i)aiagen} çorrr 5 ii{ros.

"'Fi;;311;lt;;"-–-"X;;;Tj;;I'–ã{m;;
(Suporte + Rolo)
Conjunto de pintura tipo
aníigota, COrrIPOStO por rolo de
23 cm em lã $iuté tic& ou

polianlida e sui)orEo (darfo)
paf;à

{6
conrpaÊívei, indicado
a})iiçação de tintas
superficies lisas e

625335 :34079 ur]d qI 53,73 i :3.870,oo

err}

;eiYli'„

rugosa$, proporçiodar ldo
irrciiror acaba.merda e iI+!criar

/''-\,
rc$pingaínento.

co ãt!;ao ÂrMTçi
( Suporte -+ 1+aio)

Conjurilo de plntt ira t }po
aíliigot8, cc)ImpOStO por roÊ<i de
}5 çrri 81n }ã sintéíicá ou
püiiamida € supoKe (dado)
comp&tívei, indicado para
apiiça.ção de tintas e rr1

superfíçiçs lisas e jerrii-
rugo$ 8 s, proporçionhrido
r}relhor &cabarrlento e ír+enor
íe$pinga ixlento .

CorljurIto Aritigotíã 9

: Suporte + Rolo)

{7 625335 34080 un 42 24,08 F !.o}},36

{8 cfr}
625335 34081 t11}: 40 {9,47 778,80

Rua Dr. Oswaldo Gr liz, 555 + Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85b98-100 -- Merc©c$8 s .-„ PR
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UnMTa ITE
airtigoÊa, corrkpo sto por ro}o de
9 cnt err! !â $ir}tétiçc] ou

polian}ida e supoKe (Jarfo)
corripatívc!, indicado para
apíâcaçãc> <=36 tintas em
$up€rfíçic s lisas e #crrri-
FugO sas5 pfopc)!:<}lol
melhor mat)ameilto e

trido

/'-\\
ierior

respingaínento .

€BrÜt;ri;'--F;{;i;;;;-J--""-"Xf
(Suporte + Rolo)
COI4Urito de })irÉuIra coin rolo
de espuma de 2:3 cru, coinbos€o

por rolo crm €spuírxa 6 sub<>de
(garfo) çornpíüívci, indicado
para apliçaç fão de tir}t+s
verrlizes em SUperfÍGies }isa s;,

acabamierRo

e

e iT)

i9 625335 34082 “'P67 44,88 ; =3,006,96

proporcionando
fino e urliforrrre, corn
ílíveí de re$DirlgarilerItO.

-O-i;;31;F;{;;--"- E;btl;;;;i'"'-'""--"TI
( Suporte + Roi<3)

Coirjur}to de pintura COIn rolo
de espuma de 15 cm, cornbosto
por rolo ein e sf)urna e subc>Re

(garfo) compatível, irrdlcado
para aptiçação de tirkt4$ e
vernizes em $up©rfíçies giba$,

açabãrY]!eíito

iaíxt)

CiTI

/H\\ 20 625335 34083 “"F45 }2,:38 1 337; io

proporcionando
tIno e uniforme, ec)in

nívei de respingamen{o.

Conj ur}to Esf>lm
(Supoí{8 + Rolo)
Conjunto de pintura coin raio
de espurr1 8 de 9 cm, com#osto
por roio em esf)uni8 e subortc
( garfo> COIyãpãtÍVeí, indIcado
para aplicação de íint4s e

vernizes crm superfície$

}a ixo

CR1

2} 623:335 34084 LiII 52 8, 1; 7 i 443,84

1$as9

acabar!{erlto>roporcionarldo
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,un$cípío de Mpr€edc$
E$1ado do Pàraná

Edital & Pregão Ele{rô}1.ico n'; 40/2026
)rocesso Lici{atôri€> yI' 83/2026

8
fino e unifc>rn 1e, com
nívei de rosDingan}crlto.
l»ârlçeí l ’'

Pincel (trÊnçha) de 1 pole&ada,
corrI cerdas sintéticas ou

naturais, indicado para
dpiieação de tintas, vcrniàc$ e

osmuitos em superfícies
diversas, com Gaba aílatôrdiço e
boa retenção do +int:1,

proporcionando acabam+ento
uaiforlrre.
PÊnce1 1 1/2"

Pinç6i (trinçf18) de {

pOlegadíÂS, corn ç€rd:is
sintéticas ou i3MttraÊs, irldÊlça cio

para aplicação de td lqU$,
vcrrlizes e os lna ltes e lvl

superfícies diversas, corn cabo
arratôrr!!co 6 boa re{ençãb de
tinta, proporçion[vIda
açat)an3€nto urrifori3rc.

ii;;ã';'Í--$.-T

Pirlcei (trinçha) de 2 poleg&das,
com cerdas sintéticas ou

iatx<)

22 612538 34085 ur}: 30 l 8,og 242,40

/+b\

i /2

23 612538 34086 uf}: 27 1 10,07 271,89

naturais, indicado para
aplicação de tintas, verni jes e

e$ínaites arn super{ície$
diversas, caIII cabo alréàtôlnico e

boa retenção de {inI!!,
proDorçIoi}a13clo acabai?4eIltC>

uniforinc.
"};iF;ü;fy-'-!7ãi;

PirICci (bineha) de 2 1/2
polegadas, corn c 4rc:las

sintéticas ou naturais, indiEado

para aplicação de ti[ ltas,
verrlizes e esrí}aites en}

superfícies diversas, corn êabo

ar}atôryrico e boa rcterlçã Ü de
tinta, proporçiorrbrido

/H-\
24 612538 34087 ur}1 30 } 2,57 377, 10

25 612538 34088 41 ! i'},83 f;€)8,8$

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85$98-100 – M©r(vede$ -- PR
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,yn$cfp$o de j©reod©$

Estado do PÀraná

E,iii,lb, p„ga, Ei,!,ô,
Processo Liciía tc

i.co n'’ 40/:2026
.rio nc’ 83/2026

acabam}arito tirriforrr}e.

Piriçeí 3

Pincel (Rir}cha) de 3 poieka(ias,
com cerdas sirltétiça4 ou

naturais, indicado para
apliçação de tintas, vernjzes o

csn taltes 6111 sul)e+fíçie$

diversas, com cabo anatôijriço e
boa retenção de tinta,

acaba 13:lento

9

26 6 1 2338 34089
u + 1 d

42 20, {3 843,46

in--\
proporcionando
uniforrrle.
Eiroxa Jur11l:>o 18x8

Broxa tipo jurylbo, diln4n sBc$

aproximadas de 18 x 8 CId, coirl
cerdas $irltétiçi!$ ou na{ura,is,
indicada para aplicação de ca!
tintas e irrIpcrmeabiiizardOS €ivl

superfícies de alvenaria J corri
cabo resistente e boa retlcrlção
de Imaterial, propürciobarrdo
ap}icação urlifomne.

"-Ê;gãIJk-JU;-'XÇ-;;-'€!;;;;;;;{$-""A:3
C 1u

Espátula corri ian lina eib aço

cromado, largura de 10,p cm,
indicada para apiiçaç#o e
r€rnoção de rrlassas, raspakem €
preparo de superfícies, coin
cabo ergonômico e resi$terlte,
proporçlorlando firirlczb €

krec isâo r}o inaf}useio,

--fkbiiLT;--a;--X{1)–C;:;&;ü–ãiY
CIn

Espátula com }hniria edI aÇO

crc)rrlado, largura de !# cm,
indicada para apliçaç#o e
reir loção de lrk 88538, rasp8kerrr e
preparo de superfíeics, com
cabo ergoirôiylico e re$idteirte,
proporcionando firmeza e
reGisão no manuseio.

1

uid
2a 465869 34090 21 i 6,82 :33:3,22

/Hb\ 28 632222 34091 uÉd 7 20,}3 }40,91

29 632222 34092 nãd 7 28,38 i 98,66

Rua Dr. O$waldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8$998-100 - Mercedes - PR
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aunicípio de M@rc©d©$

Estado do Pdraná

Ediíat Ae Pregão Eletrônico rf 40/2026
’yocesso Lici{atóy'jo n' 83/202ó

i3andcj8 Cir8ride 2,7 Lts
33arldej a para pi4tura,
capacidade aproxilYrada db 2,7
!itro$, fabricada erIk majeria!
plástiço resistente,

e

30
ind}cada

para uso coin rolos do pi4-Iuri1,
façiiitdErdo a dlstribÜÊção
uriiforirre da {irkÊa

proporcionando praticidade na
aplicação

-PR;Fé éf;a'-g;id
Fita crepe para pintura, ia{gura
de 48 IInn e conrprirrierrto @e 50
írtetr€)$, corn ada são irdé dia,

indicada para pro{eçãb e
deiIinitação de áreas da[ante
serviços de piíaura„ de f áçii
aplicaçãc> e remoção, sem
deixar resíduos.

Fita Crepe 24x50
Fita crepe para pintura, 1a 4gurí\
de 24 171in e cornprilmanto 4G 30
Oleiros, coin adesão rlrédia,
indicada para proteçã4 e

delirriitação de áreas du+arlte

serviços de pintura, de fácil
aplicação e remoção, s ein
deixar resíduos.

Íixa Massa grão 100
Lixa para
ií!<iiçac3a

632222 39093 „„H *“ }8,15 : 851.3,{>$

/-"'-,

:3 } 4.61lqq :3 :3 :3 50 unb 244 }8,07 i 4.409,08

32 461799 34094 urlb f 244 9,30 f 2.269,20

f'O-\

rna.$$a, grão 100,
para !ÍxaiTlcrltb c

açabarr lento de $uperfíçiesçori\
massa çorri<ia ou

150 9

33 acr{lica.

proporcÊonarido niveta,rnedto e

preparo adequado para pi4tuía,
com boa re$i$têirçi,1 e
cturabi! idade.

Ti;Ã -M;;;a grfo 150
Lixa para

60440 } 34095 iiri

45[!rI

2,50 E i2ü,oo

34 mia$889 8fão

indicada para !ixaixleirtb e
acabar!}eilto de superfícies com

6(344(31 34096 2,50 É Í !2,50

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 ---- CEP 85$98-1 00 --„ Mercedes ------ PR
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IURiCÍpiO de MÉrcedos
Estado do P ára nã

Edital Ae Pregão Eletrônico rf 40/2026
t>rocesso Liciiatório yt' 83/2026

iTiêi.ssa eorrida mmc
nivelal+lentoproporcionando

ano e preparo adequado para
pintura, com boa resistêrjcia e
durabilidade.

ti;à Ferro grão --nã
Lixa para ferro, grão 100,
indicada para lixamen+o e
preparação de superfícies
rrletáliças, remoção de
ferrugem, tinta antig# e

imperfeições, proporcioÚando
melhor aderência para
aplicação de pintura, con+1 boa
resistência e dural)iliciade.

'-íi';;–Fé;;i"ãFã;"Xii
Lixa para ferro, grãol 80,
indicada para iixarrrento mais
agressivo e prep&raçã 4 de
superfícies metálicas, redroção
de ferrugem, tinta antjga e

imperfeições, proporcio4a.n<lo

melhor aderência para
aplicação de pintura, corb boa
resistência e durabilidade.
Lixaar
Lixa para ferro, grão 320,
indicada para lixarbento
superfino e acabarnen-tb de

superfícies metálicas, idedl para
preparação final ante4 da
pintura, proporeionarrdo i+elhor
aderência e acabamento, com
boa resistência e durabilidade.

Lixa Ferro grão 180
Lixa para ferro, grão 180,
indicada para lixamerlto jino e

de supeffíc,ies

604401 34097 udd 53 4,95 262,35

60440 1 34098 uúd 50 4,93 247,50

/o\

37 604401 34099 u4d Í7 4,95 84,i 5

38
acabamento

metálicas, proporciohando
melhor preparação para pintura,

604401 34100 17 4,95 84, 15

Ru, Dr. Oswaldo Cru,, 55d --.. Fone (45) 3256-8000 --.. CEP 8b998-100 -- Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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,unic@io de M@reed©$

Estado do Pàraná

Edital &e Pregão EletrônIco rf 40/2026
\Processo LÊcitatório n' 83/2026

com boa
c3urabilidade.

-Lixa d'água grão 220

e

Lixa d’água, grão 220, indicada
para iixamerrto úirr idO de

'TP'rfí'i” m'táii'”, m”3fiT” ” 604401
pintura automOtiva,
proporcionando açaba4lçírto
fino e !rrriforrric, com boa
resistência e durabilidade.

Lixa d’água grão 326
Lixa d’água, grão 320, indicada
para !ixameirto úmido do
superfícies rrletáliças, rrladbira €

pintura . autc>rn+tiva, 604401
proporcionando acabar$onto
superfino € urllforírki3, ideal para.

preparação finaí antes da

pintura, corn boa resistêNcia e

dur&!biiid&cic.

#N=crm=mmqc l;tTPü3HnTço de 2023, Mâiiza-se=mFc
oie{rônico do Governo Federal (qATPv/!AT ou CAT SER), haja vista a irrexlstêirçia de cã{á}ogo

rcsistêirç

§ 39 34 i01 ur+d i2 4,:30 5 i ,60

in"\

40 34102 udd 12 '4,30 5 1 ,60

próprio
Ju$Êlfí€a€ãva cIo qwa®Êita €iva }3r©\]isto (€©Irrü se defíi lit& a wãe$111$):

O quantitativo estimado para a pro 4ci}te con{rat ação foi definido 4orrr base no histórico do cor}surno
de materiais pelas diversas Secrc€4rias Municipais eIn exercícios anteriores, bem como na aláii se

das demandas recorrerltes de rnanbtenção preventiva e corretiv4 dos prédios púbiico s e espaços
irlstituçior}ais.

Foram considerados, ainda, fatorüsçorno a ampliação e utilizaçãd contínua das estruturas f)Gbliças,
a necessidade de çonscrv,1ção peri$dica dos alribierltes 8 a ocorrência de deiTlandas Olxlargerlciais,

que exigem disponibilidade irr\e€iia+ a de materiais.
Por se tratar de itens de uso corr}udn e contínuo, corn variação d4 consuíi io oil{re as $ecretãrii is ao
longo do período, optou-se Feia da$nlção de qualrtit8{ivo$ e${irr\4dos, eoir! iYiargen3 suficiente para
ato!}der às necessidades admiriistradiv as sem çorx3prorr}cter a cçondiYliçid:}de da cor}{rMaçãc>.
Destaca-se que a adoção da estinkativas visa 8ãrarlt;r a adequqclo abas&3çimerito dos lv1&t€riai s,

evitar IdO interrupções nos $erviç$$ de manutenção e reduzindo a necessidade de aquisições
eir}ergenciais, que gera}mente aprederltam custo irrai$ elevado.
As$}rn, os quantitativos previstos inb$traril-se adequados e compatIveis con! a dcma!!da insti{ucl0138í,

a$scgurando eficiência, p}anejaínen Ko e racionalidade na dpiicaçãq dos recursos pãbii ç;o s.

4i3:4

feb\

Rua Dr. O$waido Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 ------ CEP 85b98-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitüc80(@mercedes.pr.gov.br ---- CNPJ 95.7H 9.373/0(301-23

www.rn©rc©<:18$.pr.gov.br
Página i 90



Pag. As

di# 8'

.unicfpio de l©rc©d©$

Estado do Pàrarlá

Editalbe Pregão Ele irônico rf 4{}/2026
Processo LiciÊa{ório n' 83/2026

4. FI$€ãrna€i\,8 preliil}Éíiar do vâídr tata} da contratação ( se pafa elilboração do PCA, {!!dã€ür €>

valor corre$püíkd©i}te tio exercicjo fiiã&&i}ceir<) do Y}aÃãO):

R$ 386.403,81 (trezentos e oitentq e seis mil quatrocentos e três jeais e oitenta e um centavos),

3. Previsão da data de$ejada pada a €o{}€rat{{ção: 20 de abril dE 2026

6. Gray de prioridade da ea w ip 4a ü Ii cor}tra €aÇão:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Aka ( ) Muito 4l€a

7. 132\ vã8€©iãção ou depemdêw€i4 corn a cc$ii{ra€ação de outra bPI) para sua execução, Vá$amÉlia

a d©Éerlrãiiãar 8 $eqiiêí}cia erik quÊ a$ respectivas €omtra€8çõe$ berãí> re&iiz&idas:
( ) SIM – Qua}:
( X ) NÃO

8. Cla$$ã8€:ação orç8n}enfáría da despesa, indÊ€aIIdo a
€íe$do&>rameiItO$ :

€}2*G}8.23.691.88}1.2€} Sí – yO!}ÂeiÊ€) do Comércio e Serviço$
18:i©ri&©!x€© d© de$pesa: :3339$:3 €>24

Fonte de r©çi& r$o: 686

ição, até miv©! €!e elei©©©Êô e

82,88$.í2.36}.8804.:28}0 – iVlaíiuk©nçã€, e l&evi€8}$zação do Km;ir!€> Viii}dalile,lta}
X!©&yx©!rtc1 de de$p© sa: :333$83024
Fonte de recurso: }ü4lüt}0

82»887.ia.38}.8886.2827 - €;©$Êã4 da$ {Jg}idades de Ater&ção ©4$í€a
iÊÊegt}©ããÊ€} dÊ! de$pes 21: 3339€43824
Pt>8#e de r©€kãr sa: 494

82.8}2.088.624$.ô8í3.20$9 -„. $©4,iço$ de Proteção $o€iai Bá${éa
xlexv}egãto de des})e$a: 338983824
Füí}}e €1© r©€tlrsc>: 9$4

82.812.{}%.243.0813.286} -- $©rvã4€>$ de Proteção soc&ai E:$p©€â ih!.

Eêcí}3©m io de despe$8: 333$$03824
Fonte de r©€â}r$€>: 3G$

82.613.88.243.813}3.6081 –- €;;estã& dos $©rvãç©$ de Proteção cab Crianças e Àdüie$cem{e$

Ê:í©wx©mÊo dê de$p© sa: 3339€}3024
Vou te de recurso: $0$

82.888.20.666.ô8ô7.2837 - G©$€ãb para o Be$©mvoÊvixlí©ít{43 Êl€ouêIigâ€€} da €:&dela Pr€>ãlã€êvk\
&n rai

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 '-- Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 --, Mercedes n„- PR
e-.rnail= licitac80(@rnercede$,pr.gov.br --- CNPJ 95.719.373/0001-23
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:unlcfpiô de À&ercede$

Estado do Pàraná

Edital àe Pregão Eletrônico yi' 40/2026
Processo Liciíató1-io n'’ 83/2026

!!=$e[nem ta cia fiespes3:
Pamtc de rec&ir$€>;

3339ôbü2á}
888

82.889.i 3.432.888$»2€}42 – €3©$tã4 €}€)$ $©rviçü$ Púbíâ€o$

gi©íí!©ílfo de de$pes 8: 3:339$:3024
Fonte de recurso: 383

8:2*üí4.23,693.6812.20$ 3 - Event4$ Tur{$ tico$ e 1)e sportiva$
Zjürí}egito : 33:396:3824
gotiÊ© €!© &©€&&r$€>: 3{}$

82.8}4.27.812.6812.2854 - ÂtÊvãd4€{es El$port Nas e de Lazer
iC}erkÂ©mÊí>: 3339€}30{}{}

FüiãÊe de r©€!}r$o: 585, b{}{}

$* .À eíab€#ração ao E StI}dO Té€1}léo Pre}ãrr}ix}ar e da Anã}} se di

q" do !3©€re€€> a.’ 831, de 24 de ÍE}krç€+ de 2823):
( X ) $}M ( ) NÃO
iustificativa (cspüçiüç;ar por<{no é qpçiona!, se for o caso): objeto

Riscos é üp€i€>nã! (§ 7'} do Êlr€,

ic baixa çontpi©x idade.

Me+çedes-PR, 17 de nlarço dc 2046.

in\

A$m-ãM®$minirFmiaR@Dmid3

1 g 7' À elaboração do ETP e a anáiãse 134 riscos será opcional nos seguintes c&sos:

1 - nas hipóteses dos irlciso$ ! (valor), ii jvalor), 111 (licitação deserta ou fraçâls sada), Vil (casos de guçrra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção feder4i ou de grave perturbação da ordem), ViII (eiiiergêrrcia e çalamic}adc pública)
do aR. 73 e do ã I'’ do art. 90 (remarresçe kIte de obra), ambos da Lei n'’ 14.1331 de 1'’ de abril de 202} ;
!t - quaisquer alterações contratuais reajizadas por meio de termo aditivo du aposti ian lento, inclusive acréscimos
qudrÊtiidivo s o prorrogações contratuais +çiativ,is a objetos de prestação de rla4ureza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou jnexigibilida€tc de licitação, quando 4 simplicidade do objeto ou o irrodo de
seu forireciinerrto puder af,àstai a 11cce$biclaJe de estudo Eécrliço preiiiriiilad e análise de riseo, o que dc:verá ser

dovidamerlte justificado rio docurrlerrto dê forrrlalização da derrlaíldà;

iV - mediante justiHçdiiv,1, nos çásos endolvendo corltraação de objetos de bqixo vai<)r ou baixa compiexidade.

[
Rua Dr. O$waido Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-1 oo – Mercedes – PR
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:un$cípio de ÂÂ@rc©de$

E${ado do Pdraná

Edital de Pregão Eletrônico # 40/2026
’rocesso Lici!€rtório rt« 83/:2026

Ciçr!{a ç de açorcio:

$©çrctário da Pasta !nt6ressada (Rogério Henrique Endler) :

AssInatura:

,'--\

/'--\

8
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP $5b98-100 – M©íc©de$ -- PR

e-mail: IÊcitac80ãmercede$.pr.gov.br --, CNPJ 95.709.373/0001-'23
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Município de lerc©d©$

Es{ado do phrarlá

Edital\de Pregão Eletrônico # 40/2026
Processo Licitatório n'’ 83/2026

ÀNEXO IV
MiNUTA DC) CONT}{À':iC)

CONTRATO À 1)$41NI ST&AViV<) IV» ..,.,..,/282$,
QUE FAZEM ENTRE Si O MUN}<={PiO DE
&TEXCEDE$ -. PR € À
EIVÍPR©ISA ,,,,,,,,,,

€} Nluxã icI})ia dÊs Nledç€í$e$, pessoa jurídica de dib€ito púb11çc> irltorno, coi-n sede
administrativa na Rua i=>r. C>$w4lclo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade da [M€rçcc{os, }Estado do
Paraná, neste a{o representado por s€u Prefeito, Sr. Laerto4 Weber, dorãvaíitc deíkoinii3ado

CC)NT}{Â-FANTE, e a cmp+esa XXXXXXXXX .X IXX#XX XXXXXXX, <::Mi*3 m*

xx.xxx.xxx/11 xx-xx, sediada na iItla/Av. xxxxxxx.xxx xxxxxxk xxx, ri' xxx, bairro x xxx, (1:t1?

xx.xxx-xxx, na cidade de i%lKKxxxxxx, Estado do xxxxxqxxxxxxxx, doravãíi{e de$}gi 3ada

C:C)iNT}{/\TAI:>À, neste ato re}+re sont&da por xxxxxx xxxxq xxxxxxxx, rüpr€ sci}{aí! te !eRa.i,

eoirforít3c atos constittltivc>s da cIm{)rosa €1}{J procuração aprç sa}+{ ado(8) !\o$ 8.!!{o$, terido elTI vis{a

o que consta no Processo n' xxx,p<nó e cin observância às dispOsições da bUM,a„,..„&„..L €
ain„.ÁqH.2.i. e dentais !egislaç80 apiicáve}, resolvem çeiebr4r o pres€ià{6 TorIno de Cont!~a{o,
decorrente do i*rc}{ão gi©{2'é}{ãâ<?€> n': xxx/28:26, irlediaíite as c}áttst!}as e condições a seguir
€nunçia<:tds.

}. CLÁUSULA PRIIVIEl}{À – OBJETO 8 ,W
1, 1 . O objeto do pra$erit€ inst dumerlto é a aquisição de rnatericlis de pintura em geral , ànclui ndí3

{1}'Has, rolos, pincéis, lixas, barldàjas, soiventes e dentais ;/13&//7zdx riecess(i.rios, a jim de aíend.er as
dernandas <le wianuíeylção e cor!\ervclção dos prédios p{ibÊicos\€ espaços víncuiadvs às diversas
Secretarias do Nlttn ic ipi o de Mercedes/PR, nas coirdições cstab4}€cic{as no Torino de f<.€ferêrkçi:1.
i .2. Oi3ãcto da contratação :

iÊ©í kk F&i

/-n\

''n'\

mikaç}&
Açrí iico Selrli Briiho
(Cores Diversas)
Tinta látex açríijca prernium,
acabeunento salnibrilhb, indicada para
uso irlterrko e ©xtdrrio, corn alta
cobertura e resistência à

tJíld R$ €JglãÊ R$ To{&ti
;relrliur 11 16 Lts

!avagern e

!írtempéries, baixo oddr, cores diversas
conforme n€çe4sidade da

Ãdrriinistração, enlbakagem coin 16
!itr<) s .

i Brilho p2=
(Cores Diversas)
Tinta iátex

uírci

&erílbça prelniuín,
acabamento scílribriihb, indicada para

und 200

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 558 - Fone (45) 3256-8000 „- CEP 88998-100 - M8íce<=$e$ – PR
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iungcípio de Mer€ed©$

E$Êado do Pàrar3á

Edital je Pregão Eletrônico rf 40/2(}:26
Processo Li.cita{ório n'’ 83/2026

$';;;; j}©$crjq 1 €3 tJrkd V€É--tI;;if &$ Td{8}
';;-;;-"""iFi;;;f;;--–7-----------&iaü;:""'-"'--'--&;i-'--"-'-- i{{;
cobertura e rc$i$€êílcil! à !8vagçr13 €

Êrrtermpérie s, baixo odc>{, cores diversas
conforme neces&idade da

Adn}inistração, embalhgery\ corn :3,2
litros.

-ü;;T;;'""$iT;'-Fi;;"'p:;';;8[H-fÉ–-t{;-"-{fiaT;;
DÊv6rs3 s)
Tinta para piso à base acrílica,
ac abalílento fosco, indjeada para áreas
interllas e cxterrríis, cod 11ita r€$istêricia
à abrasão, tráfego de pessoas
irlteínpéries, boa aderência
durabilidade, cores di Mer sas conforme
necessidade da Adrninistração,
6rnbala96rn corn 18 iitr{>$.

ti;;i;'--}iii;;-Fi;;""-Fl;';;; ""[&-"""[{;-"jC;;;;;'
Div€rsas)
Tinta para piso à base açrílica,
açabaíriellto fo seo, indicada para áreas
ilüerrrtts e externas, coli aita rcsistêrrçia
à abrasão, tráfego Üe pessoas
ííüclrrpéries, boa adçrêr}cia
durabilidade, cores diq€r sas colrforir lc
necessidade da Âdrilinistração,
errlbala.gerIr corn 3,6 li{!+os

Esíria ik smais
(Cores Diversas)
Tinta esmalte siíttétibo de padrão
Êr}dustriaÊ, a,cabaryleiio br iihãrltc,
ae©tillado ou fosco, indicada para
a.pliçação ein superfiçi+ s de madeira e
}3r€tai, coni alta r€sistêbçia à abrasão,
boa coborttira, dÜrat>i&idade e

e

e

e

e

1'0-\

und 2 do

4 une!

']'
.n\

5 und i 50

ro$isíêricia às intei$péries, cores
diversas colrfor ine 1]acessidade da

/\dirlini$tração, embai4geIT1 coin 3,6
iitros
1

SOIVaI}te AIrldr6io !36rrlllrçação 18 Lts
Tinta para dclyiarçação Viária à base de

6 und

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 h Fone (45) 3266-8000 – CEP 85998-1 CIC) - M©ícede$ .-- PR
8--mai 1: licitação@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 9$.7H 9.373/C)001--23
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unic@io dc Mercedes

Estado do Pàraná

Edital Üe Pregão Eietrôw ico rf 40/2026
Processo Liciíc!{é>rio n'’ 83/2026

IÊem Bescri: IG -tJr!"à L;1 k$ tJ;;-&! -' [- &k 3:';#Êã8

";;at;aI;:--ü-";iI–;fi;;;!ji;TiiíJãaJj;;;
si11aiização horizon tai Üc vias urbanas,
coin aita resistência à kbra são, tráfego
intenso e irlteln})éri€s, #ec&lêem rápida,
exçei€nte aderência ao pavirrlento
a$fáltico e de concfeto, €onforrne
noriílas técnicas vigen[es, embaiagern
<;om 18 }tIros.
mq
Solvente Brarrço E>ema[c ação !8 Lts
Tinta para demarcação viária à base de

solvente, na cor branç#, indicada para
sinalização horizontal dc vias urbanas,
GC)in alta resistência à #brasão, tráfego
iiúeriso 8 irrterrlpérie$, #ecagerr} rápida,
excelente aderência ao pavimer ItO
asfáltiço 6 de cono+elo, corlforr7le

norlna.s técnicas vigeí}[cs, entE}a lagem
c0111 18 iitrc>s.

\==;gF;T;Tq–ã;;;THii;En
Verniz tipo stain, col natura!, corn

proteção UV, irldÊca<io para apliçaçãc>
eni d€c3k s o supçrfícios de madeira
externas, corri aÇão iII[pregnarlte, aita
durabilidade, rcsi$têrkdia à un}idade,
intempéries e r 6ios solares,
proporcionar}do pro€eç#o e realce dos
veios da madeira, e lnb+i 8geirr corn 3,6
litros .

r -a-
Lts

Verniz IYlarÍtirno illçolbr, acabamento
brilhante, indicado pal a proteção do
$tâp8rfiçies de nlad€ir4 cry1 aí11bi€í ltes
inter!}os e externos. corrI &!{a resistência
à uír}idade, inÊcmpéric s e ação do

{61aipo, boa durãbiiidaHe e excelente
acabarr}cIÉo, embala&todI com 3,6 iitros.
SeIadc>r Acrilico :3,6 Lt 1

Selador açrí tico, ibdiçado para
reparação e urlifbrírllzação de

/-'-"'\

7 und 5

8 und 4

/nn\

9 uír€1 1

!0 und 3

Rua [:)r. Oswaldo Cruz, 555 .--. Fone (45) 3256-8000 --- CEP 8$998-1 e>o – Mercedes – PR
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:un$€ípio de i©r€©de$

Estado do Pàrar3á

Edital àe Pregão Eletrônico rf 40/2026
Processo Lie{{ati)rio rf 83/2026

lte ga í3©$€rÊçã€} tJ11d R$ Ug&íÊ R$ ToÊ8$

"';MM;fT--hã&'"-"ü;1;FT
externas, pro})orçiodaricio nrelhor
aderência e rerrdi irter]to da tinta de

acabarllento, com boa capacidade de
: int>alâgem cornsetagem e baixo odor,

3,6 litros.
Fundo Preparador de Ph.redes 18 Lts
Fundo preparador de pàredes, indicado
para superfícies int8rrid$ 6 cx{errias €ín
alvelraria, ec)m furlçãd de consolidar
superfícies porosa s, soltas ou

pulv€ruierrtas, rnelhora IIdO a aderência
da pintura e aurrlcrltaridh a durabilidade
do açabaITlerItO, coin bba pcrietração e

rendimento. cmb tilageib com 18 íitros.

Massa Corrida PV/\ m
Massa corrida PVÃ, indicada para
nIveiarneíüo e borreçâo de

!ry}p6rfeiçõe$ em super$cio$ irlterr ias de

alve113.ria e co llt;reto, broporçiorlando
acabarllento ii so e urIÊforí118, de fáçii

.F\

1} un<=! 7

12 und }d5

aplicaÇão e iix:liIIedie, coin boa
aderência e sec4gerr} rápida,
ernbaiag6m coin 20 k.

&f;;;;-À;Fn;;§i$–iii
Massa açrí}ica, ibdicitd 8 para
ni veialYleilto c korreção de
! imperfeições arn superfícies in termas e
externas de alvenaria d corloreto, com

resistência à umidade e

/---\

!!

}3
aita

intelnpéries, broporcionando
açabari3ento liso e uni[orrrrc, de fácil
aplicação e iixalllento, +mbaiageln coin
20 k
-f{;;1;-;;;-ãiíüF-<üTfii;;i

-fbi 111}er tipo 6000, indicado para
dÊltlição de tintas e vedrlize s à base de
solverrte (coino esibd lte sintético e

verniz), bem coiYlo pjra iiínpez,1 de
f€rraír}eIRas e equíparrr4r}los de pintura,
com atto poder dd solvêlrçia e

un(:i 5

14 und 1 do

Rua Dr. o$waida Cruz, 555 -..-. Forte (45) 3256-8000 -„„.. CEP 8$998-100 -– Meíüed©$ -- PR
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291
unicípio de M@rcede$

Estado do Pàrarlá

Ed{tal je Pregão Eletrônico rf 40/2026
\Processo Licitatório n'’ 83/2026

Item Descrição

inKiaiT
Und R$ Unit R$ Total

evaporação
com 900 1111.

TÚllllter 6000 5 L,ts

Thinrler tipo 6000, indicado para
diiuição de tintas e ve#nizes à base de
solvente (como esm4lte sintético e

verniz), bem como pbra limpeza de
ferramentas e equipaITl4ntos de pintura,
com aito poder dê solvência e

controlaqa, embalagem

embalagem

{5 und 2]0
in\

evaporação
com 5 }itros.
c íõtn
Rolo)
Conjunto de pintura1 tipo antigota,
composto por rolo dê 23 cm em lã
sintética ou poliamida 4 suporte (garfo)
compatível, indicado pbra aplicação de

tintas em superfícies lisas e se lbi„
rugosas, proporçic>dando 111611}or

acabarriento e menor rdspingamento.

ti;ãRMi&ii+rJ 6;d&GT
Rolo)
Conjunto de pintura tipo antigota,
composto por rolo dd 15 cm em lã
sintética ou poliamida ç suporte (garfo)
compatíve i, indicado pbra aplicação de

tintas em superfícies lisas e serlli-
rugc)sas, proporçiodando melhor
acabaírleirto e menor rdSDingamento.

t cm (Suporte +
Rolo)
Conjunto de pintura tipo antigota,
cornposto por rolo db 9 cm em lã
sintética ou poliamida + suporte (garfo)
corrlpatIvel, indicado pbra aplicação de

tintas ein superfícies lisas e semi-
rugosas, proporcio4ando meihor
acabarrrerrto e menor rdspingamento.

tMmi;bmBm (MR
Rolo)
Conjunto de

{6 und 7

o\ !7 und 4

18 und 4

i9 und ;7
kíliíufa COIT 1 rolo de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d --. Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitação@rrierceeie$.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-2:3

www.rn©rçüd©$. pr.gov.br
PágÊna l 98



,um$cípio de $rced©$

Estado do Pàrar3á

Edital je Pregão Ele{yôylico yi' 40/2026
\Processo Lic{í€!tõric) r1'’ 83/2026

iÊ©iíÂ Bês€ri tJl}d F'ã–T"iii--ülá;'--"-"'-1-"'-"'-'-""kg'V;-f;Ê
-;;i–J;Tna11 ii;;;M;–;;;É
ero espuma e s4port€ (garfo)
colnpatívei, indicado p 4ra apliçação de

tin{as e vernizes em sbperfíc ies }} sas,
açab:lr 1}crlto fino e

bttiko nIve i de

proporcionando
unifonrIe, com
respÊnganren to.

Cor}jur}to Esi-z–fiT; n> rF;
Roia)
Conjunto de pintura corri roio de

6sptir}ia de i 3 cm, coqlposto por raio
€17i cspumr & e $q})orte (garfc>)
comp&tívei, indicado p4ra aplicação de

tintas e vernizes ea} sbperfíçies lisas,
acabdrnerito BIIO e

baiko nível de

420 url(1

proporcionando
uniforme, com
re$pingdrYrento .

Hí'aI;GZ_-B\–-&}il;Ri---'i::
Rolo)
Corljunto de pintura com raio de
©$punra cIc $3 cru, cornp4sto por rolo erir
ospuina e suporte (garfo) corrIpa{ÍveÍ
indicado para apiiçaç#o de tintas e

veriliz6s crm $up4rf{cic s lisas,
açabdlnerito fino e

2} und 5

/n'\ proporçionan<À3
IiniforivIe, coi?!
rospírtpamentc>.
R;;;;1 jT
Pincel ({rirlçha) de i poieg,lda, çolíl
ç6rda s sintéticas ou na+urais, indicado

para aplicação dc tin+ds, vernizes e

esmaltes em superfície# diversas, com
cabo anatômico e boa r4tenção de tinta,
;roporüiorlarldo açabarr{er lto uniforrrle.

HiIJ;Ff--n
Pinça! (írirlcha) de !
com cor<das sintética;

riíve!baÊkc) de

22 und 3

i/:2 poiegadas,
ou matHtaiS,

indicado para ap}1ça4ão de tintas,
vernizes e e$írial€cs bim superfícies
diversas, corn cabo ai]atômico e boa

.roLe%ão do ti13-ta, . br9p..9rgigr}$1}49.

23 und 2

Rua !:>r. <::>$waido Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8€:>00 – GE
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,uniefpio de M@rcede$

E$tado do Pàrar%á

Edital je Pregão Ele{yôy!{co n' 40/2026
’yocesso Licitató1'ío n'’ 83/2í3:26

IÊem l}e$€rjq
':4=;üã;;;foI;ãifíÂ;;;:
Vii;;iÍã';7
PÊnçei (trinçha) do 2 boÊ6gadas, COrrI

eerd!!s sirlté{ie as ou na[tlr iIi s, irldicado
para &piÊç ação de tim[as, verrlizes e

€sinaltes ein superfici€b diversas, com
cabo anatômico e boa r4tenção de tinta,
>roporciorrando acaba 1]lento uniforrno.

-Pirlcei 2 1/2"
Pinça! (üirlcha) de 2 i/2 pc>!cgild&s,
coíír cerdas sirltéíiç&4 ou na{orais,

indicado para aplica&ão do iint ets,

verniz©$ 6 eSiUÉiit€S b171 supera<sie$
latôíílico e boa

Ülid k$ Um& R$ Tai&$

24 und

in\.

25

cliversas, coin cat:>o

retenção de tinta,
a(3aI)iiITlerlto urriforirie.

Pinçe1 3

Pincel (Rirlcha) de 3 bole8a<:ias, com
cerdas sintética 8 ou na{orais, indicado

para aplicação de tin+as, vernizes e

esmaltes eírr superf{cic$ diversas, corri
ca.bo anatôi-nico e boa r+tenção de tinta,
iroporcioírai3do açabaíÚento urliforlrke.

E$roxa Jurri!)o í8x8

Eiroxa tipo jumb4, dimensões
aproxirr IeIdas da }8 x 8 fim, çoirr cerdas
sintéticas ou naturais, iridÊçada para
apIÊcação de call tintas e

iix}porlrieabilizd.ntes cin superficie$ de
aiv6r\aria, com cabo rê$istelrte e boa

retenção de materia!, broporçionarido
apliçação uniforme.
Esüiiú!;T;"Kídf;;;1;ac --11:fã11
Esp&t1la coin lârírirIa edI aÇO çrorxlado,

ia.rgur& de iD,:2 cm, indicada para
apiiçaçã c) e r6r!}oçã4 de ib:àssas,
raspagcrr} e preparo de 4up€rfÍGÊcs, coirr
cabo ergonf)nI ico e resistente,

proporcionando nrmez# e precisão IIO
{mar111 seio .

)

tIlrd

>roporcion ando

26 und

in\.

27 und

28 uírci

29 und

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3258-8000 ---, CEP 85998-100 – iVi©rce<ie$ – PR
e-mail: licãtacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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:un$cípio de Mêrc©d©$

Estado do Pdraná

Edital àe Pregão Ele€râylico n' 40/ 12026
*rocesso Liciíalório n'’ 83/2026

ifelvi 13e$criçã}

F;f;ifJi;;i;FiãRi;TJ êF;G';;-;;iFi;;E
!argurã de 12 cm, indicada para

ai)!icação e r€it}oçã4 de massas,
r8spagein e preparo de guperfíçies, com
cabo ergonômico e resistente.

proporçior;Indo Hr 17}ez 4 e precisão nÓ
iT}anuseio .

é-8rléie]i–in-;;à-;-DIll
Barldeja para pirltoda, capacidade
aproxirí}ada de 2,7 litros, fabricada ein
rnat©riãi píá$tico resis[oràt6, indicada

Und R$ Ug&â€ -i{k'"q;&ili

/=\

30
para uso coin roío# de pintura,
façilitaírdo ã distribuiç#o UIliforirlc da
tinta 6 proporcionando pra{içic{adc na
aplicação,

Fita Crepe m-
Fita crepe para pirrtural largura de 48
w}m 6 çoITiprirrr€r}to de ba 11}otros, ç0171

adesão rrlédi8, indicada para prot6ção c
dot!!r3itação de áreas d[!rar}te serviços
de pintura, de fácil apiiçação c
r€rr}oção, sem deixar reii(iuo$.
Fit.a cm>

Fita crepe para pintural iargura de 24
inn! e çoinprir7iento de $0 nIChos, corn

adesão média, ilrdiça<ia bara proteção e
de}imitação de áreas d[irarlte $ervÊços

de pirlttira, de fácil aplicação
remoção, ser!} deixar r€4íduc>s,

Lixa Massa grão 100

e

Lixa para massa, grão 100, indicada
para !ixaírrerrtc> e ababa}nerrto de
superfícies coin mras4a corrida ou
acrílica, proporcionarldd nivelamerlto e

preparo adequado par 4 pintura, corn
boa resistência e durabilidade.
ilha Massa grão 130
Lixa para nrassa, grão !50, indicada
para iiXalnerItO e ababíxitlento de
superfícies com iria$4 ti corrida ou
açríiiça, proporçiorlando niveiarmen€o

und

:3 1 tirl€3 24

in\
32 tlíicl

"[
33 urrc3 4

34 und 4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 h Fone (45) 3256-8c)oo --- <:;EP 85698-100 - Mercedes - PR
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.ur%i€ípio de ÂÂerc©d©$

Estado do PÁraná

Edital je Pregão Eleír€>nico y!' 40/2026
\Processo Licifclíório n'’ 83/2026

i€e&íã I)e$crição
F;d>–;-"l;;éF;;J"-;a;iji;;#J"$';;;"'"j;{;11;;;:
com boa resistência e dbrabilicladc.

i:hÁ Perú àrãc> t 6o–
Lixa para ferro, grão íq0, indicada para
1Ixam€ílto c preparaçã$ de superfícies
rrleíáiiç ãs, remoção de ferrugem, tinta
antiga e imperfeÊç6os, broporciorlanda
Ir3et} lor aderência park aplieação de

boa resistência e

tJltd {{g""TJ-;;ii -1{É---Vai;g

35 tlrlcl

/’-n\.

pintura, coin
cluríibilidacic

Lixa Ferro grão 80
Lixa para ferro, grão 80, indicada para
!!xarrlerRo rnais agrc$siko a preparação

de $uporfíçiü$ rneiáliç$$, remoção de
ferrti861n, tinta antiga É irnperfeiçõe$,
proporcionando rneifIOf aderêrleia para

apliçação de pir}tu 1d, com boa
resistência e durabiiidaÓe.

Lixa Ferro grão 320
Lixa para ferro, grão :320, indicada para
!Êxarlrcrüo $up€rnnc) e açãbaíI}cIdo de
superfícies irletáIÊcasl ideal para

36 tlrr<3

37
preparação final airt4$ cla pir}tuI'a.
proporcionando rrlelh4r aderência e
acabalnerIto, com bc>à resistência e
durabilidade
Lixa Ferro grão 180

Lixa para ferro, grão 1 80, indicada para
lixalnerito ano e alcáãbarirerkt.o de

supcrfíçies rri6tálica$, broporçior larldo
írroiÊlor preparação pada pintura, cont
boa resistência e durabilidade.

ti;;;fãgua grão 220
Lixa d’água, grão 220, indicada para
IÊxaln8rrto úmido de superfícies
i7\c{áliças, inadoira e pintura
aU{OrI}O{iVá, broporçi€>irarldo
acabamle13to tino e tiiri fc)rlr3c, eorrl boa
resistência e durabiiid&{lc.
at o 320
Lixa d’água, grão 320, indicada para

und

38 tIIId

39 trnct

't
40 unc:i
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IÊem l)escri. Und 1 m
T;lMiüinF;iib-eTf=iÀ
nletáliças, madeira e pintura
autolrrotiva, broporcionIIndo
acabamento superfino d uniforme, ideal
para preparação final ahtes da pintura,
com boa resistência e dbrabilidadc.

in\ 1.3. Virleular}1 esta contratação, independerltew lente de transc lição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licjtação;
1.3.3. A Proposta do 4ontratado;

1.3.4. Eventuais anex+s dos documentos supraci{ado

2. CLÁUSULA SEGUNI}À – VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da 4ontratação é de 01 (um) ano, contado do data de assinatura,
prorrogáve! por até 10 anos, na foRna dos artigos 106 e 107 da Lbi n<) 14.133, de 202 L.

2.1.1. A prorrogação #e que trata este item é condicjonada ao ateste, pela autoridade
cornpetente, de que as condições e os preços permanece in kantajosos para a Administração,
permitida a negociação eoh o contratado.

2.2. O contratado não tem direjto subjetivo à prorrogação conkratual
2.3. A prorrogação de conhatofdeverá ser promovida mediaírtb celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá s 4r prorrogado quando o cor ltr[dado tiver sido !)ellalizacto nas
sanções de dec!:lração de ilrid<>1\cIdade ou irr}p€díin€ tito de !ici{dr 6 con tratar com pc>dor pübiÊco,
observadas as abr&ngências de apI}icaçãc>.

/'-'\
3. CLÁUSULA TERCE IÉA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GE$TÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, V{1 e XVIII
:3.i . O regi ine de execução üaatual, os modelos de gestã4 e de execução, a$sirn corno os
prazos e corldiçõcs de conclusão, €!Xrega, observação e recebirn4nto do objeto co 118{a lli rio ik 1-ino

de Referência, anexo a este Cor}ir+to.

4. CLÁUSULA QUARTA ISUBCONTRÀ'rAçÃo
4.i . Não será adrrlitida a $ubcohüatação do objeto contratual.

3. CLÁUSULÂ QUIN’rÂ–FREÇO (ZrUh„,y)
5. i . €) v&tiar total da com{rafa qgo é de R$...*..,... (.....)
5.2. -No valor acima estão inclqI(la s todas as despesas ordinárjas diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, iricius ive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trtlbaihistas,
prev{d61rçiários, fiscais e colnerciais inçiderIkS, taxa de adrlriihistração, fr6te, seguro e outros
necessários ao cumprimento integ[al do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramer}+ estimativo, de forma que os p+gamentos devidos ao eontrüado

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Forte (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 - Mercedes – PR
e-maif : licitac8c)@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.7[1 9.373/0001-23
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d€pGnderã,o dos quantitativos efcO,„n,nte fo,ReGidOS.

6. CLÁUSULA SEXTA - pAGAMENTO { art. 92, V e V.

6.}. O prazo para pagamento +o eoíltratado e e es a ele referentes cr lcorltrain-se
definidos no Termo de Referênci4, anexo a este Contrato.

7. CI_JÁ tJ$tFLÁ SÉTIMA - REAIUSTE <©?, V)
7.1. Os preço$ iniçiaiírlentc contratados são fixos e {rre,Qu$tákeis ria prazo de un} ano com{ada
da dida do orç8rrleirto est}alado, cR 1 01/02/:2026.

a .2. Após o interregno de um ano, e ind8ponderüemente do pedido do eontrata<io, os preços
inlçiais serão reaju$tados, rriec!]ante a aplicação, pelo colrt#atante, do índice iPC,4.„iBGE,
exclusivaiv}ente para as obrigaçõeb iniciadas e corlçiuídas após aoçorrêrlcia da ai3ualidtide
7.3. Nos reajustes sui)sequela 4s ao primeiro, o irlierregrlo ínírlirmo dc ur11 ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do CI&timo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não 4ivuígação cIo(s) índice (s) de rcbjust8 lrlento, o corliratarxtc }3il8:aré

ao cor}traEíido a irnportânçia cal4ulada pela Últir?ka variação cOnhecida, iiquidar}do a difcrençâ
corre$p011derlte tão iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d6nrbiti-vo( s).
7.5. Nas af€riç8çs finais, o( 8) índice( s) utilizado( s) para reajuste será(ão), obrigüoriarr}eIIte,
o(s) definitivo( s).

7.6. Caso o(s) índice(s) cstab#!ecido(s) para rcajustamcrrto Venha(rn) a ser extinto(s) ou de
quaiquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adol,IdO(s), crm substituição, o( s) que
vier(en 1) a scr determinado( s) pc!# icgi$1ação então crrr vigor.
n 1 . Na ausência de previsão ikgal quanto ao índiç€ stlbstittltb, as paMas çicgerão novo índice

ofÊeiai, para reajustainerIÉc) do preÜ€> do vaior rerllane$ccr}te, por 6leio de {cni 10 aditivo.
7,8. O reajuste será rea}iz tIdO dor apostilanlento.

n\\

/o\
8. €:i...ÁtJ StJ i.A oi"r/ÇVÀ - ÓBRiGÀÇ€3K$ 330 €<)N'ri
8.1. São obrigações do Contra{ante:
8.2. Exigir o çumprirrren to €!c [odãs as obrigaçõçs a$surrridãspeio Contratado, de acordo coin
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições €stabeiecÊda$ no jeriuc> dc }&eíkrêrlcia;
8.4. Notificar o Con{ratado, pOr escrito, sobre vícios, defeitOs ou irrçorreç6€ s verifIcadas no

objeto fornecido, para que seja pol cic substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm page, às
SL las ex f)erlsas;

8.5. Acoibp ambar e fisca}izar b execução do çorÚrd.to e o ç4mprirneíItO das obrigações polo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pdgaruerüo ao Qorküatacio do valor correspondente ao forn©çirr!€í}Êo do objçtc>,
no prazo, fauna e condições 8$Eaídclecido s no presente Contra-b + no T€rlu<) dc i{€f€rência
8.7. Aplicar ao Contratado 88 dançães previstas na iot e neste €Jorltrato;
8.8. Cicirt}ficar o órgão de rep[cs€ír{ação judicial do Murlicídio de Mercedes para adoção das
1itedldas cabíveis quarkdo do de$ç$rnprirr lorIto ele obrigações pelq Contrataclo;

8.9. Expi}citaITierlte elnitir de4isão sobre todas as soliçitaçõb$ 6 reçiarnaçõçs rciaci€)nada s à

fTÂNTl: ._p©

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555..-..- Fone <45) 3256-8000 – CEP 88998-100 – Marc;ades – PR
e-mai!: iêGitac.ao@rrlerGecies.pr.gov.br -- ChIP.i 95,119.373/t3C3C)1-'23
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execução do presente Contrato, ras salvados os requeriineíüo4 manife starrlente in3pey{inen{es.
rnerawiarrte pre>telatórios ou de riehhum irltere sse para a boa exe4ução do ajuste.
8.iO. A Ad}rlirri$tração terá o prazo de 01 (um 1) inês, a dontar da data do protocolo do
requerilrrerlto para decidir, admitida a prorrogação motivada, pod igual período.
8.i 1. Responder eventuais ped}dos de reestabciecimento do equilíbrio €çorlôirriço-financeiro
faito$ poÍo çorktrata.do no prazo rít§xirrio de 01 (um) mês.
8.i2. .À Àdiuinistração nâo respbnderá por quaisquer çoiYlprordisso$ assui71 idos pelo Cor!{ra[8.do

cory! Icrceirc>s, ainda que vincuiad4>s à execução do earltrato, bell 1 corno por qualquer darlc> catisaão

a terceiros €ín decorrência do ato po (lorar alado, de seus eiuprcgbdo$, propostos ou subordinados./--=\

€LÁtJ$tJLÂ NON-Á ... ê}}}{}GAÇÔZS 1){) €ONTI L'FAI}O % Hq

9.1. O Contratado deve çumdrir todas as obrigações collsthí}tes deste Contrato e cru seu$
anexos, ã$stlrTiirldo eo lno exclu$ivbnrerrte seus os riscos e as de$pksas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observarido, 4iirdd, as obrigações a seguir dib{)osta s:

9.2. Errtregar o objeto acorr!'pabhado do niairuai do usuário, 4oin uina versão €iri português, e
da rciação da rede de assistência tbçrliça autorizada (se for o cas 4);
9.3 . }tesponsabilizar--se paios qíçios e danos decorrentes do o beto, de acordo corn o Código de

Defesa do Cor}$urrlidor (Lei n'’ 8.q78, de J 990);
9,4. Comunicar ao contrata'Mel no prazo rnáximo de 24 (vin É e quatro) horas que antecede 8
data da enb€ga, os rnotivo s que ibrpossibilit€m o çurnprim€rüo do prazo previsto, colm a devida
GDH}1)fovaÇáo;

9.5. Atender às deterix}iíraç84s rei;u}ares emitidas pelo {lbçal ou gestor do cor It!:ato ou
ati-ioridad€ superior (m, !açUçaJiH3,Jc 2021 } 4 prestar todo e$çlarcclmonta ou
informação por eles soiÊçitacios;
9.6, Kcparar, corrigir, r€rlroverJ reconstruir ou substituir, às $13 4s cxpcrksas, no to{a! ou em parte,

no prazo f}xado pelo fiscal do 4oirtrâto, os bens nos quais se vcrif\çarcín vícios, defeitos ou
!}rcorreçõe$ resu}tarltes da execuç igo ou dos materiais eirlpregadob;
9.7. í{esponsabi}izar-se pelos qíçios e danos decorrentes da e+eçução do objeto, b€iT3 como por
iodo e quaiqt ler darIO eau sado à 4dITiini$traÇãO ou terceiros, não r edtlzir}(30 essa r€sporisabi: idade
a fisea}ização ou o acor7rpar}ha[}relrto da execução corltratu4i pcie$ GOntraÊai3tO, que f3cará
autorizado a descontar dos pak am€1rt€> s devidos ou da g#rarrtiã, caso exigida, o vaior
corresporldente aos danos sofrido 4;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade rio Sistorna de Cadastro de

Fornecedores „„-- SIC:AF, o çorltradado deverá entregar ao setor fespoil$ávol pela fiscalização do
contrato, junto corn a Nota Fiscal para ans de pagamento, os se#uirrtes docurr}€ntos: 1) prova de
ragu}arid ado reiativa à Seguirldad# Social; 2) eeüidão conjunta feIativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa cla União; 3) ccdid84s que coinprover11 a regularida4e perante a Fazenda E$Êâ(lua! ou

Di str}{ai do dor11icíiio ou sede do contratado; 4) Certidão de Redularida(36 do FGTS – CRF; 8 3)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -„-„ CNt)T;
9.9. {{os})onsabilizar-se pelo çdlnprin}€rito de todas as obrigddões trabalhistas, previdçí}oláílas,

fiscais, coincreiai$ 8 as delllais preVistas eirl legislação específica, cuja imaciilnplênçia mão iran$fere

/+n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5$5 -w- Fone (45) :3256-3000 – CEP 8d998-100 '- Mercedes -- PR
8--mai 1: licÊtâcdc>@rriercede$.pr,gov.br – CNPJ 95.719.:373/oe)o1-=2:3

www.rn©rç,e<18$. pr,govA
Página 1 105

à



unicfpiô de

Pàraná

!rc©de$

Estado do

Edital de Pregão Eleirôn{co rt' 40/2026
Processo Licii(rtóri.o rI" 83/2026

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto db contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do cOntrato, no prazo de 24 (vinte e duatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiÜue no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por deterrninadão do contratante, qualquer btividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco asegurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a qigêrleia do contrato, ern coldpatibiiidade coni as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÜão;
9.í3. Curnprir, durante todo o pbríodo de execução do corrtrat4, a reserva de cargos prev is{a em
lei para pessoa corn deficiência, pára reabilitado da Previdência SÓcia 1 ou para aprendiz, benI coino
as reservas de cargos previstas nalegislação (ag. ii 6, da Lei n.' 14.133, de 202 1

9. i4. COITlprovar a reserva de c+rgos a que se refere a cláusula 4cima, no prazo fixado pelo fisca}
do contrato, com a indicação d4s empregados que preencher#nr as referidas vagas („W.ILC
231&Lí}Utrli<;o. da Lei 11.' !a_);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprim€irt€> do

in\

contrato;

9.16. Arcar corn o ônus decorrebte de eventual equívoco no di+nensionamerlto dos qu8ntiíat;vos
de sua proposta, inclusive quant4 aos custos variáveis decorrelltes de fatores futuros e irrceKos,
devendo cornplelrlerrtá-,.los, easo o previsto inicialmente em sua droposta não seja sati$fatórlo para

o atendimento do objeto da contqhtação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrol8dos no
ad. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, d& 2021 :
9.17. Cumprir, aléll! dos postui4dos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou nluillcipã!, as

normas de segurança do coritrataí+te;

10. CIJÁU SULA DÉCIMA ] GARANTIA DE EXECUÇÃO a
10.1. Não haverá exigência de éarantia contratual da execuçã/na\

{{. CLÁUSULA DÉCIMA
Ái)lvliNl$TKÀTIVÀS (êirt. 9:2, kt
ii . 1 . Comete infração adnlinistBiva, nos termos da bna..aH!_a}a, o contratado que :

a) der causa à inexeçÜção parcial do contrato;
b) der causa à inexecÜção parcial do contrato que c4use grave dano à Administração
ou ao funcionamento dosserviços púbiicos ou ao intere jse coletivo;
c) der causa à inexeçÜção total do çontrato;

d) eír$ejar o retardarnbnto da execução ou da entre Éa do objeto da contratação $ein
motivo justificado;
e) apresentar docurne}ltação falsa ou prestar declar4ção faisa durante a execução do
contrato;
0 praticar ato fraudujento na execução do contrato;
g) co importar-se de r7rbdo inidôneo ou cometer frau(1 É de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo brevi sto no MÜ' cia LeiJi'’ 12.846, de Eag_wg§ü„_2H'
Serão aplicadas ao con tr#ado que incorrer nas infraç#es acima descritas as següiníes

PRIMEIRA INfRAÇÕES E SANÇÕES

} 1.2.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitação@rnercede s.pr.gov.br --. CNPJ 95.719.373/0001-2:3
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sanÇões:

I) Advertência, quabdo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justifikar a irnposição de perralidademais grave (grAnJa.:,A R
n'’ 14.#3, de 202 1);

11) Impedimer}fo de jicitar e eontratar, quando pr4ticadas as condutas descritas nas
aiíneas “b”, “c” e “d” d4 subitern acima deste ContratÓ, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4c’, da Üei Ff 14.133,de 2021 );

iII) Declaração de ididoneidade para licitar e dontratar, quando praticadas as

condutas descritas nas ai[neas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato 9 beri1

como nas alíneas “b”, “q” e “d”, que justifiquem a imdosição de penalidade mais grave
'ai q. 156, $5'’, da Lei n'’ i}4. 133. de 202}
1 V) Mt$ 1ta :

i. Moratória qe 1 % (um por cento) por dia dd atraso injustiHcado sobre o valor
cia parcela inadimdlida, até o limite de 15 (quinz4) dias;
ii. Cornpensat$ria, para as infrações descrita4 nas alír}eas “e” a “h” do sui)item
11.1, de 15% a 30+'& do valor do Contrato.

iii. Compensiüf5ria, para a irlexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do suL>item 1 1.1, db 10% d 20% do valor do Con+rato
iv. Para ilrfraçbo descrita na alínea “b” do $ubitem 11.1, a muita será de 5% 8
15% do valor do eonlrato

Para inüaç bes descritas na alínea “d” do $Übi€em 1 1.1, a multa será de 0,5%V

a 5% do valor do Contrato.

Para a illfr4çãc) descrita na alínea “a” do sÜbitem 11.1, a multa será de 0,5%vi
a 109’b do valor doi Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãd exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratarlt# (.gg,._....1.3.G.._.ãphd.@...Ld..d„,..bl.UX

k2021_)
11.3.1

in-\

Todas as sdnções previstas neste Cob-trato poderão ser

cumulativamente com a 4rulta (art. 156. $7a, da Lei n'’ } 4.133, de 2021),
11.3.2. Antes da apli#ação da advertência e/ou mblta será facultac{8 a defesa do
interessado no prazo de 1$ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito ads demais postulados reiativos ao

devido processo legal, a d.rrrpla defesa e ao contraditório

11.3.3. Se a multa apjicada e as indenizações cabívbis forem superiores ao vaior do
pagamento eventualmentb devido pelo Contratante ao Çontratado, além da perda desse

valor, a diferença será de 4contada da garantia prestada oh será cobrada judicialmente (Ra*
i 36, $8'>, da Lei n'’ i4. 1:3$. de 2021

i 1.3.4. Previan-lenteTo encarninhãmento à cobranGa judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativaí$erlte no prazo máximo de 15 (ãuinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da coluudicação enviada peia autorida<34 competente.

11 .4. A aplicação das sançõ+s realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ad Contratado, observando-se o brocedirrlento previsto no cüput e

apii€adas

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 55Ó – Fone (45) 3256-8000 ---- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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parágrafos do aN. i58 da Lei n' +4.133, de 202 i, para as penalibades de impedimento de licitar e

contratar e de deelaração de inid$neidade para licitar ou contrathr.
11.5. Na aplicação das sançõeq serão considerados ( PR. 1 $6, a,3@Ld o7 14uhdk3a

a) a natureza e a Bra+idade da infração cornetida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias 4gravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou $ aperfeiçoamento de progr,lluá de integridade, çonforrrie norrr}as

e orientações dos órgãos de controle.
} 1.6. Os atos previstos COITIO ibfrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 202 }, ou em outras
!eis de licitações e contratos da Administração Pública que tar$bém sejam tipificados como atos
}esivos na Lei r!' i2.846, dg 201). serão apurados e julgados cbnjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimerrtal b autoridade competente definidos na referida Lei (.trLJã9).
11, 7. A personalidade jurídica(io Contratado poderá ser deskonsidera€:1a $elnpre que utiliza(ia.
com abuso do direito para facilit4r, encobrir ou ciissimular a prátjca dos atos iíícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrilnoniai, e, nesse cdso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serã 4 estendidos aos seus adminis4radores e sócios com poderes de
adluinistração, à pessoa jurídica 4ucessora ou à empresa do mes 4lo ramo com reiação de coiigação
ou controle, de fato ou de diteito, coin o Contratado, objervados, errt todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e à obrigatoriedade de análise jÜrídica prévia (art. 1 60, da i,gjl:
i4.133, de 202 i ).
Ji .8. O Contratante deverá, 1\lo prazo máximo de 15 (quinqe) dias úteis, contado da data de

ap!!çação da sanção, informar e nflaílter atualizados os dados rel4tivos às sanções por eia apilcadas,
para fins de pubiicid ado no Cadb.$tro Naciolra} de Empresas idridôneas e Suspensas (Cei s) ç no
Cadastro Nacional de Empresab Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (s_..!j.L.çblçA.H113:Ldga.2_D.
11.9. As sanções de impedime+rto de licitar e contratar e decl4ração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de rea$iiitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Caberá reGurso no prazo 8e 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
rrktlita e impedimento de liGitar + contratar, contado da data da irltirna.ção, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorri<:ia, que, se não a [econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, erlcaminhará o recursO com sua motivação à autori4ade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação dd pedido de reconsideração da 4plicação da sanção de declaração
de irlidoneidade para licitar ou 4ontratar no prazo de 15 (quim}e) dias úteis, contado da data da
irltirrlação, e decidido no prazo ídáxirrlo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimerItO.

11.12. O recurso e o pedido d+ reconsideração terão efeito +uspensivo do ato ou da decisão
reeorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe[ente.
ii . 13. Os débitos do c011tratadb para corri a Administração contratante, iesultantes de muita
adibÊnistrativa c/ou indenizações] não inscritos eIn dívida ativa, bot:terão ser compensados, lol.ai ot 1

parcialmente, corrI os créditos d4vidos peio referido órgão decOrrentes deste mesrno contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua co+ o mesmo órgão ora contratante.

0

/+\
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11.14. As intilvlações necessária.b ao desenvolvimento do proc{dimento para eventtlai apiiça.ção
de sanção por infração poderão 4er realizadas por qualquer mejo ide>neo de comunicação, coino
correspondência com aviso de re4ebimento, contato telefônico, Ü1ensage Im por rrleio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio #e redes sociais, e-nrail indie8do pelo colrtrdtado, ç etc.
li.15. A intimação por corresÓondência será comprovada lbediarlte a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as dem 4is, mediante a ju llt-ada do respbctivo comprovante c/ou c8Hidão
expedida por servidor público.
1 i,16. A intimação efetuada iot e-rn,lil, mensagem por deio do aplicativo WhatsApp e
!uensagoín por meio da redes so+lais, será considerada efetuacl4/recebida no prazo de i (yin) dia
ü{ii, a contar de seu envio, caso d destinatário não confirme o reLebimento antes.

11.17. É responsabilidade do cobtrat tIdO manter atuaiizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as coJnunicações encaminhadas par4 os mesmos no caso de ever}tua!
a}ieração não comunicada.
i 1.18. A participação nos ceRa{nes promovidos peio Muniçídio de Mercedes, hein comia, 118$

contratações diretas, ilnpiica ciêNcia e concordância com a real!}ação das comunicações na forlna
dos subi tens an{ecederltes.

in'-,

8
12. CLÁusuLA DÉCiMÂ$EGUNnÂ–DÂEXTiNÇÃÓ CONTkÀTUAL {,,t. 92. xrx)
12.1. O contrato será extint9 4uando vencido o prazo nele qstipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as dbrigações de ambas as partes 4ontraentes.

12.1.1 . O con{rato pogerá ser extinto antes do pra 40 nele fixado, sem ônus para o
Contratar lte, quando este bao dis{)user de créditos orçawqentários para sua contirluidade ou
quando erltender que o cOntrato não mais Ihe oferece va$tagern.
12. i .2. A extinção ne 4a hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a rlôtiacadão do contratado pelo contratabte nesse sentido com pelo írlerlos

2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notinc#ção da não-continuidade do 4ontrato de que trata este $ubiteln
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversáfio, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da d4ta da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser exdinto antes de cumpridas as obrjgações nele estipul tIdas, ou ailte$
do prazo neie fixado, por algum dos motivos previstos no da gp 1 3n 9&_HX3Ü, bem
como alnigaveiixlente, assegurad Üs o contraditório e a ampla defesa.

t 2.2.1. Nesta hipótesel aplicam-se também os artigoq 138 e 139 da meslr3a Lei.
12.2.2. A alteração sobial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção 54 não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. S# a operação implicar mudan#a da pessoa jurídica contratada,

deverá ser forlbalizado termo aditivo para a{t4ração subjetiva.
O termo de extinção, serqpre que possível, será precedido:
12.3. 1. Balanço dos e+entos contratuais já cumprido4 ou parcialmente cuínpridos;
12.3.2 . Relação dos p4gaITlentos já efetuados e ainda devidos;
i 2.3.3. Indenizações 4 multas.

A extinção do contrato não configura 6bice para o [econhecimento do desequilíbrio

'-'uq\

12.3.

12.4 .
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por lucio de termo
indelrizatóric> (art. 131. capot. da 1[.ei n.' i'}.133. de 202 i

12.5. O contrato poderá ser extiÚto caso se constate que o contr4tado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, H4anceira, trabalhista ou eivi} coIn dirigente do órgão ou en{idade
contrataIrte ou corn agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrpto, ou que deles seja cônjuge, bompanheiro ou parente em !inh8

rçta, çoiateral ou por afinidade, atÉ o terceiro grau (ad. 14, incisO iV, da Lei n,' 14, 133, de 2.(>:2 1).

1:3. CLÁUSULA DÉCIM/& +ERCI EIRA --- DO"€ÂÇÃO OÉÇAMEN’FÁí&IÁ ($1'{.,%.VIU
13.1. As despesas decorrentes qa presente contratação correrãb à conta de recursos espeGÍÜCOS

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes déste exercício, na dotação abaixo
di$çrinrinada:

02.810.23.691.0011.2051 – Fom4nto do Comércio e Serviços
Elenre© to de despesa: 33:3$03024
Fonte de recurso: 00

fn\

02.005.12.:361.0004.2010 – Manbtenção e Revitalização do E4sino Fundalllenta!
Eienrerrto de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 104,000

02.807.18.381.0006.2027 - Gestão das Unidades de Atenção éásica
Elemento da despesa: 333903024
Fonte de recurso: 494

02.012.808.0245.o013.2039 – $ebviços de Proteção Socãal Bá4ica
i!}emeíãto de despesa: 333903024
Fonte de recurso: p=34

A\

02.012.08.245.0813.2061 – Serv}ços de Proteção Social Espedial.
Eieínei}to tIe despesa: 33]903824
Pente de recurso: 50

62.0 13.08.243.0813.6801 – Gesdo dos Serviços de Proteção dom Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33$903024
Fonte de recurso: 38

02.008.20.606.0007.2037 - Ges{áo para o Desenvolvimento dconômico da Cadeia Produtiva
I;tu rai

Elemento da despesa: 333+03024
Fonte de recurso: 08:

02.809.13.4$2.0008.2042 – G„ 6. d„, S„,iç„ Públi,o,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 556 -- Fone (45) 3256-8000 –- CEP d5998-100 --. Mercedes --- PR
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Eí©ãi}em tc> ile €1e$p©$&:
Foi!€e cic rec!} r$€3:

333983824
$8

82.014.2:3.69$.8üi2.2033 - Eve4to s Turísticos e 1)esportivos
Êlienlento: 333903824
Pc>mto de recurso: 3(}

02.Gi;:1*27,$t2.ü€}12.28$4 - ÀÊiv idades $: sportiva$ e de t..üz©r
iC&©gm©ííê€> : 3339{}:3808

VomÊ© de r©€wr$a: 58#, {}{}{}
/+n\

t 3.2. A dotação relativa aos e+erçícios financeiros subseque4te$ será indicada após aprovação

da Lei €)rçaarentárÊa respectiva e liberação dos créditos çorresp#ndcntes, mediante apo$tiiamento.

34. CLÁU$tRA BÉ=CiMA k}UAI&TA – DOS CASO$ O4ií$$O$ ! )

14. i. Os casos OÊtliSSOS serão dbcidi<ios pc}o cor}tríaarlte, segubdo as disposições corktid:xs ira Lei
d:AU3= dU, e dC11}aiS rlorima$ federais aplicáveis k, sub$idiariarrleí ik, segundo as

disposições corltidas na {bm:7X de i9<30 – Código de Defesa do_Com$tiinidor – 6 rlorir Ias €
princípios gerais dos contratos.

{ 3. CLÁUSULA DÉCIMA k}UINTA – ALTERAÇÕES
15.1 . Eventuais alterdÇÕos corlt[atuais reger-.,se.-.ão pela discipljna dos mblgÂy@3__Ed
o' 14. !33, <38 202 } .

15.2. O contratado é obriga.do a aceitar, nas rr}esrnas çondiçb€s contra{uais, os a.çíé$cií}lo$ ou
$uprcs$õe s que se ÜzerelYk ireç€ss#rios, até o limite de 25% (virit4 e cinco por cento) do vaR)r ;nlciai
attl:àíizacio cIo contrato.

1 S.:3. Às alteração$ çontrã€uai$ dev©rão Àer p;QúloviàÀà rliediRil€© c©lÚbraç&> de tcrrr}o ddâti<,o,
$ubrlretido à prévia aprovação da cor! suitaria jurídica do corl{rü4rÉ©, $ãívo rIas casos de jus{inc&da
necessidade c3ü 8rKcçâ})ação de deus efeitos, hipótese em que $ forrnalização do adi{ivo deverá
oçorrcr no prazo ináxi{no de ! (ti}n) inês (drl. 132 dd L©i n'’ 34. }33, d6 202 1).
{5.4. Registros que não caraçt,brizalxi alteração do contrato Üoderri scr rea!!z&dos por simples
apostila, dispensada a celebraçãt)de terino aditivo, na founa do #a, i=$6 da Lei n' !'UEíi2. E,

+q\

i6. CLÁUSULA DÉ€ iMÃ bEXTA -.-- PUBLiCAÇÃO
{6.1. }r}çurrlbirá ao çorrüatant€ divulgar o presente iristrulderlto na forrria do art. 176, iii,
parágrafo único, 1 e 11, da Lei n.' }4.133/2021, eonforme opção f orinalizada por n leio do Decreto
h4urlicip iii n.' 173, de 18 de outubro de 2023, na forina prevista bo dia i_€ixixH>n,
bel 11 corno no respectivo sítio oqeia! na Internet, em atenção ad art. 91, cap ut , da i.ei n.'’ 14.1:33,
de 21)21, e ao art. U2'’Lda 1_.de , 12.327„ do 201 1.

37.
17.i.

€!.Átl${Jr.À o$3€:i&lÁ RÉ'ri&IÁ-.-- y€)RO (ar+. 92, 81“

Fieê! eleito o Foro da CdIbarça de MarechaWr Iondon, Estado do Paraná, para
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e-mail: !Êcit8cac>@rrierced©s.pr.gov.br „--' CNPJ 95,719.373/OC)Oi--23

v rçecteWJr gyAbr
Página 1 111



lunicípio de Mércede$

§}#;iÀ Estado do Pàraná

Edital & Pregão Eletrônico rI' 40/2026
'rocesso Licitatório yt'’ 83/2026

dirirrlir os iitígios que decorrer€d da execução deste Terlno dc Coil trato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conf+me aN. 92, $} ', da Lei n' 14.133/2 } .

Mercedes/PR, ein xx de xxxxxx d& 2026.

Município de Mercedes
CON’rRÂTÀNTE

r\ Xxxxxx
CONTRXIAI)A

TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxx

X

n\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 - Mercedes – PR
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22/04/2026, 13:06 SIAS(3net-DC - Disponibilizar Aviso de Licitaç40 apenas para Divulgação
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Licitação
bilida"c f_ .DisponibilizarE ola0 a rjso de Licitação apenas para hivulgação

22/04/2026 13:07:57

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNdP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 23/04/2026.

F Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

}7-ã§-i":É-ãÊFÊi’f-ü'k A b'É'"üÉkdÉ"õ'Êg":-"hk-

UASG Responsável

I’'ãé5531 - ÉREFEITU- --úCiúlóiFÀL'bÉ -ÜÉRêEbES - pk

Modalidade de Licitação

; Pregão

NO da Licitação

90040/2026

Car4cterí$tica

Tradicional

Forma d& Realização Modo de Disputa

{ Aberto$EletrônidoÜU»#»mblhh#

Lei Critério de Julgamento

[ü;noFmÓ/Maio; DescontoLei ê;iii:-433/2"021

Tipo de Objeto

’Be’rT;"d&;aGR;

Nc’ do Processo

„83/2026,

Quantidade de Itens

r----""--"'-%8

Objeto

MERCEDES . Aquisição, baseada na política púbtica denominada “Compra Mercedes’+, de materiais de pintura em geral,
incluindo tintas, rolos, pincéis, lixas, bandejas, solventes e demais insumÓs necessários, a fim de atender as

demandas de manutenção e conservação dos préqios públicos e espaços vinculados 1 às diversas Secretarias do Município

Data da Divulgação

i-ã3/Ó4/2Ó2-6

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de ®d4/é. é?q... 1 às [o_$)o _ . Jj

Data/Hora da Abertura Üa Licitação

Em !J„?79_51?.98__.J às i.PW_q

Disponibiliza_r apenas para Divulgação

IJi;:’Lá"ri:Gáú l

W

T=i'=X*m'I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponi$iIizarAvisoLicKacaoDivulgacao.do?metHod=disponibilizarDivulgacao 1/1



OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
rrtaterÉai s de pintura em geral, incluindo tintas, rolos, pincéIs, lixas, bandejas, solventes e
demais irl$urrio$ rê©ce$$ário$, a fim de atender as demandas de manutenção e conservação
dos prédios pübticos e e$pa€o$ vinculados às diversa$ Secretarias do Município de
!Mercedes/PR .

++x,+

PREÇO
ií©ryl

6

/A\

7

8

9

10

11

12
13
14

15

1 6

17

18

,unicípio de

Estado do Pàraná

FNICiPIO DC MERCEDES – bR
UASG: 985531

EXTáATO DE EDiTAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRôNICA N.' 40/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’$ É/OU EPP’$
POLÍTICA PÚBLICÂ “eoMPRÂ MERCEDES”

Tlr+O: MENOR PREço poR iTFM

M

MÁXiMO:
me Und

und

und

und

und

und

-Ã-&fíÊ-d&---géúii-–Éfilfià Êrerfiiu-rr1 +6 Lts
Cores Diversas

Acrilico Semi Brilho$
’Cores Diversas:
Tinta para Piso Fo$cÓ 18 Lts (Cores
Diversas:
ma+ãra–FMmHR7Sia
Diversas
EsrrlaÊte Sirllét:
(::ore$ Diversas

=fTã{á-j;ãü"--fSgFF;à la&ã-ã&YiãFiã-;"-i;ã;&
de Solvente Amarelo Demarcação 18 und
Lts
}ãbma narcaç$o Viária a base
de Solvente Branco Demarcação 18
Lts

--YkFRi;"ãRü-ãiüíáii[©bã&iii:ü'

und

ããd

und

und
und
und
und
und
und

und

und

mzTrítimo incolor Brilhante 3,6
Lts
Seiador Acrílico 3,6

bíáiBmpMã;;mF–Lar;io Pre

--übi-ãã?ídFFiafPVFgd-K
Massa Acrílica 20 Kg

mFIm aami
Thinrier 6000 5 Lts

-ê;;-iguBaFíe- +-"eS&F;Júã{&-"Ããiiã"aiã --2:

Roio:
-d&í(Sui)-órte +--ddR} JF;i&XFí{íã&{g-"

Rolo:
CoquNo ArI c und
Rolo:

Rua Dr. O$waldo Cruz, 554 „,.», Fone (45) 3256-80c)o – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãrrlerc©de s.pr.gov.br – CNPJ 95-719.373/0001-23

www.nrercecies.pr.gov.br

Pag, As
T;

3 fb
lercede$

a
140

260

2bo

160

160

40

. R$ T©tãê

79.702,00

32.514,00

, 8}..W{Ii}

569,30

162, 57

359,73 79.140,60

191 ,33

150,00

19.133,00

22.500,00

30.500,00610,00

+0

fd

30.500,00610,00

3-2b,42 12.936,80

2.425,95161 ,73

1.635,00
irãimo
'-ã:õã$:id
mg
-fããffd

5

54 , 50
213,00
-a?39 -
97,43
21 ,78

n9-
t2

F2

[0

3.870,0053,75

1.011 ,36

778, 80

24, 08

19,47
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+n \\

it©rn

19

20

21

22
23
24
25
2ã
27
28
39
30
31
32
33
34
35

36
37
38
39
2ã

LOCAL: Portal de Compras doGoverrlo Federai: https:/1

INÍCIO DA SESSÃO DE Di SP

iNFORMAÇÕES
www.rnercede p.pr.9qy„b€, berrl como, no site
informações encontram-se à dIsposição dos interessados,
Administração e Finanças, nd Prefeitura do Município dl
Oswaido Cruz, n.' 555, CerltroJ, na Cidade de Mercedes, Eétado do Paraná, de $eQurld8 a
sexta feira, no horário de ateÜdimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:c3ah às 17:ooh

Telefone: (45)3256-8000, e-m4ii: mçecbjdr.go+.br.

Merdede$ – PR, 22 de abril de 2026

• F’LiF3LiCIAC)O -

2%_.iotl_ /„RÉ[jATA,

L IAF:<:G 8.:iC IAL ELETR(JNI(:C)

v,\WL:. ll lcíçücM 'pr.gov. kx

L:.;,,:.: –#É,;.„..,.,„„,..l-..„....,„,.-....-.E.i„98-40i':i=à;;=K
e-mail: licitacaok@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/o001-23

# www.nleme® s.pr.gov.br

EmDc@uaE;
iRolo'

mãíonç tmwiãT
Rolo'
-ebIt;RMãú– mc M
Rolo:
Pincel 1 "
Pincel 1 1/2"
Piriee 1 2”

+

PíriceÊ 2 1/2"
-Pi–rB-&i---:#;

8roxa Jumbo 18x8
Espátula de Aço C;rol
Espátu}a de Aço C;rol
Bartdeimncie 2.7
mê;repe –4TM
Fita Crepe 24x50
mEIlá""&fã;&á
Lixa Massa
Lixa Ferro
Lixa Ferro
Lixa Ferro
Lixa Ferro
Lixa d'áGUa
tK-d'ágn

unicípio de

Estado do

Descrição

lado 10,2 Cm

ÍFã&-ttiêi:t
Irão 150

Êr©m
Irão 80
mr
lfão--i 80

irão 220
r ão–ããã

TA DE PREÇOS::’,1::::='.';:==:''::L=:,T’:7:::::::pIe to siterio
lov,br/compras/pi-br. Dernai$tto$://wwÚ

la Secretaria de Piarlejarrlento
Mercedes. situada à Rua Dr

COMPLEMENTARES:

L /0\ E 1F:1 1C) N1 :: 1: 1: : t Ef: ::: : 2 : 1 E l T ; ; 8

WEBdR.04530421988 Dados: 2026.04.22 lo:54:47
-03'OO'
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n5
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MUNICÍPIO DE NIERCEDES 34q
22 de abril de 2026 ANO: XIV

www.mercedeé.pr-.àov.br
no DO PODER EXECUTIV.

Mo'm

PREÇO MÁXIMO
Lote e

01 ITubos pequenos e calha
L

L

R$ Total
03.459,40
i7.603,10

.9. 104 ,54

Participaçãi
Ampla Concorrência
Exclusivo ME’s/EPP’s

Exclusivo ME’s/EPP’s

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.! )v.br/comDras/Dt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do bia 08/05/2026.o\

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAREs: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.b@compras/pt-br. Demais informações 8
encontram-se à disposição dos intçressados, na Secretaria de Planejamento, Administração e !
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Ruá Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, 88
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao 2.5
público: 07:30 às 11:30h e 13:ooh às 17:OOh. Telefone: ( 45)3256-8000, e-mait:3 É
licitacao@mercedes.pr.gov.br. E ;

!ercedes – PR, 17 de abril de 2026. 8g
i

Laerton Weber
Prefeito

;};e
:38

fDCI
LL 4-
Pt)

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAbÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N' 40/2026

/'-n'\

MUÚICÍPIO DE MERCEDES – bR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇAO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 40/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s EkOU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERÓEDES”

TIPQ: MENOR PREÇO POR IT+M

OBJETO: Aquisição, baseada na poIItica pública denominada “dompra Mercedes”, de materiais de
pintura em geral, incluindo tintas, dolos, pincéis, lixas, banddjas, solventes e demais insumos
necessários, a fim de atender as derbandas de manutenção e cÓnservação dos prédios públicos e
espaços vinculados às diversas Secrqtarias do Município de Merqedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:

Página 12

@© w
mã,8%88

===
Diário Oficial Assinado Eletroniclamente com Certificado Padrão ICP-Brasit e Protocolado corn Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mÊrcêdÊS . nr.ar)v. br



/ @rdo com o Artigo 70 da-n6

/'"-\,

/'n'\

@&@
@fw M 8:

i =>

DI. .RIO
MUNICÍPIO DE N+4ERCED

„ANQ;,IW
www. mercedes.pr.gov.br

TOS DO PODER EXECUTIV1

)

Item

1

Descrição
Acrílico Semi Brilho Premiüm 16 Lts
:Cores Diversas
Acrílico Semi Brilho PremiÜm 3,2 Lts2

3

4

ÍCores Diversas
Tinta para Piso Fosco 18 .ts (Cores
Diversas

Tinta para Piso Fosco 3,6 Lts (Cores

i_DiiiaiLQ b?iiiLGLibLI ii iLiHbLI i 1 OI U L L=>
5

ÍCores Diversas
Tint)
Solvente Amarelo Demarcàção 18 Lts

6

o®ria a m
Solvente Branco Demarcabão 18 Lts

e

1

Selador Acrílico 3,6 Lts
Mmm=í8–[R
Massa Corrida PVA 20 K!

Massa Acrílica 2cM
Thinner 6000 900ml
Thinner 6000 5 Lts

7

8
9
10
11

12
13

14
15

16
o
Rolo

muntírriümm©MãêT
Rolo

17

18

19

20

21

22
23
24
25
26
27
28
29
30

'sConiunto Antjqota 9 cm )orte + Rolo

Conjunto Espuma 23 cm–($uporte +
Rolo'

Conjunto Espurrl
Rolo'
Coniunto Espuma 9 cm (Sl
Pincel 1 "
Pincel 1 1/2"
Pincel 2’'

iorte + Rolo:

Pincel 2 1/2"
Pincel 3”
Broxa Jumbo 18x8
L

s
Bandeja Grandm

Diário Oficial Assinado Eletroniéamente com Certificado Padrão ICP-Bra;iI e Protocolado com Carimbo de
Tempo. 1

O Município de Mercedes da garéntia da autentícidade deste documento, desHe que visualízado através do sitewww.mercedÊS.rIr,oov.br i

Und

und

und

und

und

und

und

und

und
und
und
und
und
und
und
und

und

und

und

und

und

und
und
und
und
und
und
und
und
und
und

IFICI AL

mt
140

)00

:20

1 00

1 50

50

50

40
15
30
70

50
150

72

42

H4

67

45

IB
TM
72
i3
i4
T4i
21
7
7

Ta

Mr it

569,30

162,57

359,73

191 ,33

150,00

610,00

610,00

323,42
n7
54,50

213,00
09
97,43
21 ,78

no
53,75

24,08

U9

44,88

12,38

8,57
8,08
10,07
12,57
14,85
20,13
16,82
20,13
28,38
U8

o

79.702,00

32.514,00

79.140,60

19.133,00

22.500,00

30.500,00

30.500,00

§

ii
lg

12.936,80
m9mo

0

m5
m9no

5

3.870,00

1.011 ,36

778,80

3,006,96

557,10

445,64
n4
271 ,89
m1
m8
m4
m2
140,91m6
no
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DI.
/

.RIO
)rdo com o Artigo 70 da Lei C$SiIi;a Municipa

}FICIAL
MUNICÍPIO DE [ERCEDES B\6

22 de abril de 2026 ANOmx

ww_w. mercedes.pr.-gov.br
ITOS DO PODER EXECUTIV

EDIÇÃO N': 4457

Item
31
32
33
34
35
36
37
38
39

40

Descri ,ão Und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und

at
n2
m2
48
45
53
50
17
17
12
12

R$ Unit R$ Total
4.409,08
m2

120,00
n5
m3
m5n
n1
51 ,60
n6

Fita Crepe 48x50
Fita Crepe 24x50

18,07
n3
2,50
2,50
09
09

Lixa Massa Irão 100.
Lixa Massa Irão 150
Lixa Ferro lrão 100
Lixa Ferro Irão 80
Lixa Ferro
Lixa Ferro

mr 4,95
4,95
4,30
U3

Irão 180
/''-'\ Lixa d’água grão 220

Lixa d’água gm

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www. 1 )v.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do lia 12/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site éÉ
www.rr!$reedes.pr.gov.br, bem comO, no site https://www.gov.bÚcompras/pt-br. Demais informações gg

encontram-se à disposição dos intéressados, na Secretaria de Planejamento, Administração e gg
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rui
na Cidade de Mercedes, Estado do
público: 07:30 às 1 1 :30h e
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

11

IT

Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. Centro, 1g

’araná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao gg
13:00h às 1 7:00h. jelefone: (45)3256-8000, e-mail: g:

ercedes – PR, 22 de abril de 2026. ig
bM:

/#b\ Laerton Weber
Prefeito
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iEc:liÇão 14.839 !!
UASG: 985531

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

âSeagtaíb de Viação, ObrasOBJETO: Aquisição de tubos de corureto, novos, para utituaçâo rias diversas

de Agncultum, PecuárIa e Meb Ambiente

t03.459,40

-S7.6Ó3, 1

r wM&r
INlclO DA SESsAc DE DISPUTA DE PREÇOS:
INFQRMAÇÔE$ GOMPLEMENTARE S; O EdItal completo enwntra. se na she trw.mercedes.pr.py,Dr, bem miu, no site

Pl8nejalneNo.hininisU8çào e Êinanças. na PrefeItura do MunIcIpio de Mercedes. sRueda à Rua 01. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. Centro,
na CHade de Mercedes. Estado do Paraná. de segunda e sexta kira. no horárb de atendirnento ão púbUn: 07:30 às 11:3011 e

13:Dab às t 7801t. TeIefooe (45):)256400€ e-nIall !git3caç©nlKgqg_sJ:ap_vJ1
MeIadas - PR. IT de atxil de 2026.

https'/Mwwqov br/compras/pt-tx 0 'ossadm Se delnform8çC cont j60q$hçào

©reçe it:bel

8UNICIPIOO€M€RCEOES . PR
UASG: 985531

EXTRATO oe EOiTAt OE ucirAçÃo
MODAUOAOC PRE6ÃO, rORMAtLeTRÔUiCA N.'40üoz6

ucnAÇÂO EXCLUSIVA PARA HE's E/QU EPP's
POLiTICA PÚBLICA "COMPRA MERCEDES"

TiPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na RiMa públim denominada X)ampía Mercedes-. de maledais de phtwa em g€ml,ktduüBioünta$,
eles, pincéIS, IIxas, bandejas, solventes e dennIS insumos oeçes$áros. a fim de atender as demandas de manutenção e

conservação dos prédios pCibIM e espaços vinculados às diversas Secret#ias ü MunicípIo de M9r®de#PR.
O MÁXIMO: m–FTFl–aíT–©FTiTioiíM@Mhr a140 ]gá9®X__?pJ$ign

18:1:#é:mD8Tda:::f8oLYJána 8 base de SDIVBnte und_J_1__„.,„WT , „ n 5m'oo
7-l61

iT Venltz Haít rr,o Incolor Brart3nte 3.6 Lts 1 und 1 15 l 161,73 l 2,425,95

iI q Massa Acrüca 20 Kg T und 1 51 l 97.43 l 4,968.1MàBi@9%r 21,78 T 3.267,00

B----!-WMmRü;–––––––i--=rldT25TlqFFaiB7:5Ti-o iÉLj=iEmM:1-A:L[ _'.__'_nn
E[(iiI ii®uiiE&ie_@e BJJ.BIL_tJIM®ii®!-mr

3C:IM)Bi:$aiiiTB-@@[_1;çc[ia-n8í[3gqlgx=[nT1:fBi?#BEn=n=W==+
}FX:el l• _ _ '__:__:nu tFn___+lw
F3–-n’Man-vf–-"'–-""-"--–"––––––T–M –[iFI- -–’-iô.oi-----'-1 - 271.89

30 1 Bandeja Grande2.7 Us 1 und 1 47 1 18,tS

: 1 iIHa?;f.ls:r:h=:JeITt=fá 5::{:::7::4nas 1 j ::: 1 2: ! ig:?; 1 %:ii::::
L 1 Tinta paíansoFosco 35 Us (Cores0lveísp) 1 _Hd 1 , 100 l 191,3? 1 lg .133.00
-5--–iiM B;mi Mt;IJusiíi813. 8 gM’ãis 0,ver sN UFf F 19 1 150.w 1 22,§m

a_MM:aH!_=:=1 und 1 50 1 610.M 1, ,tT:?!

mmMA=icBnt iM-–-TiiBm
I

Ii-–l’úã%emi}vÁÉõkà–-–––––---––-' 1 – udd l 't 05 1 - 47.90 1 5.029,50

ir---'--iÉ„,&I ãr--'-----"–T–-úi'--'T-"-ib- t-’–---lã.5i–-l=ii:@

[Jã F1::::-1/7 '–'–-–1 ::: 1 !! A:7: 1 E2:}-2}=fkWMMax n ?1_i_1J
aA : i i L#=ntnnnneib

DI spy iA aE pn 2 ios-
COMPLEHENTARES: O Edital completo

DemaIS

, Ésu!, da ia:;iráni-êü8dtM
t:1:0011 às t7.001t. Tebíoae: (45}3256.8000. e•mail

Mercedes - PR. 22 de abrIl de 2026

Laerton Weber

Prefeito

13:(X)h às 17.0(>h. Telefone: 145)3256.8000, 8.maIl: liçi9cpo{RtFçfçedç$ M.qpv+r
Mercedes - PR, 22 de atxll de 2028.
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EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 4112026

LEcrrAçÂo EXCLUSIVA PARA ME’s E/ou EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Conüalaçâo de toKen para k><:ação de antenas nlüveb Stadhk MIM, com equipwwntos. lnsbhção e suporte téarico

hduind9 plano rr,ensal de lnleríle[ via saMi:e para garantir coneCtIvidade conlinu3 em áreas urbana6, ruraIS é remotas duran 1e

desbcam«ltas 6e veiallos olbias inlegíante s da frota pertencente w MunicipIO de MercedegPR.
PREÇO MÁXIMO:

-i-–@Mca$o T UninWFR$ Mertsal 1 R$ Totalr MM Il Stnltink pde

01 !çomsupcyb dá óx8çàovüiçubr, hcluindopianod8 dad09can&anqvlal tIny 1 4 l 932,77 l 3.731,A I 44.772.96

jninlma de 50 68 pol unHade t.„)

CAL: Portal dÊ Compras do Govema fe€bíüt: 1)Hpi:f/\
NiCtO DA SESS/\O DE DISPUTA DE PREÇOS: 08tl00rnin do dia 1310$J2ü2ü

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital ®rTplelo WIConVa.se no she Wvm8rades.ptB>v.br, t»m oorrn, no SIte

hltps+/wwwjgLbr/compM©Ü. Demais hlormaçôes encontram.98 à dISPOSiçãO dos inIeressados. na Secretaria de
MejamenH1 Adaun15ü,46 e–flnançãs, na Pret8rura do Munlcbb de Mercedes, situada ô noa Dr. Oswaldo Cruz. n.' 555. Centro,

na CÚacIe de Meícedes. ÊslacIo do Paraná. de segu8do a sexta feIra. no boMb de atendImento ao púNica: 07:30 às lt:30h e

e1:311l: a

MUNICiPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ

AVISO_1 OC RETIFICÂÇÀO OE tDITAL
-PROCESsa LICITATÔRIO N' 79l2026

PRe6ÀO ELETRÔNICO N'. 3&n026

O Municipio de Menectes, Esbcb do Paraná, bIn p(Ôlu a seguInte reIWo ao EdItal relaüvo à Idtaçãa na mcxbWade

Pregão. lorola Eleuônlca. n.' 38/2020. que t8m por obelo a Formall?ôçáo de Ata de RegIstro de Pleços para eventual aQüisiçâo &
maleriais e insumos de uso }wspüalar para unidades de &aíxi9 do Municipio de MeícethgPR,

1 - Em razão das solicitações de 8$claíecur\enlos apíeseolada6 em l$1açáo ao oheta do presente certame. alter&se a descrição
dos itens 35 e 47, ®nsiantes do subiern l.1 do Anexo I - Termo de Referência do Edital. passando 08 mesmos a vigonr

dêdos externos de }denlícüçâo 8 ptoç8dénaa conforme POrtarIa Inínqtío rf 01/98.

nnf d ção
Item 35 . Campo ci,úrgÉO desc81tável 45 x 5(km (Compre ssa C„rlry,c8) Pacd8 com 50 unidades 3t>gr8, Dov8rá ser apesentatki

o ceR,llcoü3 da ABNT para cornpraveçõo cb 3tond#nenlo a norma, sob luna d$desc18ssihçrçàa
Item 47 . CHUMAÇÓ ConFessa do gaze algocbn8da ISx 30 - oompless8 gaze abodonad8 'chumoío', medindo 15 cm x 30 cni, 1

e$1erüizada a rda gamü ou ela, ernbaJagemindiv;du81, integra, conJoímenoírna tàcnba. que perrnifa 8kdur8 as$épfba. con$t/fu/dí

dom VItO de &lgadào puro corn 7 mm do espos$urâ envc#vIda por tecido de galo de 13 los cm2 COIn cObras dewd8n18nto acabedas
fW% algodão, &bsorção adHuada à função, que não solte h8ps isenla de residuos 8 lmpulozas, manch8s, folhas, 38m filamento

r8üopace isenta de âlvefante óplrço e amIdO, possuir ph com intervalo enlre 5,0 e 8,0 apres8nfar hidroftlidade menor ou igual a
30 segundos, Iranlo beba de 8 l€xturo unit«mo, eanter no prtxíulo vühdüdo de ostenliz8Ç&, CDiíonn8 especlíic8çô8s düs nonna$

ABNf M 13.843 lociü ü gaze e M 11635 alga18a

acarrdlcor,ada eIn embalagem fí8sIE8 ç«n aí unIdade, garantIdo a lntBgldade de puXÃo. validade do produto: VInte e quatlo
Indo produlo internoleIesBS.

2 - Considerando que asaher8çôes supra aleiam a formulação das propostas. aReIa•se a dala da sesskI de abertura e julgamento.
passando a ocorrer em II de maio de 2026, às Q8h00min, no mesmo Êwal orignalrnente dosÜn8do, qual seja, Ptldal de Compôs

da Governo Federal - 0jtpsJf#wv1.gov i>r/cc'mfxas/pt' br

O Edial do proçedlntento IIçhalóno er»oalr8,se dIsponivel aos interessados na Secretaria de Phnelamento, Adqthistração e

Finanças. Paço Municipa]. na Rua Dr. O$waUo Cruz, 555. centro. in Cidade de Mercedes - PR, bem como, no site

Mwc«Ies - PR, 22 de atril de 2026.

La;IÊ: 1fg" C11242742-E26

www.mercedes.pr.gov,br, link licibções,

RTn,.,=.= qts
S

D„Jôe bao,e 3 abbík,ra de Cle<1,b Ad,e,and êupl€m&nlõr no (xçamento do Ex+lclcFO dE 2026, na lmperúnd8 d+

Rs '2. soa.OD (do,s m.l e q,1,üe,uos 1,8,$) e dá .h;um.po„dê"URi PAIACIO+DAS ORQUIOEAS. _Em. 22 de abu do2026 RODRiGO ANDRé SCHANOSKI. PrefeIta ROBERTO LUIZ JACalIY Se«etár}o de Ad#waI 8tração

FP4

-m-"""""'-" C11242746-E26 1
oficial aletrdn untcio}annrrlmanlr\€

3' SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Rua Paraná. 2.864 , Ediflcjq ltaDOã, Sala IS, Centro - CEP 85.81CbC310

Ca$c8vel - Paraná - Fone/Fax (451 3225.5511

E.mail: lnltínaçoes@3srlç8$cavel,carII.N / 3srica$cav81@3snca$oav81.com.br

E4TAL De INTIMAÇÃo -AuEaÂÇÃO FlouçÜRU . PROTOCOLO 218.906 {IN0152776BC)

EotTÂLiDe INnuAÇÀO (PnÂZO: 15 DIÂS ÚTas). A1qTO#lO ARTun OE SOUZA SARPAIO. Oficial do
3'’ Serbiço de Registro de ImóveIS da Comarca de Cascavel/PR. de acordo com as

conferIda s pelo art. 26 da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de
$ FERNAÓoo DOS SANTOS KLeM CPF: "•.397.779-H, com domIcilio Incerto e Ignorado. 8
p p8didol da çredoía; Caixa Econômica Federal, para que. no prazo de IS (qUInze) dIas,

#oonl8d+s da última pubIIcação do presente edItal. efetue o pagam8nb düetamonta na
i? agêndà detentora do crédItO imobIIIárIO ou cornpaí9ça na sede do 3' Serviç» de RegIstro de
: }rrlóveié desta comarca, com endereço da Rua Paraná, 2864, SaIu 15, Edificio ltapoã,
Rj Control Cascavel/PR, par8 efetuar o pagamento das parcelas em 8tr8 so referente ao
: oontratb registrado sob o AV.01 da matricula: 77,917. que importam em FM.364,11 na data

de 10/1ãH/2026. cujo valor será atuaIIzado 816 8 data do pagamento. A divida 88 refere ao
débito Ü8s parç8l8 s em atraso exist8nl8$ junto a credora acima mencionada, oom orIgem no
contratb registrado na matrícula 8cima indicada. O presente edital é pubílc8do por três dIas.

8 em atehdimenlo ao contido no S4' do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a
1 úttima lpublicação .o tran8eorrido o prazo acima, e não tendo o intirnado efetuado o
! pag8mbnto do satdo devedor do financiamento, a requ8rimen to da credora será promovidq

8 ever$ação de consolidação da prgpóedade e a consequente ü8n sfor&ncia do dominio

:

ê
nme da mencionada cred

}

}

qÉ

8

ANTONIO ARTUR nE SOUZA SAMPAIO
A6ebIITE D€tE6AOO

Ê
e
8
9

C11242720-E26

«à,„,a,a J{,.„ i,iMl d, .@,/„.,&a&. %à„dt,do %tuI,\
63ttltI.tF 11.o gfrrb«+rti

PROCESSO ucrrATÓRio Na r70/2925 - POOER EXtCUWO MUNICIPAL .
LiCI rAçÃo COMPARTiLHADA
PREGÃO ELFÍRÔNXCO ND 65/ 2025 - LOTE W.
CONTRATa N' 01/2026 - Câmara Municipal

ESPÉCiE; Serviços

CONTRATANTE: (Bmao Mun}dpal de Mar«tuI CândIdo Rondon - PR.

CONTRATADA: IPM Sistemas LTDA, inscrita no CNPJ $ob no 01.258.027/CX>01'41.
REPRE$E»rANTE LEGAt: Aldo Luiz Meu.

OBJETO: Contratatão de fornearrnnb de gstema de gestão públio, paraate«br à demanda
da Câmara Municipal de vereadores cb Município de Marechal Càrxikb Rondon.

VALOR GLOBAL DO LOTE IV: R$ 202,803,00 (duzentas e dois mil e atQoen©s e três reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) maes

FORMA DE PAGAHENTO: Em até 10 (CIa) dIas, medIante õpruenbção da non figal e
neqaüvas

DATA e ASSINATURA: Marechal Cârx}ido Rondon, 15 de abril de 2026 - Valdir Saçh5ef -
Aldo LuIz Meu - SIstemas LTDA.

'[Xx:urrentD di5ponível no Diário Oüciat Ebtíõnko do Município: WInx,mçr.pf,gçy.br e Portal:

link. Licitações e Contratos; Sub links. Portal da
Transparência, menu Compras, sub «enu LicItaçÕes/ou Contratos.

Vatdir Saehser

Presidente
C11242727-Ed6

rÜNDOMUNiCiPAL DESAÚDE Dt dAR€)DES - PR

PORTARIA N. ' ls?nD26 qt 32,04i2+16,
A Sccrrlhla Mu1»clpôl de SuíkJ,' de Cap 1, Mrquc.q, IJ stado do hlralü, no u'u de suas ahlhuçôn lc8als, RFSCII,

lloa}oldÊ&r o ICSUID&1 ch hçl14çb, m,üabüd,: PIrelli llrrrõgjto n ' 029/2016 de 30,EB.IIN, cIc$1rnadü 4 arlairrçio
medica&waRd e fÓIrüul4s tlulnçiouai\ gw resl11818 G4çvwhB rçf«alç$ o03pruççssoi liçiutório$ rf I11"202S e tf 07/2026, st.
nlçdlühec«üüa c ürRCMt pu:1 lu;ull-n 11 oowinüid4dc cla &si3lênciü fanndçürhca ç nubkiüu,11 111$ usuários 1ll+ SiblçnD bIr

bIo Mu&bb, dIana,1 den,la às n,xuud8Jcb dll Swtç{wb blaniclpd ü: Saúde, co»fun18; €1puclrlc»ç&r t«übçlçad8s IIO Tcnno

kc6;ril}h e ira nqulsIDS da conlrümçio cRs,rItos w laluJoléçaIço PrçJrwa3r, cm ütçüdüwat9 a 9lcMÇ ão if 057:2036

Münlapal-dc SafhJc Consldu nau 61 cílüno dc elas]1çaçà} -blülor llreç» Für 11aH 1 critüw hJulak} pra 8 clbsili

tlrs prohhlas e após vcrihçada a cnnlp,luhilill»Ic de 3coRk om o aihl c l,wslaçõ6 FíliücQlcs, limm declandn wn«lhvas
proccssb, ««n bcus raF.cchvus llc»s. irs çülpr+s,11 SUI.XIEDIC cosltRclu aF fVFDJC/1.YfNTPS LTD.'1 a,m o llçn n '0 t

dor a& R$ 585,W - FEB 1 ICE MtDIC,L\11.XF05 LIDq coID o ilan n. ' 02 no v8lol dc Rb 15.PW.W .. NUTRJl’1

COXIFkCLtl LTD.4 cün1 os 11\gls a' 03,CH c 05 rio u loI dc RS 25.089,IXI,cplrfúía# r€#grüJos ao Mapa. Saldo chIa 4 ch8slfic;

Cüpllio Lcinrid4$ Narqüe$, FInd,1 lh Fürarm. eu 22 de Abra tIc 20:

N.' 145/2826 ,III t+7n026,

cu,\Ti{IHD4S: StIHI EDIt co.\IÉRclu VE MEDICItAIENTOS LTD/1, rERTICE MEDICA)IENTOS LTDA Ir
NUTRIbORT COMERCIAL Ina 1

OBJI:TP.' O obRa 84 prçgnk liçiüç;lo é a oquisidu de tnediwln«MS c 6nuulw aüriçioMis, que lnwüm Êwwsado$ rckrrn+5

PNhruijar, cai ük»dw»a19 r sobçihçh d esl’2026 diI Soerrlinü Mwaiçip81 tIe SôüJt. 1

115 41.574,W (Q«arnu€ ü qui&halto$ € 8dente e quan
'bÇãO PÜl>

&f1:75;;;,{;1:::l11ln;:1;ad
FITKl

\Tdk#:.;:.'i..'jFItf„ ria LEÔNIDAS M4ROUt= n PRi'hb

12101} RJ 41.574,00 tQüüreRlü r &n 8111 jüiHhenleI # bernIe r qbürn) r€6iib Okfonnc cbwiúcôçh paine r çrd8

}Mh; A «çwdi@ dljçb dou lhk#@$cá vbcdc por 12 @at) ue,rs. a pMI’a da 8swnwa &1 TulwCouwluü.

RECUi\SOS: As de$1»süidcçurrallcs desh conlrih$a wrnúa ã coüb de í6cursos c$ív$ÍÜcos WIIsi&aados riu «Buialcwçmw

CÊRUh,1 Lçúnihs Mal,luci, bt4dD do PallnLIga 72 de Ablit lb ;

,rf=11:1;IT1;,S’=";;M. C11242728-E21

491 e lig

ehMm çWwü@l&©ÜwbXiwá
Av. Mirçch$1 Ru\doe gt- Cçülíol Lüüxstt•Pl. " CEn 85.8mxl

CNPJ:81.161ru,lx»l.oo . r„dra,:(4S)323h12« Mk c4mwW„&dind“wY€wb'

EXTRATO DO TERCEIRO TERMOADiTWO DE PRAZO E VALOR
DO CONTRATO ir. 0412023

en 9a de LhÊtação n1. 0#2C123

urüaír»nb le8afArt 24, 11 e &t 57, ll.amt»s da leI 6.BM.

qTRÁTANTE:CÁMARAMUMCIPAL DE UNDOESTE - PR.
IADA - WEBLINE SOFTWARE LTDA ' CNPJ: 07'673'7MO®1'92'

F=?;=5fE3381IE:{ãgâZ]:€;Ê;RrN?8gA7EDgUJFàEgT?I m E I M M E KD E

$âHIÃ":Ê§;::!}$Ti3};;§i:3BTg;ii#::::-„Ma

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PÀRXNÁ

CIIP,J: 95.587.648/OO)!„12
CEP: 85350-000Rua R jg Grande dv Su

Forre 1 ( 42 ) 31

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELrrRÔNiCO N' 10/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 25/2026

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoetm, designado pelo Decreto

n' 159/2025. torna público, para conhecimento dos intere$$ad®, que realizará licitação na
modalidade PREGÃÓ na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de

disputa “ABERTO", observadas as dlsposiçôes contidas na Lei Federal n' 14.133/2021, dc

Decreto Municipal n'’ 244. de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006. e demais legISlaÇão apIICável e. ainda. de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

OBJETO: Contratação de empresa para a execução completa de Rodeio Country e
íomecimento/locação de estruturas para as festivIdades em comernoraçào aa 36'’ aniversário

do Município de Nova Laranjeiras . PR, de 15 a 17 de maio de 2026
VALOR ESTIMADO: R$ 252.886.67 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e sessenta e

ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras. Estado do Paraná,
CNPJ/MF n'’ 95.587.648/0001-12,

LOCAL: Página elelrõniu da Bolsa de Licitações e Leilões - DLL COMPRAS
(nçtps://}3llcqmpras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 11/05/2026 . 0911:00min,

INFORMAÇÕES: através do e.mail licitação.pm nI@çnett.com.br

ESCLÁRECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema 8LL
COMPRAS - hüps://bllcornpras.org.br, em campo próprio para este lim, relacionado ao

processo desta hcitaçâo
A integra do edital e seus anexos poderão ser obüdos no sitio oficial do Municipio

fF ,in centavnsseis

ht12s://novalaranjeiraspr,equiplqna. W.O.br:7076/transpareOç:p/ljc11KOH ou Portal N8cional de

Contratações Públicas (PNCP),

Nova Laranjeiras . PR, 22 de abrI de 2026,

VALDECIR tf:2e:QE MIIEDEIHDS C11242734-E26
Decreto n'’ 159/2025

@y@©@©®© @#&#hd g# 8:@@&ww8 .%@s& ;w
üphdt Rr:8?we#. 8}áph €$98€ EnpolA!!!&pk \bk/h

AVESO DE PREGÃO NA

®éÊiSO ADMINISTRATIVO N.' 032/2026

o Municjpio de Nov: fwudPRi avba6 aos [leíossgcjos qle feahf3í3Allou:i:nPnELe;f: a 9 2Tf

o siçõe$ dos génoras
alm8ntíçio s, para manutenção da merenda escolar das Es®la3 e eMas Muniçipai$, pelo poriodo
estimado de 12 11181

Demais especificações constam no Anexo 1 - Termo de Referência, que integra o edibl.

9414$ 8 horários impo«afetos:

%AuM
ihicmmspula de preços 11 in,Ur das 8Bh t 5Brl 11 de lntLih;3 diz

• O Edital poderá ser abt}do através dos sites: wv/w.novaapm3 pf,gov.br e nltps//bnc org b'/
Demais inrorm8ções pertinentes a presente Licilação, deverão ser solicitadas aos interessados junto aa

Depaltamento de -Licitação da Prereitura Municipal de Nova Aurora, pelo telefone {45} 3243, 1122 ou pelo e
mail: liOtpçaq@nova?yroía.pr.gov.br,

Nova AuíoíafPR. 22 de abri de 2026,

• JOSÉ APARECIDO DE PAULAE SOUZA. C11242730-E26
Prefeito Muniçipal

O Man}cíplo de Nova Aurora/PRf avisa aos InteressadOS que íeallzaíâ ne dia lõ ae í:!$çi'> dd 2826
LICITAÇÃO na modaIIdade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do Hpe MENOR PREÇO POR ITEM. visando

Wãi ii Éropo sta s visando o registro de pr©ço s para contratação 136 Bmprü$2 ü3p6cia tInda na
execução de ensaios d8 de flexão em pavimentos fl8xjyob utiLizando VIga B8nk8lman, inclUIndo
fornecimento de equipamentos, mão de obr8 técnica especializada, transporte e emissão dg
'8laté td

De#lais espedílcaçõ8$ constarrl no Anexo I - Termo de Referência, que integra o edItal

.. O Edital poderá ser obtido alnvês dos silos: bttps.#www qoy.brfcappr2sfpWe www,qqvaau(gal}( gov.br
Demais -informações pertinentes a presente Ucüação. deverão ser solicitadas aos interessados junto ao

Deparlamento de Lkitaêão da Prefeitura Municipal de Nova Auroí& pelo telefone {45} 3243-1 122 ou pelo o
m 81: lfcitacao©inova?uíora.pr.gov,br

Nova Aurora/PR em 22 de abril de 2026

, JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA.

Pr8folto Municipal Cl 124273 1-E26

MddÊã#@ @@Wd @ @@@@ @@@ .:„,
&&&gw@ .:m-.

hdhtlhgr 12rÂfWdn 7@’']':5»"1’%g ÜpMhfMhg@Ig\\=(/[®
AVISÇ) DF PREGÃO N,A FORMA EI.ETRQNICA N.. 013/2026

ESsa ADMiN

O MunIcipio de Nova Aurora/PR. avisa aos interessados Que ©alizaíá no dil t8 ü8 n.3:a de 2820
UCITAÇ,Â’O na modaIIdade PREÇÀO, na forma ELETRÔNICA do tIPO MENOR PREÇO FOR ReM. VIsando

s m os softw&88
da-Adobe, É A(fIX, êorotDraw, CapCut, Wondershare e Kaspersky para !adog os d8putam9rRos e

do M de N A

Demais especificações constam no Anexo I - Termo de R8f8r6ncia, que In!€gía o edita

Daln e hvários irnpoltâDleg;

1 Rocebimento dajs oposlas. 3u 3 s ?iiI dôÀ"J}$!J'jj:11
jiniéiàÜã&ssão de dIsputa de pwços' 3 firtH {dyl i i-i:ít ge n '? J,+

, O Edital poderá ser obtido através dos súes: hHps//wywAov._b,,p.#:pf e Wyl}àylagf19.E!,ggy.g
Demais informações pertinentes a presente Licitação, deverão ser solicItadas aos interessados junIO oo

Dep8rtaínento de -Ucitação da Pr8feituía Municipal de Nova Aurora. pelo telefone (45) 3243'1 t 22 ou pelo o
mail: Ijp$qçaQtipnoyaaurora.pr.gov.1+r.

Novo AurordPR, 8m 22 de abril de 2026

- JOSE APA:feCJ::E§lar E SOUZA' c11242732-E26


